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Noticias extrahirlas dos Diarios de 

Pe1·nambuco. 

Leem-se na tazeta ~o 'IÍrasil, os a,·tigos 
/ segumteÍ. . · · · . 

E:VI quanlo á nossa g1.1erra com L.nos•Ay· 

res Lemos agora e~paranças mui fu ~ d;s de a 
ver terminar elJ) breve com um tratado de paz 
r-eciprncame!)fe vantajoz1J. . . · • · 

O s doudos àe Buenos-Ay,re.;, liberalueS' por. 

~xcellencia, os gandes gherreiros ,de - palav1·a já. 
11lío são mai" escutudos; a gente ·sensata se atreve 

em .fim à a rir a boca, e não preciza de grande 
eltJquencia para mostrar que a - cont inuaçaõ de' 

u.111a· Juta tão desigual só póde acabar com a 
rui na .. .total daquelle . paiz . . 

· ....,..:..p~ r . art~ s dedignas ultimamente rece·-. 

bidas de onte- 1deo com da.ta de 2 do -eo,r• 

rente m z tive os as seguintes noticias. 
" Nova revoluçaõ cm .~ enos-Ayres. O Go~ 

vernarlor e AI vear fora.õ pre.zos, e mandados para 

a Provinc-ia de ~endonça, e tudo grita pela paz. 

Creio que o segredo da duraçaõ da guerra foi 

<lescoberto, e que o povo não quer soffrer m_ais 

por políticas alheias. 1\iluitas cartas . afi ançaõ 

isto. 
O DE JANEIRO. 

: Cartas rnd as ultimamente desta Côrte de 

pessoas fi edi~nas asseveraõ haver~he ado ali 

hum Agente ela . Republica de ..il'ffenos- res com 

poderes de tratar da paz e~ e aq le Estado 

.e ~ ~~ Br~~~l, ~ que ess~ Ag,ente - havia sido jÍI. 
§ 

• r 
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·.- . ._:. 0 ·~p~ent..a't'I e recebido ror S. M. o Imperador: 
··6' ,.t..,a~va,.1Hfc11f i,~ilaumas pe~soas ser o bem co.uhecid~ 

t~ l{ ~ _.. . . 
1#~ . .• ' . ~ · . 

. /. --=--=- --~ . - -
··; / ;;.r- -

L E G l S L A Ç A Õ . . 

lllm.º Exm.º Sr. 
Sua Magestade o Imperador querendo f&ier 

manter em toda. a sua pl enitude, a ·1ndepende11-
cia do Poder Judicial marcada na Constituição, 
e preve · ·r ao mesmo tempo que os Ma o· istra- · 
dos por a- o da author_idade que" lhes h~ con-. 
fiada vexem os Povos, e deixem d.e lhes fazer 
pro~pta justiça; e Persuadi d(? que para · se coo.· 
seguirem estes dous fins muito convirá. não só 
que o ' artigo. 3~ d' Carta de Ley de ~O de ou­
tubro de 1823, · seja fiel e restrictamente obst>r•·• · 
vado pelos Presidentes e Conselhos: das Prov in­
cias para naõ acontecer pela falta . de verdadeira 
intelligencia ~elle, ou talvez P?r effeitos de in­
trirras e parlldos~ serem os J u1zes suspensos do, 

_ e~~rcicio de suas fu nções .secn se verificarem as 
'. , circumslancias mencionadas n~ sobr~ ito artigo, 

' · '. ·como tem já succed1do em a mas rovincia:;, 
. mas tambem que o Governo ten a hun perfei­

to e pa1:ticular co ~ ecimento da conducta dos 
mesmos Magistrados, p ara os fazer processar e· 
punir legalmente lo~o . que elles por ma.lver­
s~çoens, ou quaesquer outros actos se constituaõ· 
dignos disso: Manda· recomenJar a Y. Ex. , de- 1 

baixo da ... sua maior re-sponsa bilidade, assim a 
litteral observancia do cit ado ·a1 · 0'0 - 34 que tem 
marcado os unicos casos em que, uvido o Con­
selho, po_d~rá Y. Ex . . suspender os ~ -gistrados 
do exe c1c10 d ~ seus Lu()'a1es dando arta im-· 

d
. o J 

me iata te p esta Secre taria de Estado, e 
remelte~do os auto::;• comp robat.orios · da urgencia. 
fJ . 11-ecec1dade da suspensaõ a~ TribunaL compe• 

,• 
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tente, com-o a . maior vigilancia na conducta tle 
cada hum dl)s mesmos Magi'itrados, para <lar 
conta immediatamente dos abusos, ou quaesqueL· 
outro,;; procedimentos delles contrarias á boa ad• 
ministração da Justiça, afim, de se darem com 
promptidaõ as ordens, qne forem con venientEs 
para serem legalme11te suspensos é punidos com 
o mai or rigor dcls Leyf8, Espe ra 1do o Mesmo 
Angusto SPnhor d o zelo de V. E x. a bem do 
ser viço público, a · mais prompta e fie l execuçao 
destas su as I mperiae1, Determ inações . _ 

. D eos Gu a rde a V . E x. P · ac io do Ryo de 
Janeiro em 17 de Setembrn de 1827.-Conde de 
Valença=Sl'. Joze Carlos Mairink da Silva .Fet·· 
rão. 

N. B. Nesta mesma conformidade se . expe• 
dirao A vi~os a todos os Presidentes das Provin· 
Cias .dó lmperio. 

C.4RTAS DE LEY, 

D. PEDRO I. por Graça de DEos, e Unan.ime 
Acclamação dos Povos, Imperador Constitucional, 
e Defensor Perpetuo do Brasil: Fazemos saber a 
todos os Nossos Subditos, que a Assembléa Ge­
ral Decretou, e Nós Quererrtbs a Lei se~ ninte: 

Art. I .° Em todas as Cidades, Villas, ou 
lugares mais populosos haveraõ as Escolas de 
Primeiras Letras, que forem necessa rias. 

Art. 2.º ; Os Presiueotes das Provincias, em 
Con;;dho, e coeri audiencia das respectivas Ca~ 
maras, em quan to uão tive rem e xercicio os 
Conselhos G e raes, marcarão o numero, e local i­
dade das Escolas, po dendo ex ting ui 1· as que exis• 
tem em luga res pouco pop ulosos, e remover os 
Professores dell as para as q ue se crearem, onde 
mais aproveitern, da ndo conta á Assemhléa Ge .. 
ral para final resolução. -

Art. 3.· Os Presidentes, em Conselho, taxa- · 
§ 2 



1•aõ inte'rinamente os ordenados <los · Proíessorse; 
i'eO'ulando-os de duzentos mil réis a quinhentos mil réis annuaes; com attenção ás circumstancias­
àa populaçaõ, e carestia dos lugares, e o faráõ 
presente á Assembléa Geral para a approvação. 

Art. 4.º As Escolas se rão de en.; ino rn.11l1.10. 
nas Capilaes das P rovi nci as; e o serno tambe,n 
nas C idade-; , Villas , e Lu ga r('s pop:ulosos ddlas~ 

· em q ue for possivel estabelece re1T1 -se. · 
Art. 5.° Para as Escolas do ensino mut1ío 

se applícadõ os edificios, que houverem com suf• 
ficiencia uos lugares dellas, arranjando-se corµ os 
utensilios necessarios á custa da· Fazenda Publica; 
e os Pr.ofessores, que não tiverem a necessaria 
instrucção deste en~ino, irão instruir-se em cu1 lo 
prazo, e á custa dos seus~ ordenados, nas Escolas.­
das Capitaes.- · 
\ Art. 6.º Os Professores eqsinadto a l'er, es-

c1·ever, as quatro operações d' Arithmetica, pra­
tica de quebrado~, decimaes, e proporções, as: 
noções _mais gei.:àes de Geometri& pratica, a Grarn­
tnatica da Lingoa Nacional, e o,s princípios da 
.1\foral Christã, e da Doutrina da Religião ea-­
.tholica e Apostolica Romana, proporcionados á 
comprebensão dos meninos; preferindo para as 
Leituras a Constituiçaõ do Imperio,. e a Historia. 
.do Brasil. 

Art. 7.º Os que pertenderem ser providos 
nas Cadeiras/ se rã o examinados publicamente· pe .. 
rante os Presidentes, em Conselho; e estes pro• 
veráõ o que fôr julgado ma is digno, e darão 
parte ao Governo para sua legal, nomeação. 

Art. 8.º Só serão ad mittidos á oppo~ição, e 
examinados os Cidadãos B rasil e iros, que estive­
rem no gozo de seus Di reitos Civis, e t;>olíti<..os-. 
sem nota na regularidade ele sua condncta. 

Art. 9.º Os Professores actuaes não ser~o 
providos nas Cadeiras, que novamente se crearem~ 

·sem exame1 . ~ ~pprovaçã.o, ,!}~ fónna ® Ar,t. 7_t 
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Art. 10: .· Os Presidente~, em ·'.'<'
0
1tfllho, firão 

"âuthorisados -a conce~er huma grali~cação ~11r11l1li, 

q 1e não exceda á terça parte do :.ordenado, 
áquelles Professores, que por m~is de, di:>ze ':rn­
nos " ~de exercicio não i11 terrompiôo i-e tivert> m 
distin g uido poºr sua prudencia, d esvt> los, grande 
numero, e aproveitamento de d.iscipulos. 
. Art. l l.º Have'raõ Escolas de 111eninas nas 
Ci !ades, e Villas mais pop ulosas, -~m que os 
Presidentes, em Conselho, julgarem necessario 
e ste estabelecimento. .. 

Art. 12. º As Mestras, alé~. do dt>clarado no 
Art. 6.°, com exclusão das noçües de Geometria, 
e limitar,do a instrucção cta · Arithmelica só ás 
suas quatro operações, ensinaráõ tam bem as pren­
das, · que servem á economia domestica; e serão 

' nomeadas pelos Presidentes, em Conselho, aquel­
las mulheres, que · sendo B'rasileiras, e de rtco­
nhecida honestidade, se mostrarem com mai~· co­
nhecimentos nos exames feilos na fórma do Art. ', .º 
.· · Art. 13.ª As -Mestras venceníõ os mesmos. 
<>rdenados, e gratificações concedidas aos Mestres. 

Art. 14.° Üil Provimentos dos Mestres, e 
.Mestras serao vitalicios; ma~ os Preside1iles, em 
·Conselho, a quem .pertence a fiscalisação •àas Es~ 
-~olas; os poderá;:, - suspendPr, e i-ó por Sentença 
·serão dimittidos, · pro\"endo interinamente quem 
.substitua. ' , · · 

Art. 15.º E stas Escolas ser;'fo regidas pelos 
estatutos actuaes .no q ue se 1uo oppozerem á 
-presente Lei; os, castigos seràQ-os praticados pelo 
,met.hodo de Lencastre. 
, Art. 16." Na Província, onde existir a Cor-
1·e, perténce ao Mini !! tro do Imperio, o que nas 
outras se incumbe aos Presidentes. · 
, Art. 17.º Ficão revogadas todas as Leis, 
Alvarás, Regimentos, Decretos, e mai:, Res.oluc;ões 
em contrario. 

Mandamos por. tanto a todas a~ Autho,rida• .. 
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dee:., a qr~p, /'o conhecimento, e execução da re- . 
fel'ida Lt11 i:re-rtencer, que a cumprão. e fação 
cumprir. e guard~r tão intei ~amente, _corno· nella 
se contém. ;o Secretario de Estado dos NeKocios . 
do Imperio _a faça im primir, publicar, e correr. 
Dada no Palaci.o do Ryo. de Ja11;eiro aos quinze 
dias do mez de Outubro de mil oi tocentos e 
vinte set~, sexto da Independencià e do Imperio, 

I MP ERA DO R Com R ubr' ca ·e Guarda . 
L.• S . Visconde de S. · Leopoldo. - . 
D. PEDRO P.Ór Graça de DEos, e U nanime 

Acclamaç;fo dos P ovos: I mperador Constitucio­
nal, e Defe l1sor P erpe tuo do Brasil : Fazemos 
sa ber a todos os Nos.sos Snbdítos, que a Assem­
bléa Geral Decretou, e Nós Queremos a Ley 
seg·uint e: 

Art. 1.º Fica abolido o . O ffi cio de Corretor 
ela Fazenda Pública. 

A rt. 2. º Ao Corretor actual fica conservad(), 
o (',rdenado, de que . tem assentamento, nao ten­
do, ou em quanto não tiver, outro emprego de 
igual ou maior ordenado. · _ 

Art. 3." As relações, ou editaes para are­
malação das Rendas Públicas,_ que o Co1·regedor 
da Fazenda até agora fazia. imprimir, e remetter . 
~ ~Junta ao · Commercio, na conformidade da Ley 
de vinte dois de Dezembro de mil setecentos e 
ses~enta ,e hum, .serão ·d'ora em di:rnte impressos 
á custa da Fazenda P âblica, . e remettidos de 
O ~ cio áquella Junta pela Secrntaria do Tribu­
nal, onde se fizer a arrematação · das mesmas 
rendas . 

. Art. 4.: Ficão revog~das todas as L~ys, AI• 
varas, Decretos, e mais Ordens em contrari 

. Mandamos por ta°:to a todas as Autho~ida­
de~, a quem o conhectmento, e execução ela .re. 
ferida. Ley pertencer, que . a cumprão e fação · 
c~mprn· e guardar tão inJ.r.. . . ~a(l!ente co~,o nella 

' . 



contéQ'I~ ô Secretario d'Estado · dos Negocios .a F~zendá a faça imprimir, .·publicar, e correr .. Dada no Palacio do Rio de .J anei.ro aos , inte <l ous de .· Outubro de mil oitocentos. ~ vinte :se­le; E-exto rla lndependencia ·e do- I m' ta rio. · .. IMPERADOH..=Com Rubrica e Guarda. L. ·s. - Marque:: ,11e QÚefo:.. 
,e- -;sa 1• D. PEDRO / p·or · Graça - de D EÇ\S , ·o rT-'.Jnanime Acclamação dos Póvos, Imperador' Con!<tit~ioual, e.i)t::fen.sor Perpetuo do . Bra ~H: . Fazemos sabf'l' a todos os Nossos Subdit c,s, q Je a Assembléa Ge­raJ Decretou, e Nós Q u~rem ~. a •Ley seguinte. Art. I.º Arrematar-se -ha ·por huma vez só-1 ente em contracto t.riennal, em cada huma das P, ovincias do Imperio, ametade dos direitos tuaes de entrada, baldeação, e ex portuçno, e dos denominados Consulado de sahida, das res• ped ivas Alfandega pelo maior lanço q ne os Jj. -c: iuntes off.ere~ ·- . . · uroôuwl ... Ãtade dos mesmos d 1l'el\.D"< arrf'(';ldfulos. ., Jiro a 

.. J 
• d te co.utadO Uc . 

rlfo proximo antece en ~ e de1. -por cento ma1~.-:..qi:-Qbro!' . augmen~an< . a· itos de importação A~.º E-11.ceptuao-se tre. . ua\ fôr a sua imnostos sol>re os escravos; seJa q 
de oAminaç3ã?· Pode~fi o Governo expecular. e _c~n-_ rt. . . t· Rendeiros as cond1çoes l r e m os t"espec tvos . t rac a o . d ~ Contractos, se-..:.~ 1ven1entes ao m~neJO os se \va das segu-in• r;undo as Leys existentes, . com sa . . . . 
M bases. 

1 d't · d'reitos coo• - l ·"' Que a nri·ecada'tã.o < 0:s l os , Alfon· . ' ~ . á boca drs cofres das trn ·1ara. a ser e1ta . . em toda a d los respectivos Thli!soureff'?,s e •as · te1·l1 s'1do até a(l'or 3· -' imporhnc1a .como · · ~ .,,.. á boca ll! a .. Qae os Contractadore;; rece~eraQ d ~. . f s no fim de ca<l a mez a meta e (j r.,: mesmos co re . 1d d' 't ,•. descon-clo rendimento elos m~nc10n~ os do ir;~:=~ento do t a Ao,se logo a quo a par e 

~ íR1P?íBk W PUbllca Benedito Leite 
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i,reço cló Cõntrãeto · pPrleneente ·á Far.,mUa 

blica nesse 1nesmo mez; e repqndo · os •. sobredit 

·· Contract~dores o que·, faltai· para satisfaier · ~1311, 

p·art4 pb pr~, ou em di nhi::iro i le co1ítado, ou _em 

... l d r~f . jl1lj is no fim. d ,l : 111ez · subsequente, as. 

· · . ___ quàes letra~ terão a natureza de Bilhetei a· AI-

.·· fandega . . ·se . "· . . · 

3.& Q,R , .1 : . :, s,. ·'t-·1 o_brigados o~ Cortradado-
• J 1 , () • 

res a p ... e, iJ-', ll • t , , a g uma alem 'Pº preço prrn • 

cipal elo C. ,. : ·. r;. to~ -. :ie~n mesmo a ·da Obta Pia ·, 
4.ª Que péí :.,'.· .. cerá aos Contractador,es 1n 

ornmum com ·os· Otfi ci.aes _d ' Alfandega o ·,::re _to: 

\ de com hrarem , &. • heiro de ccfntado as merc!..,.-1 

_dorí :1s estrangeiras,· que, e~ rasã\J de se não com• 

·,. '-f\rébf>nderem nas Pautas .. das mes1nas Alfandegas 

são de~pachadas pel~s focturas na fórm(t dos 'Fra~ 

tados . co m aiõ respectivas Nações; quando as .mes­

mas fo rem repu tadas fraudu lentas: sendo por~m 

v~n,li das as dito.s mercadorias ~m, leilão á po;;: .. 

· ud:~y·audega, e pagos os dirdto_:, sobre .o: preço :da 
"'-- .Ja. ,.,... · "' .. 0' 

'.! • Fi.cão . de-rrogadas, · para· · este. etfeij.o 

sómente, a Ley · de .·,ri-o.te dois de Dezembro de 

.mil setecentos ·e SP.Ssenta e hum, Alvará. dev.inte 

oito de. Junho de mil . oitocentos . e oíto, ' AlvÃrâ­

do pri?1eiro d:e Agosto de mil ~etece_ntos .e seteo1 

ta e cinco, e todas as outras Leys, Regimentos; 

e Ordens em contrario, . 1 . 

· Man.damos p~r tanto a todas as Authorir; .... 

des, a quem · o, .conhecimento, e execução da re.-•. 

fe~ida . ~ciy p~_ n ::.icer, q ne . a cu mprãn, e faç-::, \ 

cumprir, (? guar'J ... 1:1 tão inteirai 1ente, como nella 

se contém. O Sec:etario ' d ' gstado dos Negocio.~ 

da Fazenda ~.:faça · im;.>ri mir, . pJ:1bli.car, e ~cor!er .. 

1 ! e ·Z'j- ~ada no Palac10 do Rio de · J ane11·0 aos ,·rnt 

crnco de Ül~tubro de mil oito~êritos e vinte set 

Eext6 da T arJ.~pE> ndencià e do Irriperió. · · 

IM~ERiDOR Com RnLríca · e ,-Ouarda • 

.L. S, Visconde de S, Leop.ol<l 

... 
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FORMATURA DO BATALHÃO. 

. ; 
~-. 

DEPOIS de formadas as Compa~hi~s, .sPgundo 
os principios estabelecidos na-s instrufções de l ufaute .. 
ria, o Ajudante tendo feito reu11ir ao _primeiro toque 
todo.; os Officiaes Inferiores para lhe passar revista; · 
receberá do~ primeiros Sargentos o numero de bab­
netaS', que tem as suas Companhias, e· feito o cal• . 
cu.lo das que pertencem a cada pelolaõ, indicará 
as Companhias que devem ser accrescentadas , ou di· 
minuidas de algumas filias, pa1•a que os pelotões ' fi. ,. 
quem todos iguaes, ou proximamenle iguaes; s'en.:. -
do nesse ·cazo os dos flancos para o centro os · que 
devem ter mais filias. 

Cor.cluida esta divizac'.5, nomeará os serrafilas,· 
e mais Officiaes Inferiores par3 cada p~lotaõ, e para. ; 
a Bandeira, e participará ao mesmo tempo por es• 
_crito aos primeiros Sargentos a repartiçaõ que o Ma, 

. jor tiver feito dos Officiaes . a fim de lhe~ communica• 
rem; d_t~Qis do que os mandará· á~ suas Compànhi­
.as, iá1. ~·f)tõ, rompér o segundo t.oque para a revista 
cM ,Esqu.ãra&: .Cooclniqa esta, dàr-se-ha o ter" 
ceiro t-oque, ao qual as Esquadras · se reuniráô a fün 
de 'formarem a Companhíe a dois de íun~o pelós 
prir, ... 1pios estabelecidos; e o Commandante lhes 

_ passará _ revista; tendo-se esta acabado, se a Com­
ranhia não houver de dar nem receber filias de ou­
tra, proceder.se-ha á ~ua di v is~õ. 

•' 

DETERMINAÇÃO · DO ALINHAMENTO. 

,_.ogo qúe, se rompa' 01 tercei?ó toqiie os Serr&fil., 
Jas, que aq primeiro toque foFti6 ·1t1ômeadas pe.t& Ajú· 

. 4 ~ 
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dante, cn~rem ao lugar da parada do Batalhãa e' ahi se fnrrnão em linha voltados para a parte da fren• te da. Col moa, occupando a sua poz~;lo o Serrafilla · da Companhia, ou pelot.fo testa, e tteguiudo os ou• tros para o lado do flanco reverso. 
O Ajudante que · deve presenciar esta formatu• ra, mandar-lhe-ln fazer meia volta á direita. fican• • do firme o Serrafilta <lo' flanco de alinham eu to; pos• tando-se o Sugen.to Ajudante 4 pao,sos para a sua frente, e teudo-lbes indicado os pontos de direcção, bem como as distancias que devem tomar, jS fa­rá marchar em pa~so ordinario, ou dobrado confor­me as circumstancias, recommendando-Jbes que to­quem para o lado do alin~amento: Aquelle . que tiver concluido a sua distancia, d.ará, e executará a voz-alto frente-levando ao mesmo tempo- a arma a frente: á mesma vo.z o immediato princi­pjará a contar a sua, devendo ser inteiras estas dis-·· tancias sempre qüe o terreno . o permitir, aliás-marcar-se-ha. metade, ou um quarlo, ~ ordens que o Ajudante para isso tive, 1 'Vendo o Sargento da qu4rta contar o pertencentes- á Bandeira. 

Quando o 'Segundo Serrafilla fizer ,ó, o A dante o corrigirá a ver se eUe e!!.t a rdir'êli~o O!!f pontos do aliuharnento (. que deverá tei marq,do) a fim de que, cobrindo-se os outros de costadVcom: o primeiro, todos fiquem aJinhados. · Feito isto, o­Ajudante lhe dará as vose -Hombro Armas­c1e,caosar armas-descançar.-o que elles execfu­taraõ conforme está determinado. 

l\lARCHA DOS PEL~o'Es- P~RA O ALINHA ... 
MEN'FO. 

· Depois dise .t.er dado o intf?'rvalo 1'e (em " SII• 1icient~ para ~e ' di~~d.irem as Compaohiu ba ]iel 
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tões, man dar- s·e -ha dar o toque de avançar, para 
elles se dirigirem immediatamoote á parada do Ba· 
ta lhaõ, sendo .conutizidos de costado, e com as. ar· 
mas perfiladas, se for curta a di staucia , alias mar• 
cb âraõ em Columna de Secções com as armas · incli• 
nadas, ou pol' filas dobradàs, com as armas na maõ 
dire ita. 

Quando qualquer Companhia, , ou pelolaõ che• 
· gar a doze cu quinze passos do ali nhamento geral, 

o Coromandaale lhe fara' perfilar as Armas, a cuja 
primeira voz ·de execuçaõ o correspondente Serra­
filla, que se acha no dilo alinhamento, taiibem ltn·a 
a arma ao hombro. 

O Cummandante conduz o seo pelotaõ, ou Com­
panhia, dirigindo-se .ao competente Serrafila, por 
cuja línha dos hombros o perfilla; depois lhe man­
da descansar as armas, e descansar, snb~tituindo o 
Serra filia, do flanco de ali.nhamen to, que passa a 
sua . retaguarda • . _perfiJlan'do-se pela segunda filleira. 

O Major çbseiva, '·se os pek,lões, ou Compa­
nhias marcliaé> com a deyida · regularid~dE>, e se os 
Officiaes se achaê> nos lugares que elle havia de ter- · 
minado; · tendo-se elles dirigi,io para · os r~specti• 
vos pelotões pouco antes do' ultimo toque, a fim de 
restar tempo de verificar as divizões aquelles que 
houverem de commandar pelolões. 
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NOMEAÇ,~Õ E VERlFICAÇAÕ DO BATAL~AÕi 
Vozes 

Do Major. Para verme ar as distancias qne tomarau os Serrafillas ( sendo intei- . B.IUD Sentido,- ras) o. Major mandara' meter em hombro armas, linha; executando cada pelotaõ o -Pdotaõ ( ou que está explicado nas inslrucções Companhia ) de Infu'ntaria: e diri~i1nio•se o Esta':' em Jiaha es- do maior e menor, lVl uzicos, e Cor• querda rodar-1 netas, para os seus luuares cm li-dobrado mar• nha. · · · cba. · 
Tornará, depois de verificad:ts as Pelol<'.fos ou distan~ias; a meter em Columna, Companhias- cumprindo cada pelotaõ o que es• Em Columna 

I 
tá prespcrito a tal respeito â voz. -:-para a reta• Marcha - e a Ban • g · guarda - Es- para a retag11arda, e oi. Q querda rodar-1 seu lugar em Columno, assim co~ Dobrado mar- todas as m!1Ís praçi,.s. cha. 

Nom~elo- l He mais conveniente que B no• t<Jes, - meaçaõ dos Pelotões se faça estan• l do o Batalhaõ em Columna, por Voz do CQm- que assim na~ se co.nfondem a~ vo• mandante do ves, porem se as .c1rcumstanc1as q 1. 0 Pelota5. exigirem, ella se executará mesmo em linha. · :- 1 .•. ~elot~õ A· voz de advertencia, os Com­-P. d1re1to; dt - mandantes dos pelotões dacl hum reita da · priA I passo em frente e volvem para o meira ~raude l flanco reverso na
1

quelle ca;o, e ne~! 

~ W Pública Benedito Leite 



. pois. conseguido isto, estabelecia~se• deste modo. 
h1-1m direito irrefragavel . de' imitação, seguindo-se' ' 

. d'aqui huma liberdade illimitada, · athe de cons­
ciencía, . contra estes p~incipios de "Qíreito N atu• 

• . 

·. 
raL-lJá a cada hum_ . o. que_ he . seu; Náo faças 
aos outros, o que ná.o queres pâra ti.-Estes prin­
cipi.os já cheiraõ a , ranço; e aq uelles· em HUe se • 
fuu'da a nossa nova ordem de cousas sao mais 
ri sonhos, ·e· •111ah; " conformes · -ás nossas lu~es, ~o . 
seculo. ·- . · · -~ "" ,,,,, . .. \ ,\ 

: . E que lhe ·parece a ·V. rn. do .diabo . J(-~Bàrf- ·.. .;". :· 
durra, que nos· arrornb~·u os ·ouvido_s · com ~ 
Çornmerciante . ~ eirel,les : !empre e,.,m;_, un.iStJ!l?• · e· 
depoi -, çom a agoa· morncr do ~ .edactor da Mrner-
va, a quem fa~, huma cantile.na ém 'E .. la-mi, me· rior> Í1óje E -si-mi, . segund_p . as luzes do seculo~ . 

. A estes di vergentes, e fasticliósos p_ergnntadores~;~') 
~espondi~õ regularmente. os . 'pios _ º ~~!,ÍQ..t s com 4'- ~-­
lium eclipse de suas pessoas; mas . sempre houve 
~!gum. que J he respondesse6. .. , · · .. _,_ · · . 
. -:-:-O Sr. está fazendo á ~d-qrra huma criti.1 

- ~ 
ca · muito desarrasoada, · e , njú.sta. ·A consequ'en~ 
eia he ustentar o Farol no apôio, ·que · p,ertende O. _ <'1, 
~ar aos anzeis do Sr., Odorico; veja . o ·sr. que . 'ti/ 
nisto. mi do c,redi~o e · honra da N~ça?, corno já: - · 
tje ,.d1.sse, e. nrov~u, ~ he escus~do rep1sar; :quan~ 

1
~ ·· , 

to ao · Unisono do C1cJadaõ . Meirelles, lembro.que· ~ 
. ,foL ~.U~--~ Pratag~ta-da s~~ ~~_pre~e~ da. ná 

~semblea_ pel? . Sr._ p~or.i c;o; ..... e. o ~ eilac or , ~ 
:$andurra naõ podia dirigir-s~ a este, sem fallar. 
n :aquelle; e ultimarn·ente quem pod~rá._ d.u·vidar; ... 
s.em trahir ós_ ~áis honrados sentim'entós, ·· qüe o 1ti · 
){edactor d~)Vl_ine:~val desempenha em se~ escriptq~ f,;:;:-. 
. e suste.nta a d1gn1ilade da Deosa, deb~11'0 de cu".' ~ 
jos ,auspicios escreve? -Só o ~ aturrjl e· ~o~panhia: 

Estas reflexões naõ _agrada vaõ, é eraõ' hum . 
• ·. X ·, .. i, 
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mandado de despejo para os divergentes investi• 
gadores, que, faiendo-se invisiveis, hiaõ prova'." 

velmente dar contá da. sua infeliz commissaêS. · 

--·---
FAROL. 

N: 
,_ rU;-11.. -.(~ . 

'- ~ ... J "ie"!Jos numeras antecedentes ·(do Farol) tinhaõ · 

revollado rontra este escri'ptq .aquelles mes1nos, 
que pareciaõ apenas v. et~r, e qoe -mostravaõ a 
tudo a mais fria iriúHfer~nça; este nume-ro 3.~ 
veio e"i citar a surp~eza ··'do que jámais &e. póde 

/. esperar, .. ta~, z .nem pensar. • ·· . , u~ o arol,;,ti aranhetlse he o escripto de hum 
,..4 ~ home allu ado expressamerlte para servir paixões 

• infames; para ser .o sordido yehiçulo da ~ tem'!\ 

' perada, e ,..en.venen~ bilis . de seus .l,llug aqpres.­
Se o Redactor ·do , arol tivesse recebido offensas 
das pessoas~ a · _q~em dirig~ improperios, e enca­
minha suas ª.!!!e.u:aclas, teria desculpa no excesso 

. de &uas expressões; e estas seriaõ attribuidas a 

... desaffogo de_} uma alma opprimida; : mas o Re~ 

'.. dactor .do /"a.rol, que jámais foi escandalisado 

· - • ,..•por alguma das pessoas., . q~e insulta ou por si, 
· • ou pelas .9oa esponde·nci_asjus.eridas, mostra a · in­

dole maiL d~_e.ravad~ a alma mais abjecta, quan-
o ~SSJID f-fW ifll~ U~ pe!ma ~Ô-·~esgrâfa]Õ inte­

resse, que lhe fazein os persegmdores m1ustos da 
virtude, e da ·probidade. He . pois o R erlactor 
do _ Farol hum maldizente nssatariado . e porfaso 
credor da execraçaõ publica. 

Que surpreia, ·dizemos, foi a nossa., qne im-, 

pres~àõ dolorosa fez no público sensato vêr este 
• 
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escripto ]evado .. a_ ser o (i)rga<S do 'i"overno Civil ., . 
,da Pro\;Jncia, apparecendo _com a decoraçaõ de 
A[tigos Qffidaes daquelle Governo? · 

.Nós sabemos a rectidaéJ de inten«tões de quem ..e'. ??.I 
governa a Provincia. ·ellas nos saõ amplamente 
conhecidas; mas entretanto naiJ lhe he dado o dom 
da infallibilidade, e na qualidade de homem, (pois 

· as altas dignidades, e sublimes empregos naõ des­
tr.oem a essencia) he susceptivel de engano, e 
mesmo de êrro. 

Ou por este motivo, ou por hum. principio 
de rW.alda<le, como .ju~iciosamente já. se notou ,. 
na ~ inerv:i, .fizeraõ ~ fro~t~picio de hum esc~i· 1~f 

~ to! J'acend1ar10 as d1spos1çoes do Governo,· e is- ~ Jl. 
• to ao. primeiro intuito parece ~cco~do, ou hum fJ•.,'ill 

meio de· formar couoivencia com hum maldi.zente ·p~ 
allugado. "' 

Vendo pois a sensibilidade do public·o bem 
intencionado por aquella circumstancia, Jemhrare- · 

· mos com respeito; . (pois que o respeito ás Autho• ~•-'t · 
- ridades faz parte _1ssencial da ordem publica,) .que -,.( .. 

suppomos hum ,'5sgo de)16'ndade aquella remessa. . 
Não póde · esquecer ao actual Governo que , · . 

º. Excellenti :isimo Sen~dor ~arro's lhe 'dei~ou J>a~ .- · 
• c1fica , a Séde da Pres1dencia; e apesar disso ve : 
. lloje ÍQ_sultado pelo · a.r.i.Q]J _ d.os de~_afforos ma~ , 
• riolta ·he todo aquelle homem, que se alluga pa- . • 
• ra , buregar. ou ondllzir alguma cousa; modo de : 

vidd actual do Re<lactor do Farol) o varão · illus- . - -, tre que o precedeo. . ·. . 
Que deve pois esperar aquelle que governa·, 

hoje, q u~ndo .. for su bstituido, pois as cousas i º ; 
mun do nt· sao eternas? Deve esperar que o .ipa• . . 

.riolla do arol, ou outro, que . não tenha · arran• . 
~ jo de vi a, se allngue VJ ra assoalhar alguns ·def- ,, 

feitos de administração., se os houve,r; que ; .env~- ~~ .. 
&2 

\ 
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néne cousas em sua: origem, innócentes, - ou _qtiarí- · ' 
d•J muito indifferentes, para affectar motivos de 
mal -dizer. 

He verdade que as 'Authoridades tem Jegis .. 
Jação que deve regular sua ad11!inistração; leis 
'que nem devem ser ultrapassadas, nem . haver . de• 
ficit na execução; cumprida a lei tudo está -fei­
to: mas ha com tudo casos , occurrentes, que fa. 
zem vaciUar a ·Authoridáde· · na sua classificação, 

. para applicar-lhe a . lei, que _neHes tem acção, e ·. 
sujeitar;lhos; o resultado he fa)bâr á~ ·ve'zes a re• 

_ .,_ 'c_ta • administração, e, distri.buição · .da just~a; :e 
~~ ' ,·~-os malevolol!, o ue, ou não conhecem, Ou- fiilgeri1 
\ JII.. 'I' .-i ' . • 
•., não conhecer estas difficuldades, caractertsão as • 

'i>'_: • (l consequencias. p()r actos de vontade, e fazem ás • 
~-.•-'\Authoridades cargo de bum . procedimento .que­

só na!zce • da impossibilidade . de se_rem coinprehe~t­
didos na ]egislação todos. _os casos: esta impossi­
bilidade he, firmada ,pela legislação aetual, CQmo 

,-,;,..., se. vê nos . Alvarás do l.0 de- Dezembro de 1767, 
• ~!- 14 de Dezembro de \775, e nq §. 5.º da Carta . 
'6i de Lei de 3 de Novembr.o . de'-1768, a que se 'J póde tamb.em applicar ~ Alvará. de 12 de Maio ;, 

-.: de _,.1769. Supponha-se por . hum, pouco qUe he · 
.· passive] a absoluta compreh.ensão · de · todos os ·• 

casos debaixo da àcção· da lei, assim corno a 
• sua pontual execução:· assim mesmo .he essenciál • 

(}Ue .nesta execução appareça sempre hnma ce1:tz,.. • 
firmeza· de ... 2 araéter, hurna ce-rta .dóse d~ austeri­
dade, que nã_o dificulte o acc.esso, mas que sus-. , 
tente o respeito: err. fün a · Authoridade Cl>nsti- . 
tuida dev.e ter a ' humanidade 'no coraçao, . a fir-

.. · meza no ~emblante, a justiça nas acçõ.,,,es, , e nun-
.- ca . evaporar-se ' em ex_cessbs d~ boh'dacf~i as coti.. • ~ 
.: .~eqú~ncias 'são fa_miliarisi ~-se _'a ponto que des- ~ 

·.apparécé ·º respeito, e esta'· espet:iê de receio qu~ _, .. ., 
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·:he só . capaz de · conter cer-tas . } r:ld~les, ·:flcando 
como o cavaco, ·que J upíter ld·nçou no charco para · governar as raãs. · 
· Qne tristes cffeitos nos offerecem os rasgos ·ele 
ni mia bondade, e a falta ele firmeza nas A utho­
riclades! He de nossos dias á desolante catas­
trofe de buiz 16; ella · não teve outra origero 
mais que bondade excessiva, vacilação de. cµracter, 
e cdntradicçao nas acções; mas tudo derivado de 
:bum coração excessivamente bom. Hum Sabio 
o demonst1_ou, sem deixar .. nada a ,dezejar, nos 

. ;-dois seguintes versos. 

Son cf1?ur ne sut qu.'aimer, pardoner el mourir; 
ll aurail su re'gner, s'il avait su punir. 

Se, vatii servandis, be o que acontece a fo · 
· das as Authoridades que ·tem hum coraçao him!a­
men ~e aberto a tu-do, e. , todos; por certos ac fos 
que julgã'.o de bondade, e de equidade, animão, 
sem querer, a falta de respeito, e · subordinação; 

·pois aquelles que são mal intencicui ados, al>u~ão 
daquBlo mesmo, q~~ dev.iâ~ ~~recia~ e &gràlf\CC!, . He o que fez o ~ -xcellenllss1 ~ .Gbvemo a:du:al 

. quando maffdou inserir Pm hum periodico, q.ue 
tomou por empreza insultai· a todos, c.om as pe• 
q.uena excepções lá dos seus, os . escriptos do 
Governo. 

Não podemos deixar de notar, .o que .(a_z _. e ~ 
. tam~n! - ~ita h~nra á a~min_istração ·do :~xc~l-~ 
\1ent1~ 1mo, ~enâc1or ~ r.ro_s,. q~~,-~ em _ q,,,anto· eL_le w./ . governou, nmg~ ·se atreveo a erten__çao de per.:- ~ 
~ .er r, . eprava~ com .. tal desc~ramento o_s se~- ,!I;';:. 
·11 meti tos ·e- oas rnten~·oes , o_~úfíl1c9 _com taes /'·. escriptós, aguar anao a rj~ ·a sua r.etirada; pa- . . , ra se -desencadear . de ma . taL maneira. • A lei ~ - --
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dev~ punir o /.~ ctor daquelle escripto, que por · 
si, ou por seus $ orrespondéntes, tem dado sobe­
jos motivos para isso. As Authoridades, não o 
devem animar, fazendo <;Jelle seu orgão; quando 
só o desprezo deve ser sua partilha; isto he mes- · 
mo de muita utilidade a esse vil, e abjecto all11~ 
gado para ser o vehiculo de maldizentes e dos 
improperios, insultos, e satiras injuriosas, que 
escreve contra pessoas; que aliás merecem os elo­
gios dos bem _intencionados, e a[l_lanles da Justiça; 
e isto mesmo fará talve.a-, quod absit, que 
venha a ter lugar o que diz .Boileau_ Satirà' 9= ._ . 1 

Ln Sntlre, dit-on, est un metier funeste, 
CJ.uiplait à quelques gen.s, et choque tout le rede; 
-La suite en est à craindre . •.•...• 

~ 

· · Temos fallado do fr~ntespicio do · J.farol n.• · 
S.: , Segue: pois o seu Jledactor inserindo extra- -

:.;,,. ctos .da- sua querida '-streá, já. se sabe, · no seu 
estilo ordinario de ataque, e porisso , adq ui rio ,: 
pros!Jito,; de j anta atfoição, v. g .. , o Sr. Redactor . 
do- , arol e - mpanhia: por tanto limitar-nos-he-

~mos a fallar das~ rrespondencias directas ao Sr. ~ 
d.o Farol. . · . . 

. Sem nos embaraçarmos, por ora, com a .pri- . 
~~ira, em que hum denominado..-=ldólat~ !lJ,. , 
..çei=disputa o tratamento que se dá aos-S-rs,.. · 
ID_eputados, Sea\ldores, bommandantes Militares &e. 
&_e., e muito principalmente porque ella he bum ,. 
extracto .do tal Periodico-~ tréa-, que, eomo · 
já dissemos, não faz directamente objecto .de nos• . 

'4 sa analyse, passaremos a dizer alguma cousa so­
bre a correspondencia · assignada por=O Inimigo das Trevas. • 

Queixa-se aquelle ,homem da roça da --falta 
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d~ /andieiros em certas r:uas, e travessas · dP.!.ta 
Cidade, em que (diz ' elle) mais se precisa ·: delles. 
e que (sómente a Rua; gránde, Ru,a dq __ So) , ;Ptay a• 
grande ~e. &e. e as po~tas de j)ertos· ,?fnhor:s he 
que ,gosao deste benefic10; e que assim nao se 
·executa a Jei, que he igual para todos, quer;pre­
meie, cu>er castigue. . · 

O <nimigo das Trevas, como he roceiro, ta]• 
vez nunca ouvisse o antigo rífão-Roma não se 
fez .n'hum día.=Cancordamos em genero, numero, 
e caso que todas as ruas do Maranhão, grandes, 
pequenas, travessas, e bêcos devão ser ilJurnina­
das, para mais facil, e mais s~ uro transito; po­
r.ém perguntaremos ao Sr • .0õrrespondente-/ni-j migo das Trevas se, antes d~ haver n~sta Cida­
de candieiro algum, nunca quebrou o seu nariz 
pela to a escun ao e o as as ru.as? ·-rralve-z 
nos diga que ri'esse tempo não passeava pelo 
escuro, ou que andáva com mais· cau·tela: pois -
faça o m'esmo agora todas as vezes ,. que transitar 
pc,r essa~ ruas, que não tem ~~ndieiros, mas que 
sem duvida os hão-de ter logo que outras des• 

· pezas públicas de muito . maior urgencia dere rn 
lugar a gue se conclua a illuminação da Cidade. 

O )iomem lá da , oçtt, talvez não tenha idéa 
do estado · de ·finanças do Thesouro publico da 
Provincia, (e ta]vez, talvez, oxalá. que JtOs enga­
nemos, seja · elle hum de seus .d'évedore~) e por­
i'Sso grita contra a escuridade de ai uns · bêcos, 
travessas &C:- por a a e can 1e1ros: nós . e 
acollséTiiãr'i'amos que, . a bem de seu narh e · de 
suas canelas, se livrasse d'·esses bêcos, aonde com 
a muita frequencia se esmurra o nariz e se ale­
jão as canelas, e aonde, talvez, lhe faça · mais 
conta o ei;cÓro do que os candieiros, apezar da 
:sua queixa contra a falta d'elles. 

• I• . 

. " ' ' • ~ 
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-Em quanto ás torcidas, com , que conclue a . 
sua: co~re~poudencia, aconse.lhando-nos que appli~, 
quemos algu ~1as aos candie1roi, ou ao Arrematan­

•te, nós ~leveramos ao homem da roça inimigo das , 
trevas que por bem da humanidade as iremo11 
applicando aos mais necessitados. · 

He neste N. º 3 ' do l a rol Maranhi nse que . 
vem desment ido de- hum modo authenticó o Ci:-

•dadão am{lnle do bem publico, Cidadão planis,ta , 
com o q ue he dos outros, e que dezeja pará , 
bem geral que se restabelec;a a :dtiva, ( no que.: 
concordamos) apontando pura isto meios imagina- , 
rios, e sempre de maneira q11e prejudique o cara• 
c te r d.e homens probos,' imputando-lhe a relençaõ 
de .sommas legadas para differentes fins, quando ., 
a applrcaçaü já estava feita. . 

Assim aquelle Chlad:ip do bem publico pelo . 
avêsso affirmou em o n.º ~/ do Farol que, tendp 
si do legadas avultadas ·quantias á Caza da Santa .. 
l\ lisericordia desta Cidade, b~m como . a de _Rs.1 
20:000$ 000 pelo falecido Alcaide-mór. o Sr. J oze, 
Gonçalves da Silva, de que he testamenteiro o. 
Sr. !'!_anoel Lopes· da ,Costat a quantia de Rs •. 
12:000$ 000 peto fale.ci«lo Sr. Manoel Joze Mon- . 
teiro; outra igual/ pelo falecido Sr. A..ntpp,io Joze 
Gomtis Casca s e outra. de Rs. 8:000$00Q, pelo 
Cazal do fa recl'd Sr. · Qommendador Caetano 
J oze Teixeira, d·orm· õ esta: ~sommas em poder · 
<los testamenteiros, e s estavão em giro, uevia 
entender-se, ou presumir-s; u~ eta em beneficio. 
dos : testamenteirn~. O Sr~ · a noel ~ ope& da 
Costà desmascarou aquelle impostor, pelo doeu-, 
mento transcripto a p. g. 15 do mesmo Farol. . 
. . Quanto ás .sommas, que o Cidadão amante 
d iz foraõ legadas á rhesm~. Santa Caza, te~os 
averiguado (JUe o~ . Mariá dá Silva, viuva de~ª! 

~ 
JB{IPJBJL 
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lavento que podér alcançar, d·onde correrá toda 
a costa athe entl'ar n~ste · porto, afim de ver se 
encontra o %orsario que se acha na costa, ou se 
obtem notícia d'ell~; quando tenha desconfian­
ça que o ref~rido rsario se acha mais abar­
lavento do ponto a costa que alcançar na sua 
volta, empregará todos os mei_os que julgar mais 
convenientes para o descobrir, conservándo-se sem­
pre a . barlavento deste porto por sm· o lugar fixo 
onde todas as embarcações que demandão esta 
barra vão tomar, e só hirá a sotavento, se t~ r 
toda -a cnteza que alli se .acha o sobredito· ,Or•;· 
sarí~ não dey endo passal' nunca para sotaverito 
da~ 1ha de .8'.fi ão. Logo que o dito/omrnan .. 
dante encontre o ii(rsario de . que se trata euga ... 
jará combate se as suas ciréumstancfas permeti­
.rem, devendo ·recolher-se a este no porto, no-prazo 
de· quinze dias., que excederá unicamente no caso 
de gránde urgen.Qia, attentas as circumstéincias em 
que fica .esta Provincia por falta de embar­
cações ·. de ·. guerra. ·Este overno co~ fiã o nos 
conhecimentos, inteireza, e probidade do omman­
dante do dito Brigue-Escuna Leopol n·a, espera 
que elle cumprirá. esta importante cornmi~~ão, 

-com aquelle zelo, e actividade, que t_em sempre 
manifestado pelo bem publico, pelo serviço de S. 
M. o Imperador; e Nação. · 
. Maranhão~ Palacio do Governo em 25 de .t.f, fí 

· Mayo de 1827. · . . · · · 
"· · · Outro sim certifico· que o rilesmJupplicante 
ilemorou-se no sobrédifo cruzeiro 52 dia-s. · . 
. · · Maranhão Secretaria do Governo em 1s· de ,..; J' . /, 
J aneiro de· 1828, · · 

J~aquirrt Ferreira França. 

·. 
• •• 

N -.. 
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Sr • .- Redactor ·da Ba»durra. · 

. "- ' 

-· ·· . Hum Compadre meo, estabelecido no Certão,, 
•e que veio vender suas boiadas, acha-se fa1-en· 
.do sua ~ obranças no baixq,,_ ltap~ tirú, e Jhi , h,e,. 
·gárão differentes periodicos 'desta Cidade, e da 
-sua leitura resultou a carta inclusa · que lhe re:. 
metto por me parecer interessante; V. w. fará 
·deHa o uso que Jhe parecer. 

, Seu Leitor: · 
· O Compadre de Cortaneja. 

Meo Compadre, e Sr. de muito minha esti-~ • 
111aç§o: m · o heide .estimar · que a presente ache 
a V. m. com ~aude perfe ita ·na companhia de mi .. 
nha_ Comadre pois . a minha. he boa · para fazer o 
que V. m. me mandar. ._ ·. 

Aqui ·chegárão ~. ao·. don·o da caza, onde es·­
tou · arranchado, as gazetas dessa· Cidade, e a}. 

-. · g umas de novo feitio; eu as tenho lido todas, .. 
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' 
porque ~ão-me ten:ipo para tudo os meus devedo · . 
r~s. Nellas vejo que os '\eriodiquinistas estão 
za,ngados. A primeira quej:n'a. cahio no la~foi ,, 
lwéna, qne tem nome de ;iinerva e o seu [a .. ,.,_ 

• to1· me parece hum, bem creado moço, mas m i- / 
to acanhado nas falias; agora o outro que se cha:-
ma .•.. que se chama .••• ó meu Compadre ••.. não 
tne lembro ..•. tenho o nome debaixo •••• mas el-

• Je he assim como cousa·· de /<iraó pouco mais, 
pouco menos, o dia!1o. do ~ irurgião lev~u as ga-
:Zel as ••• ; mas eu d1re1.. O "tal T3raó diz cousas . .,...._ 
muito boas, e que muito , me agradão~ e li com 
muit} s,atisfaç·ão a.q uelles pe~aço~ que elle tir.ou• 1 L-I­

da 11strea da florte·. que fôrao ditos, e · palavrra-~~ 
.do~ na assembl~a p~r .. por .. tamhem · o tenho ,de- ~ 
baixo •••• ah! sim ja me lembro por -0 · Sr. Oclo~y ~ .... 
rico Mendes, que he deputado. 0' Compadre:, o 
homem da asse mbléa he extravagante, e tribulen• 
tó, mas falla · múito em e.orno he milhor ser li-
vres, e não· escravos, e isto he bom, e se vai as .. 
sim a liberdade de falar, · e de escrever, temos 
ta rnbem logo a liberdade de fazer-_o que nos vier 
ao juízo. O' Compadre, se assim vai a liberda-
de ainda espero .ir a €Ss.a Cidade e jogar os coi, 
ces no largo de Palacio, e athe dar alguns em 
alg uem .e isto não vai .conft·a a liberdade do,,Fa-
raó, e· lá do outro homem tribulento. Huma··cou-
sa falou elle, . que . não póde ,haver melhor, ·' e · -
he aquella da Lei que elle requeteo para a 
Nação não pagar o que deve a certos homens, 
.que ,forão Constitucionaes de Portugal, e que fô­
rão teimosos por aquélla Constitu·ição, mas que, 
depois que abusarão della, são bons Copstitucio .• 
naes ·de 1cá; e!Je quer que · a estes ,homens não 
se pague •o que se lhes deve • . o· Compadre ,se 

. . sabe a Lei da N ação nao pagar áquelles,.eu espicho 
• N 2 . 
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a Lei, e muitos a ·hão-de espiéhar, e _ digo nã~. 
se deve pagar a -ning~em . . Aqui entre _nós, ll)eO: 

~ C~mpadre, se se s_o.nl~ar por l~ que. Yem a , Lei, 
P>i-.-'t-, av1se·m~ Jogo i:mde quer que eu estiver, com se-

,. gtedo, porque entonce ··eu vou violento cobrªr to- , 
<:JS n,s rnin~1_i1s d'ividas com tod.a a~ 

1

liberda<1,e do 
,rara o, e SeJa . COtnO fôr, ·. e depois desço ah.1, to­
fmo -mt,ita fazenda ,fiada, vou para o Cerrno; sabe 

. ~ Lei, e c_om'o ·à ·-temos esptchada para chegar• 
tambem, par.a nó.s, não • pago, em 'confor;rnidade da 

•,.._ lei. TambenJ :veio dom .3s outras huma gaz~ta 
· de novo feitio chàmad~ >3and11i:ra; o seu Escri.p~ 

•. .turario me pareceo homem capaz; só não .posso 
· •. ir com ~lle a respeito da liber_dade, elle que"r .. que 

seja, mais pequena, e que o Cid!3dão só possa fa.., 
... ~,. zer o. que lei . manda, ou o qUe a le_i não pro: 

• bibe;._ ·eu, estou inclinado antes á outra liberda~ 
de do<s couces e de não pagar.· ·, : 
. Meo Compadre,. tive Çarta dl! famili_a, · e hu.: 

ma , noticia muito mâ~ Tamoe·m me escreveo o 
:Vigario, ' e me diz sua Comadre e o Revert::udo~ 
que estão ?utra vez acêzas as Ordenanças; que 
lá. por_ aquelles centros he huma péste, que esta­
va ha annos adormecida; mas agora appareceo com 
força, e vai fazendo · nos moços huma grande es~ 
tripação para · a praça. . . 

· Oh meo compadre, V. m. naõ sape o prejui--
20, que fazem as ·Ordenanças por lá; , malta hum 
homem d~ tempos em tempos a sua . rêz; 9 
homem tem filhos naõ quer que os peguem pata 
a praça, e lá vai sempre o trazeiro · para o Sr, 
J;apitão·mór, _o lombo para o Sr. Sargento-mó,r, 
outro para _ o S1·. Alferes; '· muitas vezes,· he pre--:­
cizo alguma attestaçaõ do Parocho, para· accu­
. dir aos moços, e Já vai o Rabo para · o Vigario; 
que he bocado muito de · seo . gosto;' e (!la'is ·al-
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gumà : cou~a,: ·a --Lingoa·,pára 
1

0 ·sa~·ge:n'to· ·:pata-~~~ · 
fazer tucaia aos moços, e _calar; a· boca, e my1tà~ 
ve·zes o que vem a ficar · nã familia s-aõ· "os _Chl~ 
fres: mata•se o Capádo, e · lá vai o:utra vez lom:­
bo â hutn, lombo a ·.outto, figado, ·e ·coraçaõ a9 
Cirnrgiaõ, orelhas e serrabulho ao Sarge~lo, -~ 
aos cabos. Ora hem vê, inéo Compa'd're, que asr­
sim por mais rézes, e · mais capados que s.e ma:"" 

• te111 sempre a caza está faminta, e . isto já · e_s;­
ta v a antigamente como · por costume, e agor~. 
_como esta :tropa reviveo, certamente vem a ser 
o mesmo. Se V, m., como ·está ahi na Cidade, 
podesse alcançar ,que fosse abaixo esse costume 
dos · trazeirns, e ôos .lombos, que he · o mais .pe~ · 
2ado, ainda que gastasse o valor de duas rezes, ~ 
ou hum capado · com quem ·fizesse o requedmen:. 
to, tudo ficava · bem, porque entaõ . e.u, em me 
recolhendo a caza, me_jirranjaria . pa~a tirar' .º. 

~

bo ao ·'1'igario, os )í~a~os ao Cirurgião, , · ~ 
/ _)fngo~ : ao Sargento, e as orelhas a.os Cabos, COtI]. 

o- exemplo de . naõ haverem já trazeiros para o~ 
Capitaens-móres, e )rombos para os Sargentos-mo_~ 
res, e Alferes~ ·· ·-
. Se V. m. não poder conseguit· que isto' vá 
·abaixo, então faça força para eu . ser Capitão-mór~ 
ou Sargeato-mór e se isto , tambem . naõ poder 
conseguir, quero ser Alferes, pois dizem por . lá, 
e ,tambem por aqui tenho ouvido, que Alfere1;; se fazem !!em numero, ou contagem certa. • 

Saberá V. m. que o rneo' filho Herme·negil­
tlo da Esperança de Jesus Sózinho já tem or.7 dens ' sacro-santas, e naõ póde i1· acima pela au­
..zencia _do Bispo; como v: m. ·daqui a pouc.:9 
vai para · o Rio de Janeiro, reGomendo-1he mui~ 
to que veja se lhe alcança por lá huma renun~ 
-eia cle Vigario,; · de· ConegD, ou_ mesmo de Bispo~ 
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áinda que. custê a renuncia aihe ao_· renêlimentQ 
do primeiro anno;·- pois · elle está. resoluto athe 
a ser Bispo. só por fazer este - serviço á Patria; 
o menino merece . tudo,; ainda na vespera~ 
que botei a boiada .elle falou hum latim , tlío 
grego como qualquer Doutor, que parecia hu~ 
ma esquipada; nem o Vigario, que só fazia abrir 
huns olhos muito . grandes para elle, o entendeo; 
tenho. ouvido dizer que nestas renuncias ha hu- • 
ma couza a que cham~o- sinfonia que he pecca­
do, naõ faça c~zo disso que . he bagatella. , 

- Fala se muito de continuar. a. Gtiei·ra do Sul; 
-meo Compadre, eu assento, que a tal guerra 
naõ vale nada, mas .vai gente para Já; ora o seu 

·affilhad~, o - Policarpo, e o Anacleto, estaõ já 
moço·s guerreiros, e, cómQ' se accenderaõ as Or­
oenanças tenho medo que alislrem . algum, por.,;. 
isso lhe peço muito · qu~,. em chegando. a 'Coi;.t_e 
-v~ja .se me alcança _ lá assvm, como couza-:_de t..p~ .. 
v1leg10 da Bulia, o~ outra. couza.,_ q.ue~,h\fre ,.olil 
mininos . da praça, a,inda que" custe algumas ,patá.:. 

. cas, de ~orte que -· ell.es naõ . vaõ. lá, ·o mais pa.-
cienci~; basta que peguem vadios, ,-e t.~ibulentos-; 
In!is o peior he que dizem por.· aqui que o Go­
,·erno das Armas do - Maranhaõ só quer . mocos 
bons, .bem criados, e de qons costumes, e · q

0

ue 
tem_ rejeitado vadios, que se lhe tem .maniladó;, 
elle, aqui para nós meo Compadre, tem rasão,, e 
fáz o. que :de~e, porque em vadios n~o. ha fia.nça; 
mas isso vat fazer , nos moços bem _ criados, 
e que tem de seo alguma couza, huma esfri 
paçaõ de mil diabos; quando nós aqui somos 
muito uteis á Naçaõ, e dezejamos muito servir a 
Patria, porque somos muito patriotas, e estamos 
promptos a comprar bois para a . Nação, ·da.ndo­
nos o -<linheiro-- adiantado, porque póde sahir · a 

-, 
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Lei que requereo aquelle homem tribulento, e 
naõ se pagarem os bois . . 

Por hurna das Gazetas do Esrripturario .i'­
raó (tomára saber já o nome direito) eu vi que 
está pt1 to a funcçaõ dos ·Dt:leitores; ó Compadre, 
na passada· eu estive na ponta do beiço, vai naõ 
vai para ser Delei~or, e eu ti11ha arranjado os 
páozinhos; mas os escrudinhadores receberaõ cer­
tas li stras, e deraõ lhe volt.a, de SNte que eu 
fiq uei a olhar, o que foi huma injustiça que file 

, fizeraõ, pois se eu fosse, as couzas haviaõ ser 
c.lireitas; e eu tinha emprestado os bancos para 
a àeleiçaõ; porém cá rne fica, e agora vou para 
cima dispôr o laço, e se cu vir que não péga 
para ser deleitor naõ empresto os bancos, e naõ 
m·e importo que façaõ a delciçaõ de cócras por 

· falta de as~ento. 
Meo Compadre, o portador está de viagem, 

naõ posso ser mais extenso; te·nha muito a ~eo 
cuidado as minhas recomendaçoens, as que sao 
para essa Cidade, e as outras para a Corte, e 
agora lhe offereço o meo affecto, e tambem lhe 
otfereço o de s11a Com,adre do qual póde dispôr 
como fleu; e mande-me a bençaõ para o seu affi­
lhado, e todos pedimos a Deos que o guarde 
como lhe dezeja. ~ 

Este seo Compadre muito venerador. 
Matta da Onça 27 de ~/; ./, 

Janeiro de 1828 . 
. Manoel do Nascimento de Jezui Só:.inha. 

• 
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BANDURRA AFFIN ADA. 

SEGUNDA PARTE. 

·" 

---------
Legum denique ideo servi sumus, ut 
liberi ésse possimus: . 

Cice1·0. pro' Clu entio ------
't 

'\ POLITICA. 

ParNcJP1os GERAES DE DmmTo Punuco CoNSTITuc10NAJ. continuado de jl. 58. 
, 

PROBLEMA. . ,, • 
Se ha necessidade, ou \,,ão, de huma · Constituição 

P'li{itica . 

Ternos d_ito que . para \uma Nação ser bem 
governada .he neressario que e-Ua tenha hurna 
Constituição política, pela qual se .r·esen·e certos 
direitos, como, por exemplo, o de concorrer pa­
ra a formação das ·Iei1,; por meio de seus Represen­
tantes, e que Oi Poderes Politicos estejão dividi­
dos, e ·distribuídos do modo que tam}?em já dis­
~emos. 

J 
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N ão o acrecli õ assim alguns ublicista~, 
al iás muito bons icl~sofos. O que im ta a hum 
povo, di zem elle/..

1he ter boas leis, e que e~tas 
se.1ão bem executadas; em q uantó assim succeder, 
lhes h·e muito inditferente ter, ou não ter con~ 
corrido para a formação d'ellas, e que o Poder 
E xecutivo esteja reunido ao Legislativo, ou se­
p ara do . delle. Hum povo, que . não tiver huma 
Constituição Política, poderá ser hum pouco me• 
nos livre, do que . hum Povo constituido, ·se~n:­
do o sentido, em que se tomar a palavra ~ 
herdade: porém que importa isto, (dizem este1t 
Publicistas)? A liberdade não he 0 fim, ou ob­
ject~ da Associação PoJitic_a, mas sim a felicida­
de; e hum povo menos livre póde ser mais feliZ: 
do que outro mais livre. 

Assim discorrem; mas tudo isto he mais es­
pecioso,' do que sólido. Sabe-se que hum povo 
póde sei' feliz governado por huO:- ~ spota vir-

, tuoso., que respeite· os direitos do~ ~mens; elle 
fará boas leis, as observará-, e as fará obse1'var 
pontualmente; màs suas virtudes . seráõ a unica 
garantia, que a sociedade tenha da sua felicidade:. 
e estas vidudes não se her '"o como os sceptros. 
A Persia só contou hum as o Grau.de; e que'}! 
poderá. affiançar aos To s que tod·os os seoir 
Sultões serão taes coroo elim 2.0 ? 

A Coostituição Por 1ca , de huma Nação não 
só declara os d'i-reitos dos Cídadãos, mas lhe as• 
segura o exercicio deHes: o Cidadão não he livre, 
po1· exemplo, porque a Constituiçâo lhe chama 
livre; o Cidadão já. era livre antes que a Cons• . 
tituição }he c-h,amasse livre, pois . esta . não faz 
mais que reconhecer esta liberdade do Cidadão_. 
e prestar-lhe os meios proprios de garantir-lhe o . 
seu exercicio: esta li herdade consiste no . poder 
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que tem o Cidadão de fa:z;er tudo o que a lei 
não prohibe, ou deixar de fazer aquillo que el':' 
la ·não manda. 

Na verdade, o que mais importa a hum po­
YO he ter boas leis, e que estas leis sejão bem 
executadas; mas para isto he necessario, que as 
faça aquelle, que .conhece melhor o q11e neces­
sita, este he o povo, que assim o faz pelos seus 
representantes, e para que estas leis se observem 
á risca, ou religiosamente he essencial que o Po­
.der Executivo esteja separado do Poder Legislati-. 
vo1 -e do Poder ,Judicial. · 

Huma Cons~ituição politica l,e hum meio de 
ter boas leis secunda.rias, pois lhe foro ~ce as ba­
ii~s de serem bem executadas, porque liga a de­
veres restrictos os executores das mesmas leis; 
e de asseg1,1rar os direitos do · homem; direitos 
que seráõ sempre precários., ·em quanto âepende­
rem das qualidades pessoaes de hum, ou de mui­
tos homens, a quem se commetta · o Governo, e 
não unicamente de huma lei fundadomental. 

A liberdade he verdadeiramente hum meio de 
conseguir a felicidade, unico ou principal fim 
das associações politicas; he porém hum meio tão 
necessario, que t::e confunde com o seu fim; e já 
houve hum sabio publicista, que estabeleceo que 
a liberdade e a .felicidade são huma, e a me~ma 
cousa. 

He certo que a liberdade n~o póde c~nser• 
var-se sem fazer sacrificio de parte della mesma! 
d"aqui se segue, que a melhor Constituiçifo poli­
tica he aquella, que faz que a porç~o sacrifica­"ª seja a menor possivel: a Constituição escra• 
~isa em parte o homem; porém não de outro ho­
mem, e só sim da lei, que priva igualmente a 
todos os .Cidadãos de huma pequena porçã9 _de 

· o 2 . 
' 
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sua liber'dade, para fazer que elles· gozem trnn-
· quillamenle .do resto. . 

Voltaire, Montesquieu, e outros . sabios per• 
ten.dem que ~não ha governo algum sobre a ter­
ra que seja verdadeiramente despótico; pois que 
o me§mo Imperio Turco tem sua Constituição no . 
Alcorão, da qu al nem sempre se apartão os Dés­
potas . Se pois, (perguntão os partidarios do des­
potismo, inimigos , das .idéas Jiberaes,) os mesmos 
go vemos despoticos tem sua Constituição, em que 
consiste este furor dos povos de agora pelas 
constituições politicas? A. resposta he bem facil; . 
os povos de agora querem boas , Constituições; 
he o que dezejão, he o que riecessitão aquelles 
que ainda a não tem; huma Constituição que os 
não submetta ao homem, que os sujeite á lei, · 
huma Constituição em fim, que os faça feiices. 

O~ póvos tem visto por experiencia, · que 
todas as an tigas Constituiçoens fundadas em hu­
ma oLediencia passiva, os tem feito desgraçados, 
e porisso querem outras, que se fundem na 
rasaõ e na justiça, e elles querem muito bem. A primei ra necessidade dos póvo':! he a paz, · 
sem a qual n~m póde prosperar a industria, nem 
propagarem-se as luzes, nem dedicarem-se os ho­
mens a trabalhos cle que o resultado seja a feli­
c~d~de commum, objecto e meio das ·associaçoens 
C1v1s; e quem he que naõ vê que qu ando a páz 
naõ está. apoiada sobre leis estaveis, sobre huma 
Consti uiçaõ politicà sempre será pouco segura? 
9uando hum homem póde faz.er a guerra pelos 
mteresses de_ sua familia, de su~ pessoa, ou da 
sua vaidade, que segurança, que garantia póde 
haver de que o naõ fará, e . que antes queira a 
páz? A necessidade da páz prova p,ois , .t_!mbem 
a necessiidade de huma _CONSTITUIÇAO · PO­
LITICA, que he o que se queria demonstrar. 

Blbl ioteca Pública Benedito Leite 
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PR O B LEMA. 

. 
' 

Dada esta Constituiçaõ, . que direitos deve. garantir ao Cidadão; ·1. 0 ·Direito-lGuALDADE. 

A resoiuçaõ no N; • ~Puinte •. . . . 

A VISO. 
·Vamos fazer imprimir em hum folheto sepa-rado, e talvez se possaõ publicar já com o nu• . · .j · mero que se segue, as instrucçoen~· d 26 de U• " 1\1 r º_ ·de· 1824 para . as Eleiçoens de e nado res, . putados, a que se deve proced r logo que xe o Decreto para a respectiva convocaçaõ; para todos ficarem ao alcance do •que devem fazer logo desde as primeiras votaçoens. E ste folheto será gratuito para os Sr. , Assi­gnantes da BANUU R RA e· se lhes darão tantos quantos forem os exemplares da sua assignatura. · Para os Srs.; que não forem assignantes, e os qnizerem comp ·ar, se venderaõ pelo preço, que sahirem, cobrindo tão-sómente a despeza do papel. e impres~ã.o. Grnças á Providencia, e á nossa honrada ind ustria, não escrevemos para 

~ í§Jêm(,, r , 
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que o ganl,o nos sacie a fóme, nem nos assala- -
riárnos para ser vehiculo da maledicencia alheia; 
nem fazemos pezo á N açaõ recebendo della or- # 

denados, ou salarios: rosolvemo-nos a esta não 
pequena taréfa para obstar I de algum modo á 
de3enfreáda licença, e não bem entendida liber­
dade, .de .alguns escriptores, e porisso somos 
francos em nossos escriptos. · 

- Dístribúidas as Instrucçoens para as Eleiçoens, · -
{aliaremos destas,::· 1ão dis ignaremos em nossas re­
flexoens Jf'essoa guma nem dirécta, nem indi­
réctame~ ê pua que não se nos impute suborno; 
mas recomendaremos, , e pediremos a todos que 
escolhão prime"lro homens de probidade, depois 
homens de luzes, e bons conhecimentos, · e que 
prefiraõ a tudo a reuniaõ destas duas q ualida<)eij, 

' / 

< 
\", 
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,. , P R· 1 M Eº l R A P · N ·R T · E. ' 4* f ,:: I ,f'" 
.Continuaçaó doÂ:,ntino pelo tom de F . .. F .• 

de pag. 113. 

EM ESPECIES DISSONANTES. 

DE1x~ os , o À mocreve das .,B'Mtas, Yarol~ porém de ~ ttas ~ ;igozas, · de pê«ás sul>Ve'rsivas, insultantes, <lezaforadas, em bum vasto campo que se lhe offereceo para _ mostrar seo patriotismo , fazendo panegírico do .,J]nico Maranhense, que de.ide que ha Assembléas ~ Nacionaes tem sido_ o Unico. ·:~l-- ~HI,;-" · Por esta expoziçaõ· d~ -Jf~J he evidente qul: seo ~ atriotisroo.. he ;flli;.~cto; i!Úo he, o ' do arol te Patriotismo, 'na() por qu'êrer ·bem á ua Patria directamente, nem por amor á ln­dependencia della, nem ao l1operador; tPm o do Farol patriotismo porque se lhe otferece para o mostrar hum wsto campo, , e vem a ser, fazer{ ·- " - A 2 . 

~ 
BJPBL. 
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panegmços ao Unico desde que ha Assembléas 
Nacionaes, o Sr. Odorico;· he pois o patriotismo 
do farol, huma carambóla por tabella. 

Americanos do Norte, dissolvei vosso Con­
gresso, · poi:que não tendes lá hnm Unico, que 
sustente v-os3a liberdade, e independencia nacional; 
Carneiras dos~~s, e dos Communs da Ingla­
terra, clausur~ ' por huma yez, · e- envergo­
nhai-vos de naõ ter lá hum Unico: os vossos Pi tts, 
Fox, e quantos heróes da liberdade vos tem 
honra~lo, naõ valem huma pitada de tabaco em 
comparaçaõ do Unico do Sr. Farnl. Vós, que 
vi veis entre as montanha:; · da · Suissa cobertas 
de gêlo, e que .respiraes só liberdade, chorai 
sobre vossa sort~, pois que não .possu1s o Unico, 

- qí1,e de,sde. que ha · Assembléas Nacionaes, he o 
Unte;, cuja intrepidez o faz .expor francamente 
suas liberaes e patriotJcas opinioens! Brasileiros 
de todo ó Imperio que tendes sido- nomeados 
para Representantes -da Naçaõ, e que t_endes 
foito soar no augusto recinto as vozes, com que 
exprimis vossos sentimento~,: a favor da mesma 
Naçaõ, corrni;vos todos de e_rgonha;_J.>ois desde 
que _ ha Assem\ léas · N acionaes o Sr. )'J'"dorico he o 
Unico intrepido, . que tem apparecido; sim, enver.­
gonbai-vos, vós sois huns fraqueiroens á vista 
d't'lle. . . . ~ - ., · · 

Agora faz o ·do a·rol 
convite aos irfrrrt'i 110 orico e llíes diz:= 
Jmmigo~ do: , r. orico, metei a mao nas vossas -
consciencias, esquecei por . hum pouco esse antigo 
ranct3r, qu:e lhe- tendes,, porém que 'lit : mal-J.4r.t.da,. 
do, e véde se nelle naó descobrís o exemplo da 
honra, do desinteresse, e do · patriotismo! Quasi, 
quasi que o Sr. do Farol accrescenta=nom·ea:i ·o 

)
infalivelmente .para.~ putado=E entaõ i1tlo nã:o 
he hum descarad.o suborno? · · . ~ - . . . - - . 

:f 
\ 
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· :rotes ta º. (]o ~ ol que . já mais t-.ve in · 
1ençao ~e partJc.ularra~ algueín; quando '4 8\li 
-tarefa na.o tem sido ou tra ,, 1 ã.o melei- â C'ara o 

~ - Odorico p~~a ffe_p utado. ~ "'~ .R'edactor do '"Fa- -

rol he hum .) õio, po1a,, se queriâ "~i:om over a re• ~, 

·~onducwão. dQ Sr. Qdoricoi que tah __.,,,. lhe iião• ~, 

CllCOm jiiGnújs~fi ] um.Jal sermão, . ÍOj,Se mais diSCr olo, 

mais moderado, náo quizesse ; l~var as cousas de 

·assalto; pois assim manifestou as intenções, de~ 

c larou o soborno, contrtt o qual se pôde, athe, 

protest:j\r no acto das eleições. Deveria dispôr 

as figuras como, parece, .se a·rranjou na~ eleições 1 ~ 

·passadas, por exemplo: o ~ r. LobQ1 hoJe De·pu· ­

tado por esta f rovincia, . vendo-se substituído na 

presideucia da Y. rnesm~ para •:.g ue fôra nomeadb 

in1erinao1ente, n~o por arta Jinperial, mas pela ~ -L 

graça de Lurd Cocbran , tinha de deixar esta L oaJA 

Proviucia, e assim era melhor sahir delta flepu-' 

tado, do que c6usa nenhuma; que fize_rão pois 

para isto os seus a01igos? Principiarão a foliar 

. de eleições co111 os .. me!(mos que sabião erão ini• 
niigos dó 8r. Loh,ú, )>e rsuadindo-lhes qt1e era 

bom-v·ermo--nos livre.; daquelle diabo=(dizià'.o el­

,}P~.) e que O ... meio ern pr2 pfiO era )íOt~r n'elle 

tPªra ~ epurado; e com estes .astutos .níaneJo~, ·1,ug ... 

~geridos por .-lle ou por séos amigos, ' pois não 

. sabemos iie elle ent.roll n'i'~o~ foi eleito Deputa­

. do o Sr. Lobo. Porque, s·r. di> Faról, não uzott 

·· V. m. dos u,,es:mo~, ou similhantes ' manejos· a tJGt 
.. respeito · ~o Sr. Oc~o,rico? ~as não; V .. m. es• 

p , ,·ito~s ·luzes d·o .sei'J'..aról'. e fe~' elle hurn 

Santo asFio, ·e tio Sr. ffcionco hum ~c_ce ,Í-Jomo,~ 

/e is aq i o homem, qué deve ser · Deputado, o Sr. 

Odorico e niuguem · maii,, .porque elle he o. unico 

intrepido desde 7-ue h.a Assembléas . Nacionaes. 
, Passa o do : arnl _ a· ,111ostrar , seo . receio de·. 

·B 
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que ~ Redaclor',i!;'. ndtír tenha. pertençõ~s de 
ser . enutado . t d ,. ..,u; para Blo, depo1a- de' 

.;... d ize q_uê ell_e _ ~( o ... -~ _ aro ., _ ~iao compo_e~ p_&r-
. te alguma de · ,..oala, ( f~lla - verdade, elle ~o~- 1 

/__... J!Ôem . a cab~u to<la, e}!ao parte) entra a iles- . 
~ MIi""""' com por ,,, L'i.edactor da a!_ldmra, chamª-.,ndo-lhe, ~ i/' { Pio debaí.xo d<? p ome . e OurangU0fíarra. ainda \ 

agora sabemos que para ser · UepuC o tie preci­
zo ter honi queixos; é dando -lhe ainda -com o 
Sr. ·Q_dorico, exclama-o .que será d'est1aovin. 
eia, : se náo estiver na Assemble'a . o Sr. · d01 ico, 
( eis a continllação do suborno) e llie . r sufJS- -

. ~ tituir o OuranguthangJ4? O que será de seus in~ 
• 

teress~s? "'Vamos l'.'sto devaga~in o. ~em o Sr. 
l dor1co, nem o edal to da andurra devem 
sér Deputados. Sr. doric uaõ o deve · ser, ~ J porque naõ está na e forrnida·de da Ley; esta 
manem que os que forem eleitos DepuladoR te­
nhaõ de renda liquida 400$000 rs. ou em bens, 
ou por commerdo, f'mpJ:êg , ou por industria: he · 
o que não tem o Sr. dorico, · pois ;Ja terça 
da ~~p nça do Capitão- 1r lfranchco ){aymunclo 
da _Q(mha, que · lhe · foi d~ ada como ~o 
feito a hum menino ( o 'Sr. OJorico) qu.e-1ô.r._a 
.crêado em süã casa, hada Jhe resulta p~ que o 
débito passivo daquelle cazal excede as forças 
d'elle; não consta tenha commerció, uem outros 
a1guns meios de subsistencia: por este principio 
a Ley o repellia da Deputação; mas veio em seo 
!i.occorro a protec ·~õ do seo amigo · Lobo e 
lhe foi d~d~ a d~ira de ethorica d'esta Ci-, 
àade, co~o em · asto co ~ rtI vo em finanças pa­
ra se cou:.1derar no cazo da Ley e poder ser eleito. 

Assim mesmo nlio está, como se pertend e 
nó caso da Ley, pois os riditos d~ quella in- · 

. dustria cessaraõ logo que foi_ a r t-putad_o, e 
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t.anto assim, que outro está percebendo e inte- ., ~resse daquella Cadeira. . , '~ · . O Redactor da ~ ndurra tem, p . o .nóbre officio que exerc ita. muito além d'aquelle ·ren-• dimento liquido, além ainda de algul))a e_equena . ~no riedade; mas assim mesmo o •Redacfor da· a11 urra não se considera em circumstancias de rterecer aquella honra. l .°, porque sua fa lta lce luze~, e con!1Jpimentos proprios o exclue, e o .. R ed'lctor da~ ~ndurra não tém o atrevimento di ignoran<'ia. 2.", . porque o seo estado actuaL de saude não lhe permitte eQ1pre . ender aquela vi~ern,n em se consider~ ' com .forç~s tisicas suf- , f!c1>1~es "para aquella ardua tarefa. · e o Redàctor· da,.,.fándurra sempre deze3ou e tem procu rado. ser exa•to nos deve,·es a q ue se entrega; e em 3.º, luga fiuahneu-te porque, havendo em Maranhão: hum Unico. que só de,·e ser PJº'''" ..3-, -1 .. r•u:::; · d . , . • ód · te•· 0 gar a e e1çao , 
to Q o resto, e Jamais p. e .1'• .. t . , rL.. or e5.les =- -- -elo l edaoto~ .l- l ão d'; ~-~er ·nepufado; P'Jº· ré(Jl convm em que · sa O • ,1(8carado ., 1.e ­não plos 01otivos a que pas "/ - ·., :· ·. dacton, ~o rali ~ro~. Redactor da Bandurra Joi ho• . z e e. t 'd MG'NTE· e os factos-; d par i os·- '-'• ' mem te to os os h · ·so ter todo o des-- t 4 tes que e · nrec1 

1. 
sao a, re.ren ,, d~- Farol pa.ra pub 1car ... . ·, .. carametto do Re~actor ba d~is dia~ se ,vil'ão . , _ .cousas contra aquillo, que. a 

O -testimunho IJ,.2:....-,, 
entre ll)s: appel\amos pol~ par. . 'b_,J,)OS-:_ ...-(~·li\ ' püblic? a e&te respdto. D~z .ma~ ~ue;t'_jfll'Ími~ .. 1

' • so pa1z. ri-ata\ entregamFos i l~~:mais ~aqueffe paiz -· MENTE o do aro • J , d" d · 
go--

18 Continua, izen Q \ .. ,· 
estivemm. em Praça alg?n ·• f: zendo-nos des- · • _;que _pa1a nos sub .... trahl~~:, tai crime, deixa- · conhec1do, . ás penas de , . nte ~ lho-· níos arranc~r ou tirar voluntaria.me B 2 =-"-' • 
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apesar d~ pr testarmos . perguntal' por isto ·no Ju .. · 
ry ao Sr. eda-ctor do F ~rol, pois que são im- · 
putaçõ~s rozmente injurios~ s, e de summa · fal- . 
sidade, or tigora exclamaremos tão-sómente. 

O', vós omnes, qui tran·silis per viam, attendite, 
et -oidete qua't,la lumina sunt in caro"?:ul(J rtda~ 
ctoris ~ndurra ! · : · . ... 

/ . _;_ 

Sim. attendei, e vêde bem quantos olhos ten , • 

~a cara aquelle Hed.llctor! Sunt duo, sunt cho · 
m ore uno, dirã·o todos; são dois, sã~d is os~ 
olhos que tem na cara o Redactor . da ancbr­
ra. Mas se o Sr. do Farol ainda que, éluvi,i:ir, 
chegue-se, cheguf!-se, desengane-se ' pela insiec~ 
ção occolpr; chegue-se que uós lhe toleraoos, 

~inda . que,. para . se dese r,gana.r, toque no ólho, 
. • -i. n...-:17. . 

Se pois .. a p11-.-0 . ~ A.. d 
.... uLieg0 u -- ;;,,t ª .l~;~;o . he conseqnenca a 
temos cfõ1 ~..._L_r_aça_._ e s ta1 p c , lla u liu t:'Xi st~ p,ois-

. ' s .,Qffios na cara seo- ... . 
c ra\ daq.~ lla "" entre _ E • o ':Je ·S~ a nao e 1ste11~ 

g a da )'raça t'em · !;~~ a::~e h~~~omiJ:i.a da entre-
. vado comoletamente o º. I ª'. e, se te11 pro-
e he sómeªnte t contrario diferentes vezes 
dirigem n~ s s eJ.s ~ .º attaque favorito, (1'8 nó; 

E 
mmigos. 

t/~ sta raca de . 
he a Praç~ d~Af'° .dque se nos imputa a ,ntrewa 
cà fornos e. " me1 a em Portugal, á qral r;:;n~ 

· , agora ao-
~ //· . • í. ~ .... ãc) o F arol N -~ l lora mesmo ·que ms chega 

feito '4e suas conf , o .seu Reda~to; por ef­
testimunho authent1~uaddas in_coherencias, <leo hum 

d · ico esta verda,f · d . 
. ~(}~ ~ Jmo caracter A . e, e o seu 

' l ~ edacto,· da Bar~d pag. 59 diz elle .-que· o 
ae~08· f, . 4rra. desertou em I J de Junho 

d ' ' ormernos pois o ar . t 
, meida · cahio erii . . gu,:n~n ?· A Prac_ia 

/ pode, dos mumgos ein fi ns 
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ele Setembro de ISIO; ora, se deixámos de sPr• • ?• vir em 11 ele Junho de ·1so~~~ cómo poderi a mo, fazer a entrega da Praça d',,n meida em IHIO!? D eixemos pois isto, já basti; a Ley nos 'df' l!!ag ­gravará:. vamos a cousa~ d,e int «;}es:-e mais g e ral. Eleitores futuros, dti / do~ irol, , as a m Pa• ças e as promessas vos devem ser indijf ermtes: nós tam bem dizem.os · o mesmo; sim, Eleitores futuros, segui só a vossa coni-ciencia, regPitui to­dos os que vos forem incl!lcados, . e metidos . á cara; já. _vos di ssemos isto, e vo~Jo tornamos a repetir: escolhei bem; pois que nistQ vai a feli-
cidade da vossa Patria. . 

A pag. 42 do .mesmo N .° 7 di z o Redactor · do ~ rol-somos accusados de -cmarquistas, revolu­cionarios; com tudo os nossos escript~ nunc,r d,e­gára? a avançar como f ez o Sr. ;>andurra, que_ a Jlfi. rta do Maranhense Constitucional só tinha ce1'ta applicaçaó que elle sabia!! Isto, -por . outro 11ortuguez, 9uer dize,: pancada e mais pancada!, .-Só a .c~beça desarranjada .do Redactor do /a rol ·poderia tirar huma . tal conseqnencia. A ~ppli­caçaõ, que se manda fa zer á Carta dQ Consti-: • tucional ~ Maranhense, he aqnella me_sma que costuma dar-se a todos os P-apeis 1inute1s; ne,n · o que succedeo, ·e allJ aponta o do/ãrol, p~de 
ser c~nsequencia daqu~lla applicaçàõ ,da Carta, . • Arnda nos inclinamo~ a suppor que aquelle R edactor e~trou bem e.91 nosso se~tj,do; m~~ em fim são ·cousas do ;J'te1actor do ,ff'"~ ro), ou 
daquelles, de 'quem elle hé la Marionn'e'tte. 

1
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FAROL 
N." 8. 

A .pag. 46 fez o Redactor suas r_eflexões sobre 
os boatos, que corrêraéJ de fechar-se a Typogra- : 
phia para obstai· á licença de algum1 escdptos 
actualmente publicados: sempre nos pareceo que 
o t:loverno o não faria, pois que a Imprensa tem 
huma Ley · para cohibir os seos abusos, •e só 
poderia ter lugar huma tal resoluçã-o quando, 
Pº.r ~ffeito "ae taes escriptos, foss~ i~minen.t~ e · 
mtathvel o perigo· da segurança publica, (o ·que. 
na · verdade naõ suppomos) pois então vogaria a · 
primeira · e a suprema de todas as Leys; salus 
poprlli.. suprema lex est. 

· · Eco quanto o Redactor do Farol não Sjlhio 
de princípios geraés, foi bem; mas depois extra- . 
vagou, na fórma de seu costume. Elle nos diz ~ 
a. pag. 47 do mesmo N.°-

. Cuidá~ ue, se hum · l{f esidente, lzum ftovér• · 
nador das f"/mas, hum :l 'semhargador, : ou outm 
qualquer mpregado ·-err ou cometer crimes, n_ão 
de-vem -ser censurados só pelo facto de serem :,P-r e­
sidentes, . f!?verna.dores d' ifrmas, ou d esembalg~dó- . 
resl ! A( ui; aqui o · ·Sr./Redactor / do Farol il a· 
resté c~urt. Não he . ~ara publicar' os defeitos e 
erros d'Empregados publicos nem os vicios 

aos que se es a e eceo a mprensa..i...... e isto 
-h~ tanto verdade, que a Ley, qne regnla a Jm:­
prensa, ful mina penas ·e. cawtiga á u·wte~, que as-
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~l,L-...,,..:o;""-Ue~"'~""'' logo como póde ser livre · ao do aroJ, ou qualquer.· escriptor .o . censurar os defei­tos d'Empregados pl'iblicos, e de outro Cidadão, quando a Ley o prnhibe e não q uer, pois s~ qu izesse, não imporía taes penas? ,se hum.ps-, cri ptor tem a licença de censurar pela I mprensa os defe itos das~ 1thoridade~, esta licença he extensi .. ,·a sem duv'Yda a todo .e qualq uer ~ dadão, logo que s aiba escrever, ou que t enha h u~ ling ua d~prnv.ada; en tão ·menoscabando-se ~s~ uthorida-des. per<le~se-) ht:)s totalmflnte· o .respei to: quan<lo a conse rvação . do. respeito, ás A uthoridacl es Consti­tuidas_.~e . a base da boa ordem, e·sta cabe quan-do aq uelle falta, . e· então .os indivíduos, que fa-z~m o todo da sociedade, dirigin do-se a seu ar-bitrio e a sabor de seus capriçhos, ... presentão a , imagem da anarquia graduada pela maior ou me; nor massa do Povo, que d-esconhece, ou .desp re-.z_a . aql!ellas Authoridades; q'ue lhe fôrão. dad a,s' para moderadoras. de suas acções, . nara mostrar• Jhe _ a con,veniencia qµe ellas devem ter . com ·ã Ley, · e applicar-lhe sua sancção quando della discrepão. · - · 
Desenganemono-s que, àetrah,idas ~ s thori• dades, se não resp:,itão; não re~peitad , não se lhes obedece, e nao se lhes obedece, do •••••••• tirai vós, meus Leitores, as co.nsequencias. 

r; 

Desenganemo-nçs que. pateptes os v1cios dos Cidadãos se , torn~o '- despreiiyeil estes; tornados despresi veis, não. :s~ ~mão; não se ·amando, não ·se unem para o l;Jem, e não se unindo •••••••• tirai, ~eitores, as consequ~}lcias. J · · ., Deixemos pois e.sle Ha?aréo do /l.edactor do ' ~ , - · Farol, que · he hum verdadeiro galimatias, . e con. firmem·os .a opposição , que fazemos ao que elle,,-.. ~, ·· diz,. com · a mai r e mais r~s.peitavel das Autho-· 
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ridade1: são express~es de S. M. o" perador, ex~ 
·pressões, que deverião ser exaradas com letras 
de ouro, para sohresahirem na pagina brilhante 
da Historia Brasileira. Na Falia que S. 1\1. o 
I ·ílt>rador pronunciou na Camara dos Senadores 
no 'dia 6 de Maio de 1826, na Abertura da As-
sembléa Nacional, Disse assim- '~ 1 

· n ~f!Ór parte dos Senadores e Deputa­
,, <los, que compõe esta Assembléa, bem 
'' le ~ ados d,:vem estar d?s male~, qt!e al• 
" gumas Naçoes tem .soffndo, pro_!eniente·s 
" ·da · falta de respeito devido ás AuthÕrícfade!i 
" Const1tuida~ -~~ esta~l-~°ATTAc~oAs 
" E MENoS ·CABADAS, em vez e serem acou• 
" sadas, e- processadas, "Otmftfrme he de Ley • 
"e d~__,____ · · 

- ---·--J.-
Assim Fallou o CHEFE do Imperio, e es .. 

ta falta tem sem duvida as·sento na Ley, · que 
regula a 11nprensa, como nos parece temos de­
monstrado. 

•-::::-·----li!-=-• 

'. Continú~ . e~ fhm f enoY; lia!'J e com h rdina, 
. /o -Re'dactor do- j arol. 

Para chegarmos ao ·ponto -de destruir o artigo 
"X1 1> inserido em~o N.º , 10 do Farol a gag. 53, e que 

diz ser-:--Correspondencia ao Redactor do Farol 
.. .t •.fhobre . o 1.9 N." da Bandurra., e mostrarmos que 

1
~ o . Brasil nãQ ha ~espotismo, como alí se per~ 

.. 
·, 
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tende, - transcrevere mos algumas reflexões co• 
lhidas de differentes partes para depois fazermos 
d'el las a devida · applicaçaõ, e E>stabelecermos a 
verdade, que annunciamos. Principiaremos pois 
demonstrando a= 

/rigem ~e ~ess 'dade - do_ J loverno,A:ivil. 

Se QS homens fosse m todos perfeita mente ' 
hons, e con venie ntemen e sahios; se podessern 
discernir os meios de tendencia directa ou indi­
recC.a ao 'i>em· ·geral àa sua especi e, se os crnpre -, 
gassf>m bPm e fi zessem a justa e de\i ida appli­
citçaõ, nada fa ltaria á sua pe1 feita , e completa. 
f elicidade; mas a ex perie11cia dia ria nos mostra.. 
que isto na<> he assim: de que se se~ue · a n~ces .. sidade da autoridade civil. He porn c la ro que 
es l a· au thoridade civil não tem por base senão_ 
.a itnperfeiçaõ ou a epravaçaõ dos homens, ou 
huma e out ra couza ao· mesm o tempo. 

Quando muitos Authores ~ntigos definem o 
, ·h on;em h um an imal c reado para a sociedade 

civ il , ou ·natu ralmente pro-prio para ella, não 
.querem por isto dizer-nos que o homem de· 
ze_j é naturalmente es tar submett ido· a leis. Nin .. 
-t?' 11 em dezej a sujei tar suas · acções á direcçaõ 
al heia, e uind menos faz er a 1 outrem senhor de 
sua propriedade, e de sua . vida: para que. isto 
,assim succeda he indispensavel que os homens 
ten haõ recon heci do q I C . os inale , e os perigos 

_ iuherentes á ana rchia excedem mu ito áquelles, a 
que se expôem . uhm eteo<l o sua,s pessoas e seu~ 
haveres á di recçao de outras, que · vig it:m s~br.e 
-a egurança commum. E lles tem prefendo .viver 
·debaixo das 1,-, is cio govnuo civil , · taoto . por 
<:auza das vaptagcns,. q ~ nel)e . .já.: ei:icontra«'?, 

e 
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como ,por aquellas, que o . mesmo governo .. pro-. 
cura á humanidade. ,, 

, Se se est uda e medita sobre . a corrupção dos 
homens, conhece -se a .necessidade do governo ci . 
vil. A maior parte <los homens tendem á pre­
potencia, gostão de opprimir quando pódem fa­
zei -o impunement~, e quando são .· m.ais tocados 
p elas vantagens - presentes, que pelos males re• 
moto!?, que pódem sobrevir-lhe como efft>itos .de 
suas injustiças; avareza .e ambição, estas duas 
paixões, são os moveis primeiros d? todos est~s 
males. Foi preciso pois achar hum remedia . a 
elles, e ohstar a estas perigosas <Jisposiçêies, mas 
hum remedio., de que o effrito fosse prompto e 
sensivel; e o mais efficaz que se encontrou, foi 
e estabelecimento de huma authoridade civil re• 
vestida de huma força sufficiente para. manter . ~ . 
justiça, e puuir aquelles, que prejudifãO seus si~ 
1:n ilhante3. Ainda que o co,nmum .'dos homens, 
ou mesm o .cada indi viduo seja máo e injusto, se­
rá com tudo raro · que . estando unidos fação le is 
iniquas: todos tem hum sentimento do justo e do 
injusto. O homem · póde, por seu bel-prazer, por 
SP.U interesse, ou por satisfazer ·qu·aJqut r paixão~ 

. obrar çontra o intimo ,senqmento, que tem da 
justiça; mas os outros homens, · que não tem in­
teres~e algu·m -no que fa z aqu elle, olharâõ para 
·elle com horror; e se e1ecitará uelles a mais exal-:­
tada indignação. , Como todos os . outros . tem .os 
mesmos · sentimentos, não concordaráõ jámais, ou 
quasi nunca.a faier lt1ys injustas, aindà que al­
gum não seJa assaz firme em ·. os princi (J ios da · 
equ idade, para fazer o que . ella lhe dieta, quan• 
do acha contradicção. a seus interesses ou a suas 
paixões. ,Além · de que, ~ada hum em particular · 
receia . se lhe. façaõ. iajustiç_as, e pori!.iSO tam~.em 
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elle receià fazel-as aos outros pâra · nIIo- attrahil' 
seu re~seqtimento. He difficil pois que m_uitas pes­
soas, ligadas ,por interesses reciprocos, approvem 
.a injustiça de hum de seus membros. 

A formação das sociedades ci vis he feita 
muitas vezes por hum acaso; mas seja como for., 
ella com mumenfe comprehende actos expre3sos, 
ou implícitos; . l.º, cada hum · ~é empenha com 
tódos os outros a · reunir-se em . hum sl:S corpo, 
e a regular por h um consentimento commum o 
que : diz re~pPito á sua conservação', é segurança 
reciproca: 2.°, regular por huma , Constituição 
a forma do governo, 

Nem todas as sociedades tem princ~piado por 
estes actos autbenticos, mas he evidente que to .. 
das ellas s~o fnnda,las sobre convenções . . Parece 
pois dem õnstrada a origem e a necessidade de 
hum · ~toverno civil; .e as .differentes ~accepções., 
em que se torria esta palavra-governo=será ma­
teria tratada em alguns dos ·numeros que seguem, 
para · concluirmos como indicamos, isto he, que 
no Imperio do -Brasil -não ha despotismo, -

Continuar-se ,ha. 

· Esrrev,a disto, otl ·cousa que · se pareça com 
isto, Sr. l{edactor do Farol, e deixe-se de menos• 
cahar as Authoridades e os Empregados -Públicos, 
patenteando vicios , dos Cidadãos para os fazer, 
odiosos a seus Concidadãos, provocando assim a 
mais pacata moderação,- levando-os déste modo a 
tocarem, por huma especie de represaH_a, em 
com;;as e pessoas, que jámais serião objecto d.e 
~e1Js escriptos, · se -- não fossem· ,-o ~ eus,r!sultos, . ,e 
sua de~medida provocação. Sr! eruté't~ do .. ~J\~ 

e ,.,, 
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rol, não seja tão indiscreto, escreva doú trina~ uteis; 
deixe-_s.~ de mexer em tanta cousa, pois o seu. 

I " 

!: 

N.° tr nos mostra que V. m. he hum e-.criptor 
tão i r1cli uado a m r: ter o nariz cm tudo, que até, 

i} he não· escapou a cluaca . do H óspital. 

J ACULAT ORIA- AOS SN.Rs BRASI LEI ROS.· 

Acompanhada. pela B(Jndurra em · tom de g,, 
· sol, re, ut; ( olim ), e hoje-g, re, sol, 

segundo certa ordem de couzas, e se• 
. gundo certas luzes, do, seculo. 

·BRASILEIROS A'LERTA. 

Quando 'J,'acito follava dos que-se inculcavãoi 
Coriféos da Liberdade em Roma, este escriptol" 
filosofo' dizia, no Livro 16 ·dos seos . Annaes=' 
•••••.. ut imperium everlant, liber·tatem praferunt; · 
si everserint, liberlatem aggred·ienlur=. _Taci toi 
era hum · vidente político de hu ma pea&traçaõ 
a mais transcend ente; sim, B rasileiros, todo o 
excesso he vicioso, e . he condicçaõ das cousas 
humanas a declinacaõ lo <>'o q ue toc:io cer to .. o 
ponto. Todo o excedente da li berd ade· legàl he 
li cen9a, e o . resultado da licenç he aquillo, que, 
nós Já vimos nesta Cidade, e nesta Provincia, · 
e que ' se per tende desfigurar, dizendo-se em 
bum a das correspondencias do Farol que por al- ­
~u ma gente baixa beber a U' uns copos '·de ca-' 
Q Q~· b . chaça nas ,/'. 'Ullandas e ,,,~rnõ pagar, se disse Jogo 
q ue se t.i~hã_o varrido ~iojas inteiras de fazendas-~ 
'flim~ . Brasileiros, vós o sabeis, pois o observastes;: 
Lójas de fazendas, e de qmito v~lor. ficárão var.: 

, 

, 
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ridas; jámais' fallar iamos nisto, '. "('pqí.s . f!e . . deve 
erguer huma ba1-reira impenet1·avel enfre o pas• sado, e o . presente)_> se o Farol nos não provO"­c asse: he preciso desme nt.il-o, e pa ra o desmenti r he · p'reciso · dizer à · ·verdade, ain la que ~eJ_a 
aIT_!a rg a. E lambem não faliadamos, se certo S J'í. D e . uta do na Assem biéa Le islativa. · fall ando-s"é 
das desgraças d'es ta Cidade e P ro vincia, não i tlissesse . ( apezar de P adre ) hu ma here5lia~ . . e ,vem · a ~er=que as,: desg.raças. d 'esta ~ro-vi 'Cià ! " e ra~ osciJlaçoens poli ticas, necr.ssarias . · para l " fi rmar a Independe eia ...... ! Sauto Deos! Qu e heresia!. .••. O assa~sinato e o ro ubo amal­gamado com · o saugue d '111nocentes vicumas, para servir de cimento á resoluçaõ 1-nais nobre, ao ex­forço mais heroico dos honrados, e benemeritos Bra­sileiros! Qunl será o plano desta gente, que assim vos empurra Libe rdade, ó Bra.ileiros? Nàu hf' difi. 
cil de penetrar. Aquelles que assim vo!- prega­rem Liberdade, sejão quem forem, fóra daqudla 
que-: a Constituição outorga, e q ue basf a para 
fazer 'a feli cidisde do Cidadão, são inim igos do Irnperio, · e assim. vos fallão para q.ue vós lam­bem o srjaes: .ê. -desgost ando~vo -:-.:ch, ., systema ac­tual com o engôdo d'esssa Liberrlade imaginaria, e engrossando o seo partido, consegui rem ( se tan­
to pudessem) tra nstornai1 o lmperio , preferind o 
a tudo a Liberdade illi mitacla . · Mas est · mesma Liberdade, se tal succedesse, seria logo ella e vós victimas do mais cruel despotismo. ·se taes 
homen_s houvesse, epois de o b terem :5eos fins, rnudarião de linO'u agem para vós, e vos di!ião­sois completa me~te liv res, a nós o .deveis: p ede 
pois o reconhecimento do bem que vos fizemos, 
vossos votos p!ira sermos os maiornes da Socierla .. 
de-; e constituídos assim á vossa frente, o que 

~ 
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ierieis vós? Victimas de seo orgulho, preza de 
sua ambição e a vareza desmedida, em fim es• 
pravos d~quelles mesmos, que vos pregárão a 
Liberdade. _ 

· Maranhenses, álerta; os excessos da Liberda­
. de em hum dos Póvos ~ais illuminados, e que 
mais avulta na galleria das Nações do ,.. Mundo, 

J 

produzirão monstros, sim produzirão Robespie­
re~, Marats, Santerres, e Dantons. Matanhenses! 
Chapas fóra; e quanto á liberdade., aquella que 
a Ley outorga. ~ 

. . 
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BANDURRA .AFFIN ADA. 

S E G U N D A P A R T E. ..f .$' '{ ~ / 

----... ··----- ' L egum denique ideo servi sumus; ut 
liberi esse possimus: 

Cícero pro Cluentio ------
NO dia 25 do proximo passado rnez de Fe- A?.~4. 
vereiro apportou nas agua-s desta Cidade a Fra- .. . 
gata Thetis, transportando a seo bordo o J llm." ,.,í', 
e Exm." Sr. Manoel da Costa Pinto, Fidalgo d~ .....,_«(, 
Ca~a. de S. M. o Imperador, Comme.ndador da~~~ 

• Ordem Militar de S. Bento d' Aviz, Marechal 
de Campo dos Exercitos Imperiaes, Lente jubi­
lado da Acaclemia Militar,_ e Deputado da Direc­
ção da mesma Academia, , nomeado por S. M. I. 
para President~~ .. desta Província. iverão lugat 
~s respe<'tivas salvas, e o s~o dese barque foi 
respeitosamente presence.ado pelas Tropas de 1 ... 
e 2.& Linha da Guarnição desta Cidade, e pela 
maioria dos seos Cidadãos. 

No dia 28 ~o predicto mez tomou o ,nes• f/1 ·J. 
mo Exm .° Sr. posse da Presidencia da -Província; 3 / · _I 
este .acto foi ~ele brado _c? m a ~aior so.lemni~ade-::r ~,/ J. e brilho; os Corpos Militares Jª referidos, pos- ·. , 
tados no Largo do Palacio de baixo da sua cos· 
tumada ordem, aceio, 1e subordinaçaõ, , tivernij 



naq11elle solemne.acto a parte que lhes he devida; 
Conferida a po8se nos Paços do Goncelh~, _e ren_­
àidas depóis as de.vidas .graças ao Altissimo n~ 
Jg-réja · Cathedral; retirnu-se S. Ex:ª ao Pa: 
lacio do Goveq10, . salváraõ novamente as For­
talezas e as Tropas, entoando-se na frente das 

~ mee.m aÍ!. ~ P,o,r e1las c_orrespon_di_dos t r_~z Vivas a 
' S. M. o Im perador; seguio-se finalmen te o Cor• 

tejo no meSJil-9 fa]acio: assi m .. terminou pe­
las 2 horas da tarde a solemne ceremonia da 
po-sse - do P residente de.sta feliz Província o lllm: 
e E xm : Sr. Manoel da Costa Pinto. 

O Illustrissimo Sr, Vice-Presidente .Rómual­
do Antonio · Franco de S'á, reconhecenda cabal ­
mente as vir tudes ·e as sublimes qualidades, que 

- , a torfos os respeitos /adornão a pessoa do 
- .., · Excellentis!ô!imo Sr. Presidente., não pôde sub'.. 
, - . .. trahir-se a . manifestai-as na sua Proclamação 

h\'\. ~ de 27 daquelle mez; pela qual · disse hum sau­
"'":, doso Adeos ao Povo Maranhense: ella he da 

~ -J:.)'theor <i,ue segue-,-

"-

. . . PROCLAMAÇAO. : 
,LMUALDO ~ TONIO ~ ..1Nco DE ..J,4• Tenente Co­r ;onel de, êavallar/a -- Milicianla - da /Tilla ·. de 
- .Jlcantara, e Pice-Presidente da Prov'incia dó 

Maranhão fc •. 

-~ ':,. . 
' ' \ 

MARANHENCES. . , . 
· ··- SuA MAGESTADE o IMPERADOR, Solicito no 

ª bem-esta r de Seus fiéis Subditos,. não ·poupa 
cuidados para os felic itar, e · suas vistas. -pater:. 
naes . -estão fixas sempre-. sobre . o . Seu maus cha­
ro objecto, o Povo Brasileiro~ 

Blblloleca PUblica Benedito Leite 

• 



147 

Huma prova convincente desta verdade, e 
mesmo de predilecção para esta Provincia he a 
nomeação do .lllustrissimo e Excellentissimo Sr. k/ 
Manoel da Costa Pinto, Marechal de Campo doe 
Exel'cito dp !Jriperio, para Presidente della. Ma .. ~ 
ranhenses, .Jdf vos dou os mah; &inceros parabens. 

Prudencia, imparcialidade, luzes, conheci• 
mentos, todos ós fructos da gr.ande Mestra do 
Mando, a e:x:periencia, lhe fazem cortejo; e são 
a súa propriedade aque]Jas :virtudes ctvieas, que 
d6ivem . ornar o Cidadão e o Governante. . 

, Maranhenses, Adeos; ~u volto ao sQccego dos_ 
.eámEos, d'onde me subtráliio 'ª Ley para presi• 

.,.. dir--vos; levo commigo a doce con~olaçã'.u de vos-­
entrégar em paz~ a, mãos hal,eis, e robustas, em 
fim dignas de sustentar vossos direitos, de con:, 
ter no fiel a balança da justiça, de a distribúii; 
com igJ.Jaldade a todos, · promove.r; e firmar a 
vossa felicidade. ' Abompanlia-m.e ta~be'm ao mell 
retiro a saudade de vossas virtudes, que de.i:,,co de 
presenciar,_ mas que saberei contemplar e apreciar~ 

Maranhenses, Viva a Religião Catholica Ro­
mana, _ Viva o nosso · Adorad_o Imperador , e a sua 
ln1perial Dynastia, Viva a _ nossa -Constituição_. 
Viva o nosso E:xcellentissimo Presidente1 e Vivão 
os honrados Maranbenses. · -

Maranhão·, Palacio do Governo em 27 de 
Fevereiro de 1828. , · , ·' , 

_ E eu J oaquim Ferr~ira França, Secr~tario do Governo que a fiz escrever, e s_ubscrevi. 
Romualdo Antonio. Franc9 de Sá. . 

~------------
1) 
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PR1Nc1P1os ,nE D i:nE1To PuBuco e Nsr.r1Tuc10NA.'L. 
. continuado de pag. 126. 

t. ' ' . 

PROBLEMA. 
(.. ~ tp . .J .: ~ 

Ga'l'.antidõ" .pela Constituição este direitr, do· Cida .. 
dáo-a Igualdade-qual hfl Jo segundo di-

. · ,. ', r.tft(! • q ga!anJir? . A Liberdade. . . 
' f ... ,. ~ .. 

QuE he·, a .í~-~era~~e?
1 

He ,e~ta. hum~-pergUtr-~· 
surnmamente, simples) á qual ,se · poderia dar hn• 
nia ,resposta/ que ,o fqssse .igualmente,· se . não 
se quiiesse subtilizar, e tsophisti.car; porém: ,Lfor­
ça.1 de ,discor.rer, e de ·fala.r a respeito · de. liberda .t 
de, ·á- .fórça 1de éscrev.er sobre ella livros, e ·rr1ais 
livros . consegujo-se fazer tifo problematico .o sen• 
tidõ desta' exprésg~o, ~que . .apenas se póde saber 
que :idéa ·ella .exprimé verdadeiramente. , P erten• 
deo .'se-Jhe dar -hun1à -signific ação misteri.oza, en­
tre . tanto, quê a . tem . muito clara, e Montes'.. 
quieu mesmo que consagrou 't~es capítulos intei­
ros ão seu espirito das leis, para · tractar ela liber• 
dade, della tão sómente nos dá huma ic.léa vaga: 
Cadà. hnm;.' .. füz . esté · gra.nde.' homem, tem chàrnado. 
livre o . ·goveróo mais conforme ái súas inclina .. 
ções . ·D'aqui -poderia inferir -ie~·- que a idéa de . 
liberdade. he huma idéa puramente relativa, e 
éôm etfeito na mesma situação, ' em- 4ue hum 
homem se reputaria mui li vre, outro se julgaria 
muito escravo, e ambos terião ·rasão. Se a hum 
homem inclinado a passear, se lhe impede faz~l-

. ' 

·· -· .t• . , 
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lo, cE>~Sa· certamente de ser livre: assim como a 011tro qne deseja fica'r em ·cas·a: e se obriga a sahir, se priva da liberdade: neQhum delles he feliz . . A liberdade se divide em tantos ramos, quantos são os actos humanos; e cada individuo se reputa livre, quando goza daq uella · porção, ou daquelle ramo de li berdade, que prefere aos ou• tros. He pc.risso q ae . se diz liberdade de Culto, liberdade d'lmprensa, liberdade Individual, li.ber1 clade Civil, liberdade de sahir de hum paiz, &e: &e.•: entre tantas li herdades c~da homem prefere huma, ou alguma!!' . dellas, e se goza ' a que he objecto de sua preferencia, . se considerà .muito · 1i .. ne, ainda que seja privado das ·outras, as quaes · olha com. muita indifferença. , Hum Escript!:>r pre- . f t,,rirá a todas as liberdades a da Imprensa; hum devoto de . q ualq uei' Seita~ · preferirá a de ~xerce.r o-, actps . deli a: hum Russo· .do ·tempo de Pedro Grande preferiria a todas as liberdades ' a de tra-.2er a sua barba comprida~ . · . De. todos estes ramos concretps, e particulares deve .. fórmar-se huma idéa abstractã, e geral, que os abrace, e a diffinição de~ta idéa abstracta, e · universal he a que deve buscar-se ,antes d'exa~ minar. as idéas particulares, e concreta~, q lie não 11::fo se não partes, ou ramificações dàq uella. A liberdade, tem dito alguns, he a faculdade de. fazer o que se quizer, cóm tanto que se ~nã'.Ó per)odique o pro xirno. · Esta difiniçãQ dá. huma. idêa falsa da liberdade; porque p que faz o que quer, ainda que niYso prejudique ·a outre.m, h~ sem dtívidl;l mais livre do ·que aqueUe·qtre .qui:zer fazer harna couza, e que se lhe nall permitª fa,iel­la, por ser contra ·os .interesses de ou,trem . . ,_ Pela. mesma rasão uão he · boa á diffinição, que dão aqueUes que pertendem · que a liberda~ ' 
1J 2 
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<le · consiste na ·facüldade, ·de fazer :tndo · quanto' 
as · leys não prohihibem.. Não -será >po:r ventura, 
mais plenà, e completa ·a · Ji~rdade, quando se­
póde fazer lambem o que: as ·leys prohibem? Tu­
do isto · são · .mod ificações, :que. ' limitão, e dimi­
nuem ·& liberdade; e o que a minóra não póde 
ser da sua .essencia. 
. · F a temos como o pôvo, e entender•nos:..he-mos, 
pcrfeitaménte. Para o pôvo hum homem livre 
he · o que podê fa1er o que quer; sem que uin.­
guem ·lho :estórve; e o pôvo tem rasão, e defrne 
bem e intelligivelmente a Jibe.rdade. · Esta não ~he 
p is outra cousa se uão a faculdade de fazer· o 
que·queremos, ou o que a nos§a- vontade dezeja .l'. 
Consequ~ntomente o homem, que póde sa1isfazer­
l'inte : dezejos . he auplicadam-ente mais fel iz, 'dó 
que aquelle que nao póde satisfazer se não dez; 
porém n~nhum he completamente livre, porque ne• 
11hum póde satisf~zer todos os ·seo!i ·dezejos; de ma­
neira que ~ liberdade completa não he hum Ente 
real · existente fóra do entendimento, e se formamos 
·huinà idéa abstracta, · e geral da lib~rdàde; he 
·pehis liberdades particulares, ou pelas porções do 

• liberdade . de que gosão separadameüte muitos 
ºndividuos. Alguns homens, aliás sabios, porém 
de ~uma imagin~ção sombria, e desregrada, -ou 
'e'xasperados pelas injustiças, e .violencias ·que te·m 
·visto e experimentado na sociedade, tem feito 
bruna idéa tão liiongeira. do estado selvagem, 
que cbegárão a deffender, que sómente naquelle 
estado, que chamão da natureza, e que verda­
·ee-i'ram~et1 te he contrario á natureza, póde gozar 
o· homem de. huma liberdade perfeita sem gover• n~. sem Jeys; sem magistrados, que lha coa ~ctein. 
, Enganão·se certamente. O homem sei ; age\n 
"11ão · sóo1ente· he menos livre, de que. o Cidadã,~ 

~ 
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de bum. povo .l'~gido .,por huni11 Constituiç!.to; e 
por Leys li b~raes. mas o :Sei vagem •alhe · he me~ 
pos -liHe . do que o . homem. súgeito a hum· gover~ 

· no absoluto. Verdade : h~ que . o · Selvagem não 
sacrificou parte de sua lib~rdtlde '. ás Constituições 
sociaes, ás Leys, e aos Magistrados; -poré'ri1, o SeH 
vagem he escravo das . -necessidades phisicas, d~ 
todos os fenomenos . da . natureza, '<Ía fome, das 
enfermidades, de que o . hoínem em .' soci-edade se 
preserva athe certo ponto, e- est.a escravidão · he .,, 
ruúito mais dura .do que .a da ·Ley, e he- além 
disso ·e'-cravo de qualquer homem, que he mais 
forte do que elle, quer . seja individualmente, 
quer porque reune, ·~ combi~1a ' a sua força pes"'-
soal com a força' de outros; não ha , certam~nlé 
homem me.nos liyre, que o .homt=>m . extra -so,cial; 
e he evidenre que os ·homPns longe de p.erd~rem 
a lguma cousa de sua li herdade formando I corri 
outros huma associação política para se auxi.lia ~ 
rem mutuamenté, gailhárao muito . nisso. · 

Ainda mesmo que o homem no estado sei• 
:vagem nãó encontrasse estorv.o algum _ á sa.tisfa:. 
ção d~ seus · desejó_s; ainda que ·elle podesse· fa~-
2er .o que qu.izesse, . ainda -que elle gozasse de 
.hu.ma liberdade perfeita·, aind~ assim mesmo se~ 

. tia muito ditoso em adquerir · os bens qtJe a so.,­
ciedade lhe proporciona á custa do sacrificio .de ~u~ 
ma patte de~ta liber.dade. Na Sociedade mesmo i}lío 
!e póde gozar com segurança d·a propriedade sem 
.sacrificar huma porç/io della para o pagamento das 
con_tribuições necessarias. ~ · . . ,1 
. O G o-vep10 que deixando ao h,omem toda . ~ 
sua liberdade, e independen'cia natural o fitesse 
gozar das vantagt>nsi · sociaes,. teria .. -.cheg-ado ~ 
cumülo da · perfeição; ,porécq : desgra.ç3;dainente 
t~l coysa. !"!ão he .. · pass ivei, _e sempre ,. he iod~~pp'r!-~ 
savel sacrificar al5·um bei:n secundano para go"'. 
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zar· de outro maior; . de maneira~ que a vida so.; cial he huma cadeia de saca ificios; · porém ~ que são mui bem compensados em hum bom governo. · · Re~onhécido pois que não p6de haver go­verno &lgufo tão perfeito, que conservando ao homem toda sua liberdade odgin-aria,. e sem exi• gir delle sacrificio algum, o faça · gozar das van• tageus da sosiedade, e que debaixo deste ponto de vista. todo, e qualquer governo he máo, será. o . melho-r. de· todos ou o menos má.o, aquelle qne deixar ao homem hµma maior dóse de li­berdade, e que exigir delle menos sacrificios, pa­ra o fazer gozar . dos beneficios sociaes. Huma org~nisação social, que exige sacrificios gratuitos. inutei3, a dos quaes nenhum bem resulta para 0s que,; os fazem, ,he huma_ organisação vic-iosa; hum governo, que não ordena, senão hum sacrificio indispensavel, e .do qual se segue .para o que o faz, hum bem superior ao bem de que · elle he privado, . he hum governo perfeito quanto he possi vel s~lo. 
Em politica, assim como .em medicina, a per­feição da sciencia consiste na justa · indicação do mal. O Medico que ordena a hum enfermo hum remedio apropriado, porém desagradavel: o Ci-' rurgião, que corta a hum ferido hum braço grangrenado, fazem hum mal; o legislador, que publica huma Ley, . faz tambem hum mal; pois que impõe o sacrificio de huma porção da Ji. herdade;- porém se o Medico, o -Cirurgião, o Le. gislador só tem feito o .mal necessario, para produzir hum bem muito maior, devem ser considerados como huns entes bem-fazejos, e di• gnos do r~conhecimento da hu'manidade. . , O principio geral, unico, e exclusivo em le­gislação ·fundamental, corno em legislação se-

~ ,BPlBJL,, 
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cundaria, e mesmo em moral, he a utilidade f!e­ral, ou do maior numero dos membros da socie­dade: em legislação tudo se reduz a sornrnar os bens, e os males, e a subtrahir huns ' dos ou­tros. Se o bem que a Ley procura he maior do que -ella produz, isto he, se o resto da sub- · tracção he huma somma de bens, a Ley he boa; 11e pelo contrario he huma somma de males, a Ley he má. . Ninguem duvidará que se poderia dividir a liberdade em originaria _oti natural, e em civil, ou social. A liberdade natural he a faculdade de fazer o que se quer, sem encontrar qutrós limites, senão a força ou a resistencia dos obje• ctos externos; a liberdade civil he a mesma fa­culdade limitada ou moderada pelas Leys; de mo­do que a liberdade civil - be a mesmà Jiberdade natoral, menos as porções, cujo sacrificio foi re­conhecido necessario pela Ley para obter e se­gurar o fim, . ou o objecto da associação, que he o bem-estar ou a felicidade commum. 
Con,z"nuar~se -ha . 
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obras do·. Chefe do ]mperio, os esforços mais en~r'"' gicos · para, as susteutar são incontestavelmente os meios mais proprios e os ·unicos de agrada-Lo: são · actos que partem do coração; e as fitas :;ão decorações externas, muitas vezes ·denotante·s da hipócrh,ia, ·e desmentid~s pelos sehtimentos d'al• _,na·. São, além disto, atacantes . dàquella parte sensata . da ·sociedade, que,' •send·o, alias .. ·c~paz de _ dar a ,vida ·. pelo Soberano, detesta com tudo es-sas bugiarias. . 
. , Parece pois a·ssaz cl.!)ro_ que não l1e ao Des•. potismo, nem :á Constituição · Portugueza, e me .. nos a · essa amarra ão de ~fitas azues ao escaco qµe deve app tear-se .o aviso . o axorrin o . d.o . . B.eyno; · pois que nel!e se não pódem colligir todas • ·essas pessoas, mui~as · ,das quaes nunêà virão o --Reyno, e que atarão ã's fitas ao pesco·ço~ --- A ·maioria dos retlexionadores sobre este oh• jecto he de opinião que aquelle aviso, debaixo das expressões-~ xorrinho do ,,/ltpno ~ allude AO.'. .... ; o· respeito n.os em~arga enunciar ~os-, sas idé~s sgbre · esté objecto. Deixemos pois ao~ . honrà~os 'Brasileiros à Jiberdade de amargurar•s,e · sobre'· a desgsaçatla invectiva. .d'aquelle ainda mais 

d~sgraç~ . av!sQ: a .naturalidade, . 9ue . nell: · sé _<la. a~o ,ruxorrm~n .. e . a~ r _da _,,&leira firmao a . oprn1ito apenas 1od1~.ada. x,· .. .. ·.,·.; e pertende-se ~ s.ua . en~rega na loja ~o a·ol.., :., ••. .- · 
• Brasileiro~ · honrados, e cJigno~ deste nome.,· - não vos hidigneis; lamentai sómente à. desgraça d.'essa · fracção dé h11ma das máis íllustres ·e hon­radas, N áções do . Mun4o,_ quiil a vossa, · que se d~cora com o nome 'de Brasileiros, bem como .as .graih~s da fabul a, que se. ornárão com · ~s pé1)nas .ij'o Pavão (â peonas hão- ile ' càhir h.nm 'dia, e 'bão~de app,trecer l\S gr'alha.s), : QÚ, ~u~es .. são QS .· . .. . i ,,-.. 

,, , . -. . 
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. "' ~ .... !t" \ sepulchra deabalta, de que fallao as Sagradas Pa-ginas, que sendo caiados. · por fc11a, encerrão _a. corrupção mais hedionda. Brasileiros, dai rel')guar­do aos . seus vapores, que são ainda mais perigo· sos do que a Coroa-grande. 
Tambem se tem e!!crípto em papeis públicos, e se tem notado certos homens, quP. apparece• rão de Ji(as e ~ dões pretqs ao pescoço, sem an~ darem éle · 1ucto: remettemos jsto . á classe das. já ditas ~ giarias; e pelo que respeita á CP.nsura que tambem se faz a outros que trazem ao peito huma .,cruz preta, não admiramos que isto se no­te, po·is sabemos ja do tempo de nossa .Á vo-.k>r· ta, ou direita que-=-o diabó ·abo·rrece a cruz= Concluímos pois que o. aviso do C'axarrinlio he hucu parto de h~ma J]axorrad<:_ 

-=* ... ---·=-
~RAPA' 

Q U g certo Sujeitinho empurrnu á corótula do 
f eio, do Ouranguthango, e~ Ciclope (secundum ·Farplem) redactor da andurra, com huma lam.bedella, '(lfim fl,e 'que fosse desde ~ Já dandfJ 
geito á parte, · dispondo as figuras, e affinando a j r.mdurra de sorte, que danfassem nas pro• .'Cimas Eleiçoens os · ·· 

CHAPADOS. 
EaAéJ estes o Sr. Doutor Antonio Pedro da Costa Ferreira; o Sr. Doutor . J oaõ Carlos da Costa Ferreira; o Sr. Coron!ll J ocquim .Ferreira 

1 



.. 

, 

Françn; e o Sr •••••.. o Sr .• .• · .. o Sr ..... aJi! •• 
o Redactor da Bandurra! 

. Quando. se nos empurrou . esta ·chapada, nos 
snbio logo á . mente a relig-iosa idéa dos quatro; 
Novissimos do ,Homem, Morte, Juizo, Inferno, e 
Paraiso: deixamos a nossos Leito.res . a applicaçaõ 
dos trez; porém esperamos que nos não despojem 
do goso do qllarto, isto he, o Paraiso, a que 
temos di,reito pelos harmoniosos somi de nossa. 
Bandurra, e mesmo pela orde rfr. ..., nominal, pois 
fomos collocado3 in calce . · ·· · 

Eis pois os quatro empurrados, que - á . força 
de_ impurrêSes ç assim como quem tira a sardinha 
co~ a mão do gato) se pertende sejão ~eputados 
para a Legislatura vindoura.··, Pela parte . que nos·. _ 
toça, fugite pàrtes adversre: não. temos essa vai­
dade; temos só e apenas a de nos conhecermos, 
e, como já dissemos em outro N .\ não temos 
o atrevimento da ignorancia. . · 

~-J>orém se sic fata tJolent, que energicas e 
int~ressantes . discussões,' qne indicaçoes, que mo .. 
ções, · que argumentos de ' pedra e cal para as 
sustentar se não veriaõ naquelle augüsto recinto! 
Pois se são certas estas pertenções, e sé os Can­
didatos o ésperaõ, l que tempo não te~ para 
aprom'ptarem munições -de reserva para atur~ir 
tudo 110 Sallão da Ass.embléa!! Parece.:nos ouvir 
Já_ de uma parte a apologia · d~s · Militares da 
Ordem Terceira, sem ser a do S@rafico Padre' S. 
Francisco (fali amos das Ordenanças): Estes Corpos, 
sê 'dirá tal\!ez, são os mais crédores da mais 
comprida at.tençàõ, da mais extensa veneraça<l, 
pela heteroigt>neidade de suas partes componentes. 
Naquelles Corpos entra toda a cla'sse de cidà''.' 
dãos; . e certamP-nte os mais conspicuosz, egregi@'s, 
e benemeritos; po.rque excluida · a l. · e _2... Liuha_.: 

. B ~ -
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tudo · o mais" he . Ordem Te,:ceirq,: · Sendo pois 
estes Corpos, como se disse, organisados de todas. 
·a-s classes, e· .. comprehensivos das mais distinctas, 
devem tambem distinguir•se por privilegios; .· e 
como qualquer privilegio ou graça ,deve constar 
por hum titulo, - ,... 

IN DICAÇAO. 

" Proponho que nos Corpos das Ordenan• 
,., ças se criem-OOetes, e que este, quer sejão bem 
" quer mal-c~ d~~ sejão distiuctos dos Cadetes dos 
"·' 0utros ·Corpos; para o que,~ e ara . estabele-
" cér esta distincçaõ teráõ os detes d'Orde.;. 
" nanças, além das estrêlias n honbros. huma· 
" estrêlla na testa: deste$ estrelados devem nag 
" Ordenanças sahir os Officiaes. · E quanto ao 
" titulo, pelo qual devem constar estas distin.c-­

·" ções. 
INDICAÇAÕ. 

' \ 

" Pl'oponho q~e, ViJ,tO que afüe aqui não comt- ' 
" tão estas distincções de Diplom_a algum, e por~ 
" que não se devem multiplicar as entid&d·es 
" sem necessidade, se faça hama caçada geral 
" de todas as P~ter .. tes passadas," visto que já não 
" prole.ficaõ, e se passem outras, onde, depois 
" das pa!avras-izempções e franquezas, se escre­
" va em grossos caracteres-que · aquelle Alferes, 
" Tenente, ou 'Capitão mereceo e subio áquelle 
_,, Posto por ser dos Estrellados na testa; e que 

, ," ·além disso gozaráõ do privilegio de morrerem 
. " com a boca aberta e de não fallarem depois 
" . de mortos; e estas Patentes teráõ a denomi·na• 
" ção 1de-Compostas-, · e passa"ráõ por todas ~s 
." Estações por onde passavão as simplices, det· 
--~ xando em ·cad~ : huma o · duplo · das .taxas, a 
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'! . emolumentos das sitnplices, em rasüo ele sua 
" composição, isto he;· da inserção do privilegio. 

A discussao de tão interessa·ntes indicaçõe1is seria, sem duvida, pedida ·com urgencia. 
Se sié /ata volent; ouvi riamos talvez na Sal­la da Ass.embléa sahindo- das munições de reser­

va huma louga representação sobr~ os meios de 
extinguir esses inimig~os das plantações da Pro: vincia, ~ }faga~ta, . e o lgão: os ~ais .,.Proprios, s_em duvida serJa· hum excommunhao, nao d'estas 
~xcommunhóes antigas, que ·tem ranço, :m.~,s sim huma excommunhaõ moderna segundo a nova 
m·dem de cousas, e segundo as lu.zes do Seculo. 
Para isto parece-nos 'ouvir de algum dos Candi .. 
~atos a seguinte · , . · -

' -,. I N D I C. A Ç A O. 

" Sendo estes, 'Oerrnes ' verminozos, em que a­
'' bundão certos terrellos da Provincia do Mara­
" ~f1ão, principalmente no ·oistrict~ ' da Villa · de 
" âlcantara, os flagellos 'das plantas, sugando-lhe · 
" a sustancia, quaes outras sanguexugas~ athe que " em fim as fazem desfallecer, cahirt .. e morrer; " e tendo athe agora sido baldadas todas as di-: _ , , Hgencias dos _Lavradores, será do maior inte.., 
" resse a im•ençno de meios proprios e efficazes 
" para a s1Ja extirpação. Todos os meios, que " se tem procurado de telhas-abaixo para a con­
"_ .seguir, tem . sido infru,ctiferos: he pois fodis: ­
,~ pensavel procura-los de telhat~·acima. · Propol.: ' 
" nho pois que se requei,r,a a quem competir huma 
" Excommunhãoipso~ fac~q.,_ ulminani e;. de mem. hro' '~ p6dre contra tod,ai:i as · agartas, · lgões, e t.o-: 
n. das as ma~~ lasses, · g~ eros; , esp cies,. e quali-,. 
~ dades-!de 1 iclia&r iseja,. 1qua~ fór· a denominaçã<).. 
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" · porq'tte se conheção, afim de que despejem 
" para os donos das .plantaçoes prejudicadas fi. 
' ' carem·. accommodados com esta - praga. 

" Para isto será preciso que a nova Ex .. 
' ' communhaó seja enfartada do ·repetidos=vade " retro=, e de tod.as aquellas expressões capazes 
" · de obrigar as 8ichas a fazerem o mesmo que · 
" fei a Saúha· em ' oútr~ tempo n,o .c~rco da Re­
" . lieioza Communidade de Santo Antonio da Ci- · 
" dide do Maranhaõ, e consta das Chri >ni,cas da 
" · Pro~ ria da O,onceiçaõ. •• Como' porém para 
conseg uir esta ventura será. preciso fazer o Ceo 
propicio., 

1 N DICA Ç ÃO. 

" Proponho que se faça hum Polo, não a 
" S. Thiago, qu~. he hum pedaço d'hum Gallego, 
" _nem .. a .Santo Antonio de· Lisboa, que he hum 
" pedaço d'hum Puça; m~s sim a algum Santo -.'. 
,, . t\ato que possa haver para o futuro, pois de , 

_ " · preze o te caret. 

Consta-nos) não sabemos se he verdade oti . 
mentira) que Já por essa terra onde as bichas 
fazem _o· 'tal estrago. houveraõ já projectos ·que . 
se parecem com eEtes. · · 

E que indicaria o Deputadáó Redacfor da 
Randurra~? Indicaria acaso se dessem premio; a cidàdãos inventores, que fizeriio possíveis .cou• · 
sas .. de s1:1a natureza 1~possiveis? ~or ~ xemplo: 
ne,; ta Cidade, · ha hum Cidad!io mu'lto amanlt; \ do . 
bern 'j1ubliéo, . que fez a descobertà d~ hurna , {0n: 

- . 1 
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·, tb pública, fech~da ~' •lrnve _parà. ser a . agua ~ó­meute para ' os seus igos, deixando para 'esse tão seL, amado Pu lico, a ·quem foi ' tirada a franqueza de toda aquella agoa para se conce• der ao Cidadão amante, huma pequeua porção, · que o mesmo Cidadão amante não quer, ou lhe · não lhe não he precisa; e const~~nos que na caren­cia de ag ua de beber, q ue pela s_êéca se experimentou nesta .CidadP, elle a manda va vender, o que não ' sabemos se he vel'dade. Ora eis -aqui hnma in• venção rara, e athe difficil de conceber, ist.o he, ' huma fonte pública clausuradà á chave por hum partiéular, invenção a que justam'ente ca:be hum · grande premio. Esla invenção he de muira tram-;- · cendencia; porque della athe resulta a' saúde pÚ· blica, pois restringindo a bebida aquatica, evita ' certamente hum grande homero de hydropb'ias; nisto mostra o Cidadaó amante , ó affeéto ardente, ·. que consagra a seus qu eridos Concidadãos. Co1110 pois be hum oxfoma que non potest i<lern simul eue, et non esse, de que se segue que não póue huma fonte ser do Público, e de hum particular ao mesmo tempo, he claro que a invençaõ do · 'Cicfadão · ·amante he extraordinaria, e pori' .º pro­poria o R-edactor da Bandurra=par'a aquetle in• ventar hum premio extraordinario na seguin~e 

INDICACAÕ. ·, 
Tendo hum ..i.dadão ~ ranhense,"'amant~·· ;lo bem público achatf~,. o ~~ .. 

0

de .fazer huJn todo ae que as partes componentes jogaõ os c~ices humas corn as ontr'as, o que se verifica na jiJ'r/.te pública .~ particulár que .fez a benefi~i o, do · P~­blico, tirando-lhe as aguas, o•Je eraõ d elle, pro-. ponho que em premio s~ja livre da vergouh~ ~;e 
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hum fúrto effectivo, dando t>utra vez ao Público as , 
~guas que lhe tirou; franque'ando -lh'as totalmente,, 
não tendo · n'ellas mais parte alguma, do que ~· 
que terri qualque·r cidadão que manda encher ó 
seo pote ou barril; e como o estado em que 
pôz aq uella.s aguas, exigi o despezas, devem ser 
condemnados nellas aquelles, que Jh~ concederaõ 
as ág uas sem serem suas. D'este modo não só- . 
o CidadárJ amante ganha livrar .. se \· do labéo de: 
disfrqctar o alheio, ma$ dá huma prova convin- . 
cente · de -seo arnôr a seos concidadãos. Todo· 
aquellé que he amante .. dezeja para os objectos. 
amados o mesmo que quer para si; ora dando 
o Cidadão amante aos seos amados concidadãos 
á agoà que _só quer para. si, 'dá" nisto huma · pro­
va· · de a,~·or · gue ~os .. m~smos tem,. de ·que 
deve segutr-se -lhe rnmta glori~, e fica nisto assaz·. 
premiado pela invençaõ de huma couza públic:1 
e . particular . áo mesmo tempo, · · 

' ~ .. se limitaria sem duvida a isto ó Depu;, 
taâo edaétor ela Band.urra: a civilisação seria , 
tam em o o'bjecto .por·' elle apreciado, e não dei­
xa ia, para 'promover o se~ progresso, de propor . 
esta,helecimentos .uteis, que . o podessem facilita~. 
Não lhe escaparia · §em duvida propor para esta 
!1~·vincia o estabelecjmt;nto '1~ )imma Acade ia 
,Yiol!c~~«uitarrico~Girapdolico::..Marimbatico an• 

/ durnci(~-- / · ./' · , · . 
. / A tJ~ilida~·é de hum a•: tal , ,Acade , ia para 

augmento · da civilisação h'e · de primeiM intui~ 
to'~ e ser\•indo de entretenimento · a · rnuilos· ocio.­
·sos, lhe obstarii a muitos desvarios ·prejudi­
c1aes ·á tfociedade. Por exemplo: ;· naõ he m.e· 

; : ' 
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he oppressão, -pouco haveria a temer dos gover­nantes na administração dos ,iegocios públicos; porque não . podendo aquelles occup·ar-se, senão do cumprimento com seus deveres, e suas obri­_gações, se .empregarião necessariamente na ·pros­.peridade ··do corpo socfat; porém a difficuldade está, .em que a Authoridade em certos casos necessita para proteger a Liberdade Individual, faltar ao respeito, que lhe he devido; pois ella não póde reprimir os attentados sem privar da. sua liberdade aq-uelles, que commettem esses at­tentados: privar a Authoridade desta faculdade, .seria condenala á impossibilidade de obrar, .e ti­r ar-lhe todos os meios de proteger a liberdade. 
O que importa p9is, he estorv:ar, que esta Aulhoridade seja oppressiva em vez .de ser tute­lar; porém isso nem sempr~ he facil; porque ás vezes a differença entre os actos de oppressaõ .e .de protecçaõ, he taõ pequena, e delicada., _ que 'a Authoridade mesma ha de equivocar-se, ·e con­,fundilos.-
Parã que similhautes equivocações .naõ sejaõ mui frequentes, o meio ml\is efficaz he fi -xar âs fó rmas invarfaveis, que deve seguir a Authori­clade para proteger as pessoas dos .Cidadãos dos attentados, que possaõ ser commettidos contra elles, e traçar bem claramente a Jinha, da q qal .o Poder se não poderia desviar, sem deixar de ser protector e começar a ser agressor. 
O primeiro beneficio, que devemos á Socie­dade he a segurança pessoal, da q uai naõ po .. demos gozar,. se não submetemos nossas pe,s­soas á acção da Authoridade no momento, em que attentamos á segurança. de outrem. Nin. guem pois tem de que se queixar, sé immedia­tameote que . he pr~z.o, o appresentaõ perante 

~ 
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seús , Juizes com'peterites, a fim. de qu e elles o 
julguem, ou sentenceiem, se se verificou . com 
exacta, e perfeita im.parcialidade o facto de que 
se acha accusado; e se huma ,Ley anterior a es· 
te facto o caracteriza ·de delicto, e determina a 
pena com que deve · ser cast igado. ·Clarn ·he, 
que estas medidas, longe de otfender, ou de se• 
rem contaarias á segurança individual, saõ indis -
pensa veis para a protegerem. · 
·, Porém se · a Authoddade pública, sem pro­
ceder segundo as fórmas judiciaes, sem hum juí­
zo leg,al, prende quem lhe parece, prolonga a 
seu arbitrio as detençêies, desterra, proscreve, e 
em huma palavra,. dispõe segundo a sua vonta. 
de, ou seu interesse, das pessoas dos Cidadãos 
naõ existe na Soeiedade Li herdade Individual. · 

Regra geral: Hum acto contra huma pessoa 
qualquer he arbitrario, e hum nttentado contra a· 
Liberdade Individual, todas as vezes que esse a -· 
cto naõ he em. e~ecuçt1õ de huma Ley anterior 
ao mesmo acto, e aos factos, e circumstancias, 
que a - elle se reforem; todas as vezes que elle 
não he em· consequencia de huma Sentença, ou 
Jrnm preliminar indispensavel para que ella possa· 
ser proferida. . . · 

··· , Todos os argumentos, que fazem os amigos 
da · arbitrariedade ·para , defenderem actos simi­
lhantes, sa,'J miseraveis sofismas, fundados em 
que o melhor meio para reprimir os delictos he 
prevenilos; maxima que entendida, e observada 
com toda a extensão, que se lhe quer dar, po- · 
ria todos os Cidadãos á disposiçaõ do Poder, 
com o protexto ( de que tanto se tem abusado) 
da segurança pí1blica, ou de prevenir delictos, 
q.ue se poderia -dizer, na.õ serem senaõ os que se 
temem da parte ,das pessoas> que desagradariaõ á · 
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Authoridade;. Nunca as Leys preventivas sa<:J dis~ culpaveis, q uando seu effei to 'he causarem maior· mal, do q ue se seguiria dos actos que ellas tra• ta<l de prevenir: e este he o caso, em q ue se a• • chaõ muitas L eys, e Regulamentos de P olicia. · Póde-se, sem duvida, pri var da sua J iberda .., de certas pessoas, afi m de prevenir males, ou delictos; porém isso somente quando a mesma Ley designa essas pessoas; como os loucos, por .exemplo; e esta mesma. excepçaõ prova qne em tod,os os outros casos dei xa a ' Ley a cada indivi­duo· o cuidado .de prevenir elle mesmo esses est ravios, reservando-se ella somente os . meios de mera repressaõ. 
A seguranç·a pessoal he. o de que mais ne• .cessita hum Povo _civilisado, e o primeiro ali­mento da sua felicidade. A · Sociedade poi~ está. rigorosamente obrigada a garantir esta seguran• , ça a todos os s~us Membros; e a Liberdade ln .. di vidual deve ser sagrada e inviolavel. . 
A primei ra gara ntia desta in viola bili d ade 

deve - ser a àbolição de toda~ e qualquer Ley de proscripção, se ella existe. Deixar subsistir huma injustiça, que se pode fazer cessar, he, por assim dizer, commettela de novo tantas vezes, quantos são os momentos, que se passão, sem que ella cesse. Não basta, qne seja em virtude de huma Ley, que o Cidadão perca a sua _ liberdade: he . preciso lambem, que essa Ley seja applicada se .. g undo as fórmas da Justiça: a Ley não julga; el la determina como se deve julgar; alias, se el,. . la . fosse o Juiz, serião superfluos todos os Tri~ b unaes. . 
A segunda garantia da Liberdade Individual he, que o Poder Supremo não sómente renuncie a toda a especie ,de medida arbitraria, (como q ualq 'ler 
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prizão, que ·naõ far hum preliminar, oú a ·exeou 1. 
çaõ de hum Juízo) mas que castigue sem remis­
saõ qualquet· dos seos Ministros ou Agentes, que 

• comrnetta ,hum . acto similhante. Ninguem deve 
ser prezo, senaõ em virtude de ter . sido julgado. 

' ou afim de o ser; porém ainda assim não· esta­
ria bem garnntida a L iberdade IndividDal, se a i 
detenções fo~sem indeffi nidas, e· ~e a pessoa inte • 
ressada podesse prolo ngar á sua vontade a dura­
çaõ de hum Processo. O re medio para evitai, 
sirriilhantes- abusos he fi xar hu m termo, ou o es­
paço de tempo, que de,·e haver entre a prizaõ 
do accusado, e _sua primeira comparencia públi­
ca perante os seus J uizes; e depois o tempo, que 
deve · mediar en.tre a comparenda, e a Sentença 
definitiva. · 

Tão pouco estará segura a Liberdade I ndi­
vidual, se os mesmos J uizes que ju]gãô do fa. 
oto, lhe applicão a Ley; particularmente se es­
tes J uizes sã·o amovi vei s, e dependentes da von­
tade do Governo. Disto se segue que a Cons­
·ti tuição âos Juizes de Facto he huma das me­
lhores garantias da Liberdade lndi yiduaJ, com 
tanto que elles não sejão nomeados pelo Gover­
no como em _França; mas · sim eleitos, como nos 
Estados Unidos . da America. No primeiro caso 
o · chamado Jury não he senão huma simples Com­
rnissão; no ~egunJo/ he hum Tribunal composto 
de doze homens de bem, independentes, e desin·· 
:teressados que se reunem para julgar hum Cida­
dão; do qual se pôde d'izer, que he elle mesmo 
q e m escolhe os seus J uizes; visto o grande nu­
mero de casos, nos quaes a Ley lhe perinitte 
recusalos. Eu não· posso demorar-me em tra tal' 
.com especiali dade desta instituição liberal; qu~ m 
q u·zer instruir-se a fundQ neste interessante pon° 
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to de Direito Público . Constitucional, poderá ler · 
o precioso Tratado · da Justiça Criminal em 
França, escripto por Mr. ·Berenger. 

Estou taõ persuadido, · de que a Lihei:dade 
Jn_dividual naõ póde existir, se os Juizes não .saõ 
absolutamente independentes do G overno, que eu 
quizera pôlos em huma situaçaõ · tal, .que elles 
naõ tivessem nem que temer, nem que esp rar 
do Governo. Para que à primei ra parte se veri­
fique basta qué sejaõ inamovieis; e para qu e a 
segunda se possa realisar, qu izera eu, que elles 
naõ podessein ob ter: nem acceita r pensões, deco­
rações_., ou mercê alg uma do Governo . . 

E m quanto aos accessos na sua carreira. a . 
qual não poderião deixar, a Ley deveria deter­
minalos sE;igundo a antiguidade · dos J uizes, ou 
segundo outras circumstaucias, que fossem intei­
ramente independentes da vontade dos que go· 
vera ão. A segurança he huma cousa_ tão. preciosa, 
e ao mesmo tempo tão delicada, que nenhuma 
precaução, para garantila, he demasiada. . Porém 
~ melhor, e a maior garantia da Liberdade In­
~ividual, he a Liberdade da Imprensa. Quand<:> 
a oppressão, quando· os actos arbitrarios pódem 
ser publicados, e expostos á censura, e á. i.n­
dignaçaõ dos Cidadãos, a Sociedade inteira h_e 
g a rante da Libe'rdade de cada individuo: e o~ at­
tentados contra ella ·não são ·muito para temer. 
Quasi me atrevo a diier, que esta . garantia ppr 
si só _vale mais, do que .todas as outras; e as . póde 
suppnr; e que sem ella todas as outras devem 
inspirar pouca confiança; porém não · tratemps 
nesta lição, do que deve ser o obje~t.o das; se• 

_guiutes. . 
A Liberdade <la Industria faz parte da Li­

berdade lndivid'ual; porque se eu sou iienho·r da 
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minha pessoa ou do meu individuo, tambem o sou do meu trabalho; e: naõ se me póde com justiça impedir, que disponha d'elle como me pa­recer. Is to se applica a ioda a especie de In~us­tria. Como todo, e qualquer capital he o resul• tado de hum trabalho actual, ou continuado, sem exceptuar a mesma terra, cada hum deve ser taõ. livre de dispôr dos seus capitaes corno de sua pessoa, e de seu trabalho; e a Ley, que pres­c reve hum modo ·de os, empregar, ou impéde, que se tirem d 'elles todos os beneficios, e vantagens possiveis, he hum attentado contra a Liberdada Individual. 
As CÕmmiss5es, ou Tribunaes extraordina .. rios, a alteraçaõ em certos · casos nàs fórmas ju ... diciarias, saõ outros tantos attentados contra a Segurança, ou Li berdade Pessoal; porém onde se vêem mais frequentemente estes attent.ados, he nas providencias, ou medidas da policia, a q uai em hum governo liberal não deve ser se não hum. systema de precauções contra os de­lictos, e as calamidades; e ainda lemitada desta maneirã, deve ser organisada de tal sorte, que não cause com as suas precauçdes ainda mais mal do que intenta prevenir com ellas; como succede, e faz frequentemente; porém -vejo, que me -esqueço · de que nestas lições não devo tratar senão de estabelecer principios, deixando aos méus leitores o cuidado de tirar consequencias. O direito de resistencia aos atten tados con­tra a pessoa, de qualquer parte que elles venhaêJ, he outra garantia da Liberdade Individual; e para que esta garantia naõ seja· ilusoria, naõ se deve prohibir, que os Cidatlãos tenhaõ armas para defender suas pessoas, e suas propriedades contra qual9.uer agressor; chama-se.lhe como se 
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qu izer. Hum Cidadaõ Inglez, que he conduzido a huma pri zaõ sem !$e ob~ervarem para com e lle as fórrn as Jegaes, reclama a protecçaõ do Povo; e muitos Cidadãos respondem á sua voz appre­sentando-se para examinar o facto; e se se con- ' vencem que he hum acto de oppressaõ, o poe m immedialamente em liberdade. 

Hum Cidadão não deve ser prezo senão em huma casa destinada ·para à prizão pública: es­ta he outra garantia da Liberd~<le Individ ual, e contra as detenções arbitrarias; garantia, que não será mui~ efficaz, senão houverem alguns Magist ra ­dos populares, encarregados pela Ley de evitar. frequentemente as prizões, e authorisados a pôr e~ liberdade aquellés, que acharem de tid~s nel,. · las arbitrariamente. 

--~_...,.-~----------ER R A TA. 

Na pag. 195 na lin.-29 em' lugar· da pala­vra-Periodictos- Jêa-se-Periodicos. 
Em o N. º antecedente na pag. 16 t, na lin. 11 em lugar de-Provedoria- lêa-se P rovincia.---------------------
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J ' ,'' BANDURRA AFFIN ADA, - . ' . , 

SE G U N D A P A R T E. 

---·-·-----
Legum denique ideo servi sumui-, ut 
liber,i esse possimus: 

Cicero pro Cluentio. ---·---
MA RANHÃ o: 

AOS HONR..4.DOS MA.RA.NHENSES. 

TE~oo a distincta honra de ser encarregado 
da Administraçaõ. d'esta excellente Província, na 
qualidade de Presidente do Governo, entt'e u 
idéas que afluiraõ ao meu es2irito, solicito para 
fo1·mar systema, como era natural ao mi:>n arden­
te desejo, desde logo todo dado ao desvelê1do 
cuidado de poder ser util a seus respectivos · ha­
,bitantm1, hum. dos conceitos, em que assentei 
firmemente, foi o de aaõ azedar inales ssados 
já sem remedio, e ser 1gualmente proporciona 
para todos em relaçaõ a suas acções futuras: he 
huma incoherencia suppor o homem geralmente 
incorrigivel; o suppol-o · assim, he pol o em dt:r-: 

, sesperaçaõ, he perdt,l-o de todo na socied<1de, e 
D 

• , .. 



até mesmo, quando o homem preve.r o"" e izmente 
se converte na realidade, he mais seguro, porque 1J e . maÍs ' elperi[ n te, é me nos fragil ás illusõ e's~· 
àpezar do q~e, se se obstina ná vere~a . de suas 
malignas idéas, !:)ntão só o rigor:, e o rigo1· efficaz, 
he que o póde estori•ar nà marcha de seus crimes. 

Seguindo similhante conceito exh,auri até ao 
ultimo ponto o extremoso soffrimentq-~ m ais bum 
passo, até eu rpesmo ficaria cri~ing_so. Tim dis­
farces com o partido inquieto, obzequiei ·o, mes· 
mo quanto podia caber n'hum ca1·acter taõ serio 
como o meu, fazendo-lhe ao . mesmo te mpo as. 
mais salutiferas reflexões; mas oada aproveitava, -
nem . podia aproveitar em · desencontro de seus 
negros desejos. 

Freneticos por esses desgraçados tempos cle 
confusaõ, em que' pr{}poientemente se commettê-. 
raõ os mais execrandos crimes contra a Ordem 
Social~,.. e contra · a segurança, e prop.riédáde do 
Cidadaõ, como todos os hahitantes d'esta Pro­
vi_ncia fatalmente presenciáraõ; tendo parte dê, 
similhante partido sentido perdér o vil fructo ele 
.i;:eus · attentados., iaõ sempre · entretendo os seus 
hor1orosos ~eséjos, procora.ndo · todo~. os ~o dos, .ª 
me10s, de, . rnsp1rar; m. rece10s aos C1dadaos pach 
ficos, e que, pP-los seus justos trabalhos, tem que 
perder, e que · dar, para, por este meth odo, . os 
terefJJ sempre em temor, e eséravisados n' h uma 
certa dep.enclm1cia de qoe se nfanaõ, e li ra õ 

ar'.tido; tem, _ p.[r~ _ mais' se consolidàre rn , pr.oéu­
rado, por outro lado:, ' a_uxiiliar_ os crimi nosos corri_ 
o disfarçe- r!e · s.uas acções., e o obstao.ulo que 
devem enÇ,ontra:r na punição d e seus cri me~: · hn m 
ápice, -que a$ A.uthoridados. a po r.e m na aclminis; 

·; t raçaõ da jus ti ç. a he logo moti vo' d os maií,. rcs. 
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insultos, e ·descompos(ur:as; por.éhi ~s maiores ·re~ 
laxações, ~ e, iniquidades a, favor. do. partido anar .. 
chico, ficaõ no •maÍ~r · disfarçe ,,de ·modo que in• 
tentaõ levac o resto da humanidade ·á ·mais dura 
escravidaõ, sem r,ec~urso·. · l Quantas vezes o la• 
mentavel prop11ietário, o lavrador,: e . o criador, 

'd • •, ? / I' tem st o v1ct1ma. ,. . , , , 
' Tem excitado sag~zmente a si·lania, em' des~ ' 

peito ás Imp~riaes Determin,çoes, que paternal-­
mente a prohibem; tem vaticinádo p-ela imprensa 
operações hostis . quasi com o inimigo 'á ;vista; tem 
manifestado ainda, sem fundamento, · tudo •quantq 
possa dar ao • povo huma · idéa . favoravel das cir- . 
cumstapcias ·do · inimigo, e contra a . n·ossa situa· 
ção, fazendo • mesmo até correr noticias de forças; 
que me obrigárãq a suspender a sabida das em• 
barcações, .que talvez tivesseni alias ev~tado a 
perda do . bergantim Allia·nç.a." · · 1 

indecenci_a de seus «tscriptos, ·(nesta .parte. 
infelizmente uas1 . elia em o OS l O _ ornaes 
a I a e e eiós de: ex resSiões ne a e uca ãó. 

o rlO'a · a calar tem e ra o _a ponto que não só 
offen e a deLicad.eza do 'sexo hon~sto, . m·as : que 
.até he capaz de despertar - \!exame á mai!S infame 
relé; esse maldito abl!so qué · tem feito d~ liber­
daüe da imprensa, diametralmente opposto ao 
nece_s ario principio, que tanto m_~is. Jiberdade, 
quanto mais virtude se precisa para naõ· corre r á­
total perdição, fazendo por todos os modo~· .hor• 
rorosa essa santa, quando justa, liberdade do 
prélo, e odioso, e profanado aquelle dado que a 
Nação em boa fé tanto · desejava para sua utili­
dade, tem ainda· feito mais .•••.. Tem levado a 
insolente libertinagem. de seus rimprt:ssos, muitas 
ve.zes mascarados , com _o caviloso methodo de 
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assigriaturas symbolicas, ( rigorosamerrte. falla'ndo~ 
contra a dete~minação, da Ley) · ~o ponto de fe. 

~ rirem;· por meit.1 de · aBégorias, Ohjt:>ctos Sagrados, 
e fi'rmados com o Juramento Brasileiro. dando a 
entefider a · St1a perdiçaõ! ·E · para complemento 
do cirrne, s·endo , aclaradas pda mesma Írnprénsa 
similhantes idéas, as tem deiirnJo co t rer sem 
a-quel:la efficacfa de satisfação. a que só male'volos 
da .prí·meira ordem podero füllar. i ·. . · 

·P,ara e·m. tudo ·atacarem a ordem lõ!ocial,. ti­
ver.ão. a ·au-élacia ae pôr em coacç1i.o , os . arados 
( contra os Sagrados Direitos da Na9ã.:, ) pondo 
com Jetra diversa, e apontando com· duas mãos, 
o nome d'aquelle que não votou como q11erifio, 
para, por este modo, darem a .entender a espera 
em que de·ve ficar qualquer.. que 11:'io ' segt1ir o 
seu faccioso partido, e poderem c'lntinuar impu• 

- nemente na denegrida vereda de sua vontade -de 
· que qoerem· que tudo seja, escravo . . Pina mente 

teníã~ induzir OS· põ~õ~ 3 estruição do ysteíua 
Nacional jurado, com _ a ma·is abert a o.ffenaa - '1à 
Ley que. e'\ige o seu -ê..ast1go.- .L Háverá peito 
Brasileiro, animado de honra, qu.c· nao trema de 
rancor e de paixao? E que não reconheça a vil 
traição-, e a necessidade do castigo? 

Caracterisemo -nos de huma vez, honrados 
Maranhenses, (que1n se une ao vicio não o abor .. 

__ yece), juntemos a honra com a honra: que eslla 
mt>Ía duiia de malvados já -esUÍ por todos. co­

.. nhecida, façamos de huma vez o socego das fa .. 
- milias, a segurança do favrador, e a e:tabilidàde 

do commercio. · Se a evidencia do delicto for 
illudida, se a negi:a. traição_ for protPgida, e t! ~ª" 
rei o qu~ vo~-- ~evo, e o grito, dá nossa. conscien­
cia, e da justa; neéessidade ira retumbar nos'. ou ~ 
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. vi dos do . nosso · Amado Imperador, e dentro desJ 
ses Salões d0ugusta Representação Nacional; 
para que . nos. soccorrão pro!J)ptamente com ter­

.minantes I.eys, que não possão ser illudidas por • • 1 - ' meia duzrn de malvados; por causa · dos quaes 
seria áté injusto o meuor soífrimento. 

Maranhenses, honrados Màranhenses; e vós:, 
ó destiacla Classé das Armas, (lambem offendída) 
que teudes por, ·vo~sQ o valor, e a fid elidade, já, 
era t.empo ,d.e mostrarmos todos ao mundo iuteiro 
a nossa iu<lignação contra similhante mancha; tão 

. desdourarloura, q ne entre nós _ existia. Q•iem naõ 
estivesse ao alcance da nossa honra, da ·nossa 
fidelidade, e da nossa virtude, estaria talvez . pen­
Sdndo que todo era o mesmo, e que esta .'.~xcel -, 

-lente I?-r<?'lincia, pela maior parle composta, na 
'1er.dade, de gente · docil, · affavel, briosa,. fiel, e 
verdadeiramen(e l19nrada ( que mesmo em ·_ lão 
pouco tempo- me tornárão tão obrigado por suas 
qualidades) erá, pelo contrario, tal qual a fazia 
parecer hum pequeno . numero -de rlesesperados 
despidos de tudo o que constitue o homem ver• 
dadeirameo.te digno. De~enganem-se; havemos ele 
fazer conhecel' .ao Mundo i11teiro que não fori.io 
os· l\1aranhenses; mas essa meia dusia de deses· 
perados, que fazião a sua deshoora . . 

O' Maranhenstis, taes quaes realmf'.'n.le somo$, 
~ como de,,e mos .s~r, pe11sar-se•hia acaso hi.1m 
momento, q•ie o Maranhão faria manch a ao 
Brasil, ou que seria mos c:ipazes de faltar hum 
ápice ao nosso Ador·ado · Imperador? A'quel_fe qu e 
depois de fie ar · entre nós, porque . nós L'h O 
pedimos; depois ,Je Tet· .. Annuido .aos nossos de­
sejos em tudo é pór tudo; depois_rl~ T er· Abdi· 
çado!, p~ra .sempre,. e ; ·por ·ltmor .de nós, -a _hum 
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1Reino que O. chamava do cora"ção, e que par& 
Lhe -fazer huma vida apprazivel era ma-is que de 
sobejo, ~ naõ Ter no apuro de Sua Subida Men­
t e, e Digno Coração, a Agigantada Empreza de 
Estabelecer a gloria e a fortuna Brasileira de 
que He Fundador, · e de t.tue até os ' mesmos .in­
gratos se tem utilizado? Fragil condicçaõ do, 
homens que nunca appreciáo o bem em quanto o 
go:::aõ! Mas quem de tanto se esquece, ainda que 
o Imperador Deixasse de ser homem, e Divinda:. 
de se Tornasse, O nao deixaria de offender, e. se 
constituiria o mais nefando horror da ingratidão, 

/ sem exemplo na historia dos crimes! Para nós 
porém, para o nosso zelo, o nosso reconhecimen­
to, a nossa gratidão, -a nossa honra, a honra Bra­
sileira, será etérnamente O Nosso Anon.too IM-
1\ERADOR CoNSTITUCIONA·L, . O No~so · PERPETUO 
.QEPENSOR, 

Descansai, Maranhenses, que a virtnde lam­
bem se une; da minha parle eu vos , affianço Cls 
meus prntestos; hum só passo qne queirfio sPguir, 
vos farei o que devo; e o g1 i ~'l <la rasão, e da 
necessidade voará á Augusta. Representação Na. 
cional; heide-Lhe mostrar o como o 'fl.icio se tem 

· tornado insolente; a virtude perseguidà, os J uises 
· ··ameaçados, e a Sagrada segurança do Cidadão 

honrado em pertgo, por causa de meia dusia de 
individuos que, identificados com tod?s os vicios, 
pertendem ter, o , resto da humanidade . na mais 
dura f!scravidão. · 

Queridos ' Maranhenses, sou huma coisa que 
se não acredita com facilidade; tenho por ·minha 
primeira empreza nçió o agradar, mas sim o mere­
cer agmdar; nem temo ' perder a opinião ainda 
:ua -adversidade, e relances '.da calutnnia, e sou 

. , 
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firme. Pelo Nosso IMPERAOOR tenho feito sem"' 
r ·re o que de·vo; pel~ NAçÃo outro tanto, e pcl• 
Província do Maranhão, se necessario for, per~ 
derei a v•da; se necessario for, farei mais, perde­
rei a vida, e a opinião que gozava; . e, se neces· 
sario for, ·farei ainda . mais, perderei a opinião, ~ 
ficarei viyendo sem ella: sou filhp . da sã rasão, 
e morrerei contente de mim mesmo. Já me teu~ 
~es em parte observado assaz.., e fallo como que~ 
sou: Os Maranhenses me con.tornão, o Brasil · no~ 
contempla, e a posteridade ajuis&rá. / 

· O Pr1 sidente da· Província do Màranhão, 
. 4J ... , · .z...f. Manoel da Costa Pinto. 

-=----
e.. • ,. 

MILITARES 

P ROCLAMAÇAO. . . /~, 6 .. e., , . 
DA. 1.· E 2: LINHA' MA:RANHENSES. 

As primeiras palavras, .que vos ~irigi, quan':' 
do tomei posse do Governo das À'rmas, foraõ 
recomendar~vos. a subg.rdinaçaõ,. como base fun­
damental da Discipliirn Militar, contando encon­
trar em vossos . peitos as virtudes, q.ue · caracte­
risaõ os ,·erdadeiros bravos. Não me enganei. 
O vosso bri.oso caracter t~m justificado o bom 
conceito, que de vós eu, tinh a feito. A' vossa 
ar.tividade, e ao vosso zêlo he devido o ·socego:, 
e a paz, · de. q·ue tem gozado esta bella Pro.• 
vincia. Porém r1b'um partido inquieto, e auar.­
quico, redobrando ha, tempos se<'>s exforços, tem ~ 
procurado, por divecsos meios, perturbar aquella 
taõ ben~ficai paz. - ..... . , · - . . . · 

. Vossa fidelid ade, ·bravos . Militares, tem sido . .. " . 



a barreira . mais . podPtOSB, que en~ontráraÕ em . 
seos insanos proJectoi'I: por isso, ·_veudo que era 
mais facil injuriar-vos, .que seduzir-vos por capcio­
SQs argumentoi., e douc:rinas subversivas, ·naõ . 
cessaõ de vus insultar uos seos infames . escrir,tos. ­
Ousaõ dizer (para vos fazer desprezar e abor­
recer) que, para a felicidade do Brasil, deve-se 
desterrar o tspirito Militar; o espírito Militar, 
que entre todas as Naçõés antfgas, e modernas, 
foi ·sempre consideradc, como o Palladio da glo­
ria, e segurança dos povos; sendo reconhecido 
por axioma politico que, para , manter . a pa,z, 
he preciso adestrar-se para a gue i':fi! :oi~ão os 
bonrados Maranben$es: Quando d1.1rmem !loce­
gados no s&grado das suas cazas, e regaço das 
suas familias, quem vig~a em torn') das suas ha­
hi,tações, para que ninguem perturbe aqnelle so:­
cêgo? Esses mesmos Soldados·, ·. e~sa mesma Po-

- licia e seo honrado Chefe, que hum punhado 
de malvados naõ cessão de r<>presentar como os 
agentes do despotismo, e obstaculos da liberda­
de. Porém, bravos Militares, essas mesmas in­
jurias de hum pai:tido faccio.10. saõ Oi títulos mais 
irrefragaveis, e lisonjeiros da voss\l fidelidade. 

·S~ vos podessem seduzir, não vos havião de in-
sultar. E vós, entes preversos, que pertendeis 
perturbar a paz dos vossos Concidadãos, calai­
vos envergonhados. A audacia das vossas ex­
pressões desmente a existencia d~q uelle despo­
tismo, tantas vezes accnsado por vossos <lecla• 
madores. Se existisse no Maranhão hum déi;po• 
ta, já terieis pago mui caro as insolentes injurias, 
,que p9r vezes dirigisteis aos benemeritos Mili­
tares, que Cauto se tem esmerado na suslentaçaõ 
41a tranquillidade pública, · respeito ás leys, e o-
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· ~becliencia ao Soberano. EssE; ~ bri<;lsos Militares, 
penetrados de seos sagrados dever~s. limitaõ-se a 
vigiarvos, a despresar o veneno de V(?S3as dou­
ctrinas; estorva ráõ _0 :1 vossos malvados 'intentos, 
deixando ás ley3 o cuida do de pun ir vossos cri-

.-,, mes, e â verdadeira e, sã opini~o pública de der· . 
"' aramar sobre vós o desprezo, q ue merece a vos­

sa perversidade. Seráõ b ldadoi vossos exforçus; 
· ltemos jurado fidelidade, e obediencia ao nosso 

Amado IMPERADOR, e ao Sys t.erna Constitn- ­
cio'nal, que felizmente nos rege. Os Soldados 
Brasilêiros n'ão são perjuras, Em torno das le­
gitimas- Authoridades, que susten ta.remos athe á 
ultima gôta de sang 1e, o no~sn grito será sem­
pre-Vi ~A O NOSSO I MPERADOR~VIVA 
A INT8GlUDADE DO IMP-ERIO-VIVA A 
N AÇ}Ó BRA~ILÊIRA.= . 

Auartelfteneral do ~i'{ranhão em 12 de· Ju~ 
nho de 18~8. · 

Conde . d' Escragnolle, Governado r das Arma", 
1 

~ · rt 

BATALHÃO N.° 23 D8 CAÇAD0ij.ES. 

/Íuartel do /ta mpo d'fiurique do Maranhão 10 de, 
Junho de 1828. 

OR DEM DO DI A. 

O Coronel C.om mandante do Batalhaõ manda 
que seja publicado com està Ordem o Mauift>slo 
fei to or S. Ex. ." o Sr. Presidente desta Prn­
viucia, aos honrados Maranhen <; e~. · 

O Coro nel não póde deixar de 'patentear a 
sua satisfaçaõ pela justa confiança que merece 

E 
... 
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a S. Ex. a .o Sl'. 1P~sidente a Cla~se . ··'MiÍita·r da . 
Província, CUJO valor, e fidelidade reconh"!ce naqtiel- . 
le Manifesto. O Batalha<"> 23 .. rl.J Caçadores qoe 
tenh<1 a honra de commandar, he sem dúvida 
credor d'aquelles honrosos titulas, CO!l) hum sin­
gular direito ad''quirido pela sua exacfa disci­
plina, pelos cordiaes seni imen,tos de reconhecida' 
fidelidade ao Nosso AuausTO IMPERADO R, e p~ :· 
l1ut!rn exem plar conducta louvada e attest.ada P" _' 
todos os pacificos habitantes da Provinda: ~í,n · 
Cama1·auas: he justissima a çonfiança, que . ~: fi!;x. · 
o Sr. Presidente tem no ilosso valor, e IHelida­
de .' A Província elo Mura[)haõ ha-Je preruanecer 
tranqnilla á sombra das nossas Armas; as Aot.ho­
ridades -serão sustentadas com o respeito que fü ~s 
he, dev ido para desemp·enharem sem coa-cçaõ as 
attribuições dos seos euip.regos. A .. Ley· hum,a vez 
publicada, ha-de ter o s~.u pleno .vigor. As vos­
sas Armas nunca serão empunhadas senão á vdz 
dos legítimos Superiores; huma cega obediencia 
ao vosso Chefe fará sempre respeitadas as vossas 
fileiras; a astuciosa sedu"a1J, a deshonra, o crime 
nunca poderá invadil-as. Seremos obstinados ini• 
migos dos inimigos da Nação·, seremos o su~ten­
tacufo do Syslcma que felizmente nos reg:e, e 
que juramo~: os mais firmes defehsores do Nosso 
IM nrnRT AL IMPERADOR, · e eternamente digr.~os do 
distinc.to Nome <)e . Soldados Brasilei ros. 

l\Íanotl de Shuza Pinto Magalháes, Coronel 
Com mandante. 

Lida depvi.'I de lído o Manifesto :de S. Ex.ª o Sr. 
Presidente na f"'r"ente d() Bdfalh~õ 1 

SoUHDos.! · V<' s· aca bacs d'o11vir a lirigo-agem 



. Joze l)emetr.iõ de Abreu, Tenente Coronel 
• Commandante ·do Corpo da Policia. 

f 

lJ • --------
-:i?alla do Tenente oronel Commanrfonte . ~. l. º Re-

gimento de 2,"' l..,in'lw ila Cidaa:e. de s.P·hitiz do 
. Mamnlwó aos seus Camaradas. 

-Neste momer:tol:vistes ler ~ Mi?;?,fE;,~ do 111,~ e E!f1 ,º: Snr .. arechal de .ªmroL _anoel 
da ? .osta L ! nto, Pr :oi1dente desta Prov1nc1a, e a 
Proclamaçaõ do lllm.° e Exm.º Sr. Conde d'Es . 
cragnolle Governador das Armas da mesma Pro­
vincia: Eu seria hum temerario se óuzasse ad• 
dir mais alguma expressaõ; mas como vo~so Ch efe 
sou obrigado a recomen-dar vos a vigila ncia 
contra os perturbadores da boa ord em, evitar 

. azedar cs de~vairados com ditos indi scretos, a fiel 
,execuçaõ e observancia das Leys, e ordens dos 
nossos . Superiores. . 

. Nós temos Chefes sabias, expel'imentados, e 
mui adherentes ao Nosso Al\u oo SoBERANo, fi -., is 
executorns das suas Leys, ·e conservadores da 
boa ordem, e harmonia social, e por isso nada 
temos a temer:- cumpre -nos porém sermos so­
bordinados; o Soldado ollediente he o s,istenta­
culo da sua · Patria , e o que · o nãd he, t.'Orna· se 
o v~nlugo de seus C oncidadãos (vós o experimeí1• 
taste9 na infel iz épec'ha d\\ passada anarchia) he 
do nosso mais Sàgra,do dever contribuirinos, 
qurmto estiver . no nol'fS ~ alcance, ainda com sa-. 
crificios pe~soaes p.a ra á sustentação <los iunaufe­
riveis direitos do Nosso Au Gl'lSTO 1M·PER A0oR, 
ebedie eia tís . Leys; e ~í s · Authoridades Consti- · 
tuidas, para fruirmos a dece paz, que nos he tão 

.. . , 
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eh ara, a boa ordem dos nossos interesses resnecti ~ 
vos, embora apat·e,,ão os planos ela dete~tavel • .; 1 d esordem, o nosso. Governo ~abio, _yigilante, . e ,.. 
pravide n1e os ev_itará como ha pouco vistes. Sob­
parada c\o Largo de Palacio do l\tlú·ranh,lo 15 
de Jun~~ de lb28. 

JtÍdqui,r, JJ'dymurido ~ rques, Tenente Co· 
rontÍ e Com rílandaute . 

.., 
· · 1 --Ili!"--~ 

, Ll!Janifesfo de Joaquir,n. ,los~ e~equeira., Autdr da 
Projecto de Agricultura, Commercio, 

e Iudustria, 

.--:' Maranhenses. Sou chegado . a. esta Provin, 
eia, ele ,·iajar em Portugal, França, e Inglat('lrra • 

. esperançado ui'to só de acha r Accionistas para a 
n ossa Sociedade t~o interessan te .ao I mperio co­
mo a todos os .Cidadãos, q11e desej}fo a prospe• 

.' ridade deste rico · e vasto Continente; mas instrue• 
<,ões proprias:, e adquada.s ao melhoramento da 
nos~a agricultura, e commercio, que o apego a 

, velhas, ~ mal pensaclas rntinas tem infelizrnente 
prejudicado esta - Província. Não . fôrii_o debalde 
os meus passos,· porém as informações desagrada . 
veis sobre a conducta de alguns Accionistas des • 
t a, não afracou o meu espirita muito firme em 
os verdadeiros intere~ses desta parte do Mundo, 

-. para deixa r- se pos~uir da reflexão daquelles, que 
p .. tempo desenganará,' Novas instrucções, novo~ 

i° conhecimentos atei~, e nece3sario~ ao Cotnmercio, 
·e . Agricu ltüra, e lnclu~tria, que &lc~ucei nestes 
Jngares que viajei, dérão-me os conhecimentoíl 

. neêe..,sari 0s para vo:. persuadir d a rasito illust.radat 
q~~ d forLUna . desta P rovincia, só depende de 

. .. 
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hum pouco mais de p~triotismo, e de menos preocn pações. 
Vós sabeis, que em o ann_o de 180~ fui ·o . primeiro que naTeguei á Grã-Bretanha em o meu Navio Pernambuca1n, hindo ao porto de Liverpool, para ensaiat' a estra<la do ·C<i>rnmerdo do · M~r~--..... -uhão, grandes som,mas em ,irnmerario por · tr_9ca· de Algudão e A:riroz, que lá vend,i, o levei . :do baixo preço de · 1600 rs.. a ar,ro·ba a 4000 rs. • 'de Algudão nes:ta Cidade, que be11e6<:io fiz a esta Provincia! Vós o senJ,istes f rar.~ hense~. Nós hoje não precisamos de capitaes estrangei• ros. . A .liberalidade hem enter1d1da do Lavr UQ, do Negociante, e dos mais Co~cidadãos, que te• riamente olharem . á grandeza do -~aiz aonde· .1- ~­biti'io. bastará. para o· manejo da S9cied1lde; este~ fundos produziráõ premios, que não sac:J de espe• _ rar de alguma outra . espec~laçã.o, visto o estado a que se tem redu~ido esta ame.na parte da ter• ra, . e ha -de cada vez mais deteriorar -se se vós ine não ajudaes• . 

r · Eu vos offer,eço- -bom novo Projecto · pouco -differerrte ~o ,p rii-meiro, ficando · a colonisaçaõ á ·approvaçaõ da .Assembléa G ~ra;I d.a mesma Sociad!1".­:de, de.pois de ·sahir 1l Lei, .)Pque ,se deve ,esperar -da AssE>mbléa ,L,"g,is)atiya, e. ap.pi'ov.arla . por· SA .M . I. Lêde, o examinai ,com .a.lteoçaa .todos os A rtigo.s deste ProJec.to, ~ .co.ncluir.e.is., que saij• 

.. 

outras ·t1rntai fün-tes, donde , neoessaria.m.ent.e ·lrà~ ·• _. de correr J1 ,v.ossa ·fortuna, e ·grandeza da Pr.o.•, .• , ... · :v.inc.ia. · Eu ,vo11 preãigo buma . Socie.da.de ílor.e · . · '· . · . ·: :ceate, que attrabirá ,o .resto do" Crns-il, :a Euro ~ 
2 

·i . ·· -amiga, e ;talvez outras pttrles do 'Mundo; ten · .á frente o . "Dosso August? Jmperadnr , _q1~e ·mai , • de huma vez não Tem hesitado Honrar s1m11haitles ·· 5ociedades Jnforessa.ntes .á -gtandeza, l~stre, ~ glo ·_ · • · 
.. 1 . =: ~: ~~ . ~ .. ~.t t 

~ 
1 j§jpjeOC, 
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dos Benemeritos · da Patria, e do Imperio. · 
-. O Papel em que se achaõ assignadas já 

: àuzen ~as e duas Acções, está na botica de Ma· 
t noel Quarte Godinho, uo Largo 'do Carmo; para 
.novas • assigna'turas, ignalmeute se franqueia aos'. 
que já tem a{,signado para riscar o seu nome, ou 
augmeutarem o numero de sui:.s Acçt'>es. sendo 
a propria pessoa, e qa falta appresentaíido Pro- · 
curaçaõ; os exemplares se daráõ· aos Accionistas 
que tem assignado, e os que novamente assigna-· · 
rem. Maranhaõ It de Junho de 1828. ·· .. 

· . . } !.. 

·• 

Joaquim Joze de ~equeira .. · 
l ------

AVIS 0. -
• • "o;" 

• • 1 

Para justifi~aça3 elo bom caracter e probi~ 
dade do Sr. Nntonio ,foze G:ome!i, nPgociante, 
11.est~ Cidade, ·injustamente· in~ultad p~I~ .Padr~· 
'r~zmho no papel, tj\te contrn 1m dmg10 ent 
resposta a outro, que pl«ma nte me defende· 

. das . uas publicas arguições, · faço saber ao ' re.s'.; 
· • .p~itaver público·, que a , carta ·. de · correspondencfa 

• q'tJe o dito Tezinho pensa ter-me · sido entregue 
· p,elo seu,fr~curado1· o dito Sr. ,Oomes, foi 'Obtida 

. · do~ correi'6 abe.rta, q~ando o Lord! aqui se acha-v_a: 
• no1s · he notorio·que as . cartas alh se abriaõ todt1s; 
· .. · como. esfa me dizià respeito, a guardei · j)ara 

· .. meú governo • . ·Maranhaõ, 15 de Junho de: 1828: 
*· . . "' . \ 

· Dr:rriiel-· Joaqui·m .Bihefro; -· v 

• 



tor, para que âançasse n~s , fúturas Eleições o Snr ... o Snr .. ; o Snr ... .. Redactor da Ilaudur­ra? Quereria acaso que ao som da sua Ban­durrn cantasse os seos louvores, e desse gabos a si .proprio? .Para fa~ er.se siqi_il~ante .. etitorio s.ena necessar.10, sobre "te.~ eça d e a ter a tabolêta bem estanhada, ou jul á pessoa a quem se faz, despida até do11 vislumbres de hon­ra. Lembre -s.e Snr. Redactor que non é bem acolhido nos nossos <lias; o irronismo te1n µltra.passado as métas; · o Puo ico pede razões . ao mais verídico e ahalisado Escriptor, e j-á na.o r~pe_te com os dicirulos . de Yyttagoras=,àssim disse o Mestre=-, 3. (á sta do qual , os o1N..ros saõ non-nada) o Bem }.\-ublico· agl'ilhoar a voo.­tade do Povo na Quadra em ue elle exerce a ,mais .elleY.ada das .suas Attribui.ções, é sem du• :vida um dos maiores atteutados na ordem social; a consequencia será sahirem eleitos indivíduos. que hiFaÕ de enc.ontro á Felicidade dos Póvos. e apparecerem ~ás Leys; Leys . más, segundo ~ emundo -~ rke, saõ a peior sorte de tyran ala. E merece o bom Povo Brasileiro, que acaba ~ quebrar o jugo Lusitano, sahir hontem de llm laço para cahir hoje em outro? D everá set· ;' -: anado sem cessar? E os nomes dos sujos ~ ontes, que batem ou empurraõ Chapas ficaráõ 21 ul tn~t. O Snr.~ dactor fria Mumia? E cal· ~,º cados aos pés os a rtigos 12.º e 13: da Ley da L iberdade de Imprensa? · T al não espero do seo.t ... ~ p atriotismo, e imparcialidade: então , sinceramente gritarêmos, . Brasileiros, álerta, Chapas fJra! • • Para bater com as portas . no rosto á ociosI• dade, e livrar-me do en.;;Oni:io enfadamento do retiro, onde me veio . á mão a su~ Handurra, ~eja -me licito dar uma viita de olhos ás inJica~ 
! 
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çoens., qué na orihião do- Snr. Re,fae to-r• s>erião 
as favoritas dos ·empurrados Candidatos. Agrade­
ço â boa conta em que me tem; poréín naõ ac·· 
ceito a clientella das suas belissirnas indica'ções, 
vasadas com ar~mentos <!P. pedra e cal, e com 
um · mo'h'tão de~ ~~stes,. e, .. p'llhérias, que na minha 
boC'ca tornar··se-hião sédiças, ?e marava-Jhas, já por· 
{)Ue nunca ànhelei brilhár com luz alheta, jd. 
porqúe na ·:.. onto, nem desejo hir ao recintho 
.dg, RepreseAtaça-o Nacional, onde só devem eu..­
t"l'ar homens escoima'dos, e arreiados de virtudes, 
e bem·. sab'er, '\ue possaêS assimilhar- a Camara· 

~

s eputados a .. tlm Congress~ de Deoses, qual 
a neas pareceo o )1«1~ ·do r-omano. He v ~r­

de que eu pr!.~ a X avoura, e quando della 
fall.o sempre c.omyrce1:o. repito. ~mnium re~um, e~ . 
qu·1bus ahqmd acqumtur, mh1l e;,t Agncultµra 
melius, nihU dulcius, nihil uberius, nihil homine, 
nihil · tibero dignius=Ciccr. , Offic. lib. 1..· = De 
todas as aquisiçõ·es do Genero ·Húmano, ne­
nhuma he .melhor, nem: tifo doce, rica, e co nfo rme 
á · dignidade e libercl-ade do Boi~ , co mo ~ 
~ ricultura=E naõ · é menos certo que cu e _os 

/Ãgricolas Aléantarenses naõ zangamos o Ceo~ i'7 1( exigi'nd.o milagres d.os Celicolas, Pedaços d~ Ga-
:i f') legas e Puças ( consinta-me usar dos seos termo§J, 
l q ue sempré quadrão mal com as cousa·s sanctas} 
;., 11ós os venerariios com o ~ <lo arat a.11.1 en!o.,.....,e \ 

se, nús, em · Procissaõ não fazemos Romaria aos 
~ 1,.t Santos Martyr~s dé ~arro.c~s, (piedoza usança 
~ l'ortu~ue~a!) nã~ seJ dec1d1_r ~e ~ste engelha . 

mento de ·.devoçao nasce da decenc1a dos nossos 
cosi um es, ou da carencia de Santos no Novo 
Mundô; para o foturo _apépo, e ern q úantó -a 
bem feitoza Mito de algmn Succ:essor de A J·e· 
xandre 6." nifo 'solt'à o Problêma, engrossan·do 

Biblioteca Pública Benedi to Leite 



o Martyrologió com os. nomes. das. Vietimas (ja· zem no pó, talvez -olguma rn elieça Altares) sacri­ficadas á ambição e cruesa de, muitos inhumanos Subditos dos dons Monarchas, com quem aquel­le Papa dividio o Novo Mundo por uma linha imaginaria: eu posso assegurar ao Sr. Redactor qu.e temos dous Santos, de qu m so.mos devotos, e com quem 12.<!_S .ª~}.a~os pa ,D. melhoria d9s nossos trabalhos cam êsmos, e reparo dos estrâ­gos dos insectos, que "-em nossas plantas=San-tos, Trabalho, e Economia.=Esta ijanta se ~ sempre a nossa Protectora, po~s ·a ella devem os Paizes Constitucionaes. a bôa sombra da Arvore :aa Li-q~l:dade, e \~ uelle será o nosso Orago, elle \ tem obrigado a nossa Terra a dar fructos com• .., ~ .tanta profusaõ, qu-e, ·a par d'ella a da Promis~ ~ ~1 saõ parece va, de seixos, sem pão, sequiosa de\ • , ; .agoas (venero }e sjg__o a ságráda pagina: as terras ~ tambem envelhece'?n;- a protentosa Terra da J Promissaõ, segun~o as noticias dos Viandantes; de hoje, já naõ é o que ·era,· .. está me~quinha, e já naõ offerece aos seos habita: tes as delicias do tempo de l\'Ioyses). I nsensive ente. já me hia. deslisando da estrada que encetei, e para que. se naõ . tireQJ cerebrinas illações do que· tenho, dit_o, torqarei' a en~ar a rnat~ . das. acusa_çoe~, pois quanto em mim cabe, deseJo hmar· nvàh· dades e estreitar os laços de amizade, q.ue unem os Brasileiros Natos e os Oriundos de Portugal •. Oxalá estallasse em todos Õ~ Angnlos da Pro-videnci~ o Echo . · 
Tros, T ~ usque mihi nullo descri~i etur; He tempo e mais que tempo, Sr eôactor., de procurar-mos a paz para nossos mpatriotas, naõ 11 Paz dos~ u ulos, que tornaria os Esta• · .dos etn cova de _ oliphêmo, perfei~o 2odêlo do 

~ 

~ 
BJPBL. 
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Governo Despotico; mas aquella paz que firma 
a Gloria do Nosso PERPETUO DEFENSOR, Que 
os puros votos e amor geral · dos Briosos Bra­
sileiros collocaraõ no Throno Constitucional da 
America Austral, respeito . as Authoridades, a · 
trariquillidade pública, e segurança individual; 
e para isso na ~ ha humilde opiniaõ he indis­
pensavel, Sr. ~ ~-a.ctor, aldrabar as · as da , 
Intriga, escancaradas por · sas e vagas accusa­
~o~s. Que- colhe o Sr. edactor em dizer para 
A anta,r? ( dizem, n~o sei se he .verdade ) já 8~ 

lfemetêo isto ou aqu1llo?-Com d1sem, e nao sei · 
se he verdade póde-se difa mar/,;_o M undo inteiro . . 

/ O . que colhe em dizer uma una da J'fr reja 
~ ' veio á minha casa, e me d sse-Mé-um'f.gilin1io · 
, .. J 6 e-ami9uinho, et! quero ser H epula , ? &~. ~e. ? 
' f,lf, / )Saberaõ os Eleitores quem' é e amzguznlw? 
" Naõ: mas os Brasileiros Natos s em que por. 
: escarneo se lhes applica o ~ e · os que desejaõ· 

atiçar a rivalidade pódem lançar lenha na fo-. 
gueira-. A sualfe aõ seria limpa; porém quem 
esereve para o lico, deve tomar o pulso ás 
e· umstancias · ra naõ errar os azos ás cousas. 

lhe rogo que se · esforce e cresça o seo zelo 
atalayar subornos, e que nomeie por seos 

nomes proprios~ que para isso concorrem, res-
pnndendo com eau aos que se queixarem do 

· seo franco procedimento-,J'apelle un chat un 
chat, e Rolet un . .fripon-obrar de outra maneira 
é abrir a boc&ta de%andóra. Como vem a pello, 
cifrarei ení duas palavras o que sobre n, te ob­
jecto ·~·n =-Lá na remota érn, Sr. ~ edacto.r, 
quando ma, Capital do Universo, alim.enta-v-a 
os seos _ os coru o _!!!!lci.tÍYQ__~ _da _Lihe,l!.-­
,darle, Heroes do seoseio sahj raü, que tanto nas 
belliéas refregas, como n~s ···Liceos, pleiteárão 

' 
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primores. Os Asseclas de Marte vira~ os des- · 
pojos do Uni\'·erso sotopostos aos · seos Arcos 
Triumphaes, os k'Íumnos d~ .Mt'inerva fizeraõ 
Leys taõ sabias, /que com o t~ po apostaõ dura• 
çaõ. As que regulavaõ a marcha dás acusaçoes 
tem servid~ . de Fanal á feliz Inglaterra, e outras(1 

Naçoes cultas dos ~ossos dias: os accusadores 
eraõ animados, e se pactuavaõ· com os culpados 
erão punidos, continuando um Magistrado com . 
acusação; mas ai daquell~ que naõ provaraõ as - · -
suas asserçoesl A Ley J!Cll emmia mandava qne 
se lhes im primisse com o fe rro em h raza o K ~ . _ 
grego nas fron tes: esta pena espancava Ô s vís~ 
delato res do seio do Estado; sem dar azo a pul-, 
Jular o crim_e: co o volvel' das éras, surgia do 
orco o desp tismo}\ e o seo bafo, mais pestilente 
que as exalaçoes da arvore ~ e J ara, matou as 
garantias sociaes: sóbe .Xero ao Throno; este 
Monstro iodo no in6lço de outros Monstros, 
que ~ orearaõ os fructos da tyrannia. semeados 
poi·/ ~lla, cassa as Leys que punilio os falsos 
accusadores. A certeza da impunidade os a,,en-
ta, e as delaçoes se multiplicaõ; bastava ser ac­
cusado, para ser culpadu. Roma, Templo da 
Liberdade torna-se ém carnificina dos seos filhos, 
q Je só respiraraõ nos felizes Reinados d~ os, 
do~~ oninos, &e. Tanto he certo n.pe falsas e . - • . v<as- ~cusaçoes só servem d~ desma1nl elar a so- ,.__ 
cial harmonia, quebrando os laços que lígaõ os • v "'~' 
Cidadãos; e delindo a mutua confiança, ha ze dos 
lmperios, que deve reina-r entre o Chefe, e os 
Subditos; oxalá, Sr. Redactor, que a triste ex­
periencia naõ assellasse esta verdade. Já. que as 
luzes do nosso Seculo naõ consentem q·ue o fer• 
ro em braza afeie com o K grego o rosto dos I(_ 
falsos accusadores; coberto.s fiquem de µaldoes., 
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horror, perenne execraçaõ seJa a partilha dos modernoi .,Melitos e ~ itos, que. sem valiosos dados ppt{éurao ,po)t(íir a fà ma de seos Com• patriotas. ·, . 
Se bem me lembra já li queixas do Snr. 

f 
Redactor contra os seos detractore~ e o Non ignara mali .•. de ido mê affi ança que seraõ inseridas no seo P~ dico estas quejandas rabis­c.as de uru X vrado1·, que tendo os dedos c~losos tle instruml ntos agro t~ ~icos, naõ escreveo para levar a fogaça aos Sa~ s Redactores, que ma-;;~ neiaõ bem- a.paradas pennas; mas· só para mos­,~ - trar aos seos Patricios (prouvera aos Ceos que­a minha voz fôra trovaõ) que naõ pede a pes .. 

~oa alguma ~ tos. .L. ~ L'__ 
11ntonio / edro da F osta /' errefra~ . ___ -... 

- - " - ~ 

. Appreciamos muito a Correspondenc~·que deixamos inserida. Hum homem de ' bem, q . se considera offendido, naõ póde certamente mos rar seo ressentimento de hum modo mais comedido~ e mais civil, do que o fez o Sr. Douto1· Anto ­nio Pedro da Costa Ferreira na mencionada Corr ondencia. 
_ Elia ~ motivada pelo que dissemolllhn o ~ nosso N: Qv deste Periodico; pensamos qu~ ~ -'~ft • tisfaremos em poucas linhas ao nosso honrado, 7' Correspondente.. . 

H um dia, de que ,,agora· nos não podemo11 lembrar, veio á nossa· habitaçaõ o Snr. Coronel· Joaquim Ferreira F rança, que · ha _mais de dez ou doze annos nos trata com amizade e fran ... .->f queza. 
Veio a conversaçaõ a rec;lhir . sobre elleiçoes., 
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e . depois de algum espa~o nos disse o mesmo Snr . . Coronel. Meo amigo he precizo nnõ perder de vista -estes afranjos ( ou cousa que com isto se parece) pois be caso decidido, que O"!! Depu­tados haõ-de ser o Doutor Antonfo Pedro; o Doutor ãoaõ Carlos, Eu, e Vossa Senhoria. 
Confessamos com muita in gen uidade, que esta proposiçaõ nos desorientou, e porisso app:Heceo o que dissem os em nosso N." J- quel'endo des­viar qualquer -appa>rf'ncía de · suborno lançando huma espec ie de ridículo sob re a pertençaõ, com abst'raçaõ das pessoas; ridiculo ({ ue fizemos reca·-hir sobre nós mesmos. · 
Em nossos escriptos tcnios constantemente mostrado que as votaçoes devem ser livres, e puro effei to da convicçaõ dos Votantes; e que he só em quanto votaõ que tem phma liberdade, a qual ·plenitude cessa, apenas finda a ,,otaçaõ, pois então passa -aos v,otados ' parle · dessa ribt:r- · dade. Deixe-se pois gozar ao Cidadão Brn5. i'teiro <le huma inteira, e plena liberdade ao menos 

por momentos, e naõ se pertenda escra vizar-l he o voto por persuasoes, por inculcas; mete ndo·-Jhe 
:í,cara pessoai;;, ,que . pódem muito merecer lahei a elleiçaõ, mas que a naõ <levem obter por este modo. · · 

Toca o Snr. Doutor A nf<1nio Pédro da Côs­ta ~e rreira na sua erudita, e bem escripla Cor-• resp0f1dencia em o facto_ d9-1Ylé ami gu inho 
que tomçu em sentido . opposto ao nosso, e . que salvamos em huma nota. 

Con fessamos c·om a mesma ingenuidade, que (!screvemos aquellas palaHas muilo rnali.c-iosamen• • te, mas só com ·ó firn de indiciar 0 Candidato, 
que uzando com frequenci~ das pala"vps,-~ o àrniguin.ho ,-as pron·uncia ·com tanta veloc•dade,· 
que só deixa entender. o aue escrevemos. 

~ 
méIBOC, 

1
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Continuando com a mesma ~inceridade dize• mos que nenhuma indisposiçaõ pessoal temns 
com o Snr. Dóutor .Antonio Pedro da Costa 
F,erreira; que áinda ten_do-a, nada o affectaria, 
pois não estarr.1os em circumstancias de o perju­
dicar; que temos recebido attençoes, e obzequio!i 
de muitos de seos parentes, e que naõ duvida• 
mos affirmar os rec.eberiamos delle mesmo, se se 
proporcionassem occasiões; · que nada temos a 
dizer sobre a conhecida distincção de sua familia, 
e da q uelle~_JL .....q q~ n.er..leu.ce_por parentesco; e 
quaãTê> 11. suas luzes temos mais huma prova Tia 
erudita, e polida correspondencia, que nos diri• 
gio, em relaçaõ a seo res ·entimento. Protesta­
mos com tudo estar em pé, logo qne ersintamos 
(] uai quer apparenc1a e_ sl!_ ~~no_ dJrec!o, ou iu­
direc o para -ãs· ruturas elleições. 

Temos poís ·ei pOsto o motivo do que escre-Y) - vemos em o .nosso N.° 5; elle n~cJ foi outro qne 
a proposiçaõ do Snr. Coronel Joaquim Ferreira 
França, que podia tambem ter só por báse bons 
desejos, sem intervençaõ alguma das pessoas, 
que inculcou; pois que tarnbem nos iatroduzio 
sem disposiçaõ alguma preliminar. 

Nunca nos subtrahiremos a dc1r ás pessoas 
qm~ se j•Jlgarem offendidas de no!ísos escl'iptos, 
aq uellas satisfações que forem jµst11s; e accrescen­
tamos que esta a damos com pTazer. 

O Redac.tor. • 
A VI s O. 

·os Numeras seguintes d'este Periodico seráõ 
distribuidos aos Sors. a!-signaotes, e mesmo ven• 

. ~-~os ª~º!;?, em casa do Redactor, n~ rgo de 
"'y"~~ o~o do )?'alie, em todos os dias atlíe ás 5 horas. 

'P- datarde. / Q , 
. . O ~: ~ sahini á luz no dia 27 do correntE) 
mez. 
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__ ___....._ .. ____ _ 
Legum denique ideo servi sumus, ut 
liberi esse possimus: 

Cicero pro Cluentio. 

---·---

.. 

A V ISO'S. 
Sobre os successos da Denuncia dada con~91 

a Bandur,ra N.° 10 pelo Snr: Joze Caridido de Mo­
raes e Silva, e a nova Den·uncia qne deo contra 
a , Bandurra N. 0 l, o Snr. Deputado :Manoel · 
Odorico ~endes, fallaremos em o N.º immediato 
e mostraremos q~e as palavras, sobre que imbir. 
rou o Snr. Deputado naõ lhe fazem injuria. 

-=----
A BANDURR.A N.º )4.. sahirá 

Agosto seguinte. ~ 
em 15 de 
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1 , N/ 13. ________ ...,._.... __ 
~JULHO 27- º1<1 1S2S .. 

~ ==-·----~ 
rBWm'~~~®~~- · 

SOBRE O -JMPF.RIO DO BRASIL. 
• • - 4 l.,; ,.... .. • .. .. • • • 

Extrakidas de Fol~as Extrr.angeiras. · , , . 

IMPERADOR fechou a · Assembll3a,,Lég·i3;. o 
)ativa da maneira costumada: dando par coné.lui• 
da a ·sessão de 1827~ que S .. M.- tinha prorogra: 
do por alguns mezes. , , . 

· Sentimos · naõ poder dar neste N .° a falta· d·q Throno: ·e hum resumo dos trabalhos concluídos nesta Sessão, por nos faltarem documentos donde ~xtrahi-Ios; o que faremos em nosso N." proxi. mo se os podermos ahter. . 
Os Jornaes inglezes, copiando as gazetas do Ryo, ahnuncião , buma completa mudança de Mi­

nistros, a s·aber: dos Negocios <Ja li'i>zend&, Mi­guel Calmon: 
Negocios do lmperio.. • Pedro d' A ra.ujo Lima. 
Negoc~os Estrangeiros .• O Marquei de Aracati 
Negocios da Guerra •••• Barrozo . 
Negocios da Justiça •••• Goveia 
Negocios da Marinha.,. Brito 

~\ 2 
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Parece qne S. Magestade o Imperador se vio 
na precisão de effeituar esta mudança em rasã.o 
dos violentos attaques. dirigidos por alguns De­
putados contra o ultimo Ministerio, attribuindo­
lhe muitas faltas, 'que elle não · commetteo, e ou­
tras que naõ era possivel evitar. Nós já em nos .. 
sos N umeros antecedentes previmos os resulta­
dos de declamações v:agas contra o Governo, e o 
quanto póde ser perigozo ( e he sempre indis­
creto ) lança-las á tort et á travers da TribuQa 
nacional. Se a -Ley não pc5e limites á liberdade 
dos discursos, e á inviolabilidade das opiniões 
dos Deputados, taes" limites de,é cada hum jm­
po -los a si mesmo, pela prudencia e díscriçaõ., 
que devem ·ser inseparaveis dos Jegisladores, e 
pelo espírito d'ordem, har~onia, e interesse pú­
blico tambem inseparaveis do!ll bons Btasileiros., 
e sobre tudo d'aqu_elles, que tem merecido a 
confiança de seus Coqcidadãos, não menos para 
punirem pelos direilos e liberdade Nacionaes, do 
qu~ para consolida-los, mantendo a Jpública tr,an ... 
quillidade, e fazendo respeitar o Throno Impe• 
rial, que he· o centro dos Poderes p4blicos, e 
por conseguinte o Paladíum de. todas as garan ... 
tias. - E como poderá haver tranquillidade no Im. 
perio, e estabilidade nas instituições, se pelo or• 
gaõ dos seus representantes os Pôvos forém in'"'. 
citados a desconfiar do Governo? 

Já o ·dissemos, e tornamos a repetir: . Na .. 
da he tão propicio á conservação das institui­
ções e ai) bem-estar dos póvos, como o signa­
lar-se da tribuna pnblica os abusos do poder 
Ministerial; e nada he taõ digno de grande ap­
plauso, nem mais proprio. para estabelecer a hon­
roza reputação de qualquer Deputado, e grangear­
lhe estima pública. como a nobre resolu~aêS de · 
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- oe : ~ mhra. pará.. eda 1CapitaH:1 a?.dim·rd.e J:inijàr~m.: afM'i; ao Serenissimbo·Senhod lofantei, Regente., 
pela Súa feliz · chegad!f.' aa.estes Reinos, .os . De:ptf:--: tados ,.nomeados . por :nar.te· d,a 1•l.Jiwhier~dad& o Doutor. ~atheus rle- , Sous.a ,,Oouti&ho Len,te de ~.,acuidade de Carroqes, t:J;az-endo ·em ~s1;i"a c,ompari~ hia s.eu sobrfoho Jn ze rOandid,0 d·e á Péreira1,8l 
C;istro;'ro ~Doutor Jeronpuo1 J.oaqufo1 , de Figuei­redo, •Lente. da Facuida<le: de ' Medicina, e , o 
Doutor . ltnlonio, J -hze J/das Neves..., ie .Mello,,~ ~ente da-, Facul:dade d_e Fli)psofii\, razentlo em s~a , com­pan)1 ia seu .filho . • ~atopiu: irA.--oguS:to .,das , Nev.es e M"ell:o, e · juctamenfeueom el)es 1.a9 DeputaçãQ por parte d &aili.édval ida dirta Cldade, composta do D.eãohAQJt0,niQrude .- ~ito., 11 e t-dO r r<Conego Pedro Faloa.. 09 ta:2 e·, Menw.z,es, .u ~ue , trazia , em sua 
çoJJlpábpil1 i ieus s.nbninh _ Estevm> Fia.lcaõ -Cotta e Menezes_,t linoeJo fljlcã6 ~tta e l\jeoezei; 
per'noit~ão1iotõ.d?s H!!lll.o~ or1,da · xà, .'-' danc\e s~hirão. p.ela..s , CHti!O ,hp-raa·,da mânhru ~eg;umte, dezoJtJ> do, dito níez, e <cheg,andoo1 si~iQ.io 'do I C~rt~xioho:, hum~ legoa 1distanteode Coád ixiq· rpelas . ~te para. 
as oito horasJ cfaninanhi "·I\JU e re- aM:11çaªos pot buni p_ouc.0~1 de ometts i"8ascttlladEJt CQ.m~ enços,', . 
e ar:mado.s we srmas~tw {Íog~ q.up ft(ljljUBt'\Õ Ael­les, !>s· qi0aes.- RUJnclanc}q; pa11a,r s Galleças, fizerão 
C,?m amHaçai; l)Ôr todos. ,a pé, e <-os obrj~araõ a h1r :Jljl.ra hu:m bgilr :lfl~lss remqto1 ;í. esq·uerd,\ .d~ 
Estrada, 'ReQlp. Yiqdo pjtrQ. 4is.bqa, _aon~.e •. d,{lix,a11~õ ficar os . Çallecei r.çs,, rriej ros, -, e ,.(t_riados, e -co·n­
du ziraõ -0s sobredi.tos Peputados, e se.us paren!es· para outro Jygar c mais escuro, ordenando-lhes, q na. 
se deita~sem . por te1·ra, depois do que constran ... 
geraõ os referidos Calleceüos, Arrieiros, e .Criados. a q ue fossecil . buscnr ,os · ,bahús, e .cargas á Estra-. 
da· para aqu~lle · mesnio lugar, ·.aonde ,fornõ aber"' 

» 



tos~ .huns_ -~om , :-as c}iav'e~, . que deraõ. seus .don,os~ 
e J<JU-lr.OS .< arrombados, e todos roubados do dj. 
nheiro e trastes .de valo que contirihão; ao que 
se. ·seguio manietarem· aqnelle

1
s conductores, - que 

ficaraõ por essé · tnodo .seguros e prezo's, e condu­
zirão os ditos .Deputa.dos, .e seus parentes pata 
outro _sitio mais desviado, ·aonde foral> pessoal­
mente roubados do· mais precioso, que , Jevav aõ, 
e obrigados a deitarem-se pol' terra, então se ou• 
vio pregu.ntar hum . dos salteadores se deviaêJ ·ser 
prezos .com ·cordas,· ao que lhe respon<léo outro, 
que fossem segur@s com punhal re .-tiro, ao que 
acudiraõ os DeRutadb, pedindo · muito· ,a co.nser• 
vaçai:i das suas J;,·idas, .mas ·immediàta'mente cfi·s· 
pararaêJ tiros sobre elles, · e apunhalarãt}<·, alguns 

·· cruelmente. - Resultou -deste alrocissitno e. exe-
• crando facto· frear,, ' Jog:~ crt~o·rto o ditó• Dqn~br 
Matheus -de Sousa Couíiil}ho~J e o Doutor ,Jerony­
mo J~aquim de . Figueiredo; :.-com tiros de liallH, 
as quaes , lhes ire,passarão as ' cabeças, ' e gravis­
simamente feridosl,o; DeãO! Antonio ,de Brito, e 
o Conego Pedro, F álcaõ· Ool.ta: e ·' Menezes, o 
primeiro dos qtia-es 1recebeo· ·'vinte· e ··duas feridas 
na nádegá esquerda, ,f~i.t&'s corii f arma ~e fogo 
carregada com quartos,r:e alguns grãos de chum­
bo, e outras· cinco ·,no peifor e pn-lio ·"dq· 1eesmo 

· ]ado, que· mostravaõ ter sido ·feitas coro arma 
pontaguda triangular, -: e · o segundo teve duas fe. 
ridas penetrantes em ambos . os ,peitos, feitas com 
balJa, e mais · deicasete boracos na cabeça , e ore­
lha do lado esquerdo, que denotava<'l ser feitas, 
com arma de fogo carregada com qúa·rtos, além 
de outras feridas na espadoa e hombro esquerdo, 
que iodicavão ser "feitas com instrumento trian­
gular. Foraõ me~o1 g~aves os .fe.rimentos que 
soffreo Joze Cand1do de · Sá Pereira, que coosie· 



tiraõ ern dois1 feit~s , DflJí c l\beç~, ,. c~m1 o mesmo 
i(?struineQto '' triangolai {-e ,·<!-: ~e.~. Estevão I Falcaõ 
,Qçtta, e Menezes, em'l h,u{l'li : fet;id ~ eombusta pr:o­
cedida de <i ir-0 djjpá,11àdo com . poJvg);a sêca. Seriia 
cer.ta a contioua~aõ d~ste •Jotrroroso" rnaleficio n'Qs 
pa-~sagefoos cque ·ficiraõ ·m ezoJ;, ~e.·. ~aso , OS Pó.vós 
cia;cu,myisinhps -- a~isados' ,: po11 iu.buma mulher , da 
~ eq~~ i No·v~, na(fo ,acudissem . p~omptamente , áo 
luga~ do ; delicto, ~- ,·pe'.rieguiss~em_ ~e. prendeiisem 
quasi J ern;ifragant e os-(l no l;e·,,rnalfejtj)res,·• que ~ e 
ti~halS I uostp .em fuga; º' s·, :, ' • i· • . 1 i 
.. M.rstra•se ,quaoto , ao , Réo ... Bento ,.Adjuto Soa­
res Gouceir:o, quf etle füra o q,i:e p.r·ncip~lmente 
figurá.r.a nesta 1~ken'a deh hor,ro r.:; edirigindo ~a, per­
petração dp dercto por-ordeni inclicadas 'lpor N.~· 
J,. ~ 3, ~&e., f' teodó,se ',par,a is~o ,.mootado · no 
cav:allo que traziJ& o ,men<;io,n;aâo Deã~; e_ o 1que· 
dissera respondendo á pêrgunta q,ue lhe : fr:zera 
outro Ré9, , que os , assaltados assegurassem· com 
tiroi, e ·punhaes, assim .o pr,ovã'.o plenamente as -
Testemunhas 1,1', 2.", •3.'\ 4.{, s~·; 8."', .13."', 16.\ 
17! \ ,18."', 19:, .. 20.'", .e 22.ª da Devassa tirada 
p~lo Col1servàddr : da Universidade · de iCoimbra, 
d~pondp as testemunhas i ."', e · 26.ª, da confissão 
~xtrajudicial · deste Réo ilo .açto da sua prisão de 
que f ora hum dos aggressores, o •• qúe igualme ,te 
confirma o co·Réo · Domingos .·lóaquim dos Rei!; 
nos seus interrogatol'ios' appensos.=E posto I que 
o Réo nas perguntas qt~e se lhe · fizer!o negue 
~m geral a perpetração do delicto, c·om tudo de­
duz·.,_e huma sufficierite confissão da declaração de 
que assistira ao primeiro ·a.tta.que das Galle~as; 
pois q11e- naõ hé crjvel, que dispondo-se para o 
delicto deixa sse •ile concorr,er para qoe se 1ultimass.e. 

_M ostra-se quaoto . ao Réo V,elfino-- - Antomo 
de Miranda -e. l;\1.attós, . que '. ·jgualmen_te . cancor• . . ' . ,, p 2 



T ara ést atfó@dd~lic:ft,ij, c!(por. quanto tas '., fes: 
n,nfti'rih ir - ,t.t; 2. 11 3. , ·4 .t .sf r5~!1 zl3'.U, t .toi&; 16.1 

-Jní ,, S.íf) .. l !J.. ·bi~ .12 Oi'i t ·u r têUo ''visto"' â tJéat co r ar-tnll l d1eV!f,,c1r tti (@i lt~ra') 'e íP ássa-&,e~ os vó . ~ o • a'f ti.OOlimzfah~O· 1 t6 .ª 0-tJO ":vi{'~ l\)' l!JtiéoO âtiN1r 
tires- sebre)êé:l'.Jl!sP e ,<ti .. UP t'J1ü~J. ifÕl'ti (la Cq-t'.'e; J; m- !' 

' r:,atwra o u á-0 udiai!l '~ t) at1e be~os.=-Ailit~. témü-1Ha " l .. 6-, \ d7~ª, e ;,J.13'!,üé!lepüém Í ()a· confi~são rq11 .., fizêPá d' 
deHcto sq, ai:1~<?º d ~Í pt ernil"e~ão, e ~~'<ibmactÁcl . a Ht 

tpoder., d~He ,d{f' .bnm "·punha-lçi e, ''R~ojio ~ uéatde­
poii se verificou ser do di tlQ; rtDEfãiO, "o '<l ie1 t -i:J o 
co,í'cof!r(l parai réonsli'tu1r chum'a--, ·p(ou--{1 -rfoii a do 
delioto;1 rcjo';f l ~1e1 cerrõhora<la :pela &'ô li-61 ~ffo'l qOe 
resulta-úldo'S iliite1;11oglitdriõs d~ó'i'>~ppeilSó •N:·p, 4-, 
qúe -· decl--.uw;·1t·etli s-ido".l tmnvidaêlo·r e <assis tido - ·á 
parté ,,daioperRêl raçilõ '' dO .. d:élicto~ l não ' fíe podéndo 
suppôr; q.ue ãoh•cóópera~s tamberó •pa r'a q1:1e _se éonsd masse. : 11u . 1".I . o ll'Jr .J. ~(;' , ~ r 

M:ostra•!!i@, •quanto · ao Réo l lótni-ngo!; J oaJ. 
.quim . dos r. m~iSJ i-' s·el'ffhúm '. dos que , se •, asso.ciar4 
para á lco:mmisslio .cio Délicto d qo'é··rs~ <trat • 
pois que ,se- prová pelas testimunlíásl 1.a·, 2:, "3."", 
4.a, 5: ,-8.\ · 13."', 15/; ·16.\ 18-l', · 19.\ 20:, e 22-:'"", 
ter sido húmt dos qué atacára · com arma de fogo , 
os sobreditos Passageiros· no, sitio / dee-larádq_,. de­
pondo' cumpridameot--e sobre · este rfacto~~Nos Irí­
terrogatorios _ feitos -pelo• qorregedor du Comarca 
de Coi-mbra ao 'co-Réo })eJ6no Antonio dP. Mi,. 
randa, declara · este, que ouvil·a ·exclamor o· ·Réo 
na Cadêa de CondeiYa, 1dizendo e~te ; malvado 
homem que nos melteo nisto, referindo -se, 1 a 
Antonio Maria das · Neves Carnei-ro,· de que se 
cleduz huma confissão extrajudicial do Crime, a 
qual repete nas pergl.lntas judiciaes appensas 
aonde confessa que estivera no lugar do deljcto 
.em consequencia do con\'ite, que lhe _ fizera_ ..:o 



. 
dito . António }\'faria . d~s N~v'esJ\ e ~rnêir.o; para 
-c-e'rto df'St)lqOe/ e ' que_ pr.e e'nó-iíua, átaéarem ~se ,às , 
~a llf>.Çil pér· :Sete ir.id·i~·iduos t.qoe , estWV<ãoo c@m•as 
m ã:-;cara que lhes cobrião r as· ~ara~ • . ' uiJcr sêndo 
pa-ra· suppor •q\fé ignór.fisse o. fim prira..' .que ._'f:c}r·a 
co1ivi'dadó pelo'.i ruenos• devia saber, u,q,,1.e 11 toma'.r 

:qualqu~r despique • p1li'tic_ufa,r -iera ,· semprepd 1um 
-crime.-Sern e qll e -· poi,sai·rninorar ,á impul- .çã;~, ! o 
-que diz~a tett-tin miha Má'noel $ od·dgues ~rog:o afii-,n'an ilo; .. ci,.ue, ·ao· principio "do a'ssal~,,:,ira1ipas­
sar to Réo par-a ,o . lado esquerdo1 ·da•! : estrada, 
-porq úe esta ·, circumstancia, inais . o lcrimina;,,visto 
que foi ·alli -onde se comm_ett~rão os1, JlSsussini.os, ·oubos. ·, r · 1 ••• , •, v l ! •.. 11 !,: 

Mostra~se, quanto , ao Réo l!J rba.noJdc .F.igueii­
redo, que intreviér.a,· - igu11lmente ' 11ára:· ~ste escan,­
da~osó de)icto; 1por.que pr.ovã'.o '8S' -.testimunha.s {J :. 
'2.", 3,-, . 4.", . 5.'\' 8.\ 13.\ ~ t5.\· 16.,",1 18!'", l ~ , 
20.\ e 22.", . que .o R~o ar,mado de :-arn'rn de"f.q:i­
go, 'fôra huin dos ~que assaltára os,' ,eferiâo~ Pás:, 
sageiros, declarando a ..30.-a,. pQsitivamente qh e . fr• . 

. nha sido. ·este Réo,.quem, . o :rnarnJá:ra, . de.j.t-a,r , no 
chiio; quandô chegár,a as , eall.eças, ô qtre .e tava .. de 

• guarda. armado com · E :;piogarda·, , am.eaçando~o·,·de 
.morte, se assim nãolfizesse .~A .·testirnunha 7.~ de 
põe, que óuvira confeS"sar,o Réo nó· acto ~·ria prizão 

~ haver perpetrado · 0 1 delict'o, cuja ,confissão · extra­
j11diciál tambem se deàuz da declar.ação.,, que:, foz 
nos seus interrogatorios o co-,Réo .. 0etfino ·· Antó­
nio, afümando que ouvira o Réo queixar-se na 
Cadêa de· Condeixa de Xntonio ! Maria das Ne• 
-\'es Óarneiro, dizendo-malvado homem, que nos 

~ mett~o nisto=Posto que nas ' perguntas judiciaes 
negue o delicto, com tudo pelo modo da nega­
tiva não déstróe a prova, que resulta das so­
brerfitas testimunhas, que jurão cumpridamente 
do fada. · 
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~ M.ostra-se quanto; ao .Réo Francisco •do A m·or 
F erreira Rocha; ser hum , elos que co.o.co.r.tera P.1\­
. ra -se , conHJ1et-ter. ,este ,horri,vel delictç,,; pe~o •. q.QJ! 
j iuão as~ testiniuahas- 1.\ , 2i,\ 3.~. ·4. ", 5.\. 8.\ 13,"' 
;i5.", lp:, --,18.a, · 20."', e 22.", !lep..ond~. de ter vis­
to , o;- mesmo Réo entré os ,, Salteadores armado 
de , espfogarda, quando ·1,atacarfio ; ;~s~ Calleças, . e 
da . n'iesma .~orte o declara o co ~Réo .Delfino An­
·t9,nio nos . . iuterrogatorios ap,pen~o~., dep.ondo as 
testimu:nhaS' 6.\ e 7."', d 1J confissão extrajudicial, 
que ouvirão fazer ·ao Réo, ·e a 26: .da · achada 
de hum · punhal, e hum maço de cartux9s ernr 
balaclos, que lhe fürão tirados, qt'le de tudo resul­
ta huma prnva perfeita do delicto, que con.veÀ­
ce a ·negãtiva do Réo revestida de. circuwstan-
cias, que a fazem ·con'tradictor-i,a. , , . . . • 
, . Mostra-se quanto ao . Réo Ant-onio ;Cor.rêa Megr.e, 
ter concorrid'O para se perpetrar . este- de]icto, por 
.q.uanto ·depõe as tei,timunhas 1.", 2.\ 3."; 4t , 5 :\ 
8/; 15:~~ 18."',~ ... 19.\ ·20."', e 22.\ q'ue , o .virª ~ 
.ar .nado ,com espingarda :ac·ommetter ~s Calleç_as, 
<e · passageir.os" ·no dia· mencionado, e. concor iando 
·com ellà a 13.~, accreiicenta que fôra · .o .Réo o 
q ue atirára mais tiros ,aos passageiros sob'reditos; 
assim como •declarão - as le8tiinunhas 16.", e •l7:, 
ser o mesmo Réo que ficára· de guarda aos Gál:­
-leceiros i10· . princi.rio do ataque, e -,esta · mesma. 
affirmativa faz a, , có-Réo, Domingos Joaqt.1irh do!il 
Reis nos interrogatorios appensos, em ·que decla­
ra ter ·visto o Réo no lugar do delicto com a 
cara coberta. , A prova qne resulta destes depoi• 
mentas contesta ·perfeitamente a negativa absolu­
.ta do. Réo, o i<J11al com tudo n'fie deixa de coo· 
felilsar que eahi:ra 'armado de Pspingarda, quando 
partira de Coimbr.a, vindo-se ·a ·veritidar· no aoto 
;de l·he ier aprehendicl~, ser de ' Rei, · e ·por tauto 
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impropr.ia para a ·caça; para que disse se destí• , 
nava. . 4 

Mostra-se quanto ao Réo Domingos 'Bâ rata 
Delgado ser dos que armados com ,arrnai _de Jo~ 

·go assaltárào os passageiros:; de qu~ se trata ata­
cando as Calleças, em que. erão conduzidos, ma­
tando huns, ferindo . outros, e roubando a todos, 
de cujo facto jurão us testimuuhas 1 :, 2:-, 3.\ 
4.", 5."', S.", 13."', 15:, 16:, 17.\ .,18.\ , 19. \ 20. \ 
e 22.", . depoado a 23.\ 24.:', .e 25.", a r~sisleÍl· 
.eia .que lhe fi~era o Réo· apontando .para el~as 
buma espingar,ta para evitar a prizão, q,ue sem• 
pre se effeetuou, da qual arma confessa nos in­
terrogatorios appenso, qtie vinha · munido desde 
que sahira de Coimbra dirigindo-se '· pal'a aquel­
Jes •si tios, de. ,4ue, se deduz hum a pro·vá de deli• 
cto; que convênce· a negativa do Réo · nas per: 
guntas, que Jhe Corão. feitas. \ , ' , ' 

1 Mo~tra•se quanto ào Réo Carlos Lidoro de 
Souza Pinto Bandeira, que associado com, · outros 
Réos, . com mettêrão este inaudito delicto, tendo si­
do visto no mesmo acto em- ·que se perpe ,,u 
pelas testimunhas 1:\ , 2.", 3/, . 4/ , &} ; 8.":, · l~.\ 
15.", 16.", 18.a, 19.", e 20.", declararido .esta testi­
munha, que muito particularmente conhecêra o 
Réo, quando o vira na Oadêa de Coimbra. 

As testimunhas 23.-, 24. \ e 25.", depõe da 
resisfenci.- que lhe fizera com huma . espingarda 
'}U&ndo o quizerâ'.o prender, o .que praticár~o, 
dan<lo com este facto huma prova de que os 
remorsos do crime o obrigavão a evitar a pri­
são. Com esta mesma. arma confessa nos iuter­
rogatorios appensos, . que s~hira de Coimbra 'no, 
dia do delicto, no que confirma ,os juramentos 
das sobreditas testimunhas, q11e fazem ph•na pro• 
va do delictq apezar ~a· ncg~tiva do Réo, co,&· 
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vencida -perfeitamente pelos mesmos juramentos. 
Mostra-se que o Réo Manoel Innocencio 

c.Jç A raujo Mansilha, ·rc.ra tam.bem hum . dos que . 
aj"udou a perpetrar este .horr~roso d.elicto,,. por~ 
que ·assim o jurão i as testimunhas · 1 :·, 2.\ 3."', 
4.'; 5.~; 8.", .. ,J3." . .15.\ •rJ6,\ JS.",.' 19.\ e 2Q .. ª; 
que ,tirou , .o Conservador · da , U niver~idade de. 
Coimbra, . tendo reconhecido o inesmo Réo na 
Caclêa da: dita . !Cidaêle, ser ,'o proprio . pefo_s ·ves•­
tidos qoe · tiqha, . qu..e · vira . atacar"' coll:' an;na do 
fogo as ... ~allec;us, e passageiros ..no ,Juga'r do. de-.. 
licto, osn qua""es;" xestidoswconfessa o Réó nos ,.io-1 
terrogatorios ,do apoenso :IJumero. ,,quatí10, serem 
os mesn\os com que restava-· vestido ao tempo 
àa ,prizão; como· ta"!bêm ser sua a espingarda . 
que lhe foi achada no • acto . da priião: o, 1~que 
tudo ,produ~ ' hama· prova j uridica ·do delíqto; 
que destróe, e convence ai., negativa do H.éo nas 
ros,posta' aos · interrogatorios app~n~os .. 

·. ,Mostr:a-se quanto ao Réo Miguel ·, Pereira, 
não .lhe ,• r.esultar .culpa. das Devassas, appeusas, 
·q~~.~ o ,pqssão obrigar a soffrer qualquer pena:=Ü 
quê. tudd visto. sendo, o roubo e morte feita em es .. 
trada com espingarda, · delictos de sua natureza 
n ui ·· gr.aves, sao1 no presente caso .muito mais ag .. 

gravantes pélas circumstancias, que concol'rem 
da barbaridad'e ll c'rueid.ade, com que estes de­
lictor forão comettidos pelos Réos, .da permedi• 
t ação, e 'Qoncerto antecipado verificado pela pre• 
paração das armas, de ,que alguns delles se mu­
nirão, cortando-as, fazendo-as mais uirtas, e ap­
propdando-as assim mdhor. aos seus fins, como 
consta dos Autos de achada appeusos; da falta 
de contemplação, e respeito para com os Len"' 
lei: da Universidade, a cuja Corporação perten-, 
cião; e sobre tudo p~la imp~rtan~issima .conside, . 

.. , 
• 
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A BA.NDURRA. 

N: 16. 

AGOSTO 28 BE 

>==----
1828. 

~ 
IMPEH.10 DO BRASIL. 

Extracto da J{>vella /olitica e/ úter0:ria, 
Na<1 pod'emos disc9rrer sobre o estado actual 

do lmperio do Brasil, · se uaõ pelas noticias que 
circulaõ· nos papeis da Europa; e por conseguinte 
pouco diremos· neste N:, reservando para o se• 
guinte hum artigo mais amplo e detalhado; por~ 
que temos tomado todas as medidas para obter­
mos as gazetas ,,fo Rio, . e as · informaçoes .ne-
cessarias. · · 

Entretanto, a julgar pelo 'que durante estes 
dois mezes se tem ·publicado, temos a satisfação 
d'annunciar, que se observa em todo o Irnperio 
do Brasil hum progressivo melhoramento, tanto 
no que diz respeito á sua administração interna, 
como ás suas relaç<'Jes exteriores; e que o novo 
Ministerio não só he infatigavel em cuidar dos 
meios de promover a prosperidade do Imperio, 
mas lambem prudente, e acertado na. escolha das 
medidas, que tem t-omado . para conseguir este 
grande objecto. 

O Ministro das Finanças nao só: tem justHi­
A 2 
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c::tilo. o conceito, que deli e foz ia a N açaêf ~ 
d'entrar no Ministerio, · mas até, no pouco tempo 
que o tem exercido, tem dado provas ba~ta11tes 
para mostrar que he ·capaz de fazer mais do qqe 
era per_mitti,~s> esperar das criticas e_ apuradas 
circumstancias, em que se achava a · fazenda pu. 
blica, quando elle tomot'à a seu cargo a mui 
difficil tarefa de administra la. O cancro aherto 
pela falsificilçaõ do col;>rena Cidade da Bahia, e 
que ameaçava com seu ·fofect·o .. . contagio, todas 
as Provinciae do Imperio, e por. conBeguinte to­
das as transacçoes commerciaes; fJ o si~tema de 
finanças todo inteiro, : já se vai cicatrizaiido, e o 
corpo político vai cobrando ma.is vigor, agilida· 
de, e consideraça1l. A fazenda publica he a · ,·ida, 
a conservaçaõ, e a · ir,dep~ndencia d9s Estados; e 
a boa admini11lraçaõ e ll·rrecadação da rhesma fa,. 
zellda he a acção que ,vivifica' todas as · ramifica .. 
çoõs do Co'rpo politico. O thes')uro · publico he 
aos Estados o que he a cada particular~ ou a 
cada famili.a,: a sua bolça ou o se'u cofre; e co. 
mo o dinheir.o he o repreilentativo de tudo quan .... 
to se ha mister, segue-se necessariamente que 
q ueci1 mais dinhei.ro · p0ssue, · mai_3 comodidades 
disfructa, mais consideração gosa. e mais inde. 
péndencia consegue . )}fos, por huma prova con­
trari1t, assim como se tem visto muitos indhi., 
U!JOS que possuindo immen.so!i bens, e pingues 
rendimentos, não só· dei"ão de melhorar a sna 
Í8i'€nda, e augmentar os . se.us r.endimeoto11, mas 
até lhew falia o nt>ce~sario parii suprirem as sua~ 
neces idades, .tioau.1lo por fülta de ordem . e de 
methodo, sem credito,' sem consideraç~o; 'e sem 
conforto; assim hum E,; tado, por muitos recurso~ 
que : tenha, · por muitos rendimentos que possua, 
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Na madrngada d.o dia . seguinte Oi Irlandeies, 

que forma vão a maior, parte do Batalhaõ N • 3,. 
e na cnái.oria desarmados,. se renderaõ ás · 1ropas, 
q ue cercavão o . Quartel. · Immediâ tamente teve 
lugar seu emba rque; o espectaculo que offereciaõ 
gstes desgraçados, nutilados : lev·ando a pôz de si 
mul he res, e 'crianças de tenra idade, moveo a 
piedade, e compaixão geral por todas as , rúas 
porque desfilaraõ entre duas altas de Soldados de 
Cavall ;\ria: os Alema~s. que ficarão em . pequeno 
numero ' do rne;;mo Batalh aõ N.u 3, tiveraõ outro 
<le2ti1m, em attençaõ, que muitos. delles tiahaõ 
·,sido massacrados pelos lrlandezes nê> interior do 
Quartel ~ 

Em _ quanto durou o attaque do dia 11 no 
Campo ~e Santa Anna outros dois pontos se tor­
naraõ lambem o th,eatro da guerra: o Ilatathaõ 
de Caçadores que tinha êhegado de Pernambuco, 
e estava aliojado ua fortaieza da praya verme­
lha cómeçava a revoltar -se tendo assassinado o 
Majnr Benedicto; os lrlantlezes, que se achavão 
naquella mesma· fortaleu,. em numero de mais de 
JbOO, davaõ indícios de quererem .unir-se áquel· 
les All ernãe~ ; mandou -se força armada contra 
elles; e com1> ainda estão em fn~nte da fortal_ez~. 
rezervar~os a narração dos · succé-ssos ·que naqu el-
1~ pouto tiverão luga r, para o ~iumero sf'g niute. 

Executarão-se com a maiot· promptidtio na -
tardé <lo dia 11 as mf did as tomadas pelo Go­
\'erno contra os tre~J ponto.s occupados pel os re­
voltosos; mas o numero das tropa~ na,~ion iies pa­
rec ia in uito pequeno á vista cio grande uumt1r~ 
dos sediciosos; ·reiolveo-se pois dar hum g·olpe 
rapido, e decisivo, se_m esperar hum Sl1Ct:ess.o 
completo da colera · do povo, e para isso S. M. 

E 2 

'. . 
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J. convidou de concerto com os Mhristros d·e 
Fr ça, e de Iugla~erra os Snrs. Al 111ira11tes d'a 
E.stdção Pral)eeza, e l~1gleza no Brasil para po- . 
rtm forças á. sua disposição. · · · , 1 

O Convite foi feito ás nove hora.s da noite 
pelo Marquez de Cantag~-110 ao contr~ Al01iranl~· 
Lemarrant abor~o da . Fragata Vigilante; e foi: 
seguido da immediata . partida d·e 500 marinhei­
ros francezes command·ados pelo Capitão de · Fra-. 
Jªt.a Rab_audy_ ~a Corveta Libio. . Esta força fie.ou, 
a. hvre d1spos1ç,ao d·e S. M. 1. Tres Companhias. 
chegarão pela meia noite- ao Palacio de S. Chris­
to,ão, a quarta occupo11 as alt·uras de S. Rento,. 
e a quinta rendeo. n.o Arsenal os nrtilh'eiros da 
Marinha Imperiat, hum. corpo de 200. Soldados. 
laglezes ás ol'den..s do Commandante d,a Theti~. 
desembarcou. no .A rsenat na madrugad·a do dia 
12 e marchou ao Palacio d·e S ; Christo.v.ã-0 para, 
d·efeod·er, se tanto · fosse necessario, a PeHoa de· 
S. M. l., e no mesmo dia 12 tres lanchas ca­
nhoneiras fundeárão em frente da praya visinha ao-

. q _uartel do. Bata)h~o N: 2. · · 
A's tres. horas da tarde voltando s·. M·. I. do. 

Arsenal, e <lo. Botafogo deo órdem d1i1 bloq.uear· 
por te-rra o · segundo .Batalh.aõ dos Allemães a~ 
cantonad·os em S. Christovão. O Brig.adeiró Joa­
quim de Lima Aiudanl'e d'e Campo de R M. l. 
foi encarregado do Commando das Tropas. A 
guarda do Palacio cte s··. Chri"stovão. foi. confiada 
ao Corpo Inglez re.unido' á guarda montante dos 
Alemãe~, q_ue não frieraõ par.te na secliç_iio; as­
dnco companhias Francezas, a· divizã·o dos Arti'· 

' füei·ros a· cavallo, composta d·e 4 peças, e a Ca-.. 
v~llaria de Minàs occuparaõ as posiçoes, occupà ... 
raõ os pontos.· mariad·os pelo Brigadeiro Lima.. 

~ 
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O Esf.arlo maior de~te G enE> ral, ~omposto de 
muito~ Olli iaes ijrasil iros, e de 4 Engenh~iros 
foi dist rib;/ do de so te que se cornm o nic· sse ra­
pidame nte a ordem ele attaque. Seraõ . ccrt, n1ente 
dimi nu tos todos os louvores que se tribu ta r~m á­
activid de dos Officiaes dos diversos Corpos reu­
nidos, e á -capacidade do General que dispôz 
h abil mente suas forças sobre hum lo_cal circums­
cr ip to. Antes de romper as hostilidades enyiou­
se .hum parlamentar aos Allemães revoltados; res­
pondêraõ que dezeJa vão co~hecer as int~nçoes de 
S. M. I. a seu respeito, . e que 'Se lhe concedes-

. se algum tempo ante,g de submeterem-se. Con­
cedeo-se·lhes espaço, e logo que espirou, o Ge. 
neral mantlou segunda vez hum Official parla­
mentar com ordem . de· intimar-lhes pozessem im­
mediatamente as ,armas em terra, alias se daria 

·O signal de attaque em poucos minutos. 
Os Soldados do Batalhão N: 2 entraraõ no 

Quartel tomaraõ snas armas, e bagagem:: dez 
minutos .depois o Batalhão N .º 2, desfilou em 
linha de batalha em frente ~o Quarte], comman­
dado por 4 Officiaes, e presentou as armas ás 
tropas do Bloqueio: o Batalhaõ inteiro tres Yezes 
repetio o grito-Viva o Imperador-acompanhado 
de-honras-, e depois de huma manobra bem 
executada os Soldados de·sfila-raõ por companhias 
a 100 passos de distancia humas das , outras, e. 
deposer~õ as armas a · 50 passos de distancia da 
linha do Bloqueio, defronte do. Quartd General, 
e logo depois os reconduzira() ao Quartel; a caixa; 
e os effei.tos do Batalba<J foraõ levados ao Cas­
tello de S. Christovão, e as armas .depozitadas 
no ·Quartel da Artilharia montada . . ·. .. 

Na manhã do· dia 13 S. M.' -i;. • frente · da 

Blblloteca PUblica Benedito Leite 



588·. 

Soa Guiirda de Honra, e hum. numerozissimo 
E-.tado maior cumpri,nentou () General Lima pt>IO 
exalu folil ,de seo bloqueio, e fei elogios eru ter- . 
mos lisongeiros, e gratos ao Coo1rn ,rnda11le Ra­
haurly por se.o zello, e _boas di.;;posiçõé!s dos 'Ma­
rinheiros Francezes. S. M. 1. acom1lanhou co1n 
todo <f seu Cortejo ao Arsenal as Tropas Frau• 
cezas, e lnglezas, para a~sistir a seu embarque. 
Sua Magestade despedindo-se dos Chefes:, te::;li­
munhou lhe de u1>vo to<la a siia gratidão pela 
parte activa ·que- tomaraõ para o restaht:>lecimeuto 
da ordem, e da tranqnillidade na . Capilal ., .. d 
Imperio. _ 

Taes saõ os principaes detalhes,. que _nos­
tem chega<io, e q1ie nos. esforçamo'3 de r.eprodu:tir · 
com fidelidade; se no meio da confuzão, em.' q1J.e·, 
nos liiuçou a multidaõ de rela~oe.; truncadas,. ou 
eontradictorias, temos deixado escapar da , nossa 
perrna alguns factos inexactos, ou ommitido al­
guma circumstancia interessante, · rogaorno!j ~ . nos­
sos leitores no-la queiraõ iu,iicar: nossq dever he 
conLar os factos historico~ sem os desnaturalizar 
pela lingoagem apaixonada do espirito de .p~rtido 
e sem os acompanhar de .interpretaçoes, . ás q uaes 
cada huin segundo seu interesse. ou os perjnizos 
de sua naçaõ, dá corei mais ou menos verda, 
deius, ou fal·sas, · 

Não he ainda conhecida a decisão do Gover­
no a respeito d~s All'cmâ'..es, e dos I rlandeze!" ; ·o 
maior numero delles está abordo dos Navios Pre· 
i.iganga, Principe Real, e outros. ()jz .. se que os 
lrland~zes naõ ser,â'.o · m'andados como Cvlonos 
pir-ra as. Províncias do Súl, e qu-e os A llemães se• 
raõ reorganizarlos e enviado~ para o Ex.t>rcito na 
Provincià 'do Ryo grande.. Outra.s. pessoils : asse· 
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gurão, qne •o · Ministro ·de S. M. B. tem ·pedido 
-que se euv·iem os hlau'dezes,.. para ó .. _Cabo da 

.. Boa esperunça, á custa . de · sco Governo; he. ; po­
rém po~iíi\7 0, que os · lrlandezes serão . despedidos do .Imperio. ,, ,. · · 
. ' => -<- = .• . MA R·A ·N 1-LA Õ. 

. . 
.. DO-MINGO 7 . DE SE~.EMBRO DE -1828. 
• • ... ' . Â~NIYERSA I;J "IJO . f# • J 1 • .. ~ · • • · , 

·. Prim iro· Vit:a á lndependencill do , Brasil, alçado 
··s&b·re a Pirariga, · pelo nosso . Augusto lmpe· 

, : • rador, e DPfensm· · Perpetuo, o Senhor 
. ,:~: •. D. PEDRO 1: 

S b N, .E T . o. 
La n'um' dia em qu' o Sol, ~ ·ais J.Ü~ninoso, . 

As janelJas abria do Oriente, 
· . O Pai d.os Deuses:, Jupiter: potente,· 

Dos· Ceos á terra baixa pressuroso: 
. . . 

· Do P.rata ao Amasonas <'audaloso 
Encontra c'l1m Gigante des~ontente, 
Pesando sôb.re o colo. a grave frente, 
Curvada ao jugo d'um grilhaõ pei;ioso: 

Quem és? 'Lhe· brada o Nume; interneoido, 
Sou o Brasil, lhe diz, qu' outr'ora infante, 
Fui CQ&n ' duras· cadêás opprimido; 

Mal qu' o N·umc C?, . Bra~il ouve prestante, 
As ca,dêas quebrando iufurccido,, · 
Sôhre ~s ou~ras. N:1j.0es o fe! .Ji>Oss.ao~ 

. . Po1·,1"0,,çi(l da Jiitf11,ceca/ ,nto. 
· Re-imprime-se este Soneto pela sua aUusáo 

· · áo ~ D1 .4 · de ltoje. 
·' i . 

• 

.. • 

: 
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A .V I S O ··s. · • • 
Joaq•.1im -Ram.ps V11lar, faz !\aher II todo~ ·OI 

1 Snrs, que ti\·erem côutas a aju!ilar .. cq,11 a · ca~a.· 
~. de seu fallecidu Irmão, Manoel 81hf'°l'tre · H!àmhs, 

que elle se -ach.i authori~ádo para• (azer f' ~ta 1 • 
qui.-laçaõ, na qualidade de st>u ptimeiro : T ; sl?"· 
lllf'nteiro, pagau<lu, e aj11st-~1 . todai às· _conta~ 
o- tamhem faz c~r1 9- qu y • .J;'lfe: está prompto a; p".t.- . 
gar todos os · Va~les de· di heiro de -co~re; i< qll(l 
giraõ ne~t.a P(aga. · éijm a firma do mesmo sê t1 ~ 

.- tallec1do Irmão. · ·Mii"r@illia.õ 30 de Agosto d' J~2S. /· 
. Joa.quim · Ramos /7illar.. /J: · · • 

No dia __ 23 de Julhd de lS~S desa1,rl11re~f"?;.:da •. i· 
ohra de Joze Al ves da _· Silva huni Offic_,a_t:.~ij ~ · 
Cara pi na .de no,oe J Ôze, <lé irl~de 20 .. ; à· ;25· ·· a·c~~: · • 
nos, Nação'. Bu'a ó .r_etinto, não m'tiilo: gordo, · e~· 

· tatnra regular. ba)tan~~·.dt~embaraçadtl, · perf encei1~e 
a ~·oze ,Fernandes de·J;,Qliveira; quem .d"t-lle souber · 
ou fizer entrega, se llíe iaará h1Jma bna gratificação: 

Antonio Francisco do Valle Porto est~belet:ido 
no Canto-Graude com huma Quitanda, perleude 
pdssar a mesma;- roda a pe!;;soa que .- quiiar~t.omar 
-por traspasse dirija-se á dita, para com elle tratar. 

Na rua do llospital v'elbo N.° 4, ha . para 
VPnder hum par de dragonas para -Tenente Co­

·. ~ronel de Milícias com banda, e füid<>r, ludo nQ• 
·-.vo, e gosto moderno. . . · 

No Arma1.em de Manoel Ar,itonio do, Santos 
- & e: por debaixo das casas de José dos Rt->js 

e Britto no Traphe sa acha á venda n retalhl) 
vinho pelo cõmo o p reço ·de Rs. 280 o frasco . 

. : M pranhã O' fO de Set OJ.,_nbro de 1828. 
~/ .. ji ·· Quem tiver para veriiléàl; huma Escrava que 

. •. ~aiba cozinhar, l.svar, e engomar, ptSde dir.igir-se 
;· .a João Jerooimo E .. teves Norte, que se acha eu· 

.. carr~gat.l~ da compra della. 
·~ ~ 'l. ~· • ~ ... 

w · ·-......:.;_---~-~--
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I N D 1 CE D AS llf A TERIAS. 

· pag. pag; PORTfJG-AL. """·· ·· - ~ · -·--·-
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Legum den.iq~~ ideo servi sumus, u? 
liberi tsf(4JassimtL' ; , 

. · - ,Cicero· pro Cluentio. 
,· 1 ?;'· i • , _ _.._ f ,.,. ~ •, ~ 

1'' ~ 

... 
·: A .,V. I S -- 0 -~ 

A Bandurra ,N." 18 ha-de Aahfr á luz .. ,no dia 
15 do· proximo futuro Ou-tubro,.i •. , 

... .. ,. ' . . . 
) 

T !f 
• "'l 

• 

·I, .ê 

r. 
, . 1,J. 
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BANDtJR'RA. 

N: 17. 

SETEMBRO 28 DE 1828. 

>----------
., . 

Lzsno.A 23 DE .JvN no. · 

Discur!o de Propoziçáo recitado nas ·Cortes cele­
praõas em 23 de Junho de 1828, na Cidade de 
Li~boa, pel~ Excelley iissi~no e Reverendisi imo _,,. 
Bispo de Vizeu D. Francisco Àllexandre . Lobo •. b/L. 

Hnma voz ·unanime soou em t~do o Reyno. 
Reconhecendo os males dà Patria, desejando an .:. 
ciosamente o remedio, todos os Portuguezes ( e , 
bem posso dizer todos) tem encaminhado ao fa - ?"if'"'6. 
gosto ,Yrincipe, que nos , Rege,~ oais .ardentes 
l'oto_s e os .mais sinceros, de q ue~ a .teza se apr,es- · . 
se a sub1r ·ao Throno dos Seus a10res, e a ·pôr ' 
"deste modo" hum termo á fluctuação e incerteza 
_do Governo Supremo, que entre todo, os incon­
venientes politlcos, se deve reputar ·como o maia 
importante. A Nobre.za, o CJeró, os Tribunaes .. 
as Camaras, os Cidadãos tem sido conformes: só 
com a <Jifferença, que em alguns o pitriotismo, 
menos soffrido ou· mais resoluto, proced~o . logo 

,. J. 2· 
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ao Acto de Acclamação. que".(}ut-a:os sómente re· 
preseatavão como indispansavel, e sollicitavão co­
mo ordeoad1;1 ~pelas Leys e çstilos · antigo ,._ e ra­
q ueripa pe la micessidade_ u rg entissima do~ Estado ; 
P erfeitamente de accordo no desejo, no concei­
to, e nos seus_ fundamentos, sómente na maio1· 
ou 1_11enor determinação tiv.erão alguma discre~ 
pancia. 

Não podia o Grande Príncipe desattender a 
voz e representações '":de Corpiis .e de Cidadãos, 
q ue propunhão as üti!idades, e mei; rno a necces-

, i.; idade da pátria-;_ e que allegav:lo com os seus 
uso., e com as su as Leys. A nenhum Portuguell 
sôa mais suavernehte ·o nome da Patria, do que · 
no N osso Principc; nenhum tem ruais no Coração 
a sua ventura e a sua gloria . .. ··Apaixonadamente 

· deseja o adiantamento e a segurança do5 Seus 
verdadeiros e nobres inte resses; venera os .-seús . 
<liscretos usos e éstilos, respeita a · Sobedotia d ás 
:S uas Leys. 1 1ambeni - ilâo podia ser, .nem · he in-

- , - ~eusivel ao grito -.de lealdade., e .de amor á Sua 
Pessoa, que descle o momento da sua vinda, se 
levantou de todos os lados ,em Portugal. ·, Mal 
p ódc hum A n_imo · Nobre · resistir á , força su a ve, 
') ue lhe _fazem os Po\' ·os, , com as demonstrações 

;· de Amor, que não tem, nem póde . ter outro prin .. 
ci pio mais -qu~ o affeoto da Pa,r ia, e·, a . esperan• 
ça de se rémédiarém os seus i.n fu rfüníos: nem acha 
pequena difficuldade, em se nega f ea uio ás suas 
ú1s tancias, se porventura assim o requ e rer a mesma 
utilidade commuru ,, que se propõe o seu zelo. 

Mas - porque ;aotEpõe a todas ,as consideraçõ-e!'l 
a .i ust iça, e porque respeita- p ofunda monte , ai:i 
Ley~ ; <las Leys . quer tudo, e récu~a; sem hesita• 
çai,, túdo, o que, llrn rn1o for altribuiclo p ti,las . Leys 
.O R eiáo tem as s,uas L~ys de Su-crce:;são a Co. 
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A · Eurnpa tem os o1hos fixos 1ohre Portilqal, e nl\o pôde deixur de applaudir a sabia e rnng­n.auima resolnçaõ que ~ ~ .Jb-tomou de firmar o Sceptro Porluguez sobre as ruioas da Hevo(q. ç~o. Daqu,i depeude a segurança de todas ac Monarquias. 

Quando V. A. R. desembainhou pela primeira ·vez a espadã:° at aivor desta Causa, o Duque de Angoultme trabalhaiva em Hespanka no mesmo sentido, á frente dos Exeacitos Frcnceze$, e corn o apoio tia grande Liga Europêa. Como poderilo poi-s os Sober!nos A lliados dc..approvar hoje o que então approváraõ e proteg~raõ? Tall depres• .113 se teriaõ esquecido do grande serviço, que ..!, ~- !!.· fez á Causa dos Reis e dos .Povos, serviço que ell~s tanto rt!conhec~nlo, admirando o valor e resolução heroica de V. A. R. em a1rnos tão juvenis? Como pod·errac'.S pôr-se ag-0ra: em contra• dicção com .as. maximas qne com -tanta solemni• dade adoptára<S, · fund,mdo 1mm novo .cquilibrio politieo f'ITI //frnria, e Ps1abel-ecenclo em Troppau, em Lnyhach, e em Pe.rona, cerno · reg·ulador da sua Pvlitica, o ('rincipio da L Pgitimidade, que tahto tem proclamado em t:eus Manifestos, e naiJ Nota~ dipl ,,ma1icas de seus Mini~tros? · · · A rehelliáo tarohem 1,roclama a leghim.idade, para .c.orn .e!ó: te uomP rrete_xtar e.eu crime; mas be buma {;,l1ora lf'gitimidarle, só fun<lada em s~fismas., e que os· .mesmos rehelde~ · nem acreditàõ, nem de~~jaõ, E p,>cterá algue,n c nn·ceher, que a · Po­)itica Eurnpta f'~tt-ja mais heiu ,lispn6ta para on­\' Ír os sofi .. mas de hun11 Jtt.to~oi; ele faí'ci,1so!i, do flUe a!il razões 11nlitlas da N,ilçacJ unida ~o . seu Principf'? · Se ·a Europa uilo tivesse conheramPnfo do no.sll Direito Puhli-co e da,1 nossas L d s fuo­clamentaes, por oaiS ter ouviJo seua.o aqudl~i que 

~ í§Jêm(,, r , 
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tinhaõ. interesse em lhas 'occultar, agora será. · mú; 

bem inforn:iada p0r documentos taõ authenticos , 

co:no os que \'ão offerecer-lhe os Tres-Estados. 

do R_ejno, , reprn~ent_ando . em Cortes a Naçaõ in. 

t~ira., Por -~llcs formará a Europa o . seu juizo 

imparcial sobre a nossa questao, que os emissa· 

.rios da Facçã9 tanto' tem desfigurado nos paizes· 

estrangeir!)s com calumnias e sarcaóó!rnos publica• 

dos nos escl'iptos dos seus collaboradores. e prin­

cipalmente nos pap~is radicaes da Grlí: -.Bretanha. 

Naõ he ·propria · do presente discurso a díg­

cussaõ plena dos DireHos de ~ A. R. á Coroa 

de Portugal; mas eu vou estabelece r âÍguns prin­

cípios para abrir o caminho ás deliberações <lo 

éongresso, a.ntes que . s~ separem os seus. dHfe.: 

rentes Braços. 
Os illustres fundadores desta Monarquia esta. 

belecêraõ em Lamego, comQ fundamento da . Or­

dt:m da Successão do Reino, que a Coroa nnnca 

passasse a pessoa estrangeira-quia nunquam volu• 

mus nostrum Regnum ire for de Portugalensibus, 

qui nos sua forlitudine Reges fecerunt sine adjuto• 

rio alieno, per iuam fo1't-itudinem tt cum sanguin~ 

suo. 
Os illustres Restauradores de 1640. para cor­

roborarem ainda mais esta Lei fundamental, pro­

pozeraõ outra nas Cortes de 1641. para que naõ'­

só a Coroa nunca passasse a Principe estrangeiro, 

nem filhos reus, ainda que fossem os Parentes 

mais ·chega<l.os do ultimo Rei; mas que aquelle 

que houvesso de succedea· no Reino, além de ser 

nascido, fos1te lambem creado nelle, palavras do 

Cap. do Es tado da Nobreza, para conhecer seus 

vassallos, e os amar como taea, e tivesse obriga- ' 

ção· de residir dentro delle; e accrescentáraê>, que 

ac~ntecendo !iucceder o Rei em . al~um outro 
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Reino, ou Senhorio maior, · fosse obrigado a re-· 
sidir sempre no de Portugal; e tendo dois ·oü 
mais filhos varões, o maior •succedesee no estranho, 
e o 1êghndo no de Portugal. 

Toda esta Doutrina foi appronda : pelo Se- - , 
nhor Rey D. J oão IV, nas suas respostas aos res,,.,,1-.-. 
pectivos Capitulos dos Tres Estados, e collecti- ( 
vamenle racti6cac..la na sua Carta Patente de 12 "-'• f• 
de St"temhro d~ 1642; e por conseqÚencia taro!. 
hem· coustitue huma Ley fundamental do E-sta- ., 
do, q UR o Proprio Rey não póde alterar sem o 
concureo da Nação. :_ ·~ 
· , Que dirião pois os fundadores e os res­

ta.uradore;; de:;ta Mouarchia, t.e fossem presentes, 
vendo ·a injustiça com que se tem quer.ido tirar 
a Corôa a V. !! . R. para se entregur com .tão 
manifesto pf'eju1zo e repugnancia da Nação, a 
hum Jfrincipe, naõ só estrangeiro, porém re~iJen• 
te, e estabe~ec4do . com hum Imperio além do 
Atlantico? 
- o. cH~5jto á Coroa na,) se devülV'eo para o 

f gitimo·,!"uccel!ls.?r ei.enl o no umomenlo fat a l em , 
()Ue expirou o Senhor D. Joao J1 I, porque· esta'/ 
J1e .a rt'gra em todas as successões. · E a este 
momento não estava já reconh-ecida bem ou mal 
a lud E> pendeuci-a cio Urasil~ e o S P. nhor D. /e· 
dro inve~'lid.:, no lmperio por sua livre escolha e 
:vontade? · 

Aquella providente cláu~ula de que se uscu ·, 
nas Cortes de Laniego, nunqumn volumus noslrum 
R egnum ire for de /Jortugalensibus, entendida no 
seutido na tural, e não segundo O:S ·ápices de Di­
reito, de que certamente naõ c'og itárão os fun. 
d.adores da Monarchia, que não erilo · letrados, 
exprime beni a sua intenção. Quizerãó, que mm­
ca tiveílsemos Rey, que não fosse <lo Reino, e 

e 2 · 
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n~o ., estivesse entre nps, e que a Coroa .jámai~ 
_sahisse . de P--0rtugal; eis aqui bem claramente ex~ 
cluido . o Senhor D. ~ dro, e .nelle toda a sua 
'descendencia, e a Coroa devolvida ao .)11ímediar 
t9;. que he. V. A . . R. Porém, ainda ~atendida a 

...: mesma clausula . no rigor jtiridico, o seu effeito 
lle senpre o mesll_1o. . . . 
. . , A g.ualidade de. nacional, ou estrangeiro, se,. 
g.un.do, o .. Direito Publico Uni.versai., o o . Parti-

~ .. 
.cul.ar -OQ I no~so Heyno, diriva-se mais do e~ta­
bele~i.mento .. ~o que do nascimento, á .maneira do 
que se acha determinado a respeito do!,J Direitos 
.de . visinbança pela Ord,enação, liv. 11, tit. 56 • 
. ='rodo aqµelle que se estabelece em paiz es~­
.trangeiro, e nelle acceita emprego~ pú-bl.ico.ii 
.( quant.o '1)ais: hum . ImperiQ!) fie~ sendo estran~ 
geiro . a9 paiz em ...,SQe . nasceo. Neste caso . se 
.acha ·º \ Senhor P: r edro, que não. P?dia ser .lna,~ 
p~rador : do , Brasil' sem ser . Brasileiro, nem ser 
Brasileiro e ao mesmo tempo Portnguez,. resi.den-: 
,te, e est~belecido no Brasil, e ao. mesto tempo 
e~ fortugal; pois são qu~ aees repugnantes. ·-. 
.. Logo o Senhor D. ,yedro· nunca chegou a 

, t er . direito , Coroa de Portugal, e na<l o trndo, 
não o podia tra!.1,nittir á s..91 Augusta Filha, a 
.Se q_hora Dona p aria da f'loria, nem por ces­
~ão, .nflm por direito hereditario Não por cessão, 
porque nimguem póde ceder a outrem huma p-ro"." 
priedade que - não he sua, e muito rr.enos hum 
Heyno, qu:e .não . he pr9priedade ali odiai, de que 
~e possa dispor hvremente contra à or~em regu­
lar da soccessã9. Não por Direito. Heridj,tario; 
porque além .de que às_ Cortes de 1641 exduí­
rão da . successiio da Coroa não só ,a qualquer 
Principe estrangeiro, mas conJunctamente. os fi­
lhos cJeHe, interrompidà ao Pai a linha, int~r .. 
rompida (i.ca para toda a 1üa descendencia. 
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Sómente a . )ogica revolucionaria poderia a. 
char na sua fallaz verbosidade argumentos, que 
oppfir á simplicidade· deste ·· raciocinio; mas n.lo 
be de sem, paralogismos, que. dependem· os Direi~ 
tos de J,, ~ R., e os destinos da, Heroica Na­
ção Portu911,6a, que depois, de constituida em 
Monarchia, já mais recebeo Leys de paiz . algum 
estrangeiro senão compellid'a por força maior no 
tempo dos Filippes; e resilio no primeiro .mo­
mento em qu«:J p~de quebrar seus ferros. 

Se se levantassem de seus · túmulos aquelles 
Varé)es assignalados, q uc á custa d.o seu sangue 
tanto engrandecérào esta Monãrchia. conquistan­
do Reynos, e colonisando regiiles immensas, que 
dôr, que iodignação seria a sua vendo entre. os 
seus descendentes alguns desses : Portu~uezes de· 
~ nerado§, que te .a baixesa .e . ervi Jismo de 
querer su· eitar a etro o e es a . inha dos,Aa· 
res, a rece er as e s ·de huma das u s ~ lo• 

\n_ias. A huma o onia, que se rebeIJou, que lhe 
rez-~ guerra, que lhe tem apresado seus .navios, 
usurpado as suas propriedades, e tratado os Por­
tuguezes , com 1.anla ignominia, como trataria os 
seus escravos! Oh tempp~! Oh costumes! . 

Porém outros são seus fins.· Elles não que­
rem Rey, nem natural, nem estrangeiro; não qu«!• 
rem leys, nem da Metropole, nem da Colonia. 
O q4e elles querem he hum Rey nominal , q ~ 
eEteja a duas mil le uas de distancia, ue :-o 
ten a orças. para o star ás suas ma uina ões,.J: 
de e possuo i'J~ rta.r um mom~ . · 
O qa erem primeiro que u o, ~ esviar do 
Throno a V A R , porque con~eccm os . sen­
timentos, e ..;,;:s ~ê:ã'des, . ele que Se ·~ ad_orna, e já. 
provárão o valor do seu braço; pois esta facção 
he a mesma, e até surgio., dos mes!DOS subterra. 
·11~os, que a de 182();. · 
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Eis-aqui . a rasão pnrque flles t~nto ·se tem 
esforçado para t\iitar a reuuiã•J dos Tres Esta· 
dos, preveudo que lhes }1;1via de ser fota!. Pro­
clamadores ~empiternos dos direitos do Povo, e 
da Representação nacioual, logo que o..poto 111a-
11ifesta os eens desejos por acclamações espo11la­
nea~, tralão de o su~ocar, e sug itar a Sf-'U:. ca- . 
prichoi. Logo qne se cogita de reunir a legi· 
lima Reprei>entação· nacional, _segundo às lt:ys e 
usos da Monarchia, não ha meio que não em­
preguem para ' obstar a e~ta reunião, como fize• 
rão em 1820. Invocão hoje a Carta co1110 na· 
quclle tempo invocarão as C~rtes, e ~ffetárão c-ho­
rar a perda cJe ,· nossas antigas instituições, po.r• 
que lhes serviria de degráo para proclamarem á­
uiaub.él . a. !l~rrn.blica como entaõ proclamárão a 
Sob.erania do .Po\'o, . _ 

-., Vt>ja porê'm o Mundo como a_ Nação Por• 
tugue~a já os conhece e abomina. He h11111a fac­
ção puramente militar, o que muito aggrava o' 
seu crime, e como ~s Chefes são militares, arras­
tou ás suas bandeiras hurna parte do Exeréifo ou 
seduzida, ou obrigada pela força; mas nem huma 
só p()voação entrou no seu partido. senão uque}­
las, que tem ·occupado militarmente. 

De todas as pal'tes se ouve hum clamor ge­
ral contra os rebeldes, 'formão -se Bahlhões de 
Voluntarias, pedem -se arma ~, e o& povos se , le­
vantlío em massa, e fazem huma montaria geral 
não só contra os rebeldes armados, mas contra 
todos aquelles, que suspeitão de adberentes aos 
·pricipios da Seita. De5-graçados se uão achassem 
ampaío em ~ i\. 6,. 'e nas ·. Aut.h ori!lades a quern 
V. · A. R . . te(!! e'fic(r regado de nianter a trauquil­
dade publica! 

Segui-Me, proclamou _/· ~ ~ · ao f!1xercito, 
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determinan<lo collocar•Se á sua frentf,; . Se9ui- ,Me; 
e nunca trilhareis oul'ra estrada, que náo seja _ a. 
da honra. Estas palavras ·de cuja sinceridade· J, . 
A. tem dado decididas e anieciparlas prov.as. são 
~ m J j milhantes ás daql_.lelle grande Rey de Fran-,4'_._.! 
ça , ~ enrique IV, que teve de .conquista,r com 
mão armada o Sceptro, que Ih.e r.ertencia pela · 
Ley Salica; quando disse · aos 5!eus soldados na 
batalha de lvry-Se perderdes · as -oossas baf!,de,i; 
ras, . reuni.vos. ao · meu penacho branco; sempre o 
achareis no caminho · da ,J,onra ,e: da . g!oria! _ . 

Quando . uo calor j -00. combate viot que ,os 
seu! se encarniçavão sobre o_s ~·encidos, elle 
lhes bradou=Salva·i os Francezes! Dada ·a oc­
casião estou certo de que ~ . A. Jl. .l>rada,ri~ ta~­
bem---Salvai oJ Portugue.e-esl" .... porq ue a H umani -
dade, .que depois da Justiça :he a .primeira das 
virtudes, que deve ter hum Principe, falla sem :­
pre ao conção de V. A,. B,., Mas- tanto não ha 
de ser necessario p orqu-é" adiante do . Exeroito 
marcha o Nome de v_, J). . J1.. , .e este Nome A~­
gusto tem imprimi do tanto enthusiasmo n~s po­
\·os, td amor nos soldados, e tão grande terro~ 
nos impios, que eu me animo .a predizer a Y·. 
A. R. que ha.-de ganhar, , o ~triunfo sem- ser .ne-
cessario~ combater. , . . , . : 

· ..ll?nrique IV, cledic~ndo 1qdos .os:, seu,s ct,i­
dadof a· reparar a França, dissse á. AsseH;)bléa dot, 
N otaYeis congregada · em Rouen,:-Já pelo favor 
qo Ceo, e pelos conselhos dos f?ie~s fiei$, ser:,id01;.e!, 
e:11ela espada da m-inlia -valorosa Nobreza, e'4 ti­
rei este Estado da Escravidão e da rum,a. CJu.e­
ro restituir-lhe a sua força, e o seu ,esplendor: par-­
lecipai desta segunda gloria, assim como tiveMtes 
pq.rte na primeira. 

Outro tranto poderia V. A. ~ dizer mui ,- .,, ~ 
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brk,e aos ,-rPs EsJados do Reino, r,orqne a pri­
ntt:tl'a gluna est.,, ganhada, re..:;t;f agora ganhar a 
i~guntlll <p1e lte a mais dificil. 

Di-isvh·idoil os winculos sociaes · que uniito o 
'"""·.._ ·-S0hi-.ra11o to E ·tacl,,, e u dilferrntes partes dó 

~,•.àt! i, e ,ire !-Í, · clis~ipada:; as no;~as riqueza;;, e 
corn t>llas a rfo; sa con,;ideraçâo e força, ob&trni­
do.s, 011 extinclí,s; • ,os , c·~uaes por onde ·ell11s uo1 
\'inh~o; desf'edaçaJa em fim a Monarchia, *' o 
espirilo revoJncionario ·ccmlrariando todos os pro­
jectos de' ufil melhoi·amanto, ' que fadigas, que tra• 
balhos ' não são 11ecessarios par·a c1,rar chagaii 
tão profunda·~? , Multun1;_ manis 03'JUnr est araudum. 
. R~uuir e _trànquillizar a N,u;ão· firmando o · 
Throno sobre b'.ttze~ tãu solidas, qoe o tempo a11 • 
respeite., que as facções as · adio ahalem, ht! o 
primeiro paRso <Joe se ·deve · dar para não~ edifi. 
carmos tinbre a arêa. · A delib~r~ção dos T.-ei 
Estados falicitar.i' a V~ A:. R, este prirn<·iro passo 
para progredir sem oh~taculos na ÍL1uneusa car-
reira em que vai t>nlr•r., · ·-. · · 

No mesmo · ealad'o d~ desgraça ·acho~ en• 
rique IP' ··a França, .. e em puucos annos; t~ a 
fez hu·m. dos" Reínos 'mai~ florecentes da ur()pa. 
Poréio pifo conti~llarei ó' parallelo f'1ilre V. A. H.. 
e hun1 Rey estrangeire,, havendo tão grandes '. 
modeJI s dignof de se imitareu1 eulrt, oi l\10,1ar• 
ciu Po1 lu'gue:ae.<1. -rÂ 

! Qoàndo o Senhor D. I?'ªº ./ suhi,, ao Thro~ 
no, tarube,n o R('iuo e,;ta\'a assolad,, pel l,s par-
1iJo,, e _P)!la gul:-rrll civil e estrangeira; hum'j(. 
xe·rcito ,ifi imigo o,~cupava ainda a m· .. lh(ir ,4ãrte ! 

dai Provinciar, e a Coroa de Po rtugnl naõ pos• · 
guio hum palmr> de terra além : do mar. · Póde 
diier,se, que aq,1ell'"' Monarca .nilo · tinha ou1rM . 
recurs·oi 1culo 01 du _ set;A genio; e da fidelidade -· 
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_ daquella parté doa Portuguezes, que:, o não tinhão 
abandonado. Mas elle soube :pôr em tal ordem 
os negocios do Estado, e tirar taes recursos das 
r<0inas de Portugal, que com elles conseguio or­
ganizar aque,lle Exercito e aquella podero~a ar ­
mada com que foi ,humilhar na Africa o orgulho 
Mahometano,, e tomar Ceuta, abrindo a porta á 
série immensa de conquistas, que os seus succes­
sores continuárão, e de que veio a formar-se a­
'}uelle magestoso I1nperio que .se prolongava des-
de o Cabo rla Roca por huma parte até á Chi-
na, até as Ilhas de Maluco, e pela oCJtra. até oi 
,remotos ~er.tões da A merica alem do rio das A- ;L 

niazona,, além do Ur,dguay. . v'l"t!:f 
Na mesma hla'<Je" juvenil de y, j ._ R. que 

Deos ~ prospere por longos annos, começou o Se-
11hor D.;Xá,o I. a sua gloriosa .earreira; oh que 
dignos exemplares tem V. A. R. nelle e na sua "' 
ditosa Prole, para .illustr'ir 'S"'eú"Nome, e engran-
decer a Nação·! 
~ ,B,.. não he menos amado do seu po­

Yo, que <Y""ha-de auxcil-iar com todas as iuas for­
ças, e ainda vejo ao redor do Throno os des· 
cendentei; daquelles antigos Varões, que domárão 
a Africa, e a.vassallárão o 01;iente. O sangue 
,que ihe9 corre relas veias, os estimulará a que 
no serviço de V. A. R. e da Pa-tria, procurem 
imitar o nobre "'éxerfipfo dos seus iUustres Pro• 
genitores. · 

Nenf\uma ~ ação da Europn, excepto a Grá­
Brelanlia, pôssue tantos dominios ultramarinos 
como ainda restão á Coroa de Portugal, na Asia, 
e· na A.frica, e nas Ilhas dq t\tal~ntico. Se pois 
o P.~tado act.ual do mundo civilisado ' nos não per- . 
roill9 a P,;perança ele voltarrnos. áquelle~ glorio~ 
so1, terupoi e1u que as nossas armas ,levavão o 

D 
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,er1:or , mais louge do que. o levárão: as falan,r·es 
da. l'1acedoni<!-, ~s Legiõe~ Jiomanas, e os Alf~n­
.f;es .dos Arabe,s; aq ue!1es tempos ditosos em qu e 
as nossas fratü.'3 co uduzião a Portugal o ouro dos 
R,eys tri bu tarios, e as r·q uezas da Asia, da A. ~ 
/rica, e da Americ:a, podemos ainda (orma r. dos 
.despojos daquelle Imperio hum Rei~10 florescen·· 
t e , .. q(1e hon,breio com as Nações mais opuleoll! S. 

·. Ainda que a3 virtudt:s g·uerreiras são as que 
ma ií- ,iJ!ustraõ q ualquer Naçaõ, üaõ . se '.segue que 
i:;ej tn1 as que a fazem mais feliz. D ebaixo dos 
;;i uspicios de Minerva, e uo exercício tranq ui l lo 
<las ~rtes pacific;,s, ganha-se huma gloria maj ~ 

.. solida do qu e aq ucll u qué se adqu ire nos" ca m­
pos de Belo.na, á. custa do sangue · -fiumauo . E 
q ue_ out ro .... ad";uii:avel modello se off~rece a V. A. 
8 . no brilhante Rei nado do Senhor ~y D. Jo-
se' para alcançar. es ta v_erdad ei a gl!) ria? / 

Da;:, ci nzas . <.!e n uma Cidade arru inada le­
nrnta,se esta saber ba · Capital; . tira se do nada 
bum Exerc ito, huma Mal'i uha respei!.aV-~l\ .ç_ hum 
C ommercio floresceq te. EstabelecPm-se " numero­
~a~ fa bricas em hu·m paiz onde a industria tinha 
a aba<lo, e as Ar tes brilhantes por toda .a µar­
te. Enriq iece -se o T hesquro Público ; de hum 
pov o pobre forma -se hu ma Nação opulen ta; e o 
T hrnno, que us vici íls Ít udes do tempo tinhaõ e-
Jip.~ad o, apparn:e de repe ut"é é ·m o seu ant igo 
·:-,1lenJo r, !l oecupar o lug·a r que lhe perten ~e 

e.i t re o,.; Tli1·ooos <la Europa. V. A. ,t{, lhe da­
~·,i nirJd ,l hu m nov o liJstre, profeg ÕÍudo na car-
re ira q ffe te m cornfü;ado. . 

FHm e-Se ); . t\,, ~. nesse Throno Excelso, e 
faça feliz a Naçaõ que O ~dora! Generuse Pria­
cep , . sic itu. ,,· ad aslra: 

; ' 
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Damos w~ nossos lei1 ores· o.J>iscurso do Exm ." 
Bispo de ..,.. IZ f' ll e a rswt"stp-,. que se põem na 
boca ·dos- tres Est ac.lor. cto Relno. 

A pergunta, isto hc o Discurso do Bispo, e 
a resposta vaõ de accordo com ' as di~posiçoeil da 
Junta Apo~tó lico-Je.: u·1iea, que só tem por ob­
jecto estabelecer o so lufismo, perter.dendo ex­
cluir a legitimidáde do SPnhor D. Pedro 4." có..: 
mo Rei de Portugal, e Algarves, do B em Amado 
dos dois Hemü·feri os, qne depoiB <le le v:Jr ofirasil 
;i cathegoria de lmperio·, Nação liv re, e In de­
pendente, ali nhando -a na G aleria das . mai ores 
Nações do Mundo, quebrou os ferros aos pôvos 
do Pajz em que ne.s~eo, dondo -fhes a ·Carta ·Pa­
tente de sua liberdade, e depois · par& dar aos 
Brasileiros· o fnais authentico testimanho da affei­
çaõ e adherencia aos interesses c1elles, Consultou 
o Sen Generoso Coracão, e Abdicou a Corô 
Hereditaria, para Mostrar -Se aos rasi eii:os ·n~ 
te1~ me11 e es 1ga o ~ Seo paíz natal, e Liga-

o 8Ô a es. _ 
-:- He a est1 Munificente e Generoso Mori'archa 

,que a corja Je5.1 1itica Jim negado 8 legitimida<le 
.íquelle Reino, hoj e certamente , em alto ponto 
desditoso. 

Nós a·nalizaremos aq11 ella pergunta, e resposla 
Jesuitica ··á transcri em o numero seguinte, 
destruindo os 01s fundame~ s da il:.es 1a per­
güntjl ~- ·espost:.a; isto he-/ :ortes de amcgo­
e Jtei _strangeiro, e ~ntretanto o erecemos a 
nossos e1 tores este J 1 

. S.ABONETR PARA os JESUITA8, E JESUITÍcos , · •, , . 

· ·:como os Jl!suitas querem resuscitar, bom he 
D 2 
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rPrnscitar, ou antes de~pertar a Jemµran ça de 
,d g·o 11s factos constantes, que provão a depra­
v ac:r. õ prat ica dos Jesuítas; e seus horrendos cr i-.. ............. . ......-......... 
m e::i . 

SE:'ja o 1.· o segu"iõt~-Em 1581, e nos se­
g uintes annos, Henrique Sammier, ,Jesuíta, ideou, 
e lançou os primeiros fundame ntos da Liga. 
Ainda não havia vinte annos, que os Jesuitas 
t inhaõ sido recebidos em Franca debaixo de co 1t­
dições na Assem biéa de Pois;i, tida_ a 15 de 
Dezembro de 1561, e CUJa deliberaçaõ foi ap­
provada na ·Corte. 

li.º Claudio . M'atheus, Proviucial dos Jesui­
tas de Pari z, era commumen te intitulado o Cor­
reio da Liga. 

· III.· Odon Pigenat, Jesuíta, succedeo a Ma· 
·lheus tanto no Provincialado, como na intriga . 
. Foi o P residente elo Conselho dos deseseis, e o · 
mais foriozo de todos os Li-gantés. 

I V.8 Em 1581 Edimundo Campiaõ, Sker­
vin, Brinnt, todos tres Jesuítas, foraõ enforca­
dos em L ondres peh1 conspiraçaõ contra a Rai­
nha Izahel. · 

V.-" Em 1584 Benedicto Palmio, Jesuita de 
Ve,1 eza. os Jesuitai de L.,eaõ, Hannibal c 'oldret­
to J es~ ita de Pariz, e 1authores do assãssinato 
p roj ec tado contra a Rainha lzabel de · Inglaterra 
por Guil herme Parri, foraõ os que animárão es­
te assassino a simiihante_ cl'ime, adminii.trando.­
\ he primeiro huma Communhão sacrílega. 

vi.· Em 1584 N. Jesuíta. No mesmo dia 
em qoe Guilherme Parri foi executado {;ID Lon­
dre,, foi morto o Principe de Orange em Delft 
na Hol landa=por Balthazar Gerardo; o qual 
confessou que havia sldo exhortado a commet­
ter este assassinio, e o; do Duque de Alençon 
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por hum J e.suita, que lhe tinha dito que quan-. , . . do elle não podesse e! 1tar a ~orle,. morreria 
muito feliz; porque havia de ser transportado 
pelos Anjos ao Ceo, e collocado a par da San-
t issima Virgem, e de _J. C. ,, 

, V~I." Em 1592_ l:loltei, e cfeswel, Jesoitas,--
tlolte ~gvia para a~sassinar a Rainha lzabel ,Pa­
trício Oullen, a quem absolve, e miiHstra a Co­
munhão; e Creswel compoem o Libello, que 
foi espalhado por Colleu sob o titulo de Philo-
pater. _ ,, 

Vlle Em 1593 A'mbrosio Varada Reitor, e 
outros Jesuítas de Pariz.-Pedro Bâ rriere con­
sultando o Jesuita Varada sobre o intento que 
tinha de matar tfenrique IY.", . este lhe disse, 
que a resoluç~ .. ' por elle to.ma.da era santíssima!! 
" Que era necessario ter bp_a-.corag~rg.-1Íer coas­
,, tar1te, confessar-se, e fa_zer as suás Pasquas. '~ 
O que elle assim mesmo fez. Fallou tambem 
com outro Jesuita, Pregador de Pariz, o qual 
muitas vezes prégava mal do Rey; e este lhe 
acho~ o Conselho _por muito santo, e muito me-
ritorio. •._ / '., 

IX." Em 1594' ftolte, Parsons. e outros, Je-

l
'tas, 8ulhores da conspiração de Tilliàms, e 
ork animarão estes dois desgraçados por huma 
mmunhão Sacrílega a as~assinar a Rainha .Íza-

bel. ~ I _ 1 : X.° Ein 159-J. J oão Guignard, Jóãõ-·(1;uefet, 
Alexandre Hai, Jesuitas, conspirarão contra a 
vida de Henrique -VI.º O primeiro foi enforcado 
com o Manuscripto feito da sua propria mão, 
no qual se lia (fallando daquelle grande Rey en­
tão reiuante)-Se o nal'.> podem depôr sem fazer 
a guerra, guerrêe-se: se não pode fazer-se aguer­
ra, . matem-no. 

Biblioteca PUbllca Benedito Leite 



616' 

O segnncl~_.havehdo sido R e~~~- d~ Filo­
~o.fia de ~ õ ci.qatel, ~ ssino de 1:_~ ique ~V., 
to 1 desterrado. attend1da a confissao do assassino, 
que fôrã (dizia) pela Filosofia, 9ue elle aprendê· 
ra a maxi ma do a ssassinato dos Reys. 

O terce iro tambem · foi desterrado ~ el dis-
curso sec!icJ9 so contra Ó Rey. 1 E hum escen-' 
dente de fi enrique IV." he quem hoj está a­
col head·o, ' a mima ndQ, e nutrindo em França os 
discípulos- daquelles Jesuítas, · que tem os ' mes ­
m os principios, que professão as mesmas, ma­
ximas,' qne se propoem aos mesmos horrendos, 
e criminozos fins, que os extinclos Jesuítas sem­
pre ti\·erão em vista!!! 'E huma Nação laõ 
illumina~a como a llr~nça CQ!l5e11ti -lo-ha? . . 
. .XI. . ffim 1597: . Rj__cardo ~ pold, Jc~u1ta, 
deputa ~~e ~~para envenenar a Rainha 
Izabel, e o · onde rl' sex; rernette-lhe hum ve-
neno snbtil p e esse eito, e deita-lhe a sua 
bençaõ. . · · 

XII." ·Em 1598 N. Provincial, e outros /e · 
~ itas 'de Douai, antoreé do attentarlo di edro 
~ a_nn~ : contra a vida de M aurício de assau 
Pnnl!I fJe de Orange. Tu.do sP empre;ou da 
parte des fu.K ~ suitas para se effoituar o assassí­
nio: dinheiro, exh_orlaçõcs, administração Sacril\ ~ 
g·a, ~e promess<is de que Deos obraria hum mi­
lagre em seu favor ~~a o pr e~ervar do perigo. 

. • m 606 kfenrique ~ rnet, ,N. Ól~ 
clecorae, "P)t. - Uerardo / dito Bfyelh', ~ swal, Tés­
mond, dito c,fr~enwel, tocJos ,resui~tas, foraõ coni­
p lices da horrivel Conspiràçãó, que ao mais tar• 
dar, dahi a dois dias devia sepultar o Rey com 
todo o Parlamento de Inglaterra sob as ruinas 
do Palatio de Westminster, em çujas cavas es­
tarão j á postos trinta barriz de polvorã: Gar· 
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net e Old ecorne forão. prczos, e executãdos de­
pois de terem Confessado~Gerardo, di to Bralh, 
fói o que mi nistrou a Communháo am; Conjura. 
dvs e lhes rectbeo o .Jurnménto . . . 

XIV.° Em 1610 N . ~ agon, fisuila, aulhc~r 
do horrivel attentado <le .Jfavaillac, a quem quiz 
associai' o C api taõ Jeâgarde, que elle tambe 111 
mov era para assasi;iuar 1,l{nriquP. IV.º, promet­
t'encl.o-lhe em recompen~a/ cincoenta mil e~cudos, 
e . a Grnndeza de Hespanha. 

XV.° He co11sta 11tc. que o e-xacravel paric idio 
·perpetrado em P rança cm 1757 foi obra dos j{ .. 
suitas. Estes moustros fasciharaõ, sem pre q.ue 
poderaõ, espirilos extra vagante~, ou melancholi­
cos, e os conduziaõ, e ob riga vão a empreheu­
de r mon s truosos assassina tos,, ou horroro~o s . em­
peçonha mentos, so b qualque1; fal sa idéa de b e ,n­
aventura11<,a , que a4uelles. Apo~tolos da meu­
tira promettiaõ ( co mo os~ <le hoje pror:nettem) a 
gentes fana ticas. e misernveis, que pela ambição 
al hea expoem seus corpos a hum . milhão <lt! 
torri1entos, e HS suas almas a todos os d iabos. 

XV I.º Mr. de .,l'tastignac, conderp na por hum 
Mand ado a Hcl'ezir.& do J ,ésuita .. li thon: pouco 
tempo depo is este respeitavel . Prelado morre 
envenenado. 

Mr. àe Verthamo n proct='de a outra simi­
Jh ante orden ança: e ouve-~e a este respeito 
dize r a o utro ,tésu ita= " O Senhor Bi spo 
" de, êra lem brar-se do genero de morte 
" com que .cabo u )fastignac; 'nós o pe rsegui­
" remos a té aos rnfernos. " Repel idas cartas 
aviião ao Bispo de que elle morrerá queimado 
em seu leito; e com effeito elle he incendiado, 
e apenas se salv~,. Depois disso o ve nen o-' lhe 
corta os di as ao mesmo ponto que elle despedia 



618 

do. seu Seminario os Jesuítas. 
XVII.º Or; } suitas á força de cabalas, e 

de intrigas crêrao que o Parlamento estava an• 
niquillidado: mas decidio-se no Conselho que el• 
le fosse no\'ameot~ convocado. A pezar de to cios 
os esforços, que os Jesuitas fizerão, reconheceo­
se que a Bulia não póde ter o caracter de Re­
gra da fé; e neste mc_nnen"to he que mão parri­
cida assassina o seu Hey; crime horrendo, e só 
util ás entrigas e vistas dos Jesuítas. 

O Scelerado que o comell.e foi por muito 
tempo, e por varia3 vezes domestico do~ Jesui­
tas: estes sempre o protegerão. Na bôca deste 
monstro atroz, e nos escrito:, dos Jesuilas he 
que hum taõ horrível alteutado se transforma 
em hurna obra meritoria: he por 2êlo da Rtli­
gião que elle assassinou o seu Rey, e sua con:i• 
ciencia está segura nestj parte. · 

Assim fallavão os r sassinos da Rainha lia• 
bel, os de Henrique l V, os do Principe d'Oran­
ge, o de Mauricio de Nassau, e os culpados da 
conspiração das pol voras. Todos cónfessav ão oi 
mesmos motivos de seu crime, e de sua seguran• 
ça, e citavaõ nonu~adamente os Jesuitas, que lh'os 
haviiio in iipirado. O ultimo scelerado não os no• 
mea; mas os mesmos / suitas parecem declarar-se: 
p orque, no mesmo instante elles fazem tornar a 
apparecer huma nova edição da Moral Regici• 
da de Busembaõ. Em vão fulminão contra ella 
os Parlamentos: Zacarias, Je.;uila, rev.endica e:(• 
ta execra vel moral contra os Parlamentos, e em 110-

me de tona a sociedade exclama-Eu pois po.so ma­
tar meu Pai, o meu Abb,,de, o meu Rey-Lt> g,> im•. 
mediatamente o Cardial A rchir1to morre de veneuo; 
elle acabava rle expedir o Breve eia R eforma doai 
Jesuítas em Portugal. · O Cardial Atalaia, que e n 
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execução deste Breve · interdictou os Jesuítas, 
morre peremptoriamente-Pouco depois El -- Rey de 
Portugal, que havia impetrado o Breve, e pros• 
sequio na ~xecuçao d' elle, /ie,. assassinado. /-

. XVIII." Em 1758 Gabriel Málagrida, _ .. João 
<le Mattos, e João Aiexandre, J esuitas, forão os 
authores dó exacrâvel nssassinio d'El-Rey de 
PorCugal. Não foi por acaso, que Ricii, Geral 
dos ·Jesuitas, aununciava por antecipação ao J)(pa, 
que a execução do Breve da reforma excitaria 
E:~ · Portugal as maiores , pe1·turbaçoes; e que 011 
~ suitas de Portugal- escrevião no rnez de Agos­
to .estar-se acabando a vi.da <lo .Rey-· que elle 
não deitaria fora o mez . de Set~mbro; e que elle, 
o tinhaó ouvido a alguns servos de · Deos, ao11 
quaes o Ceo por meio de revelaç.oes havia ma• 
uifestado este succ.esso. · 

A temeroza_ conspiração, que rebentoµ e'm a 
noite de 3 de Setembro, tramava-se nas Caias dos. 
Je:iõu.itas _de SantQ Antão. ·e d·e S. Roque em Lis­
bo_a. Gabriel ,Malagrida, vindo d'ltalia para re• 
presentar de Profeta, era o pertendido Servo ' de 
Deos. Ao rne~mo tempo, que os seus exercicios, 
ou retiros espfrituaes lhe adquirião aos olhos elo 
po,o credulo hum exterior de Santidade, elle se 
&ervia disso para aggregar os Grandes do Rei-
110, . e concertar piedo3amente com elles hum de· 
testarnl attentado. O conhPcimento, que elle ti­
nha de hum crime projectado com elle mesmo, e 
do tempo prefixo para a sua execuçilo, he a isto 
que os seuc;; Cónfrades · chamavito revelação do 
Ceo! ! Dois Jesuitas, pouc() antes, Confessores da 
Corte de Portugal, desnedidos. e descontentes, e·­
rão os assistentes d'> Hyrocrita ~:Jalag rida, e os 
~omplices da maldade. As provas m~is authen-
icas, e taes como a ~en_tença do Conselho de 

E 
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P.ottngal de 12 de Janeiro de 1759: a. Carla, e 
J\lauifúto d'Rl ' Rey de Portuga1, ·espalhados por 
toda a . Europa por meio de Seus M ~nistros, e de 
ordem do Rey, portão por fé, que são os Religio­
sos da -Companhia dt Juus, cujo Governo corrom­
picfo se.fez não sómente compJice, mas lambem 
chefe princi'pal deste crime enorme, que elles con­
certárão · com os reos com piice , que procurarão 
a St\ ,11raoça, e impunição aos Sacrileg·os executo- · 
res do infernal parricídio: ·,e · que estes . monslros 
execraveis comm e utendo hum tal parricídio, ne1.n 
ainda sP.tiaõ · réos de pecado venial ! ! ! 

Entretanto, que toda .a Europa instruida ,les­
tes facto' olha·. parn o-í Jesuitas convencidos del­
les; os Jesuitas tirão a mascara, e nada rebatem 
de sua abomii1avel, e atraiçoada moral. Ao mes,­
mo tempo em Orleães u'hum sermão, e nas con­
versações on~ão fazer desta .ittentado a causa 

,mesma da Religião. · 
Em Nantes o Jesuíta Dessus Lepont repro­

duz o Busemb~o, que hum anno antes tinha .si­
do desaprovado no Parlarnento de Remes, e jus­
tifica o que Zacharias tinha dito em nome da 
Sociedade; e diz que aquella desaprovação- fora 
hum acto de prudencia em contemplação das que 
lem o dominio da força. · ' . 

Por outra púle em Ruão o Jesu-iJ.a Mama­
chi dieta a seus di . cipulos-'' Que muitas veses 
" os crim es afortunados fazem es heroes: que hum 
" crime feliz <leixit de sei; crime: que a França 
" daria o nome de Alexandre áquelle, a quem el­
,: la trataria ôe bribante, se a fortun·a o favore­
,; c~,;se ; que a fortuna he quem faz os culpadc,s, 
" e os abc;;olve: que a mesma fortunà, a ·sea gra­
" do, :iccorda, ou nega a 'recompensa ao crime, 
" segundo el'la he ou propicia, ou ad ersa! Que 

~ 
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' ' moral! Que Religião! Finalmente, no mesmo " _ tempo que estes factos se instruião, e se . jul­" gavao em Nantes, ou_ Ruão contra estes dois " Jesuitas, outro em Amieni, dieta a seus rebel.;. " lados discípulos~ os seguintes abominaveis ter­" mos=" A Patria he superic,c a toc!as as Leis: as -" mais negras maldades em hum Cidadão con­" . vertem se em virtvde~. Degolar hum Pay he o " mais negro de todos os crimes: mas se o pe• " de o bem da Patria, he huma acção glorio­" sa; porq·ue a Patria he mais estimavel que os ;, nossos Pais. " 
Ajuntemos de mais a mais o que occorrêo de Avinhaõ de 5 de Abril de 1759, e ' o que a!l Cartas da Ilha de S. ~orningos nos informão-, Diz elle-Que entre os negro!§ desta Ilha reina huma espec1e de fanatismo, do qual estão possui­dos para se desfazerem dos brancos por meio do veneno: que os terriveis castigos a q·ue estão su .. ' jeitos, o que fazem he atiçar o fogo da sua conspiração: que os negros só aos Jesuítas, e aos seus perdoáo; e ns Jesuitas da sua parte prohibem, debaixo da pena àe condemnação eterna, . revelar os negros complices, e exlwrtaõ a sojfrer antes to­da a sorte de tormentos, do que dcmmcia -los aos Jesuítas. • 
Hum <Go,·ernador Porluguez do Paraguai, que para alli par tio no anno de 1753, e5crevia para a Corte o segt i t.e em hum dos seus officios. L " Eu po nenhuma f()rma tenho forças para " reprimir estes Padres; ( O!S Jesuit.as) a sua as­" tucioza política. he superior a todos os meus " exforços, e ao poder das arruas. . Tal he o {lS· " cendente das maximas gravadas no coração ; dos " seus nov s convertidos, .que estes · preferem a " morte a hUJna mudança de . .dó.minio. Sem pin -

~ 
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" tarPm claramente como tyrannos os Reys d'Hes­
" panha e de Portugal, todavia, os Jesuilas, por 
" meio de mil sugestões, os tem persuadido de 
" que estes Monarchas são máos Soberanos; e 
" ~ue a .sua aulhoridade tende necessariame11te a 
" fa ze•los escravos. Com similhantes prevenções 
" he impossivel submelter estes selvagens, sem 
" primeiro sul,jogar seus vencedores. Mas o pri• 
" meiro golpe <le,·e dar-se na Europa. " 

Protesto feito e fotimado á Briosa Nação Portu­
·gueza, pelos P(eriipotenciarios de Sua Magestade 
o lmperàdor do Brasil, na qualidade de Rty de 
Portugal. 

Oi abaixo-assignados, En,iados Extraordi­
nariosi e .Ministros Plenipot.euciarios de Sua Ma­
gestade <;> Imperador d'o Brasil junto de Sua·s 
Mages'tades, o Imperador d'Aosúia, e o H.ey do 
Reino -Unido da Gram-Bretanha e Irlanda, &e. 
&e. &e. Eitando officialmPnte informados de 
todos os attentados commettictos ultimamente ern 
Portugal contra a Legitima A ulhoridade ele El­
Rei Dom PeJro . IV.; _e reconhecendo que todos 
os actos praticados naquelle Reino; e nomeada­
mente a famósa e tumultnaria Repi:esentação, feita 
pelo Senado f]a Camara rti · Lisboa 110 dia 25 
de Abril, assim como o DPcreto xperlido nesse 
mesmo dia, e os de 13 de Março~ e 8 de Maio 
(que a traição e a violencia forçarõ o Serenissimo 
Senhor Infante Dom Miguel a firmar) sa<l ou­
tros tantos crimes perpetrados contra os focon­
te tavPis Direitos de Sua · Magestade Fidelis~ima, 
e de Sua mui Prezada Filha, a Rainha Dona 
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Maria da o'torià, que haõ sido reconhecidos com 
toda a solemnidaJe pelas Potencias dn Europa 
em geral, e :pela N àçà'.> Portugueza em particu­
lar: faltarião ao seu dever, se tardassem mais 
tempo em applicar ás desashósas circumstancias 
de Portugal as lnstrucçoes preventivas de que O 
Imperador, ~eu Amo, Foi servido muni-los. 

Chamados pois á desempenhar e5Jta penm.:a, 
mas honorífica obrig·aça<"i, os sobreditos Plenipo .. 
tenciarios protestão da maneira a mais formal, e 
uo Augu!!ilo Nome ,l'EI-Rei Dom Pedro IV. 

l. Conlra toda e qualquer violação do:i 
loauferivei, Direitos do M.esmo Senhor, e de Sua 
A ug-usta Filha, a Rainhd Dona Maria da Gloria, 
á Corôa - llt~ Po1 tngll~- . ~ 

2: Contra a temeraria e violenta abolição 
rlas ln~tiruiç es espont.aneamente outorgadas por 
EI · Hei, e legrtlmente , juradas, e estabelecidas na· 
quelle Heioo. 

3: F, finalmente, contra a convocaça~. llle­
gal · e insidiósa, dos antigos Tres Estados da 
Monar(luia, que ha,·ião deixado de existir já 
pelo effi::ito de huma diuturnissima prescripção, 
já. pelo facto das mencionadas Jn~lituiçoes. 

Porem, cor110 este Solemne Pl'otesto não 
possa ser notificado ao Governo actual de Por• 
tugal1, que, pelo motivo de ter ma,iifestamente 
violado todas as condições, que lhe fôraõ impos .. 
tas por EI-Rei ·Oom Pedro IV, bem como por 
havE-r, pelo'•citado Decreto de 3 <le Maio, posto 
em duvida os~ I mprescriptivéis Direitos do Mesmo 
Augusto ~enhor, assumio des~e logo o . caracter 
de hnm Governo de facto, e se acha p·riyado de 
todas Bi relações políticas com os Pignissimos 
Ministro Estrangeiros, residentes ém Lisboa: to­
mão os leuipotenciarios abaixo-assignado~ a r~-
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solu<;aõ de dirigi-la, como o fazem, n ·nrióss 
Naçaõ Portugueza, na firme per!>u11saõ, de que 
naõ lh'a endereçerão em vão, e de que a sua 
heréditaria fi delidade não soffrerá jamais que hu­
ma facçao pedida, e perjura quebrante o princi­
pio tutelar da Legitimidade, que he o mais fir. 
me esteio da tranquillidade da Europa, e que 
.todos os Soberanos tem contrahido o generoso 
empenho de manterem invio)nel, para bem Seu, 
e dos Seus respecti ~os Subditos. 

MARQUEZ DE RESENDE. 

VISCONDE DE ITABAYANA, 

Feito em Londres aos 24 de .Maio, de 1828 • 

• 

Circular dirigida pelos Ministros Plenipo'tenciarios 
dr. Sua Magestade o Imperador do Brasil, data­
da de Londres 30 de Maio de 1828, ás respec­
tivas Legações de S. M. I. e R. na Europa. 

Visto, que, em consequencia d&s mudançaii 
qne ultimamente lein havido em Portugal, naõ 
podem verificar -i;e as permissas sobre · que he 
fnndad,J o Decreto de 3 ele Março ultimo, rela­
! ivo 6 Abdicação da coroa daquellc Reino, da 
par te de S. M. o Senhor D. Pedro IV; e visto 
q 1J e o referido Decreto não póJe actualmente ter 
a sna regular, e legal execm,aõ, em Portugal, por 
falta da indispen&'avel formalidade da' ncceitaçaõ 
da referida abdicação, a qual, por causa da mi­
noridade de S. M. devêria ser feita, no Augusto 
Nome da Rainha D. Maria da Gloria, pelas 
Cortes daqo-elle Rr,ino, constituídas por El -Rei 
D. Pedro IV; que saõ unicamente a A 1thoridade 

. Compelenlf~ para similhante acto: nos considera-
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mo~ o effeito do sohredito Decreto silsperididá, até ui ter ior Delernünaçaõ <le Sua Magestade Fidelíssima. 
Portanto, em conseque11cia · daquelles ·impr -

vistos acontecimentos, . e ponde rosas coo i1l t>.n1çues, tomamo:S a resolucão de não communiclir ofic ial" mente, como se ~os tinha ordenado , ·o sobredi to Decreto ás respectivas CQrtes, perante .as quaes uos ach~mos acreditados; e nos apressamoR a in­formar a V. desta no-ssa determin1-:1ção, afim de que seja obser_v ada por todas as Legaçoes lmpe­riaes, 11 necessaria uniformidade, quanto á si:>bre• dita ordem, expedi<la em officio da ·Secretaria 
cl'Estado dos Negocios Estrangeiros, e datada, no Rio de Janeiro em 4 de Man;o do presan te auno. 

(assiguados) M ARQUZ DE REZENDE. 
· V1scONDE DE hAUAY:ANJ.. 

A V I S O S . . 
Fernando Antonio ,Carneiro, avi sa ao respe1-tavel Publico, que !ma mulher D. A11tonia Sen­horinha Freire, depozitada no Reco'Jhimento · de 

Annunciaçito e RP-medios desta Cid ade, lhP rno­veo Libello de divórcio; o qual se acha em gráu de prova, para ser Julgado; sendo certo, que em quanto naõ ha Sentença, · e depois na<', he o · carsal partilha do no fôro competente, hf.. o an!wn­ciante Admini strador de seu ca1,al. Segue-se pois que a dita sua mulher, llfío pód.~ fazer 0011trncto algum; e que he nullo, e insubsiste nte todu, e qu alque r contracto que com ella se fizer sobre bens_ do mes mo casal; e porisso declara por este annuncio, que naõ paga quae$qaer dividas con­trahidas pela dita sua mulher, ou seja ante~, ou despois desiJ.e aviso; e protesta dPsde j4 reinven­<l icar Escravos vendidos, ou alforriados, ou as 
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alforrias sejão dadas por titulo gracioso, oneroso, 

ou remunerativC?, ou outras quaesq ue r doa4toes 

ou vendas por ella feitai; pois são nullas, visto 

que a Lei Jhe não outorga poderes; mas antes . 

lhe prohibe podelas fazer. O que avisa para 

nu nca responder pelas transacçoes que a dita sua 

mulher fizer; pois as julga, em damuifrcaçaõ do casal; 

visto a dita Snr: ter recebido os ahmentos ne• · 

cessarios, ,para sua subsistencia," e continuará a 
receber. l\'Iaranhaõ 5 de Setembro de 1828. 

· Fernando Autonio Carneiro. 
Na noute de 21 · do corrente roubáralS do 

Quartel d' Artilharia, além de dinheiro, os trastes 

seguintes. 
Hum . relogio Jnglez de sabonete de prata, 

com huma amassadura de hum lado, que mal 

se percebe, prezo a hum cordão de cnbello, com 

passadores d'oiro emcobrado. Hum cordito fino e 

comprido d'oiro com hum cQração pendente de 

pedra rôxa engastado no mesmo metal: R oga-se á 

pessoa a q ne m estes trastes forem offerecidos, ou 

tiver noticia Ô'elles; o participe ao Major Com­

mandante do dito Corpo, de quem receberá, no 

caso de o exigir, o premio de seu trabàlho. 
Joaõ Joze de Almeida Junior, (em para 

vender doi s Escravos officiaes ,de vellas pa ra Em · 

barcaçoes, hum mulato com princípios d_e ourives, 

hum muleque de serviço de ca11a, e hnma négra 

com _ huma cria; quem os quizer comprar dirija­

se a su!. cas,a defronte do larg o de J oail tio Vai• 

Je para tratar do seu ajuste. Meranha<S 24 de ' 

8etem hro de J 828. 
Antonia ..,Francisca Sáraiva, moradors defron­

te de Joa,õ' Rodrigues Prego, tem para vender 

hnmas casas na praya de Santo Antonio; e hurna . 

Negra: quem quiier .comprar, nóde dirigir-a.e á 
dita aonunciante. .. 
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Legum deniq'(l.e ideo servi sumus, ut 
libéri : esse possim-u,s: 

,· Cicero pro Cluenfio. 

-- ----------

> 

Pe·rcisa~se de ' hum Feitor · que n!io sep ra:. 
paz, e que saiba ler e escrever, e que entenda 
tambem de planta«rões: qnem estiver nestas cir­
·comstancias . dirija-se á Loja aonde se ,·ende este 
Periodico, que ahi se lhe dirá o · mais. 

Antonio ,JÓze gomes morador na rua da Es• 
trela tem pára vender rapé princeza em ,E, e f 
,E chegado · ultirnametite de Lisboa pelo Navio 

·Jnglez Eleanor. 

, Vicente ,Ferreira <la Silva, fogneteiro, avisa 
ao ptíblico que continua a vender, por preço 
mais commodo do que aquelle que já á tempos 
annanciou no Pedodico=Amigo . do Homem= 
fogo tanto do ár como .de armação, 

..... 
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A BANDURR.4-. 
N.° 18. 

-------
OUTUBRO 17 DE 1828. 

>-==- -< 
RIO DE JANEIRO. 

PROCLAMAÇAÕ ~w1 
A' NAÇÃO PoRTUGUEZA. 

{ 

PORTUGUEZES ! N A5 . he como Vosso Rei, que agora vos 
FaHo, po_1s Minha A hdicação está completa~,.;i m 
corno Pai da Vossa L egitima Rainha D . .)'1aria 
Segunda, e como set1 Tutor. 

A co~<:f io, em que está Meo Irmão o In­
fante D. j>1 iguel, Regente desse Reino, he a te­
das as \·is tas chra, e manifesta: julgar o contrario 
seria otfender sua honra, que Eu julgo illihada; 
çonsideral ·o traidor aos protestos feitos a ~ M irn, 
quan do seo R ei, e reputai.o pnjuro ao juramen­
to, q ue taõ livre, e espontaneamente prestou . em 
Vi enna d'Austria, e ratificou em Lisboa, · perante 
a Nação lt>ga lmente Representada conforme a 
Carta Constitucional, que.pür Mim vos Foi offereci­
da, e por Elle, e. vós, accdta, e jurada livre, 
e solemnemente. A ·2 
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Huma ~ ção desorganisadora, debaixo do 
pretexto :r{defénder o Throno e o Altar, tra­
balha incessantemente no meio do desgraçado 
Portugal, a despeito de todas as considerações 
religiosas, civis, e politicas; disputa os indubita­
veis, e imprescreptiveis Direitos, pelos . qúaes a 
Vossa Raiuha legalmente · Subio ao Throno de 
Seus Maiores, domina o Regf'nte; . governa o 
Reino; dissolve huma Camara de Deputados dig­
uos, e distinctoS: pelos seós aHire·cimentos; não 
convoca immediatamente outra, na fórm~ do Ti­
tulo 5 Capitulo l. - Artigo 7·1-. § .4 da Carta 
Constitucional, com manifesta usurpaçaõ do Poder 
Legislativo; decreta huma Junta, para fazer no­

. vas instruções para as eleições de D~putado~. _ ás 
quaes chama leg,acs; estas não apparecern, e ao 
contrario . derriba de 'llf\\rm, só · golpe a Carta 
Constitucional, convocando as . Cortes Antigas, 
instituiçaõ ja abolida pelo juramento da mesma 
Carta; louva attentados praticados contra Cida­
da.os fiéis a seus juramentos: consente, e até au­
thorisa, qoe o Corpo de Tropa, que devia ,velar 
sobre a segurança pubHca,· cometta horrores na 
me&'m.a Capital, a titulo de defeza do 'f hrono, e 
do. A tar. Até onde a desgraça he capaz de 
conduzir homens incautos, e fraco&f Ainda aqui 
uaõ para; louva_ Soldados Por tugueze~, ... quando 
se iusubordina6 contrn seus Chi::fes, contra Chefes 
fi éi~ . a seus juramentos, tudo baseado sohre as 
duas âncoras principaes Thro11(), e Altar! Q·ue 
T hro-n o .será capaz de consentir, que taes atten­
ta<l os se pratiquem? Que· Religiaõ mandará exe• 
cutar similhaotes procedhneHtos até contra a. 
decenda, e decoro de familias honestas e distinc:.. 
tas? Ah! ~'ortuguez~s, a que ponto chegou a 
voisa desgraçada Pat ria ~ominada pelo Fanatis-
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mo, Hipocrisia, e Despotismo! Se foss., possivel 
Vossos Maiores levantarem-se das Sepulturas, el­ies tornariaõ repentinami>nte a cahir . mortos, qvan­-00 vis.,ern o berço dt> suas victorias transformado em lheatro de horrnres. 
· Vós sois diguos de melhor !iCrle-, na vossa maõ e$lá a vo~sa folicidade, ou , a vossa total perdiçaõ. Segui os Meus Conselhos, PQrtug11e-2:es-, elles vos saõ dados pcw hum Coração filan• .tropo, e verdadeiramente Co-nstüucio!lal. 

He tempo de abrirdes ?S 0Jl1os, e de vo!I unirdes lodos. parA sui;te11tar o juramento, que .prestastes á Carta Coosl itucio1111l, e aos Direito, ,da Voasa Rainl1a. ~,a.iendo ist·J, vós não só 
Balvareis a Palria, mas lambem a .Meu Irmão, .defendendo o verdad·eiro Throno, .e,. a ,erdad~,.~· Rtligiaõ C11,tholica Apostolica Romana, conforme o modo porque a juraste~ sustentar. Nae deh,. ·Portuo-uezes, Jwma victo,ria aos iliimigos dos ·9'ove.r~ws Mouarchico~Cons-tHu,c.ion.a.es, eUes dese.­J1;1õ ver p.-.rjurvs collocados sobi:e Qs Throo.os para re~ r~are ,n lien~ arg.-nmen:tos contra taes fó:rrntt.~ de . Governo: longe d e mí,m Reputar Meu Irmaõ .perJu.ro. ou ·tn.irlur, elle está sem <.h.1vi-da alguma .coact11;• e Eu coma 1al, o Co.nsidero, e Con:.ide­·rarei, ern quanto olit Che'Í~s d:0 par-tido desorga- · nizad·or nllo sahirem de Portugal,. Sustentai, P urt ogu czes, a Ca:rta , Cons{Íludonal: ella jama~s fo i E slrauge i.ra, fo-t -VO,\, dada po-r ;hum Rei ~egi­tim o: que males vos trouxe·? A liberdade, de 
que ~Ó tinheis prom,f'Liioento. Sim, Portuguezes, rt-gai com vossQ 8an(J'ue à arvore da liber lade-, . .., f e verei~ ~orno ella hade florescer ·entre vós ruc-t,iferan.do a dcs-pe-ito .. de todas as intrigai,. ,. maio qoinaçcfes. N,aõ eonsinta,is qu_e ella seja offe n .. -did~ com gqlpes de perl,íh-', ,e cfe. traiça& á 
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Pl1tri:i, q 11e jaz opprimida debaixo do jugo 'do 
mais ft•roz Despotismo. Vós sois hum Povo ti­
ne, forrr.ai~ huma- Naça,3· incirp€ude11le, qne es• 
pcrais? Os Govnnos da Europa su;;;t.eutaõ a le­
g i Lirnidade da Vosrn Rainha, pelejai por Elia, 
e pela Carta Consti'tuc1011al, naõ tPmais obstacu­
}os, vede que ~ ca11sa, que ides defender, he a 
tia justiça, e que para ~na defeza estais ligados 
a hum juramento. A' prrsença d/) vosso llt'g-en-
1c uaõ chega ·a · verdade: fanaticos, hipocrilas, 
homes de:.mot·alisa<_los e d(•spotas lh'a offuscão; e 
o risco in1minente, em que está su11 vida, o faz 
sobn,etler, a esta facçaõ, que jamai3 igual tem 
~pparecido entre o .Povo Portuguez, que desde 
o prinçipio da Monarchia f0i sempre taõ livre, 
quanto o cnmprovão as paginas da Historia; Se­
g,Ji o exemplo dos antigos Porlnguezes, aproxi­
mai -vos do Regente, fallai-lhe mui clara, e res­
peitosamente, como aquelles fallaraõ ao Senhor 
Hei D. Affonso IV., e dizei-lhe=" Senhor, pelo 
caminho que Vossa Alteza se deixa guiar, i11e­
vita~·elmente se precipita · no maior de todo~ os 
abismos; governe-nos conforme a Carta Consti­
tucional, ciue V. A, e nós jura111os, e saiba que 
unicamente deste modo legitimo he que nós o 
queremos. '' =Se assim o praticardes, vereis, que 
Elle, achando deste modo os Portuguezes dis­
postos a sustentai-o _ como Rt>gente Cm;stitucio­
ual, se cvadiní á tutela ,·ergonhosa, que a do. 
mi1rn, e que o quer levar ao precipicio, donde 
jamais porlerá sahir com honra, e que vindo 
Jançar se em vossos braços, afirl) de governar 
conforme a Lei fará a vossa felicidade. Soccor­
rei o, Portuguezes, aliás, Elle, e vós sereis victi­
mas da anarquia; Minha Consciencia está livre · 
de remorsos, Expuz-vos a Yerda<le, se a quizer-
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les seguir, sereis felizes; ao contrario vere·is o coito do mais ·acrisolado despotismo levantar-se· entre vós, para unnca 1rn1is poder ser esmagado. Rio de Jane.iro .25 de Julho de 1828· ·· ft LJROfiPERADOR. Está conforme . Franci8co Gomes da · Silva. 

E:da Proclamação elo Magnanimo, e por to­<loi. ús títulos Generoso IMPEH.ADOR DO BRAr. SIL aos subditos, que foraõ séos no Reino de Portugal, e Algarv es mostra aos Brasileiro:i · a sinceridade de Sua Abdicação daquelles Reinos, sua herança, e lhes dá a certeza de que Ellc será sempre O Primeiro dos Brasileirqs no apêgo ao Paiz, que soube levar á Cathegoria de lmpe- . rio; do amor .a hum Povo generoso, de que fez huma Orande Nação, desligando-o da antiga me­tropo1e, al-i-nh.ando-o na Galeria das N açõe~ de mai-~r vulto, e representação; e aos Portuguezes a q11em· se dirige, não como seo Rej, pois quiz .de1x:1r <le .o ser,. mas como hum Pai que não só quer animar, e consolar seos filhos, porém salvar ·OS direitos ·de legitimidade !lj, Aug~ (a Pessôa de Sua . FHha a Senhora D. ,1Y:1aria )!feguuda Rain­ha de Portugal, e Alganes . . 
S~ M. I. 11aq uella Proclamação representa. Seo lrmaõ o Senhor Infante D. Miguel complt:­tamente succumbido, e victima da mais Tiole,1ta .coacçiio formada por esse monstro infame, e · vil, o int ere:.SP. de classe, a despeito desse amor, e fidelidade que se· deve ao Sobernno legitimo, á Patria e á Nação; mon!"tro que tomando trei corpos, e tres faces, a 1:)ypocrisia; o Fanatismo, e o Despotismo, já Jisongeaã, já. fazem estreme-
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cer, e alterraõ h11m'll ·atma • •• p{,de 'Ser qu,e 

aberta P- focil ao bem, su o bem se 1he mo ·trára. 

A hypocrisi~, viciu do mais odioso carlicter 

arrastando-se pelos t.!egráos do Throuo, que J1àG 

he de quem hoje nelle .se a ,se1il11, e ataviadas de 

falsa s virtudes, e de homa pie,fade qu'e affecta, 

e que naõ tem, illude o incauto, e attrahiodo 

sobre si attençõe~, e _vaulag·emi. que . só .devem 

s;er a partilha d11 realidade da virtude, e do me­

recimentoi ache, revestida de taes ll)lp-a'rencias, 

facilidades psra 1nsinuar-~e no ani1110 do que in­

tenta domi.mr, ~ ella em fim domiua,, •. P ervcrsrns, 

que illudis hum Principe inexpe rto, vós terei t. o fim 

dos hypocrit.a~;, e sabeis qual :her ·depoi ti t.le obli· 

quidades, e manejos vis, vergou ho~;os, e cri III ino­

sos, -acabareis sendo o objecto du t>xecração ge­

ral e da-s rnaltliço~s de irnm Puvo heroico, gene­

-ro~o; re no b.re, que t:ubris'tes de l,u cto, e de la,­

gmnas. 
tlurA falso culto de Religião, c}reio l'le v,aõ; 

terrores, contrario a rasão, e ás saos 1id~a·s qoe 

se devem ter do Ser Supremo, he a Superstiçaõ; 

a hypocrisia a entretem, ,hum fohm 0ello ·agene--

ralita; e o interesse .aperpetoa. · 

He pois no infeliz Portugal que -0s :inter~ ­

se8 da classe·· do Clero, e d~:t,; Nobres alimeola 

este monstro, que posto em acção faz o fonatii-1110, 

e este att.aoa·ndo de frente 10 ·Prinr.ipe nome:ído 

pela Auihori<dade Legitima O ·SENHOR Ll.. -PE­

DRO IV. 0 atl. t: rra, e ,lhe faz ·crer q-ue tudo de v.e 

te{:ear contra .sua author-irla>de e que ,di\'engin.do 

~a! maxrma'S~ que 'Se ilhe p·ropoem a seg.uir, fa.z 

-vacilar i,'lla segnton·ça ~cMno Prfocipe, e ,cQmo 

-homem .•• .• Sim esta .he ,ordinariamente a liog-0a-

,gem do inter.esse d-essas cfasses 1desoomedidas 

.sempr~ na :perteoç&o de .!flilquezas., e pr.@dominio. 



AHerrarla eMiim :a alma .de hum Mancebo, a q u·e se.o A ngu,to nas.chn.ent,o cb:ama oa vndade 
'().Ha altos destinos, ma:is .não para iuCrfogir solem.­·nes jurarui:>atos, . e .nsurp..ar 1'.h.rono5: ~lheios, fica ;aberta, e fr.anc.a a rece.ber, .e pôr em pratica a,s 
ma~imas d.os perversos, .qoe iuc,autament.e ,adopta. 

·Eis surge a lisonja, e a mentira, ,e ,para des• vanecer em pa'rte os t,erro-res jncutidos, lhe .dizem, 
e lhe rne11tem, qne b,um Povo inteiro o quer, ~ já o adora como Sóberano legitimo; fjue n;iQ , 
~oerem outra C-arl·a, outra Ley, que não ·seja 
sua vontade sobera:na, .pois conhece o Po\'o que 
.a sua vontade . S"'rá para elle a 1t>,i mais paternal, 
.o jugo mais suave, e .dô.cP; di1,em-lhe, o mentem.­
:Jhe, que ne11e está fazer a felici~ade <lei'il.e Po~,p , annuiodó a dezejos tao alt:,mente pronunciados; 
(isto he pelos Pad.res, e os cnohres.., .. e não pelo 
Povo) EtJe annue, e PMtu~al he desgra·çad-0. 

As~im se eslabe1eee e,- Despotismo, e o in­
,cauto Priocipe assim obsidiado por laes monsUp,s . não 1he mais qut> o instrumento -desgra.ç~;d.o «lp 
·interesse dos que o cercaõ; , e11~ naõ ,h~m mal• 
olhos, q u~ os ofüos .doi ·pen·ersos que a;bnsaõ ,de · 
sua fraq u ez.a, não tem mais ,y-0ot~e, 1q ue a l'OJ,l­tade delles. 

Ouvi oh Portugnezes o.s Conselh.o.s s.aluta~s 
do Grande do Magnanimo Sobera.J10, q.ne "ª~ dirige desta parle do Mundo que \leio ft, J.i.cita,,;; 
e -se as ,serpas .que rodeiã.o o ~hrono dl)an.chadp 
pela usurpação, e o prejur.io . .não ,.cwn~entir.~w 
que .a .~lle cheguem -vossos gemidos, ,n!jo · de.foc;i,­
rem seJ ao escutadas voru;as supplic.as, J1~m ~q.~ .J1ejão ooser\'adas ;VOSias lag.1;ima1;, ;ibr.i os · Í&.SWJS 
Portugnezea, "êde ,nt-lles os ·brilhau.tes ~uo.c.~~9!9 
.do sempre ,memora.vel dia 1.º de Deze111p-r.o ~ .1640, ero :que •qua,reuta ;aobi:es,, h.on~d,qs., ;e·,~ 
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Portuguezes arrancarão o Throno ao usurpador, 

e o deraõ !1 quem leg·itimamente pertencia.· Per~ 

t u~ uezes, vós ainda sois os descendeutes dos 
Viriflt(ls, dos Cast.ros, dos Gamas, e Alhuqu~r­

qu ei , .. e ,,ue resursas uão encontra sempre em 

si o homem honradó, e fiel a seos de\·eres, quau· 

elo se~uf' o rumo da rasão, e da justiça! 
. M 1nistros 1le hum Deos de Paz, fazei a 

grande, alta, e suLJime figura, que vos compete, 

<leixai ilh1socas, abri os olhos aos desvairados, e 

mais qt,e todos desvauado Priucipe, que vós 

pPr<leis; enterneção-vos as lagri,11as de tantas fa­
milias em luto,,,, mas . de .quem :solicitar ternu­

ra, e compaixão! de homens uffectos a fazer der­

ramar o sangue de seos Concidadãos em Nome 

sagrado do mesmo D eos, que: ultrajão .• . ! 
'N-4~, apezar· de tudo, vos falaremos naquella 

mesma l ingoagem que vós muitas vezes torceis, 

e de que tanto abuzaes quando convêm a vossos 

fins, e vos diremos, que quando o divino ~ slre 

cleixou o Mundo, que viera resgatar, para voltar 
a seo Pai, despedi rido ,se disse a sco8 Discípulos · 

=Pacem meam dó 1;obis; puccm meam 1·elinquo 
vobis; et cum· hoc dixis ~el ostenclit eis manus, el 

pedes.=Vós, ó ~ lesiaslicos, foliamos com aqud­

les a quem as1Senta o barrete, que sois, e reprc· 

ientaes esse~ Discipulos, dái o que se vos deo, 

dái a ,·ossos Concidadãos, a paz que vosso, e 

uosso Mestre nos deixou, e que por vossa co­

operaçaõ Jhe~ tem sido arrancada; vós o podeis, 

sois possuidores de enorme poder da Cadeira, e 

das consciencias; dai-lhes a paz, e depoi~ mos• 

trai-lhe as mãos, e os pés, não roto!! para os 

salva r, pore m -as mãos prompta·s a concorrer, e a 

su~tentar a legitimidade do Throno, . e os pés 

_ desembaraçados, e babeis a dar todos os passos 



637 

para cons,.guir taõ , util fim~ ••.••. Mas· que espe­
rar quando hum memhro do ·nltp Clero fa-& a 
propo~içáo pura a usurpaçaõ do Throno Porlu· 
guez, corno <lissemos em no~so numero anteceden• 
te, e he ohjecto & que pasl:!am ús neste. (a) 

N. 8.- Quando tratamos. de" . classes fazemos 
sempre muitas . e muito di~nas ei cepções, nós os 

- ( a) S ,r. Reduct()r~ pareçe que V. m. ngonia­
do com as noticias de , Portugal, perrleo a tramon­
tana! Q:uando se dirige aos ·que V. rn. cltama Mi­
nistros de liu.n Deos de páz na sua mesma lin­
:goagem, isto quer dizer na lingoagem sog·racla;-lcm­
bre se qae ulo tÓ vale, qltando lhe convêm . .I Per­
mitame Sr . Redactor que lhe. conte huma / nedoc· 
ta, que anda em letra redonda. . 

Ha em Frarzça certos Oratorius de que tra• 
tão .mulheres devotas, que se fµnláo. pam o Servi­
_ço de Deos, e que vestem hum , habito de qualquer 
das · Ordens religioza,s a que sâo muis nlfeclas, pn­
ra o q,ce o5tem licença do - or7linario respect·ivo, 
que para as dirigir, l/1es dá !tum Religiozo da o,.·. 
dem. de que éllas se vestem . ~ · ·· · 

l\Tão sei em que Cidade lia via · hum destes . O­
ra to rios com cinco Devotas; e para a Direcção, e 

in$lrucçáo hum Religiuzo da Ordem de S. Fran­
cisco. 

· Esie Parlre era hum obreiro infatigavel na 
cultura tfo Vinha do Senhor, e náo poupando tra­
balhos, fez que prolificassem ·qua~i $imultrmeamente 
as cinco devotm1, µois o Padre não 7;erdia dt,'J)isla 
o=Multiplica111ini=das Sagraàas letras. · . 

Como todo o excesso !te viciozo e á força de 
fadi(J'as podia sucumbir o obreiro, · qné · por. exces­
sii•o 

O 
causava escandal1J; o Bispo Diocezano o man• 

dou. chamar, e o reprcliendeo com arperesa, lan-
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tem'°s conhecido, . e conhecemQs em ' hum e oa ­
tro hemisferio; que se-rin senaõ ho uvesse ainda 
muit os dignos; ecclesiasticos, e urnitos honrados 
nob rel!! 
------------,,---r----,.--.----
çando-lhe e-m rosto o escandalo, que c1iusava cum 
se~ procedif(lento, servindo-se <1quell,e Prelado de 
texto~ sag:rmlos que lhe oeco-rreFiio para d11r força 
á reprimenda. . 

Ouúio corn resignáçiio, 6 lturnild(l(lC. o Padre 
Director-, quanto lhe quiz di%er o R-everendissimo 
Prelado, e quando es.te deixou de faltar,. o Padi·e 
'Fepreliemlido diss~ ao .. Prelad(}=Como· V . Ex: Re­
vere,idis~vima se servió da linguagem sagrada para 
reprehender-me,, pe·rmitame Y. Ex.• que eu me a• 
proveite da lingoagern sagrada pora. desculparme. 
Diga Padre, diga; voltou & Prelado,· entáo o Pa­
dre com os- olhos no cfiáo, e a mão direita esten­
di~~- sub~e o peifo .signa._es. earacterislicos' da~º: cmsia, dtsse-.;Domine qu1nq.11e talenta. trad1 d1sh 
mihi; _ ecce ego lucralu8' &um alia quio­
que;. quid enim erit mihit Sr. vós. me entregas ­
tes 'efuco -üd.entrJs, e com elles. e11. · ganliei outros 
einco; q.ual será miri!ta recompsnsr,? O Reveren­
dissimo Prefodu conhtceo a· frn·çct do argumento, e 
tQm ou na mai8 alfo considiraçáo o quid enim erit 
mih1? qual será aminha recompensa? e para faier 
qfectiva a recompensa deu o Padre em l:lirPctor 
a huma Cas:a em que !tavia muitos tfl..J..enlos a· que 
o Padre podia. d.ar direcção, e pifr em m nvimeti" co. par.a, obter <líreit?s. a novas-· recompensa , . 

Em caso8 identicos póde· muito bem apr.o~ei~ar ,P,la,-, a. algunB; { e náo a todos; puis. ha r,wilor 
benemerilos )' na sua mesma lingoagem; mas nas 
presenle9 circumstancias de. Portugal. para aquel.-
1~& que dão impulsão, ás. dewrdens, falar-.flies ª'' 
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~~J~ -=-l Hum Soberano legiti_mo restabelece o seu povo no e:tercicio de suas perdidas liberdades ; e huma facção libe rtici da resiste a huma taõ generosa outorga1 O Soberano do alto do seu Throno diz­Eu qu ero que sejaes l ivres, .e felizes: e aquellà barbara facção responde-antes queremos ser ,es-cravos, e mi zera veis! · E.is o notavel couflicto que hoJe se observa .cm Portugal, entre a ~gitimidade, e a reJ1elíão! No Discurso de ;{froposição, ou , de /rovoca­çaõ, que descrevem~ e m 001.~ ntecedente, reci­tado pelo Eicm.0 )fí~po de izeu, temos huma amostra que nada he em ~ vor da Sahed.oria, das lu.ses, e da prohiclade de hu Prelado, que por eua profissão, e alta jerarchia, huma oul,ra cou• sa devia annunciar aos póvos e a verdade, e nunca rostituir soa boea á lin U·BO'em da mentira, no que . x. m. 01 em alto gráu i~ inen­te. Mas as gentes tallares,· como lhes he rohi­~ido brandir. a e í. pada, m~nejaõ ~s pe~nas, e._ as lrngua1t, e foi deste mane.10 · que sah10 a-queHe Discurso; que ~uando fui recitado t ,tinha a ff' !ó' QOSta fei ta , ta vez pelo mesmo exceJentissimo. , O Discurso he na verdade huma homilia theocra• tica de hum dos Santos Padres do absolutismo, e do privilegio. 
Vamos pois ao Exm • que por. aqucllp dis­curso se co_nst+tuio o ithefe da t'facç_ly> ,rêbeld'e, que compeho o Senhor lnfaate Ó~-· l}figuel a as­sentar-se em hum Thróno, qt,e não he delle, a 

sim ,est scribere in' ventu et aqua. Etles para entrarem na ordem, que pertzirl,áo, precizáo de a1"gu­mentos mais efficazes, mais sensíveis, e pezarlos , Não perca o seu tempo, Sr. Redaclor, (Nota do 'E~itor.) 
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em punhar hum. Sceptro ,q,ue lhe não pe it-t:1:!nce, e 
a d omiuar ' hum r1ovo heroico que he esmágado · 
f' fll sf o .noln c. _ Diz o Exrn.º · Padre. · 

'~ Hurn;rl voz ·unanz'me soóu cm todo o Reino. 
Recon!,;cendo ' os males l da Pa.tria., desejando an­
çiusamente o t'tmiedio, lodos os Portu9uezes ( e bem 
pos,;o dizer ; lo.dos) le,n encaminhado ao Augusto 
Príncipe qut nns Ri~ge os m ais ardentes . votos, e os 
mois ~·inceros, rle ,q4e S. )1 , se npresse a subir ao 
.Ylirono de seus Maiores , . e a p6r lfuni lr:rmo á 

.fiúctuação, e incerteza do Governo Supremo, que 
enl:r-e todos os incf)nvenientes .,politicus se deve repu­
tar ,como o mais imp1rlá.nte. <,, · . 

O Ex,n.0 Prelado · que assim faUa, nnõ falla 
-verrlade. A vó ~ e chamou ao Throno o Se­
nhor I ufante D. 1guel não he unanime, não he 
uni sona, nem s u e1n todo o Reino, nem forão 
todos. 'o-s Portug~ezes q 11e g'ritaraõ=aqui o Ues­
põtis _quando d eraõ Vivas ao Senhor Iufauté 
D. guel, como Rei absoluto. 

:Aprova da fa1sidade desta assersaõ do Exm: 
Pi: lado he da maior evidencia, e patente a Por­
'- gal, e ao Monde,, inteiro. 

Se a -vói he Únanirríe, pará· que se Ieva~ta­
raõ em · Pórtugal dois partidos com as armas na 
mão? Se todos os Portug1iezes querem para Rei 
abso luto o Senhor In fante, agora que prevalesceo 
o partído d a Hypocrisia, do Fa natismo, e Des­
poti~rno., para que estaõ _as prizoes atulhadas de 
bon,ens de bem desgraçados, para que se nomeaõ 
alç1idas, .para que se · levantão cadafalsos? Para 
que se derrama o luto sobre fam'ilias honradas, 
e da primeira representaç~o? Para que os cori• 
tifos da .tideli daci{I á C arta, e ao Rei legitimo .e 
se arrojaõ d e:-.prevenidos sobre embarcações, e 
entregues á J escripção das vagas do Oceano, vaõ_ 
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. procurar asillo no Paiz classico da · tiheída<le ' a soberba Albi on, a Senhora dos mares? , · · 
Vamos avaate humana cheramella ~ Sim v.imos, e eis conti nua o Padre Reverendo. A Nobreza, o Clero, os Tribunaes, os Carna­ras; &tbe aq ui a · nJ a o Padre disse alg·uma cou­sa; os Cidadãos tçm sido conformes; he mentira do Padre; só com a dijfcreiiça, que em alguns () Patriotismo menos so.ff'rido ou mais resoluto, pro· cedeo logo ao acto da .Acclamaçáo. , •• 

Consta na verdade- que toda ess.à gente in­t ere.ssuda no absolutism o, toda essa gente de­Prí\·ilegio-ou a soa ma!oria, da qual pela maior parte se compõem os Tribunaes de hum, e ou­tro . íôr?, berrou das janellas desses mesmo~ Tribunaes, e deo Vivas ao Senhor Infante, Rei absoluto, os quaes eraõ repetiélos pela canalha . assa lariada, disposta pelas -Praças, e ruai p.ara, os apoiado~ em tal guiza 'que o Senhor D. Mi­guel foi acclamado Hei, por aquelles que nisso leva · vão iuter~sse, e por huma roda de capas rotos, a canalha, a escoria, as fezes de todas a8 classes de Cid.uJàos, instrum entos cegos, .e bruto~ dos inte res · sados, que paro serem n,~is aclivos se lh es prodigava a_g oarde11te, e nos Paç<>s da Ajuda • .•. .. nh a·ntiqua.., aomus, 9unm disprrri dorninaris dom ino! •... e no s Paços d'Ajuda estabeleçerão rações d ia das :í'ca -11alh_a effectiva, para de espaço ~ espaço gritar ==Viva o Senhor Infante D. Mig uel, Rey abso ­luto.==Sã.o factos constantes dos papeis púbicos, n~o da servil ,Gazeta de Lisboa; porem de Jor­nae8 abali_sados, de Esoriptor~lil eximios, q ue es­creve m onde se respeita a lib~rdade regulada pe­la Ley. Não são ·pois os Cidadâ'.os que dezejiio a paz, a ordem, e a liberdade que outorga a Car­ta dada pelo. Senhor D. PEDHO IV, os que que-
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1·em vêr manchado o Throno <los iuclitos JoÃo 
1.\ e 2:, MANOEL affurtonado, e de tantos Mo-, 
na rchas que encherão de sua fama o mundo, que 
se conheda, e que fizerão conhecer, manchado 
j m peia intruzão, o sangoe, e o perjurio; forão 
os int~ressados, e a canalha seduzida por eJles, e 
pori·sso me nte o Prelado, qu ando diz=os Cidadaõs · 
tem sido conformes· 

Qu anto á differença que faz Q Exm.º Pre­
lado sob rr. o soffrimento ou o insqff-riinento do 

' pa t riotismo, he em dema:sia espec~osa, e ainda 
muito ma is mentiroza, sem outro objecto, que 
sentar o plano=Que .o Senhor lufante foi accla­
mado po_r voz unanime " no que insiste athe ao 
fim do I: §. 

O §. 2.º desta qbra eslupenda he huma con­
fis saõ indirecta da coacção em que os interessa­
dos no Despotismo, e na conservação dos privi­
legios colocáraõ o Sruhor Infante D. Miguel, 
misturando talvez nas expressões lis.ongeiras, e 
seductoras, outras que fingiaõ escapar-lhes, e que 
faziaõ vacilar o Senhor Infante, mostrando lhe 
vacilante e mal-segura sua , situ;lção; como por 
exemplo=Se V. A. não annue ao voto geral dl 
hum povo, quem poderá responder pe!tJ. vida 71re­
cio~a de P. A, ..... Naõ ouve P. A. as-accla· 
mações de hum povo inteiro? '(be voz pt~blica, e 
consta dos mesmos escriptos públicos, que os ac­
clamadore51 e raõ campinos, vadios, e outros da 
me3,na estófa, cheios de agoardeote; que da vão 
Vivas ao Absolutismo) e quem sâbe· •••. ah.' Se­
nhor . .. ! quem sabe • .. se este . povo vendo frustra­
dos seos desejos, baldados, seos votos cahirá em de­
sesperaçaó, e então ... ali! Senhor Augusto, pou. 
pe-nos V. A. as tristes recorda_çóes, faça desapa­
recer os sustos, que nos atterráo, diga ']ite ini 

I 
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ao povo, que o quer~ e o adora •••. O incauto Prin ·­
cipe disse, e precipitou-se em hum abismo, no 
qual he qu e sua viela corre grandes· riscos; e na<l 
sendo Rege11te, e govnnando os Portugue~es, 
segundo a Carta, em que o Senhor D. PEDRO 

4 ." , firmou a liberdade do Povo Portuguez, e 
l-uas garantias. He o que- se nos diz no principio 
do 2." §. daquelle discurso nas adoçadas expressões= 
Naó podia o grande Principe clesattender a vóz, e re­
presentações de corpos, e de Cidadãos . .. = · 

Va mos avante humana Chararnella. 
Charamella he hum instrumento de .assopro, e 
poriiso o Excellentissimo he huma excellentissima 
charamella, pelos assopras que ·mi dando aos 
Tres Estados do Reino de Portu.gal, certos já 
ào qne de vem responder. Mas, quem sabe se 
àepois de regado o solo lusitano com o sangue 
de honrados Cidadãos, que odeão o de~potismo, 
e rt>clamão a Carta Patente de sua liberdade 
que lhe outórgou seu legitimo Sobeiano; quem 
sabe se depois de empobrecidas e reduzidas á 
miseria familias abastadas, pelos barbaros. illegaes, 
e injusLisimos sequestro&, para; em caso de trans· 
torno, haver que levar, e mesmo para pagar a 
quem faz Discursos de Proposiçao seus bon$ ser­
viços: Quem sabe se denois. de dar ao Padrn 
hypocrita, fanatico e servil, o predio que se ti• 
rou ao Sacerdote honrado, e amigo da bem en­
lt;ndida liberdade· quem sabe se depois de dar 
ao Fidalgo clege~1erado, esquecido do patriotis­
mo, pelo qual seus maiores adquirirão a nobre• 
za que )he dtixarão, a Commenda, de que se 
privou o fidalgo digno de o ~e~; vistas que ~e 
não perdem nas commoçoes polit1cas, e que mm­
tas vezes são o movei principal de.lias; quem sa­
be se depois de tudo isto, e muito mais os Vi- · 
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vas assalariudos de agora se voltarão fi~da a tra .. 
gedia, em apupadas, e assobios? .... El tiempo no 
lo dini . 

Vamos á Excellentissima Charamella. Diz assim. 
Mas porque antepõe (falia do Senhor lufante) á 
justiça: Se não he erro da Imprensa, que pôz 
assim, devendo pôr=inju~tiça,=então o Padre não 
falia verdade; e porque respeita profundamente as 
Ltys; he mentira; as ley,, athe as da humanidade 
eslão profoodameole e~maga.das, e supplantadas: 
das Leys quer tudo; sim das que convém ao Cle­
ro, e Nobreza degenerada; e não das que pó­
de m, e devem fa2er a felicidade geral, bem co­
mo a. Constituição que deu o Senhor D. Pedro 
4.8 e recusa sem hesitação tudo o que lhe náo 
jól' atlribuido pelas L r.ys; O Senhor O. Miguel 
não tem pelas.. Lrys outra ·atgnma attribuição, que 
uiio seja a de Regente cJe Portugal; Subdito pri­
meiro de Seu Augusto lrmfio o Senhor D. Pe. 
rlro, e agora de trna Sobrinha a Senhora D. M11· · . 
ria 2:, o qne o Senhor Infante tanto reconhect'!o, 
que o jurou solemnerne11te, que protestou contra 
to!ios os que lhe .attribuissem, alhe as apparen~ 
cias do que agora está faiendo, · ou he compelli­
do a fazer. O Reino cQntimb o Discurso, tem 
as suas Leys de successáo á Cnroa, assentadas des­
de a fundação; guardadas por clle 1·eligiosamente, , , , 
, ••. Se obrado destas Le.ys reFf. eilaveis, ou o que lze 
o mesmo, se rJ direito fundammlal da Monarchi<t cha· 
ma o nosso Principe á successáo da Coron, não póde 
elle deixar de lisongem·-se de P1·esidir por táo sa­
grado titufo a huma Nação gcneroia. Mas he com 
efl'eilo chamado ,ieite caso pelas Legs á succeJsáo 
da Cnroa Purtugueza? Esta he a quertáo rele­
vantíssima; Sim f•sta he a questão que o Exm." 
PJelado propõem ce.rtc, da resolução pelos tres 
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Estados do Reyno de Portugal; e lie o nó gor­
elio de todo o eloquente pala vria.do de S. Ex ... 
Reverer:idissima, e da resposta e encomenda. Se 
não somos Alexandre para cort ~ ,o nó, procura­
remos de o desatar devagarinho. Vem a ser a 
questão que o Seuhor ·o. PEDRO não podia dar 
a Põrtugal hum P~cto sociàl,-qne este Pacto 
offende as Leys fondamentaes das Côl'tes de Lame• 
go=offonrle as Leys feitas p"8lo~ tre~ Estados do 
Reino quando a Casa de Bra.gança subio ao 
Throno de Portugal;=o Senhor D PEDRO filho 
do defunto Monarcha o Senhor D. -.} o Ão 6 . .• não 
he ne~ póde ser legitimo Rey de Portugal, por­
que he Imperad or do Brasil. 

Sao pois em summa os argua1entos-Curtes 
,le L ameg -e Rey Estrangf'iro. Vamos pois ao 
fundo da. Llé11 de ·tas Cortes, ·e deste Reyno, com 
que fazem tanta huJha os detractores da Carta 
Constitucio11t1l Portugueza, inimigos . jurados do 
l ~ ftr rador d , .Brasil, e Rf'y de Põr..,tugal; · O bem 
amado do\ povos\ pe hum, e outro hemi sfer lo, 

Sup_pouha-!:le pois que at11 Cortes de Lameg~., 
tlo tempo de A.F_FONSO 1.º são hum monumento 
genuíno, e aulht>ntico. 

Ne ' ta hypothe3e o Imperador do Brasil não 
he o Re ,.estrangeiro ue que cl1as fallão, e. q\Jan­
do o ÍO!-se, bastava que o Povo t Port.uguez, e as 
Cortes nacionaes adopi as,;em como adoptarã'.o, a 
Carta Coustitucional do 8enhor \Q. PEDRO IV, 
entre \'Ívas e.lo maio1· enthusia :- mo, e do mais pu• 
ro, eral rf>11'0-.ijo para,. se concluir, que \ coin- · 
ci<lindo a outorg~ do . R\)' com acceitaçã~ d s 
Povo~; não pode conciderar·se na mater~a ne . 
1ombra de illegitimidade. · . · \ · · 

Quanto o I.º pon_to di11serrio~. qne ~ó por · 
1uppos.içãô:: poêlia admitt· ~-se· · authorida·de das ' 

\ 
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Corte~ de· Lamego, d~ - que trata Fr . .Â ntonio 
Brandão na Monarchia Lusitana Cap. 13, L." 1.9; 

O mes1J10 rand~o assevera, que elle nunca porque ~ 

Yir& a Escriptu a original destas Cortes, e que a• 

penH o achára as1tim eiicripto em hum quaderno na 
Livraria do Convento de Alcobaça, no qual qua• 
demo· havia ( diz elle) cousas dignas de repáro. 

Tal he o sentimento do Escriplor que pri~ 
meiro foliou nestas Cortes. Antes delle nenhum 
doi -~ hronistas antigos do Reinado do Sellhor 
D. , fonso Jlenrique1J tinha fa!lado em similhantei 
Cort~ de Lamego. · · 

Nas dortes de Coimbra celebradas para· 1e 

tratar da successão do Reino depois da morte elo 
Rey D. Fernando, havia duas opiniões; huma a 
favor do Mestre d' A viz, filho bastardo do Rey 
D. PEDRO 1 :. á frente da qual ei,tava o Chan• 

celer João da1 egra~; ~ outra a fa!'J r dos Ft.'J os 
d'El-Rey D. · nno 1.9, e de p . Jg•!e; de as­
t , á frente daqual estava V arhm ,Tasqu s da 

nha, homení ele grande caracter, e de geral 
nceito naquelle tempo. Nenhum destes gran­
s Campeões se lembrou de argumentar com as 

Cor! de Lamego para excluir as per~ çõe; de 
D. e.a.t.riz, filha unica de El-Rey D. y ernando. 
casa a com D. /&ão 2.° de Castella, sendo tão .. na• 
tural o alleg~~ a Ley· de,tas Cortes, para con­
cluir que D, r atriz n·ão podia 1mcceder no Rei• 
no por haver casado com hum Principe Estran· 

geiro. Nunca foi est': 2 argijunto ne)!;e/oã<> 
d s egras, nem de l(artim asqueq, ão das 

eg ªl sempre insisti o princ · paimente a idéa de 
que r eatriz f'ra filha adulterina; ! rque o Rey 
1eo Pay a tivera J ª l!J inha D. eo or, sendo 
esta _casada com r ão jOOUrenço a unha, CO• 
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mo se pode ,êr nas Chronicas do Rey D. -~ Ão 1.· /' V 
O celebre Chronista das Corteit de Coimbra, • e de todo o Reinado' de El-Rey D. JoÃo l.", ~ Yernão )dbpes, escre~e no tempo de D. ~ FONSO 5.º; ~ / era Guarda-mór da T orre do Tombo, e com tu-do não diz huma só palavra a respeito dessai in­culcadas Leys de .successão da Cor~a_;le Por~ugal, pelas quaes o Senhor Infante D. }flGUEL so quer tudo, aw Cortes de Lamego. 
Os Escriptores de Direito Público Portugue­zes, qua.ndo pertendem provar a authenticidadc das Cortes de Lamego, com a~ qu· es se perteu­de .agora excluir o Senhor D. · edro da !º ·oa. de Pottugal, ou recorrem á au . oridade de an­daõ, que duvída do facto; ou ao Cap.= randi de supplenda negligentia Prrelatorum in sexto;= (b) quan~o neste Capitulo se não diz huma só --------------~ ( b) Esta passagem precisa declaração. Gran• di, de supplenda negligentià Prrelatorum in sexto; isto he=Do modo de supprir a grande negligencia dos Prelados no=Sexto= 
Podem talve3 alguns tle nossos leitore .> que não se ·tiverem applicado ao Direito Cammico, pen­sar q11e aquelle in Sexto=no Sexlo=he o Sexto Man­damento, ou preceito do Decalogo, e que os Pre­lados sáo negligentes a respeito do · que se prohibe naquelle preceito. 
Para credito doquelles que forem 1ffecazcs nu 6.º Mandamento, diremos que aquelle in Sexto= em que os Prelados são tiegligentes . l,,e hum. Li­vro, o que p:tss mos a e:r:plicar. · O Popa re(J'orio 9.° escreveo as · Decretaes em cinco Li Ms, que dividio em varios titulas, o que tiulo explicou em um só verso. · 

D 



pnl ~ ra el e similhautes Cor tei!; ou recorre m ao 

q 1:e asscvé rou Jo ze Barboza, Socio dlt Academia 

R eal da H istoria P ortugucza na Sessaõ de 13 · 

tj o l\' a io de 1721, o qÜ,d diz apenas, que na 

11 'stoda d -Jlei D. A. onso Henriq ueit - /wviáo 

dr,ú; pontos que tiuhaó dado materia a grandeS' 

isputas,-dos :q uae~ e ra o primeiro o jura mento 

~om que aqu eHe P rincipe · co nfi rmo u a vi saõ do 

Gampo de Õ.rique; e o segundo as Cortes de 

.Lamego; porém qu e ell e mo.: t.raria em se u temp6 

como naõ era de consirle raçaõ qua nto em Cas­

t ell a se tinha escripto contra 1,um, e outro ronto . 

He com tudo pa ra f'en i ir que rasões taõ 

'facil~ntes.,.. ou ~ ~; dizer meJhor .taõ füt.eii , fi zes ­

se 1n , lus,rn a~ -JJ rcdaro, e sah10 J vnscoosulto 

Portugue,i: Paschoal J az·e dt U1 ello , ao ponto ele 

la nça r 01ã~ deHas: p:ar.a provar :n ·existemia das 

Cortes de ·Liunago, , rnfeir:in.d.1) -s,e primie · ro · q u.,e 

Lu do .a Er,rnda0, de quem j á. fallamos, 11a Mo­

na rcbia Lmi{ana, ~ssei\i·,e1"Çtndo qu e elle a.ehou ~stas 

l n<l e", J udi~inm, ·Cierue., Spoosali<A, ,Cr-i111en . 
' ·- . . 

on[faCfJ,·o 8.º tambern publicou De .retaes, · e 

por ser hum add 'tamento aos cinco livros 'dai De,. 

cr taes de. f:r-e(rorio 9. º com a me.srna distribuição 

de LivroSJ , e Capit1ilos se conse't-oou. a ordem riu~ 

mera l, e he p@risso que este Livlf'D s.e · chama o.-. 

Sexto-citando- se da mesma sorte que os outros 

çinco livr.01, só vom a dijfere:nç« de ac.creso.entar á 

c~laçá@ a palri~m...-in S ex:to..,.,.,. 
He pois ,ne.st.e 'Sex.to., isto lie-..neste Livro~ 

de L eys Canonicas· q:ue .he. preciS? supprir a qze. 

gligencia das Pr-ela.dos ; isto · lm, de ·parte de.Ues; e 

não. no 6exto Mandamento., o q.ue declttramos pa­

ra se dar o seo a seo· datio . 
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leis de Lamego, e as transcrf'~'eo :1; publi'ci , autlien -ticisque inst?·umenti; qua ndo randnõ diz que as achnra no já dito q uytern de Alcobaça; e oa já. citadf Buliu d.e ;r.n.nocencio 4- ." q·ue principia. Gramli e°t\{_€t. como j á dissem os, e que se póde v~r na_ H ist~t ia do D irei~ Civil Lusitan.o do men• cionado J uri~commlto 
7 1ello /i·cire na nota ao §. 40 . · , 

Supponha-se por hum pouco, _que 21s Coi'tes de Lamego saõ g enuioas, CHI pel o meno~ que se devem ter como Leis do l eino. de Portugal, por­isso me.5mo que por duas vezes foraõ naõ só 1·1coni ec idas, mas d íspe n$adas pelos tres Estados do mesmo Reino jao~s; em Côr tcs; huma para casar a Senhora D. '1)abel, cewo Princeí a her ­deira do Senhor D . , .edro 2 .°, com Q Duque de ~ boia, e outra para ser jurado Príncipe herdeiro /á; Coroa o Senhor D . ~ ijq, que depois fo i 5.° Rei deste nome. Supponha-se aiucla que por esta rasaõ não se deve pôr 2ir1da em duvida a autbenticidade destas Côrteíi, segundo a opiniaõ de l.1 m Portugue~d dist incto engenho, o gran­de lexahdre da osm:ao. Que se segu e dahi? Se
0 

ue-se por ve ura qué . o Imperador do Bra~ :aii, Filho primogeni to el o Rei de fu nto, he a.quelle M onarcha estrangeiro de qme fallaõ as Côrtes de Jtamego? De sorte nenhuma se seg ue similhante absurdo . · · 
Dois inconvenientes se quize raõ evitar com as L eis do Cnp. 5.º, e 6 .º das C ôrfes d.e~ me­go, oo~e. se deter.min<!, · que=succedenrlo no Reinu femea, deve casa com hum Senhor Portuguez.= O · pri mei ro foi para que bum Rei estrangeiro n - viesse governar sobre Portuguezes; o 2.° foi para que lrnm Re i Estrangeiro casando com a l érdeira do \ hrÓJ10 Podugue2, n:..o vie~se, a re,. 

D 2 

~ 
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unir as duas Coroas, confundindo o Imperio, e 
o uo111e Portuguez. 

Mas ne m hum, nem ~ 1tro destes inconv eni­
entes se veri lica succedendo ~ lmper:z:do do. llra­
si l a seu Augusto Pai o Senh or D. aõ 6.º 

NarJ se VP-riJica o I.º inconven· nte porque 
o Imperador do ·\ J3rasit · he filho, neto, e des• 
ctlnde ute de Porfuguezes; 'Primogenito, e Succes• 
SC1r legitimo de seo A ngusto Pai; e em fim her­
<leiro da Coroa de Affonso Henriques, de Joaõ 
1 ·º . e de Joaõ 4. 0 ; e se as Côrtes de Lamego no 
citado Cap. 5.", e 6.º, quizeraõ taõ sómente 
evitar que hum Príncipe estrangeiro, isto he, naõ 
natural do Reino de Por~ug~l governass~ sobre 
Portuguezes, por certo qu~· nrnguem podera cha­
mar estrangeiro áquelle que he natural do Rein,o, 
e nelle nascido, e cre?llo, Filho, nelo, e descet\i: 
dente de tantos Reis, qq_e enchem as paginas da\ 
-luza historia com façanhas tão gloriosas, e de 
que tanto se desvanece o Povo Portuguez. Por 
certo que não pódem por este lado recear os 
Portuguezes; pois sendo govf rnados peio lrqpera­
dor do Brasil, e Rei de Por:tugal, e hoje·. por 
Sua Augusta Filha a Senhora ~. Maria segu~ da, 
em rasaõ da completa, e perfeita abdicação de 
seo Pai, são governados por Soberano Portuguez, 
e pelo Primeiro dos PortuguP-Zes. Naõ pócle po 
tanto haver scrupulo a este respeito. A Lei da­
quella Nação naõ está offendida: huma Senhora 
Púrtog,ueza he sua Soberana. 

Tarn bem não se verifica o segundo incon-' 
veniente; porque o Senhor D. Pedro Imperador 
do Brasil, que a Providencin trouxe a este he• 
misferio para nelle crear hum dos maiores Jm­
p erios do Mundo, renunciou á Coroa de Portu­
gal em Sua Augusta Filha ·a Se11hora D. Mana 



G5l 

2.ª como ja dissemos, para que jamais se · verifi. 
casse o que as Côrtes de Lamego c1uizerão evi• 
tar, is to he para não se confundir a M ünachia, 
e nome Port.uguez reunindo -!-e as duas Coroas 
do Brasil, e Po·rtugal, podendo acontecer, sem 
a abdicação, que viesse a ser Portugal governa­
do por quem governasse o Brasil. 

Esta ren1JP11cia, ou abdicacão traz~ndo por 
condição o casamento da Raitiba ~,~, Portugal 
com seu Tio o Infante D. Miguel, · he . hum pa­
cto de ' Familia, que houvéra de produzir desde 
logo brns incalculaveis, se homens intrigantes, e 
ambiciosos nao suscitassem a guerra civil queren­
do cada hum dellPs o que melhor se antolhava 
aos seus proprios interesses, e projectos; , doença, 
( diz Duarte Nunes de Leão, no Cap. 2.° da chro­
nica de D.- Afonso 5.") costumada em todos os 
Reinos, mas muito mais na Nação Porlugueza; 
intrigantes, e ambiciosos, que precipitárão o Se­
nhor Infante D. MigDel em hum abismo de fa. 
elos indecorosos, e a heroica Nação Porlufueza 
em outro abismo de desgraças. 

Continuemos ainda o raciocinio sobre a le• 
gitimidade do Sr. D. Pedro á successão da Coroa Por• 
tugueza, e hoje a Senhora D. Maria 2. \ e da 
Carta Constitucional outorgada; elle prosegue 
deste modo. . 
, Se he possivel c·onceber que o 'loiperador do 
BFasil sej \.. o ~ y ~ rangeiro de que folião as 
Côrles de ~ mego, a acceitação que os Póvoa 
fizerão da Carta Constituciobal outorgada por 
aquelle Monarcha, tira toda a dúvida liiohre a 
sua le~itimirlade. Oo direito da successão do Se• 
nhor D. ~ o +.º . ninguem póde· duvidar, por­
que em fim he o Fil_ho Legitimo, e !rimogt!3Í• 
to do ~ ~ unto. Em quanto a nao eer m .. 
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d1geaa, está salva essa circumstancia co m a abdi ­
cação. Esta abdicação está .sanccionada pela es• pontauea, e geral acclamação dos Pó\•os fei­
ta . em meio do maior regozijo e ' do maior en .. 
thusiasmo. As Côrtes apparecê rão, e reconhecer 
rão: todas as Authoridadeâ jurárão, e prnmettê~ 
rã.o observa r; o Pof'o applaudio de boa fé; que 
mais se póde ~!tender? • 

Sir ~ mes ~kintosh no seu exceHcr te li­
vro cont ra ~ ke nos diz-a approvação dos Po­
vos he guem llgitima os governos. Nos tem pos 01·­di ns ·ios a sa bedoria <las Leys prescreve certas formas para se observarem na trnnsmigsào, ou 
successão do Poder Politico; porém as revoluções 
dos Estados são acontecimentos de tal magnitu.,. 
de, que não he possive l admittirem · formalidade~ téchniças, e solemnes. . . 

O Brasil tinha-se sli?parado de Portugal poi· 
bu m daquelles grandes mo,imentos, que i;e prepárão 
no a ndar de muitos seculos; o snccessor da Coroa 
de Portugal acha va-se então no. Brnsil áfrente 
daquelle grande movime,ri to; era por tanto rJe­
cessario optar. 

Elle optou de facto, e querendo R?ra si o Brasil de qu em faz as delicias, como Tuo eru 
Roma, legou a sua Augusta ~ o Throno de 
seus Maiores e m Portugal. Toda a sancção, que 
nq ui ·se póde dezejar he a dn voz do Povo. Se. 
ja qual fôr o modo porque-este ,.. Pôvo .. se expres­
~e, õu este modo seja regular, ou ij regular; seja 
tacito, ou expresl!o, vale o mesmo. Não era pois 
de .esperar, que " P ovo P ortnguez se reunisse para esicol~er Deputados, e qne este<, deliberas· 
sem sob ·e a succcssão; porem o que não. fez., e que não houve antt:is , houve depois: ' 

· Os Es tpdos do Reino j un tos . em CoHes; ai . " 

~ ~. 
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Authoridades Mun icipaes e todas 1lS outras tanto 
Civis como Militares, e Ecclesisas tica~ apprová~ 
ri'io a Opção, e ábdicação do Imperador do Bro.­
sil, bem como a Carta, que Elle outorgou. Que 
ha pois de illegitimo, e ele irregular nesta fa. 
mosa tran saccao? 

Mas, as' Côrtes de ~ mego, ( conced endo-as 
genuinas) não tinhão mais authoridade, .:que as 
que se lhe seguirão. Por duas ,,·ezes fôrão revo• 
gados certos Cap~tulos dessas Côrtes por putras 
Cor<es. 
~ He mu~·: po:sitivo o ass.ento que fizerão as 

/i'n~r(e!; de 1sboa de 16 de Abril ' de 1698, qu e 
declr1ra qu sendo preciso revogar certo C apitu lo 
das Côrtes de Lamego, ellas ( as de Lisboa) o 
revogavâo porque=residia nellas o mesmo 1wder, 
que tinhão os que fizeráo as Leys fundamentae s 
d.as Cortes de Lamego=, como se pó.de vê r na 
collecção das Côrtes impressa pela Academia de 
Lisboa, e na Ley de 12 d~ Abril de 1698 . 

São pois legítimos, e legaes as que ti verão 
lugar na Corte de ni.sboa nos dias· 26, 27 , 29 
<le Abril, e 2 de Mayo de l i 26. 

Quem são pois aquelles qoe obsidiárão o Se­
nhor Infante D, 1'i.i,guel , que o abri.gárão· a setr pre­
juro, .e a. fazer á fac e do Mtindo civil izado huma 
figura, que lbe não cot1vem, que querem derri­
báda a C arta , e pregôao o absolu1ismo? Ell es 
são b em .conhecidos, os 4'*~ dezejao su-bstituir ao 
Governo Representativo o . Gover,10 dos Secret· -
rios de E5tado. , 

São alg llllh 'N.i._dalgos de~contente., que nã{) 
sendo suscep{i\'eis ~ e outros serviçoi;; á Patria, 
que os que ~ fazem em P 01acio, Iam então q oe 
ás doações d& Coroa senão possão ganhar com 
taes sen1iços. São a)g1~ns Ecclesias tieo::s S.ecula, 
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res, e Regulares, que temem reformas na repar. 
tição dos dizimos; que sendo destinados aos que:, 
servem o altar, observa-se que os que mais ser­
vem são os que menos comem. São alguns a­
ventureiros .Militares, ou paisanos, quf:! ' imagina­
rão estar chegáda a épocha de huma grao·de co­
lheita de pÓilos, empr,e-gos, e distiacções, seguin- · 
do hum partido que esperavão fosse apoiado p·e­
la Hespanha, e outras NaçtJes, no que se eng:i­
nárão, e se con"eguirão ter á sua frente o in­
cauto Príncipe para fascinar o Po,·o, e fazerem 
estes m_alvados ~eos interesses perde~~~o; cite hi!: 
de abrir os olhos, e conhecer hum 't,ta os pP.f:·~ 
versos que 9' aviltarão aos olhos de todas as Na .. ' 
çõca do .Múndo. 

Continuaremos em o N. • seguinte. 

>-== ==--=--< 
/ E AR A'. 

Despedida do Snr. ~ mma'ifdante das Armas da 
Proviricza do ~rá aos Cearenses. 

Dimittido, accusado de pri,mtfrdial causa da 
rnortandad~ dos ~ curutas, e entregue por este 
motivo ao perigozo deilÍno de hurna Devassa, de­
pois de te1· soffrido o reíleraclo, e recente golpe 
da perda de huma Espoza estirnavel; eis os tris­
tes auspicias, em que me despesso dos Cearences. 

O grito da consciencia, só terrÍ\•el no seio 
dos impios, mas sagrado azilo do homem inno­
cente, he o prin1eiro baluarte~ que eu opponho a 
tanta adversidade. Com effoito não obstante a 
seosibiliclade, tJlle patenteou nossa Aug·u~ta As­
iernbléa por motivo daquella mortandade, a mim 
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tão injustamente imputada, qüando foi só · filha · 
da ~errivel peste das bex-igas; embora contra miro 

• se exaltassem na Corte alguns P eriodicos, e guar­
dassem iilencio a tal respeito os Nobres Deputa­
dos <la Provincia, que aliá! não ignoravão nos­
sas tri stes circuénstancias; não obstante (digo) to­
dos estes simptomas de mio agoiro, eu uadb de­
vo recear. 

Além da segurança, qne me subministra a 
limpeza da minha consciencia, eu tenho em meu 
favor a rectidão dos Ministros, que ol rezidem 
na .Provincia, o caracter sizudo dos earenses, 
que tantas provbs de amor · me tem ado, ainda 
mesmo nos momentos da minha maior dôr e mais 
que (udo a Grandeza do IMMORT AL .PEDRO 
PRlMEIRO, que não deixará por mt,ito tempo 
gemer ~ nas garras da calumnia hum subdito fiel/ 
que tão decididamente se tem sacrificado ptla de· 

· feza da Nacão, e do Throno Constitucional. 
E scuda

0

do desta doée esperança, eu parlo sau­
dozo de huma Provincia· pacifica, meiga, e ge­
neroza, ond.e me compraz de ter habitado, quasi 
quatro · annos: eu bem-direi sempre a consta~te e 
subordinada Tropa de L· e 2/ Linha, qu.e ta~to 
me glorio de ter commandado; eu abraço de co­
ração aos meos amigos, e1n cujo numf'fo parece­
me que estão todos os horueas de bem da Pro­
viaci a; e me despesso er.n fim saudoz.o de todos 
os Cearenses, de cujo · caracter justo, e , generozo 
eu co1160 a defeza de minha ianocencia, ••• A Qeos 
• • • • . . Ceará 1.6 de Agmito de · 1828~ . · 

~ rado J'Bfob de .Niemeyer. 



Proclamaçfllí do Exm." Sr. '"J1ra,ide-nt-e do ~Fd 
por occasiáo dog succe1l·SOS da noite de 21 

de Agoste> deste- enno. 

P odendo succeder qtre 011 àoon(ecimen[o!t; 
que tjveraõ lugar u·e~t& . Cap-ital eín a noite de 

2i do rorre-nte, e dia subsequente, sejaõ em qual' .. 
quer parte exagerados, pareceu -me conveniente 

maniJe t-al'-os-, para prevenir . sf1st&S1, e desco-flfian-
9as, que se possaõ por tal respeifo. produzir. 

Tendo o Conselho Pre~i'dt't1ei-al rezoh rde, 
oomo )he pareeeu de Jus( i-ça, ~ CtJnvertienre, que 

o Coronel de MiHcias ~ ndgco- h aquirn de 
~ na ~ peHo folmasse o cor'n'mandtJ irrlerfrto 
da" A-rmaS', r,a-ra se faz~r etft:ef.iva· a ~-eC'retada 
demi8'3aõ, ~ etrrlada· de> Tenente Çurcmel' ~ nrttdo 

~ oh de- N'i-e-meyer:- e · entrarnJo pàra es(e ·li-ni 
zqne-1Pe Corond n~está l'apif-aí h · q,t1alro hora~ tlà 
tartl~ dê> 27 do corrl!Me; poll'eO an.k!l cfa:· ret-il'adtt 

do ~~-Commanda-~re ~ emcyer, acontecet1· qne ás 
dea ltt>ras da noi+e cio mesmo dia - tocasse alá-rme 

à Tropa de J·: Liuba da Efoar·niçaõ, e s,e po.-
2esge- era A rm~~ ~M', seo~ Quarteis;_ f.tzencle retl · 

nir ás mes111as horas- à Camara em Sessão extra­

orctiuaria-, e- permanente; e chamando por b:uma 

Deputaçaõ p~ra· eommandante-' tYArmas l'ogo lit!w 

damadtr o Terrente Coronel ~ommar-rduut~ do 
Ba iaHia& cfe Caçadores de t. ~ Lh,ha N .° 22 ~ ­
p-os ~ nTO ~ C.ÍO, , qnP _ S(."· àchava na VH[-a,- cfe 

~ai- em- dcmncu1 de , 6 legoa·s, pa-rzt onde 

dias antes . s-ê tinlia- retirado,. afhu dei te desvá­

nec~r • rospeita; q,:té de· -snfl . . pessoal influencia 

se havia prz agado sobre plano de !iler preferido . 

ao Coronel ampello. Entre varias acclamações . . 

da Tropa e soo- p-rimerrtr eóflítttiftmo, e maior . 

calor diz-se que algumas . vozes ie articularaõ , 
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subversivali do respeito devido á Priineira Autbo­
ridade da Provincia-: taes vo:ies porém nenhum 
apoio tiveraõ, e porisso sem effeito algum: ou 
tahes a confozaõ as n5.o deixasse bem perceber. 

· O Governo _9.idou que a presençà do ex:­
(Jommandantc J(l ie,neyer, que ainda i;e achava. 
duas legoas diitante da Capital, poderia i.ocegar 
aquellil mesma Tropa, que acabava ele dissiplinar-; 
dirigio-lhe hum Officio intimandü-lhe da pute 
do J MPERADOR o seo comparf!cimento ua Ca· 
pilai; porém elle se negou ahsolutamente a esta 
requii;iç:lo •.. ! ! ! E couti11l10t1 o tumulto. 

Ao mesmo tempo officiou lambem o Corn:. 
!~ ndante interino das Armas; ao Tenente- Coronel 

)5ricio para que viesse retomar o commando do 
seo Batalhaõ, e obstar ao progresso da iusubor~ 
dinação) em que ~e acha\ia. 

A'~ onze horas do dia 28 entrou na _Capital 
o Tenente . Corone,l %leio, e depoi~ de render 
perante o Governo os seo<s cumprimentos de res­
peito, e subordina·çito, hem como protestos de 
seos esforços a bem da ordem, dirig io-se ao A­
qua,rtelarnento Militar~ oníle foi rer.ehido pela 
Tropa com ,·iras na qualidade· de Comrna1.danlé 

, .d' Armas já por dia ~cclamad·o. · · . 
Seguiu Be huma Répregenta.ç11o fla Trop~ aó 

Governo, pedindo 'JUe fo s!'.!e snb~tituido_ .9 Cmonel 
Campello pelo Te11ente Coronel }fricio no com• 
warHJ-0 das Armas. 

Em tae-~ circumstancias reuníclef o Conselho 
Presidencial, e conhecendo-se perfeitamente que · 
o sdcego ern tal occasié'to dependia daquell~_; rn· 
bstituição, resolveo-se demittir o Coronel . ~ am­
pello (bem que este nada ti ve:;se diminuído dó 
conceito, e merecida confiança rlo Governo); e 
de-volver-se o c.ommautfo no Tenente Coronel 

1; 2 
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Brício: o que . com -effeilo tev~ lugar ás sPfe ho- · 
:ras _ da noite do mesmc;> dia 28; . ficando . d,'es:de 
;então - restahtilecido o socégo da Capital, que 
contimía como · d'antes. · 

Resta declarar que, com quanto sejão . para 
last.ima r-se acontecimentos taes, huma cousa de­
ve muito . consolar (?S amigos da Ordem, e he: 
que em todo o témp() da mencionada , perturba·· 
çaõ nem hum só insullo sofrco a pessoa, e pro­
priedade do · Cidadaõ, e nada se observou, que . 
tendesse a att:,icar o Syslema Polilico do lmperio, 
e meno.s a Sagrada PESSOA DE SUA l\lj A·­
GESTADE O IMPERADOR: o que muito abo. 
na a indole, e fidelidade dos Cearens:Ps. 

Ceará . no Palacio do Governo 30 de Agos­
_to .de 1828. 

4,nlonio de Sales Nunes 1Belford-P~esidente. 

~~--==-
REFLEXÓES. 

A Officiali~e dos Corpos de l .ª Linha da 
Prov incia do ~ eará, e não os Corpos, acahão de 
dar a todo o Exercito Brasilt>iro o mais triste e 
escandaloso exemplo de insubordinação. 

O Sr. Conrado Jacob de Niemeyer foi dimit­
tido do Commando das Armas daquella Provin­
cia pefos motivos expendidos em sua despedida, 
que deixamos lranscripta, sendo, segundo nos in­
forrnão, ordenado que o Commando passasse ao 
Official de maior patente. Pas:sou pois o com­
mando interino das Armas ao Coronel ~ mpello 
de 2: Linha. 

Não era isto qne querião os Srs. Officiaes 
( e l." Linha, e esquecendo-se que lh.es competia 
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o direito de petic;ão, e nada mais. pozerão em 
coacçã o o E xm." P residente em C (,rrnelho ubrigan­
do.o pela ameaç ad ora re presen tiu:;ão~ ue lh e tize­
rão, a d imittir o Senho r Co rone l "- apipe llo e a 
nomear o Senhor Tenen te Coronel Comrnanrlante 
do B a talhão 22, l .ª L inha M'trcos '*'n.tonio fui<' io. , 

O Sr. Tenente C oro nel O{Ício tiriha -se reli· ~ 
rado dias antes para Xo ui raz , na di sta ncia d e 6 ~ ! 
Jeg oa , para desviar qua lqlH' r influ encia, que sua · 
prese11ça pod ~sse motiv a r. ~ ão sei que nos pa· 
rece esta r et irada .... . 
d. Para obterem a dimissã.o rlo Sr. Coronel 

.,{l:mptllQ, e a nomeação elo Sr. Tenente Coro11el 
/.:,1,icio mandárão os Srs. Officiaes de 1 .ª Linha 

toe!-ar a rebate nos seus Co.rpos pelas dez horas 
da noit e <le 27 de Agosto, o que em razão da 
hord. tornou este facto mai s pe~igoso, e crimino· 
so, e com at armas na mã o fizerao suas repre• 
sentações, ou antes, intimações ao Governo, em. 
rão difforidos~e or isso c.!Ja mado o Senhor Te-
nente Coronel ririo, de .Çquiraz, onde se acha-
va, e ·se lhe nferio o e .rumando das Armas. 

O E xm." Prei. idente e Conselho se conduzi­
r ão com a mais exacta circnmsp~cção em situação 
tão dificil; pois os Sn~. Olliciaes de l." Linha na 
representação que lhe fiz e rão, dizião-Accredila­
mos que medidas acertadas da parle do Governo 
fará cessar qualquer premiditaJ!(o-

Esta rep rese11t&ção com difforentes prote5- tos, 
he hu mn das peças, que se publ~ árão .cürn a Or­
d em do Dia do Sr, Tenente Coro\ el Úricio que 
achamos c onveniente dt>ixar de trans~rever com 
as peças que lhe são adjuntas, ma& aquellas pa­
lavras dizem tudo.· 

Que fô rão só os Srs. Officiaes de l.ª Linha, 
que lançárão tão amplas medidas para huma per-
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turbação e desordem, que teria hltnciJ co.niJ~quen• 
cias, senão fosse a · pru<Jenciél do . Governo Civil, 
s~não póde d1nidar. pois elhis mesmos o dizem. 
en1 h1m1a. d~s peçui public~das com a Ordem 
do Din . 

. Es!es acontecimentusi dig no1, de lam~ tar .. 11e 
mot1 várão~ Pr! c mação do Excn.' Sr, /' l)touio 
de ~ lee une, 1. (lelford, ./ que deixamos pu bhca­
da. He um ru numeoto da sua consumisda pw .. 
<Jeuci3. eil'cumspecçao, e luzes; que bem como 
~ua firmeza de caracter, recti.dão, e irnparcialida· 
de de ha. muito no11 siio co11 7 idos. 

O Sr. Teoente-Coronel , 'í'icio esteve nesta 
Cidtide muitos mezes deitacG do com o Batalhilo 
~2 de elJ oonmiando. EHe foi a111ado, e estimh · 
elo de todo!I por seo bom caraclel', e ~xemplar 
cond11cta como. rni.lilar, e coma cidadão. Os mei• 
m{lt$ elogios caiiio herg com a condnct11: de to. 
dos O!i Sfira, Officiaes, e no. verdade a toda o 
Corpo, que se COlllportou be10.. Emretanto os 
fucl\Js de 217 de Agosto, con~id.e1·ado& a todoa os 
re~peitoj indioão huma especie de connivenuia 
eotre o Sr. Bricio, e os Si1r~. Officiaes paru ler 
lugar. a. aua nomeação para o Commando interino 
d~s Armas daquo.lla Província. 

Domipgo 12 do oorrent~ Outub,o foi o An­
nivenmrio Natalicio do SENHOR D. PEDRO 1." 
Imperador, e Defeusor Perpetuo deste vasto, e 
rico ll1'1perio 40 Brasil. , . 
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O tlel, e honrttdó t>ov0 Marahhense, tiõns­
bnt~ sempre fio~ devore~ de t:ibédiencia, é r~co­
nheoimento · 1\ seo Jegitinío Soberanô manifestoll 
t1eite Dia as mais expré-i4sivàs dt>EOdnstrá~õês de 
seo juhlio, effeito itifalit"I d ,, umor, que c.pnsa;. 
gta .a 8. M. o IM-PER.A DOR. ~ 

Ao romper do dia as Fort U& da Cid&dt l-,,.t 
e Barra, e :Eiiic.)na de Guetta Mpoldina rlerão..-/ · 
salvas I,ur>eriaes, que fori o te elidas á huma, e 
seis ho-tas dà ta rde. 

Fot· r1ou-<.:e a Briga~ti ·no largd do Palacio, e 
foi eomrnandatla pe~ lllt:íl.

0 

ê Eim.º Cfovernador 
das. ~rmas? Coode7 scra~nolle: a t i:~pá- eslava no~ ~ 
msrnr à sero. · . 

· Celehrot.1-~e na 8ant& Igrtja Cathédt'al hum 
go}emne Te-lJeum, à t1oe ,,.~ i ~tio ó~II .º~- R M.~ 
Prerittente da Pro\lintia ~ ~-ooel d~ · o!!ta lntó; 
O Corp-0· Municípõtl; os Hlustrf!i 11gist dvs da 
R elaça.o desta Cidade; o H1111: e RetcHe:Mti~sirí'lo 
Cabido; Cumm ã niJadffs Réligióztts, Ctt:rb Secu-
lar, e outros· mtlitos Cidadãos. · 
- Acabada egta eeremoui~ .ReHgiotá; deó o 
Parque de Artilh€riá tres Sa-tvág, no Htt~rvallé 
das quaeg fez a Brigada fogei de á1l'egrii.4. Aca• 
bado d . fogo pa-ssou <J Ex,n.° Preside·nte trm· rrenL 
té da Brrgad·a levantando Vius reptHidos a S·. 1\1. 
e- IMPERADOR, nnico,- gr11nde, s·eabhme óhje·Mo 
da sole mrtidade do Dia, d qú!e fé ito, bouté na 
Patacio o brifhante Cotfejo dó eo·!HflóHi, 

Na noite deste fausto Dia-/ illumi-~a11ffo ~mas (/.-'te~ 
ca;as esp_oJ)-t.a ... ueamente moito!'f Cid.adão~, . no 
Theatro r DlaO se répre~eAtou a p~ç - 1hppe !'t1g.usto-, e f.or prt1ttdida por hum 'e .jn -
mat1co. No; armuneío deste Elogio e ctcc tott 
nome do A., dnen'do-se apenas · que o·· Antor era 
p~ co versado naqudlas eousas, mas q-u é só • 
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Público nao só o descolpasse: p~rem aiflda em 
cima mo~trasse sath,fà,,âo, continuaria a fazer elo­
gio~ •.•. Consta-nos · que o referido elogio tinha 
€Xcellentes versos, apaubados tle certa obra que 
fi zera ao Sublime Objecto hu ru illuslre CiJadão, 
que tstá ausen~e e que se estivera presente, po• 
dia <lizer com irgilio. 

I-los ego ve siculos feci, tu!Ut aller hanores, 
Nó,, escrevemos isto por tradi cção. 
Assim terminou a fun cção deste Dia . . 

N a v espera deste fausti ssimo Dia te\·e Jogar 
hunu, brilhante Companhia no Pal acio do Gover­
no. i\ rei:n·:-o dos io vidados pelo ' Exm." Sr. 
Presidente anoel da ...,ost;··;,;ruto cxcedeo a tre-
zeu tas pes oas:, compr endlod~ mais de sessenta 
Senhoras. Fôrão convidadas todas as classes dis­
tinctas da 'lS idade, a ·&il_her; Clero, Magistratura, 
Militares, Em) regados p~ blicos, e' muitos Cidadãos 
das principaes famílias. ,, 

Foi servido a todg a Companhia hum ' ex­
plendido chá, e difforenles refrescos, com profo. 
são, aceio, e delicadeza. Os vivas a S. M. o 
Imperador furão repe tidas vezes levantados com 
o maior enihusiasmo, e prazer, as;; im como :í. 
I ndependencia do Brasil, e ao Povo- Brasíleiro. 
T e ve lugar hum vistoso baile, e harmoniosa or­
c hestra. Foi huma noite de verdadeiro praze1· 
em que os Mara11henses paf elltearão quanto ap­
preciavão _serem governados , pelo Exm, 0 Sr. ~ . 
noel ,da ~ ta ~ llo. ' 

~ ~ , AVIS O . 
.. ;.. ~ &Priqoe ~ ilstou, morador , na Rua . t.1o 

· • ~ gipto, c~a n.° 5 se propô/ m a ~usinar a lin• 
goa Ingleza por modico preço, e ás horas que 
mclbor convier a seus discipulps. 
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Legum deniçue ideo · servi sumus, ut 
liberi esse possimus: 

Cícero pro Cluentio. 
I ------~-----

' f 

---==--< 
ERRATA. 

Na pag. 671 na linh. 301 em . lugar da pa­
lav ·2-mílagre-lêa-se-milagres. 

, -

A VIS O. ,, 

A Ilandurra N. º 20 sahirá á luz no dia 15 
.tle Novembro proximo. 
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BANDlJRRA .. . 
N.° t9. 

---
QU.TUBRO 31 DE 1828. 

>==- -< 
Continuado de pag, 654. 

EM refutação ao Discurso de propos·içaõ, inseri­
do em nosso N." 17 recitado ante os Tres-Esta­
_do~_do Reino de Portugal, e Algarves pelo Exm.º, 
e_., .. Rem,• Bispo de Viseu levávamos dito quem 
erão aquelles que obsidiavão o Snr. 1 nfante D. 
Miguel, e o seduzirão para usurpar o Throno 
que seo ·Augusto Irmão abdicou em a Senhora 
D. Maria "Segunda; nesta sedução, de que se se­
gui.o a coacção em gue ficou o Senhor Infante D. 
Miguel, daremos sempre a primazia áq uella po1-
ção de Ecclesiasticos que antolhão a usurpação 
ào Throno e o Despotismo como a base solida 
de seo i interesses. 

Temos á vista huma r?Jça, ue _muito !?:- em 
pr~v ~est assersão, He , ' '. icitação do ~ abido 
da e d' vas foita por hu 1a Deputação do mes• 
m C ido cor~J~.osta dos Rem. 0

s Me§J.re Escola 
jJJbastião da .,E'.'unha âe )IÍevedo ~ utinJio, e 
.;)S"'ouza e o Conego prebendado ~ o .X-aquim 

de ~ Jrade. Eis a peça com as addicçoês feitas 
por hum Escriptor contempor~neo, do qu·aJ a 
_copiamos. · A 2 
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~ Serenissimo Senhfü! 0-uvio Deos os ardeu­
,, l~s vottos do Povo Portuguez (isto he do Co­
.,, neg o d'Elvas, ê ·outrõs Çoueg:os) e trouxe · a 
,, V. A. em tduhfo ã di, ,igfr o Jeme da Monar­
•> chia, que hoje tão gloríozarnente rege para 
,, confuzão da impi-ed-ade, e -do rebelde espírito 
,, d o Sec u lo, . (e _ bem cbnfutkdida anda a impiedade 
,, com a rebeld-i'.a) A vfrtude colloc·aclá ( quando o 
,, está) no Throuo, penetra com seos irresistivcis . 
,, raios todos '<is córàçoês (;iáõ . ka duvida) e ou 
,, mais tarde, ou mais cedo ( quanto mais cedo 
,. melhor) su hm·eu-.; ao 'suave j ug·o --d-a -rectidão das 
Leis (que suavidade!) ainda mesruo os inquie­
tos inimigos da bõâ ordem ( falto do Cabido) 
quando refulge efficáz justiça ( ella refulgfrá) a 
bem applicàdô 'pTemió . (iss-o 1ie o qúé se dlfieJa), 

Assi'm e"u1tà Põ1'tugãl de 'vêr e1n V; ~. 
frnm mo'd_élfo dó's . Princi'pe!ii '(re sem ·seguttrlô) for• 
mado na escola 'dó in'tlnêlo, a(dmfr.ado ·dlls Ntt~o6s, 
e Mcrnarcíhas 1tfü Eu/opa ·(rl~o g<10.ctrafico,; o Be­
verentlo Cortegó_ •qttiz qi2'er~tlti 1í1.f)h'.cá-- ) e •dt<sl!· 
nã'do a flntrã1· na ·brifhanfb 'éàth-regorià-, (náo ktJ'Jll 

medr>) dás ruais ·hbali·sadds \dos 'qú~ •a !lirstom faz 
menção ·pet.ô 1cl1i"s"vétlo, 'e sabedo·11ia 1qtr~ Y.. A. de­
senvolvê ·em cói1'stltfo·ir à venH1rà ~ô's P.c>'rtugut!zes 
({sto he ·dos Cdríegós 1d'•Elvas-, é 11t1dis ·su.cia . .) 

,, Seb regresso feliz de V.. A. :íl ·Pà'tria ~-
, palhou o jubilo em toda a Mona-féMà, e~trerilo 

fpi pôr cêrtó o db •Oa bid,o d!ã Sé 1d!tElvtts ·(unica 
'"Jertl,aft~ tJÚe ha ·n st.n f i liüi:tt1çáo1); iqué :nos :esc}1lheo 
(a &stolha ·não podia :ser ihelhôr) •pãrà 'à 'insighe 
h o ri'~a de '.{iflno·s -1ii8,r eHe, e :e (ti . &eó ndme '.beija.r 
a A'lilfus'fa nê'.fo i t]e V-.. N. 1pdr 'tão fa.u~to tiiodVo, 
e ipeõdrod~ ~ irl'ài~ 'Vi';à le1Udçfíb Jpcf~ ês_te_ !g.-i<if• 
trj 11tho, ·e ' tão ~u§~iraHo ãconteóthentó EtJUe ~tantos 
uspiros trfste,s lêni' '. càuz\iélo.) ,_., 
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nos incumbe expnm1r aos Reaes Pés de V. A. 
o seo profundo respeito', amor, e fidelidade inde­
level á Augusta Pessoa de V. A • . e seo vivo ele'! 
sejo de dar novas graças ao todo Pode~oso ven~­
do em breve consolidados seos · Augustos Direitos 

' (aqui he que torce a porca · o rabo) com 9 voto 
geral ( dos Conegoi) e as antigas, leis patrias imperio-
2amente reclarbão (lie mentira.) 

Tal he a sedicioza felicitação do· C abido da 
Sé cl'El vas, e seguramos a nossos lei ~ores que -
outras muitas, que ternos visto, , de si rnilhantes 
Corporações, de Camaras, e ,Tribuoªes são . da 
mesma estófa . Addiremos puis· as reflexões que 
relativamente faz o escriptor de .quem á copia­
tnos. Elias seguem. 

A' vista deEila felicitação sediciosa ~ quem n!fo 
havia de esperai· do Regente hum ·exemplar cas­
tigo aos atrevidos rebeldes, que ousavão tentar o 
J.;:ugar Tenente d' EI-Rei co1u a usurpação dos 
dire_itos de seu Legitimo Soberano? Que sig_nifica 
.este '' vivo dezejo de dar novas graças ao todo 
poderoso ven~o em breve consolidados os augus ­
tos direitos do . Senht:>r D. Miguel, como o vo to 
geral e as Leis patrias imperiosamente reclamão, 
" senão o temerario e sacrilego conselho de fal­
tar S. A. aos ~uram.entos de .fidelidadt>, que ti­
nha prestado a Seu Augusto Irmão, usurpar-lhe 
o Throno, des.truir a Carta, e declarar-se Rei 
absoluto? Quem . authorisou dous Conegos d'El­
vas a expressar o voto geral da Nação Portu­
gueza? O que elles expressaõ he o voto geral 
dos rebelde!II; ma~ este infame voto, deveria elle 
ser ouvido, e acceito com agrado pelo Lugar Te­
nente do Legitimo Soberano? ou por outras pa• 
lavra~-haveria alguem que se atrevesse ·a ~x­
rressár similhante voto . se. elle nao . tivesse sido 
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pedido, e senão estivesse certo de que elle havi~ 
de ser bem acceito? E \i ta scena pública fui pri­
meiro ensaiada no Pal~cio por de traz da . corti­
na-C:ardez vous d'en douttcr. A rne:0 11,a re~pos­
ta do Regente ·assim o demonstra , dando abeijar 
::íquelle par de re beldes a rnt:sma mão, que tan ­
tas vezes tem ass ig uado o dest~rro d e sub ditos 
fieis, e encho,·al hado a cara, e os cahell os bran­
cos do·s veterano;, da h onra e lealdade Porti.Jgue­
·2a-ó lernpora, ó -mores! 

Temos visto todos estes escandalos, e indi­
gnidades: agora resta-nos ver hum manifesto ás 
PoJ ettcias da Eoropa, annunciando-lh.e que o 
Senhor Infante se ,·ira _na imperiosa. necessidade 
de dissolver as Cortes, de apoderar-se do Thro­
no de seu Irmão·· de excluir delle a Rainha sua 
SoLrinha e Esp-osa, de proscrev·er a Carta, e to• 
das as instituições liberaes, e de se · fazer accla­
m~r Rei absoluto, por ser essa a vontade cons·· 
tante, e decidic!a da Nação Portugueza nemine 
discrepante! · 

Que S. A. sempre .resistira a esta vio1eaça, e 
tanto estava disposto á obediencia, e á fidelida­
de ao legitimo Soberano, que todos os actos. 
de sua authoridade, ainda aquelles meS1mos que 
mais caracterisavão a rebeldia, e a desobedien· 
eia erão exei:cidos em nome de S. M., corno hum 
testimunho de respeito e submissaõ; mas que não 
podendo resistir ao clamor universal, S. A. se 
Jira obrigado a ceder á violencia, e acceitar · sem 
o ter pedirlo nem dezejado, o glorioso titulo de 
Rei absoluto; e como a salvação dos Estados he 
a Suprema Lei das Naç(J e~, S. A. nao hesitára 
em destruir a Carta . e usurpar a authoridade So­
berana para salvar a Naçã o Portugueza-que de­
pois desta gloriosa épo.~ha tudo entrára na or~ 
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t3em=que a Nação livre d'hum systema oppres~ 
sor, que garantia a cada hum os seus direitos, 
e hberda<les, e a todos a pública 5egurança, já 
marchava pr gressivamente a huma prosperidade 
infalivel-que o credito · público tão prejudicial 
ao Cómmercio já está de todo arruinado-q ue 
o mesmo Commercio tão prejudicial aos Es- · 
tado3 Catholicos, quando mais não seja se• 
não pelo contagioso contacto com as nações he­
reges. já se acha inteiram:ente esta.gnado-que o 
B anco de Lisboa está reduzido a nada, porque · 
não convém que n'huma Moaarcbia absoluta ne­
nhum -estabelecimento público ou particular te­
nha mais credito <lo que o thesouro real; e se 
este he pobre e caloteiro, convem que todos si­
gão o seu · exemplo=que a Jiherdade da Impren­
sa está proscripta como o maior flagello eóntra o 
fanatismo político e religioso-gue a pública ad· 
m 'ni!,tração da justiça lambem o está, porqu.e he 
contra a gravidade da· meima justiça o sevandejar­
se em p-ublico e contra os direitos, e prerogati­
v.as dos Magistrados o darem satisfações a nin· 
guem de suas se1Henças, e decisões e que sendo 
ell~s os senhores da honra, vida. e fazenda pó­
dem dispôr de tudo ·isto como entenderem, e for 
seu gosto-que a representação Nacional está 
proscripta, porque não convém qt~e .esta represen­
tação cxi8ta senão na pessoa d,hum Rei abso­
luto, que he o Senhor L egitimo, e natural de 
seus Póvos, podendo dispor de todos juntos, e 
de cada individuo em particular como' hum pas­
tor póde dispôr dos seus cabritos, e como hum 
jardineiro póde dispôr das saas abobras !3 das 
suas couves-que S. A. se .deixou convencer de 
rasões tão justas, e que se vira forçado a con­
descet1der com a vontade d'huma Naçaõ inteira, 
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que o - accla;na seu Rei legitimo e Senhor abso­
luto; e que em fhn, sendo estas rasões tão plau­
zi veis, fundadas nas sagradas escripturas, nos cos­
tumes patrios, abe nçoadas por sua Augusta Mai, 
adoptadas por seu Augusto 'rio Fernando VII, 
que em virtude clellas gloriosamente reina em p az , 
e t em fe ito a felicidade das Espanhas: S. A. en1 
no n,e d ' El Rei as <\dopta para felicidade de S6u s 
Pó vos. 

Não ,garantimos que estas sejaõ, taes qnaes, 
~s prop ias e~pressões do manifesto, pelo qual o 
Senhor Infante ~e pertenda justificar para com 
os Soberanos da Europa, quando lhes participar 
ó seu felir. accesso ao poder absoluto; mas sejão 
ellas quaes fôrem não podéra imaginu•se uncção 
ápostolicij, nem . chicana desembargatoria, que 
lhe mude o sentido, nem torne ambiguas as bem 
caracterisadas inten"ões· do Senhor1 Infante D. 
Miguel. A respos·ta de sua Alteza agradecendo 
as expressões <la rebeldia de hum testimunho au­
tbentico, . que nada póde desmentir, nem tornar . 
equivoco. S. A. agradece ao Cabido as demons• 
trações dos sentimeutos que lhé acabao de ex­
p ressar os dou.s Conegos deputados: e quaes s.ão 
estas I demonstrações de se!ltimentos?-0 " vivo 
dezejo do mesmo Cahido ele dar novas graças ao 
todo Poderoso, vendo em brnve consolida dos os 
augustos direitos de S. J\. como o voto geral, 
e antigas leis patrias reclamão. " - E qu aes slio 
est~s direitos augustos a que alindem - os Cone­
gos? São a aprovação da rebeldia contra os 
inaufel'iveis direitos de Pedro IV., e o comple· 
mento da - usurpação da Co1·8a, que S. M. con• 
dicionalmente abdicou em sua Augusta .Filha a 
Senhóra D. Maria II. Oem-lhe as voltas que 
quiz.erern,' o Simhor I~fante D. Miguel, d.e.struin .. 
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elo · a Carta, e desconhecen<lo a legitima autho­
ridadé d'EIRei~ seu Au g usto lr'rnão, em quanto 
durar a mir.oriclade d a B.ai nba, e a legi tima So­
rania da mesma Se11ho ra quand:..l estiverem pre­
enchid as . 'as conchçõ~s com que o Seuhor D . Pe­
dro abdicou a Corôa de P o rtugal, nunca pode­
rá r einar sobre os P or tu gueze$ sentiu como re-
belde tirano, e usu rpador. . 

Não podernos corri tudo accomodar-nos co m · 
quanto nestas reflexões diz o preclaro Escriplor 
de quem as copi amo~, p,ois attribuiremos sempre a 
effeitos d·a coacção em que foi constitoi cl o o 
Sen hor lufante pelos diffore ntes camin hos e mo­
dos, que já di ssemos em outro nu mero, todos seos 
procedimentos, sendo estes poris~o actos de ho­
mens exclusivos poris-. o ·, .• de toda a imput~ção. 

Sim alguns máos Ecclesiastíoos tem · chega­
do ao ponto de pre·gar mil_agres feitos pelo S.e­
rih-or Infante _D. Miguel; hum destes foi o Prior 
da Freguezia de Santos, em Lisboa, . e. contare~ 
mos hu1:n milagre publicado por aqúellc Prior 
com escandaloso abuso da credulidade, e sinceri­
dade do Povo. 

Copiaremos pois do f!.JeSm'l preclaro Escri­
ptor. a narr~ o d~ "milagr~ ltribuid~ ao Senhor 
lufante D ~ 1?uel. ,... · 

Em qualidade de milag~..9.so, já o Senhor In­
fante, foi beati fi cado pelo,J"rior de Santos, que 
converteo algumas de suas ovelhas á crença nos 
milagre de S. A._ attestando hum facta de santi .. 
dade, que para maior ecieficação dos escolhidos, 
e maior confusão dos reprovado~ atpe Deos quiz, 
o_ccultar aos hereges, que ije achavão presentes, 
deixando só a huma pequena parte da equipa­
gem da Fragata PeroJa · (senaêS he que ' foi sómen­
te á Jacunda im~ginaçaõ : ~C? Prio.r · de .. Santos)- a 
graça superabundante de os presenciar. 
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Todos sabem hoje, e ningnem duvida que. 
· a Fragata Perola, con tl uzindo S. A. a Lisboa, 
fôra assa ltada no Oceano; ventique turbo irru­
puit in -lricum: navigium cum plebatu1· aquq, et pe­
riclitabrmtur, como diz o Evaugelho acontecerá. 
aos Apostolos, e ao ~ iv' 10 Mestre uo lago de . 
'I'yberiade. O Senhor fante não dormia então 
como o Cordeiro de eos qui tollit peccata mun• 
di; ruas manso e imperturbavel, como elle, su­
bio acima da tolda, e com semblante angelico 
encarando as ondas, . bastou hum agradav el sor- ~ 
ri"o de S. A. para; em menos de hum · segundo, 
o mar ficar quieto, . e macio como se fôra de 
azeite, e desvanecer-se huma tempestade ainda. 
mais medonha do que . acwella descri-pta por Vir­
gillio, na qual o piloto , aiiuuro f<(>i arremeçado 
ás ondas demersus Palinurus ih und~. Admira­
da, e atterrorisada a Ttipulação, perguntavão 
huns · aos outros, quem he _ este q 1e commanda os 
ventos, e as aguas, e elles obedecem?-ilh ,vero 
territi admirati sunt alius ad alium aientes: quis· 
nam est iste, qui eliam ventis et aqure imperat et 
obeàiunt ei? A esquadra .Iugleza, estando á vis­
ta, não vio nada disto; mas nisso mesmo he que 
consiste o ~ ilagre; til basta· <fue o ·~diga o P.l'ior 
de Santos, e o confi r'l!re o rr r"õmbetã1 •. para · con• 
fundir a credufülade dos impios e infundir a, con­
vicção nos corações do.s· verdadeiros . crentes, que 
}ie o que importa. · · _ 

Entretanto, a Europa, e quasi toda a Nação 
Portugueza trata de embusteiros quem préga taes 
milagres, e de estúpidos quem nelles cr_ê. Mas 
isto só prova em todo o mundo a ignc.rancia 
do presente seculo, e a perda daquella fé robus. 
ta, que tanto illustrou seus felizes habitante&;, 
nos seculos d~ luzes que o tem precedido. Lon-
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ge df} nós o pensamento <l e lançar n1guma soin• 
bra J e rirliculo ~obre co usas tlío sérias e tão gra• 
·v es ; psHérn a Eurof.Ja menos escrnpol osa do que 
nós a e~te resp Fito, não pode suster o riso, quan-. 
do ouve falla r de h es mil àg res, ao mesm o tem­
po que crê n'o tros porteutos do Senhor Infa nte, 

· que a nosso ver 11ão ~fio menos sobre naturaes. 
Por exemplo; nós não Hmos · m&ior p ro úig io · em 
fazer acalmar huma tempestade com hum sor­
riso, do que com o mesmo sorriso leva 11tar outra 
temp~stade, ainda mais procell osa . Que fez S. 
A. a bordo da Fraga ta Perola? O mil ágre de 

,.fazer acalmar o mar a g·it ado, e rest ituir a paz 
ao reino das pesca das . E que fez S. A. quando 
desembarcou em P ort uga l? O Reino he verdade 
que se achava algum tanto agitado, e he ta fnuem 
verdade que para resllt11ir-Ihe a calma, e o so­
cego não erão precisos milagres, nem portentos; jus-­
tiça-, honra, dignidade, e fiel desempenho desa• 
grados juramentos, sagradas promessas, e de sa- · 
grados deveres, era tudo quanto se precisava pa­
ra . dar_ a paz ao reino, e fazer · a felicidade dos 
-Portuguezeí1. Mas todo o grande mal procede 
àa decidida vocação do Senh9r Infante para os 
mil ag res, e a virtude habitual de os fazer, · trans­
vertendo a ordem natural das cousas. O certo 
he que, apenas chegado, olha.ndo com agrada\'el 
sorriso para todo o R eino, o milagroso da Pero­
la excitou em todo elle huma tormenta senão 
mai5 furi9sa,. ao menos similhante á que virão 
os primeiros descobridores da lndia á vista do 
Cabo da Boa-Espera.nça; e os Portuguezes expe· 
rimentão mais funestos males do que prog nosti­
cou Adanrnstor a Vasco da Gama. O Senhol' 
lufan te he hoje o Cabo tormentorio da Nação 
Portugueza; e. em quzmto ella não ti ver montado · 
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estl'; Cabo, e· o pe rder de vista, sempre será agi­
tada por continuas e fu nes tas tempestades. 

E não ha verá rasão b astante par~ perguntar 
~gora, como perguntá,·ão os Apos lolos huns aos -
outros- l, Q uem he este que commanda 'aos fieis 
Portuguezes de 5e re volta rem contra o seu legi·. 
t imo e generoso 'Rei- e elles se revolta rão-? 
q uem he ·este q ue co mmanda aos Póvos li vres 
de aban donarem seus d ireito~, sua dig nidade e 
8eus interP:5ses ,para submetter-se ao ignomióioso 
e _p esado j ugo do poder arbitrarío d ' hum tirano 
feroz-e elles obedecem?-T udo isto he rnilagToso 
sem duvida; po rque excede todas , as forças da 
natureza; e oxalá que .S. A. possuísse o dom de 
milag re3 a tal ponto, que podesse ressuscitar 0 11 

mortos, e fazer esquecer os milagres que tem feito. 
He a que , póde ehegar o descaramento! Q:; 

pe rversos injmigo1. da, hem entendida liberdade 
outorgada peJp Carta Constitucional com que o 
Senhor O. ;f edro felicitou os:· Portugnezes, naõ 
se con tentaraõ dando em expectaculo a · todo o 
M undo hum Príncipe que in_duziraõ a perjurar; 
hum Príncipe que compeliraõ a usurpar o "fkro­
no de Seo Aug usto Irmãoi querem ainda faiello 

. ir risorio aos olhos de todos attribuindo-lhe mila .. 
gres, que n aõ existiraõ. · 

Conclui re mos pois este artigo . no presente 
numero, pois nos outros continuaremos tom o 
que nos occorrcr, transcrevendo hum· artigo de 
b um opusculo, d.o qu al ,o extrahimos, assim como 
out ros com que temos enrequecido nossas refie• 
xões. 

,, Jesuitas, e Absolutistas, não ha rcmedio; 
v olvei atraz no vosso caminho; pois hum a grossa 
t or rente de opiniaõ . publica vos 'naõ · pe rmitte, 
que lev eis áva.nte esse vosso errado systema. 
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Os Goticos go;.·ernos, que no Occidente da 
Europa su cc_ederaõ ao ! mpe rio Romano, viveraõ 
já o q ue t inhaõ de ,·ivêl'. A natt;reza 11/'io pres · 
c reve !emites só á vi da dos in<livid uos, mas tam­
bem á dura ção dos gove rnos .. 

Se as republicas legisl at iv as da G.ec:a foraü 
engolidas pelas conqu istas d e .Ro ma, Homa foi 
engolida pe la invasaõ d os Barbares do N orle, 
que p lan taraõ no meio dia essas institu iç~ es do 
.abso utis mo, que tem durado athe ·hoje. P or tanto 
aconselhar aos Reis, que resistaõ á torrente da · 
copiniaõ he aconsel har~ lhes apen:.ls hum systema 
paliativo, he de morar a luta, . e -retardar o exito. 
Seguir porém o sys tema do I mperador do Brasii 
ha evitar a revoluçaõ _ pelo meio das reformas, e 
a subversaõ appl ican do os remedios adquados. 

Quem sa õ por tanto os verdadeiros ami_gos 
tl.a ordem, os verdadei ros d efteusores do principio 
Monarchico , e · do . ei.plen,for das di nastias? São 
pos · ventu ra os qae pe rtendem estabelece r o pu­
ro absolutismo, ou a sujeiçaõ absol uta do' pod er 
poli_tico ao p_oder sace rd otal? N aõ certamente .••• 
'Os verdadei ros amigos da Monarchi ~ saõ aq uel ­
J.es que naõ p rovocaõ as couvulsoes, recusando 
as refor mas neéessarias, e que zellao a gloria · do~ 
Soberanos ind icapdo-lhes os meios ·de semp're se­
r.em justos, para sempre i._erem amados dos Póvos. 

A esses exalt ados A p ostolos do absolutismo 
~ p elhor ~ posta que se póde dar ·he a que deo 
'J'I ilton a J3!llmazio, esc ri ptor allugaâo ·pelos1 Stu ­
arts para fa zer a apolog ia do · poder absoluto . 
,, Se os R eis absolu tos (lhe d izia elle ) ~on heces ~ 
sem bem os seos verdadeiros int e resses, acháriaõ; 
que co uza nenhuma . lhes lie mai_s nociva do que 
essas adulações, e porisso, ah! Sa lmazio, a nin­
guem deviaõ ellcs aborrecer ma.is do _que a ti 
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mesmo; poís em q uan to exageras o a bso luti smo 
fazes sent i l' aos Póvoi o pez.o ele huina se rvidaõ, 
d e que eJle3 ta lv ez naõ cogitavifo. ,, S.'(o' taõ 
eloquente:; as pa lavras lat i!laii de Milton, que 
aqui a:, trauscreve n os, e as recomendámos aos 
Jesuilicos como Lexto digno ele re!iex;'io. 

" Magnrun á Reyibus iniissc , te gratia1r1 d~f­
" fensione hac, pulas, Salmaú, cum illi, si . 
" bana sua, remqne suam ex verilale potius 
" quam t:X aclijlalionihus ~ellwt eHimare neo,i. 
" ue_rn te pejus adisse, neminem a se longius 
" abigere, atque a reé re cleúearit. Dum enim 
" regiam votestatem in immensum extollas, ad­
,, .rnones cadem operam , omnes fere populos 
" servitutis su ce nec' opinalre, ehquc vehe­
" rnentius impelles ut velerum illud quo se 
" ese [iberos · somniabant repente excutiant: 

He o que se .Jê no Tom. 2: pag. 266 da 
obra Deffensio populi A,Ll glicani, edicc;ão de 1738 • 

. Chegando a nosso poder o~ r sente es<:ripto 
dirigido ao-}J)blico-pelo Sr. eule rio · da Sil­
va rforpes 7 arella, · o . . fizem .. imprimir neste 
nosso N." pa: rll no segurnte dizermos quatro pa­
lavras relativamente, que não ofenderáõ cer ta -
mente o ~r. / leuterio. , . ·~,. 

A O PUBLICO. 
I 

No Periodico-A Band urra=N.° 18, que se pu­
blicou em 17 do corrente, a paginas sei~centas e 
sessenta e huma e seguinte, clepo-rs de huma e:cacta 
da:scripção das festas que ~e fizerão nelittL Cidade, 

~ 
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no Fausto Dia 12 do corrente An11iversario dos 
anno<; de S. M. I rnperia ln '-àcha-se ~scripto o se­
guin te- " .Na,noute deste Fausto Dia illumin adío 

· " 'suas cas_as esp_;,ntan ea mente 1 ,nuilos Cidadãos,; 
" no Theatro ./J nião se re presentou a peça-A'i­
" lippe ~ gusto=e foi precedida por. hum~ o-
" gio ~ mati co . No anua ncio . deste Elogio se . 
" occultou o nome do A ., dizendo-se apenas q ue 
" o A uthor era pouco versa do naqn ell às cou )J ')\ .. ••, 
" mas qne se .o P u bl ico não só o desculpas~~, 
" porém ainda em cima mostrasse sa tisfação, con-
" tinnaria a, fa~er Elogios .... Ccmta-nos que o 
" re ferido Elogio tinha excelleotes versos apanha-
" dos de certa obra, que _fizezera ao Sublime Ob-
" j ecto hum Illustt·e Cid~dão, q ue está auzeote 
" ~./t ue se esti\·era presente, podia dizer como 
" y irgilio. 

I-los ego ve1'siculos f eçi, tullit alter lwnores. · 

.Rematando com o engraçado dizer- " Nó!i 
escrevemos isto por ~ dicção '' -Quem fez aquP.l • 
le annu11cio ao Publico, foi o Ernpre íi ar,io do 
Tb ea lro, e como, por minha de~graça, .,(J he que 
o sou, s~gue·se que JiÍJ engaiiei ao Pt1blico, e a 
verdade apprarece no artigo d e qu e trata a Ban• 
,lurra ; por iss o decla ro, que o meu annuncio he 
verdad eiro, e fàlso o q ue diz ' a Bandurra: por 
q nanto,~ Jt7u ~hor d a qu e lle Elogio, não he -o il­
l ustre -,id adão, que está ~ zen te, está nesta Ci· 
<la.de, a firmo qoé não he velho, mas principia a 
~ calvo; tem a honra d e se r . conheci do daquellc 

j"l'edaclor . e athe passa a m a10r par te do tempo 
em habitação m uito perto á dclle; não quer de­
clarar o seu no me ( be m contr~liuha vontade) 
co'lb.. medo que lhe chamem7 oeta-. 
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O ill ustre Cidadª 9- que esUí nuzente, e qu.e 
p oderi a d íze r como X irgilio- Hos ego ve1·siculos 

Jeci, tullit alter honores.-a mi m propr io m.e (·em 
~severado a lgumas pessoas, q ue he q Kxc el_ly n-

~ t i;~o ex-P resi dente desta Provincia , ~ dro ;tf oz e 
.!t>v da 9:'fosta Jra rros, quan do e u sei, com to a cer-

;;; teza, que· aqu ell c Elogio.11não tem hu m sti verso 
_.. . do Excelle 1t;Ís5,imo Sr. .Ba rros. ..r 1•~J1,,a,, Q a.n ·o ·no P eri odf'co-.J"migo do ll énn em-

andou hu ma historcta de Y'raça c10,meida, em 
gne incl'epavão o Red~ctor da $ andurra, de ter . 
a ll i p ra ti cado cer to íacto, elle se defcndeo com 
to<la a íu ergia, e fe~ calar . os seus calumuiado­
res, pro mettendo premios a q aem provasse o que 
tin hão a','.an<;a do a di zer; achei graça nisto, e o 
m esrrio rep ito agora ; dou os mesm os prPmios, ou 
m aiores, a que m provar qne aqu ell':l L;:_Io'gio tem 
hum só verso do Excellen tiss imo S r. Pedro J~ze 
da · Costa ~ar ros; por isso (sej a-me pe~ 1n ittido o 
gro~seiro d~~.a fo g-o á palavra-apan ados, e ao tal 
verso de :Y irgilio) digo a to~ s os que transmit-. 
tirao a· tal no t icia áqt elle J("edactor-mentem­
mentem-m entem- e tornão a rnentÍl' quando o 
torn arem a dize i·. 

Cu ta-me a Roffrer que se ponha, em pa peis 
pu b licas, hum ho mem pol' menti ro so, sem tere m 
l uma cer teza do qu e dize m, com o agora se me 
fe z na Ba.ndur ra;· e neste lugar, pod ia pôr qu~­
tro ve so~, (j á. se sa be em Portug uh, porque o 
~ thor não pesca nada do Lati m nem tem co­
nh ecimen to com aq nelle tal S,:~·~ rgil io) q.ue me 
<l eu o ta l calvo Au th or do Elrl'gi; , e ô r lh e p.or 
ba1xo= ~ screvo is to por . t radicção- j á se saBe. 
p a ra da l' a ped rada e esco nd er a mão, mas não 
o faço po r nã o q uerer escandali sar, e por ser pa · 
ra mim hum a pessoa de todo o respeito o ,Xe­
<la ctor da Bandurra. 

Blblloleca PUblica Benedito Leite 
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Dei ao Publico a precisa satisfação de não ter men tido no m·eu avi -o, e decla ro que aquelle , f Elo tr io foi feito em Setembro de 1826, sobio á '-' 
• /t) • scena em Outub ro do mesmo anno, repetio-se em . ,,, . O ut nhro de 1827 e em 12 do corrente foi repre · i.t-i, , seotado co n huma peqn en'J. mudança nos ulti 10s · ver os, preciso para a ex cução da scena final. O seu A utlt or, 1 e o I esmo do o ut ro El ogi o que se .lf·1· rep resent o em 2B de Ju lho de 1827 · an ni versa -rio da adherenc ia desta Cidade á C ausa do Brasi l, e q11e breve vai sobir á !lcena; he tambem o Au- ,1/~ th or do D ra ma que se represent~ em 18 de A-gosto de I8t2, com o titulo-O _.,Yasqui1n , do .,..l'ú. lei ri,~1ho- · e do arranjo da,; du as com ed ias-J.)En-r epo om es tico- e a segundo parte do~nist ro Vec o-a primeira representada em Janeiro de - ,1 18~6, e a segunda em J olho do mesmo anno, e · J _ em Junho do corren te : oJle me tem promettido fa~ /, zer mai1J alg uns Elogios para os dias de Grande-: G alla; t udo quanto fôr compoziçào, ou arranjo dram ati~o.' daq?e;le rp~q ~ io-o., o heide declarar nas f!Pl1~1as do~ 'f'X·pet acu os, me~mo com a de• claração-composição do calvo-afim de que os sugeilos que participarão ao Hedactor da Baridur­ra, que c;s yersos do Elogio, erão do iJlustre Ci­dadão que está auzente, estejão coro- olho bem álerta para depois decedirem se os versos ião df' Cidadão presen te, ou Cidadão auzente. 

Maranhão 18 de Outubro de 1828. 

Eleutherio da Silva Lopes Varclla . 
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----------
O Doutor Narcizo Joze de Almeida, Guatimosim, 

Ouvidor Geral, Corregedor , e Provedor da Com­
marca do j\!Jaranhão, Super-intendente da D eci · 
ma dos predios , Urbanos da Freguczia de . N. S. 
da Victoria desta Cidade, com alçada no Oivel, 
e Crime ~e. 

Faço sabe~ aos que :O presente Edital vi rem, que.~me acho â ·,bocca do Cofre com o Escrivão e 'rhesoure1ro ,Jà mesma Decima para receber 
a do ·ànno de 1827, e restos dos annos atras.a­dos, que algumas pessoaa esquecidas deste indes­pensavel dever, ·o não tem feito, tendo -se, lhe pe• d1do muitas veies: E por tanto, todas aquellas pessoas que dentro de 30 dias · nlío vierem pa­gar a' spbredita Decima de ~;uas casas, serão ir­
remÍsiiÍ velmente p.Ç_nhor.;d.~s ... e correrá · a execu­ção seus termos, sem que járls fique por se cobrar, de hum anno para o outro. Quanto ás pessoas rebeldes qu,e o não tem feito dos ·Oütros annos, como Já ~e , lhes tem pedido, irnmediata-' mente se proceda a penhora ás suas revelias lhe final ernbolço, sem que haja de se lhes esperar nem hnma hora: E para que chegue á noticia de todos, e não possão allegar ignorancia, man­
dei lavrar o presente por mpn assignado, e Sei. )ado, que será publicado, e afixado na fórma, e higar do estillo. · 

Dado, e passado, nesta sobredita Cidade do Maranhão em 25 dias do mez de 'Outubro do anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Chisto de 1828. E eu Antonio Joaquim de AI· 

., 
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Legum deniqu.e irleo strvi sumus, ul 

libúi esse possirnus: 
Cícero pro Cluentio. 

O Decreto e lns,truc:ço~$. para as ElAiçoes 

dos Senadores, DepuJ~dos; e l\!Ierubros dps Con­

selhos Provinciaes, em hum folbeto de 25 pagi• 

nas, se· v_eu.de . em casa ~o · R~dactor des.te Perio-

<iico, a 200 rs. cada exemplar. · 

A Bandurra N .0 2l sahirá á luz no dia 30 

do corrente N9yembro. 

· . ERRAJ'A. 

Na. pag. _693, ná linh. 7.\ em· lugar daeJ 

palavras=:as fruiçoes=deve Jer-se=ás· frícçoes. 

A VISO~ / 
, 

· A visa ~ tonio~ omingnes de ·/:,, év·edo, 

110 dia 2~ do cor ente pertende / fazer em 

Caza na Praya-G a_nde Leilaõ de algumas 

ze11das, · e Quinquilharias, Trastes de Caza, e 

cravos ladinos, sendo alg_uns officiaes. 

BlbUoteca Plibl ica Benedito Leite 
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A BA.ND lJ]1RA. 

N.º 20. 
---....-.------. , 
NOVEMBrtO 15 DE 1828. 

UEFLBXÓ.ES. 

A P~g. 72 e ·seguintes de nosso · n .• 2, e de 
pfig. I03 por dfante de · nos~o n." S .fa)Jamos com 
largueza, e fra{Jqueza · sobre Ellt>iç.ões. Lembra• 
mos a todos os honrados Brasileiros desta Pro­
Y incia que suas· COnscieucia~, gufadas, por hum 
verdadeirq amor da sua Patria, ·e pelo conheci..; 
mento de· es~oas henemerila9, devião. sei· os au­
thores que determinassem seus Yotos; a primeira 
qualídáde do3 que tem de ser elleitos deve ser 
huma reconhecida propidade, e d+>pois as luze~, 
e conhecime,,tos prop1·ios, e concernentes aos fins 
a que siío mandados os .Elleitos. ·. 

,Nó~ recomendamos a ' nossos Lei torei;: o. que 
. (J dissemos '-Obre obje.cto de t.ão alta monta em nos~ 
~ f1~1 sos - nu meros 2, 3, e 4, e llgora pnguritaremos, 

· Qnal _ha -de ser a tarefa desses Cidadkios, qu.e 
devem ser elleitos para Deputados? · . 

Fazer a8 Leys pt>Jas q uaes deve ser gover• 
nado o lmperio do Brasil. 

E que he , Le-y? 
Ley be o Direito eseripto1 ou o preceito, 

que -~briga o Cidadão a conformar com elle suas 
A. 2 
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acções. He o que lêmos, e colligimôs do que 
d-iz H einecio J .º, &§ 91, 92, e 107. 

Mas a Legislaçãe, deve ter suas regras, as­
sim como as tem tndas as ou ras sciencias, a 
fim de que pela applicação destas regras se evi­
tem os erros, que na Legislação são os mais 
crueis flage llos dos Pqvos. _ . 

A geom etria, a pintura, a escultura, a ar­
chitectura tem princípios certos, seguros; e de· 
terminados, fora dos quaes senão póde mais achar 
exacta verdade: H uma perfeição arbitraria nãf) 
he ·feita para o espirifo do. homem. Cada sci­
encia deve ter regras, e a medida tj ue estas re­
gras .tem sido aperfeiçoadas, o~ conhecimentoi hu­
manos tem appressado sua marcha para o ponto 
da perfeição. A sciencia das Lcys será pois ex~ 
ceptuada de hum principio tão constante, e tão 
universal? He o que diz, e o que pergunta Fi­
Jangieri no .. Cap. 3. 0 do Livro .l.º da sua . obra 
immortal Scienza de la legisla~ione. J 

Deve pois, a vossa escolha para #'eputados, 
oh Maranhenses, depois da primeira circumstan• 
eia, a probidade, recahir em Cidadã'.os que, ten• 
do conhecimento <los preceitos, e regras .certas, 
e seguras que são applica.veis para huma · boa', 
e util construc<_;ão do melhor . e mais proveito• 
so edeficio ,que ·se est:í erigindo no lmperio do 
Brasil, a sua Legislaçã'.o, possão evitar, ou ao 
menos cometter os menos erros possív eis em hu- ·. ~ \ 1. ma sciencia, de que depende toda a ordem so-
cial , e em que cada erro ' póde ser mais perigo -
so, e prejudicial, que as mais terríveis calamida• 
des tisicas. 

A que multid?io de males se não subtrahi­
rião os homens, se em huma materia de interesse 
tão transcendente pode.ssem conceber algu.ma des• 
confiança de si proprios. ! ' 
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Elles app\icari'lío ,enltio t od a a c:ircumspecçãó, Õé que fossem capaze~ . p;:ir il o bter a maior perfei-
ção possível cm _c0usa _de 1.a_nto ~nelind1:c. L!! N ada he pois mai s facil , diz o ci tado /i ... r 
langiçri, que comelt~r . hum erro . em legi si{ç'ão ; . mas nada ba mais fatal aos póvos, e de que a 
correcção não sej a da mais .urgente nece;,sidade. 
A perda de huma P rov incia , e todos os rnáos 
successos de hnma guerra são desgraçr.s -muita s 
, :ezes de pouca duração; h-11m só iirtante de pros­
peridade, buma .victoria de hum <lia pódem re­
parar- perdas ,de muitos anuos; mas hum e rro de 
legislação he huma fonte inexgotavd de hum !Se ­
culo de males, . e · sua · influeoda des:t ructiva es­tende-se atbe aos sec ulos futurn~. 
. Eséolhe:i pois, oh· Cidadãos, para Repres~n-

tantes d1!.s a Provincia na Augusta Assembléa Le­.gislativa eputado3, qu e não só pelo a~_sicluo, e 
profond es tudo do systema de Legislação actual, e pela applic.'.lção d'el\e, e administração da Jus­
tiça · estejão ao completo · alcance de seus .deA~i­
tos, dos meios de emenda, · e das necessidades 
dos póvos, _ q ue procurão a ellas o~ remed.ios qne 
o Direito lhes outorga. -

Escolhei °'rutados que conheção exacta­mente que o -fiov o Systema de Legis.lação regu­lamentar, a que são chamados, e que lhes incmn­
be, não póde ser perfeito sem que vá · em har­
monia com as bases do Codigo fundamental do 
lmperio, e sem qu,e neste. novp systema se to~ 
me na -mais alta, e e.sérupulosa co nside ração q ue 
as Leys sã.o compri'ensivas não sr> · de bondade 
absoluta, mas essencialmente de bondade relativa. 

Como porem destes tlois caracteres, que s~ deven1 verifica_r nas _Leys, se derivão . todas as 
regras geraes da <lCi~ncia · da Legislação as -<lis­

B 
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tirt:guiremos, e desem1 cYtve1'erfl6~ fanfb- ttüa!ilfo nc,s, 

· for posshçl, ~-erVinào-nõi. de gula· o. , éxirfliri 

-:,. Author, de qae tetnôs falladà. -, ., 

· ) oNDADE AB$0l,UTA D'AS· LEYS. 

. . Chama-se bondade áb3c,,Íutá 'das Ley!r ás r'e· 

lações, que ellas tJ1D com os principios da mo­

J'al, é)ue silo éóm111r1ns a totlos OEi homens, e. 

proprios a todós ós Governos,. e a to-dos os cfr-
mas. . -

As Leys, ou Uireitô da naUrteia ei1cerr~ e 

com prehende todos estes principió-s ge1•aes e tm-· 

mutaveis- do justó e dó . tnjusto em tocfos os cá­
sos. O homem não ignora a Léys de .suá' espe- . 

cie~ e)Jas sã:o á expressaõ iminulavf>I do principio 

de rasaõ nrriversat, d~sle senso 1noral ~ó coraçaõ 

que o Aóth'o'I' da, na>taí·eza gràvóu e'nl todos os 

homens~ e - qHe a . ledo~ . f8'Ua a · mésrnà . lingmt• 

gem, e impãe a,. mE1.s·oH1s- l!eys e. pr'eceitos-. ()l 

Selvagem sabe, cetno· o Filósofo, qae ô ánimal 
morto na caç~ h-e . sô r.roprie-cJ:ade ~ qnélfl,e que 

o n,atou. O llffi'Jvagemsabe, éotll~ ó""'1losofo, que 
só a necessidade absoluta de deffbsa natural he' 

que f>Óde clar ... Íhe algum élireito sbhre a vid11 de 

outro bome~u. Eis aqui o principi~ da mor'al, ·o 

direi'to d~ natt1rez.a, e o ílrimeil'o principio das 

Leys, e as relac;ões d~s Leys-, com este primeirO' 

rrinc-i(:1iõ esta l:,,el i.:tce á sua bondade ab'selnta. 
Q'uanfo teriaõ sido ~ , homens felkes sé to.a 

flas os b egisHtilores tivessem seguidó cvnslante-

1nente e ta g uíà certa, e ~e.guta! porem desgra., 

çadwmente pafü o gênero- humirno, della t~tn di­

t ergitJo ain-iftt -at}UeHe's rh'esthos, qu~ áo menos 

em 8'-ppare'nd a tem tido dttais fHos-ofü.1:, e humani : 

dade. 
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He verdade que o Ii.o:mem , qmrndo ·vem po 
mundo., ,traz ap.enas co.msÃgo hu.~n geriflen 'd~ v.ir.­
tude, :e j.áma.is 'Se' OÍfá que .elle nasce vi.r{üOSO. 
•EUe s.ó chega a ·este ,estado suhlime, clepo-is_ .de 
.se ter estudado a t!i pr@.pr io; dep.ois de lf.er .e.o,­
nhecido seus de:verie.s; depois d~ ter contrahido 

<> lhahi!lo de os d·esempenhar., A sciencia, que 
~evi,. o · ilomem a .este alto .gráu d.e p·erfciçaõ, 
chama--se moral; ou . antes & regra d~s acçõ-e~, 
~ u ainda melhor a .arte da' vir.tude. · 

Naõ h·e porém :nas l'elações das Leye cnm es­
·tes differ~t-es gráo:1 ou est:3da rnaral do homeQJ. 
que consiste a ·bondade .ausoJuta das Leys; he 
rsim :nas relaçÕQs ,çom esse ger;men, com·· esse3 
principios de . moflia,l -UQ'Íf-:.e rsa:l, que, .como já di·­
.ccmos., s:nõ 1comm·011s a .. todos os ·homens, a to-
·dos os ~Gove11nos, ia todos ott elimas. · 

-C.i.dadaõs M·aranihenses·, já vedes ,quaes de&1em 
se-r os •homens ~:e ,vos repr~senta ráõ dig-n.am.en­
te; já ' vedei qua~,. devem ser su:a-s 11-uz,es, e .co­
nhecimentos; eni 161m 1á v.edes ,.quem ' devem ser . 

-.vo.&eO!i ,Deputados.:~,. · · 
N aõ devf':m• porem limitar.(s:e· :taõ sómente 

sem; ,c·onh~cirnentos ao qt.e .de'i xamos dito; elles 
· Ôl!vem ta.mbem saber que na construcção das 
,L eys para ,ser.em ,perfaitas deV;e entrar em c-00-
sidera~ão sua bondade r.elativa. ,He io que segue: 

' ' . . 
,BONDADE RE{;AfI'J/7 A DAS LEYS. 

Nas ~bras rla ·arte ~ impotfdção das p&rtes 
fa;z a ·im(letfeiç?Io do todo, e he deste m.o.do -qne 
a 1diversidaéle de •caracteres, e •do genio · d.os ho­
mens, ·s.u.a inconstaDci.11, e a inqui,etação àe seu 
-espírito s~ -aommunicão 110 ..Carpo polit_ico. 

Os d1fferente-_s .governos t.em tlitforentes prin-
- B ~ 
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cipios · àe' ·acção; os costumes ~e hum ,:;ec ulõ nfío, 
:,:.ão pela anaior parle os do. secul,o anteced,entc:. 
11em serão talrez os do seeulo: subseqtte111e; ) va­
i·ião os in teresres elos· póvos com as geraçõe_s, e 

póde tornar·- ~e : perigoso aqúi\lo mesmo, •que cr,a 
util em differentes circurnstancias. :, 

I-Iuma· questão pois 11asce 11aturaJmen.te ,1 des­
t cs principios, e o mesmo . sabio ·Autbor a .pro-

põe. tl ' ; . (. of 

Devem . pois as · Leys segu ir ' a •1nconstançia 
<los Corpos políticos? . A historia ,dos·. governos, 
·principalmen(e desses governos antigos, que lan · 
·to .fiorecerão, resolvem a questão. ·,· . 

Tomem ós. por exemplo Sparta, e• A theuas, e 
seus Legisladores Licurgo, e S@lon. • l ) ;, . · 

. O pTimciro, Licurgo, .prcr cre·v.e ~<le Sparta ·as 
1·iquezas, faz desapurecer' 0 1 o·uro, e }a prata, pro­
hibe o commercio; dir.ige a Qrde:h das successões, 
esforça-se para ; e5tab~lecer a • i,gualdade das con-

- dicçé1es, des,troe a propriedácle,o luxo .he ba·nido, 
· e os Cidadãos nã0 . pódem efrtregar-se mais que ' 
· a exercicios corporae~, de que. se siga augmcnto 

de forças tisicas, e a· ar-te , ,da guerra. · · 
Coin hnma. Legislação so bre estes principiós 

o Governo de Spar ta subsi~te pt>I' ·mais de .seis 
seculos, e faz a admiraçãó elo univ .erso por, -este 
longo , espaço de ten,1po. · ' . 

O segundo, Solon, legisla ao mesmo tempo 
-para outros povos, dsinhos do '. primeiro, inas de 
l1um modo de pensar absolutamente differente. 
As L eys, que· promulga, protegem .ri comrnercío,. 
vivificào as al'les, animão a agricultura, promo­
vem o t ·abalho; e . fazem qne <le toàas as partes 
venhão riquezas, e taleoto.s; e vendo que a es­
teril idade do terreno se oppõe a seus · exforços, 
:He vence .estas diílicul1lade· pela industri.a; deu 
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ou t ras providencias legislativas, e todas em op­
p osição as de Licurgo, pe las quaes se regi <\ b m 
f!Ô Vo, apeuas dist a nte a lgum as legoa s. C o 11 esta 
Leg isl açiió A the nas foi rica, feliz, e poderosa. 

C omo p ois succedeo i:: to co m leg islaçõ es dia-
. me t ralmente oppostas? A rc8 posta he fa cil. Spar­

ta não podia t.er outras Leys, qt1e as de Licur~ 
go; e A thenas não lhe convinh ão outras qu e as 
d e ~ol on ; os e ffe itos fur ã o id enti cos, apezar da 
d i[erença elas causas , porqu e cada huma destas 
leg islações era cónforme ao estad o do povo qne 
as recebia, e esta conformidade, esta. relação das 
L ey s com o estadd da Naçá[) que as recebe, he 
o que se chama bondade relativa, 
_ Mas esta bondade_ relativa das L e.ys tem dif­
fe rentes objectos, que deye m ser conheçidos aos 
que forem escolhidos para Deputados; e vem a 
ser, 

1 .° Objecto _da hongadP. re.lativa das Leys..'... 
A natureza do Governo-

2.° O_ principio que faz obrar o Cidadão em 
os differe11tes Governos. 

3.° . O genio, e o carncter dos Póvos para os. 
q uaes se Jegisla. 

4. º O clima. · 
5.° A fertliidade, ou tsterilidade do terreno. 
6.° A- situacão local, e a extensão do Paiz. 
7. º A Religião · do Estad o. 
8.° O. ·Estado, ou a madurez de hum Povo'. 

l.e Objecto 'da bondade relaliv_a das Leys. 
N atureza do Governo. 

Prescinderernos das 'formas de Gov·errio pu­
ramente constituidas;· qu,ere~o~ dizer da Monar­
chia, da Aristocrada, e da Qemocracia, pois que 



felízmMt~ 1pa:ra o Bra-s·ii , eHe 1tã~ he ,regid·o por 
algum <lestes 0Governos cons.ideNi.d e · em ts~11'a Í·a r• 
d·o; lfl:it-s sirn ·po·r hmn Geiverno 1\iouat"chi co Cons ­
ti tucional. 

Este 'G cfv-er:n" Monarcfriee ·c 0nstfitucion·al he 
·o uníeo, ·que ·eonvem a e,,te v~sito Jmrteri-o, e he 
n l'uito focil 1móstr~r seu-s élementos fü.n·dà.mentiaes, 
·qt1e são em exces so 'SÍ'OJflles, e "S"e -reduz~fn à 
·q-uat:i-o: converti 8 S'aher: Re-a l·et·a·: Huma Cama­
r,a. A}ta:· ._Huma Cà mara de Representantes: ·e hum 
1\fmi~t·er1-0 r-esponsavet. · · 

· ~ cadà hurna destas ·gr-and-es mollas -conco·r-. 
,re de·vi'damer.1te .para o jogo da maqufoa Cans­
tJtucional, desta fortna '·d~ iGo·verno -d~ri,var-ú:õ •na·­
ta-ra·l1m·en1e todas as insti'tu·içóes SPCO~darias, que 
sfio · da saa 'esser1cia. 

Para ·,estabelecer a segm·anç-a da in·violabm. 
dade do Poder ~onarchico, e a respo_ust:bilidad·e 
·do , :Ministerío, he de · necessidade ahsolula · que 
o Poder Monarchico· ·seJa exactamente sepa­
rado da ..:acção rninis teriaf; · q11:a 1ai Camara· dos 
Sena dores seja assaz pri'Yilegj,aéla, e -es'ta'belecida 
-d~ ,S'or-te · q tre o pri rJéi pio a rístoêra.ticc, -se não ·co n -
·fooda com o principio demooratico; qúe a Cà- _ 
rnara dos Representantes tenha adhesão ao paiz 
por via de propd·edade, •que goze lJo poder que 
de,ve .cJwr ..t he, -e ier o resultado de -huma pop1ila­
ridade legitima; mas que de huma p<1,rte se evi­
te quantó for possi·vel a usurpação de huma pre­
ponderancia P,erigosa; e que da outra a rei; lric­
ção ·ela -eteg-i'bfüd·ade a appres~nf.e foaccessiv el á. 
demagogia, •OtJ 1facç5es ·pop1:1lares;- que o Minis­
terio sahiudo, quando' for possivel sahir, da maio­
riUail~ das Carnaras, q u'e ·são · o ·(9rgã o natqral 
da opini'ão 'piíbtka, séja. no maior -ríg::tr -1·e-spori-

1savel- 'á Nação, -e10 nl •o qua1 eUe ·de1e •marchar; 
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' 
qoe n1HN'.ia as Can:uúas ( d:as Senadores, · e DPpu-
tados) sejão suho rd:iría,das ao Minístierio; dado is­
to as~im, se c.bterá, hão o· bello-- ideal, mas o , 
h c, ni ,·e tdad:ciro-1 e effüct ivo do Go~·ernd Moaar­
chiQo C&ti!.-Ütcl1ciowal. 
· pesta divis,ão orga nic·a. segtrir-se- ha ·que ji: .. 

cando . 0 t.iodel' Sobef'áno inactegs-Íve1 as fmiçõ,es, 
e cenípréssües, qoe 0s oliJil,ro'S Poderes· dévein re­
ci pro'Cá, e . ilécessada-menl.e prnd ozi:r . bons sobre 
os· outr'os,- exetcétá· sobre eHes tada à Rafotur . 
preroga tita de os fazer sobrnst-ar, quando per­
derem e se desviarem da direcção proJn ia a , 
levà-las ao dél!Jemptmho de seus de~'eres;. Ol} es­
ta p're'rog,'lliva se ex12rcite dissotvendo as Cama --: 
-ras l)ue se desv'iare.o, ou ultrapassarem o oir.ca­
lo de suás auriboições, ou• em mudando · hnTA 
MilÜ$te r•n, que ma.rcht1 e dirige suas openções• 
em seotidó contrario á opinião pohliéa. 

· Ora he daro, que toclos estes d'ifferentes, pro­
céssos que emauão da natureza· do Governo <le- , 
vem ter leys, que os regulem, .e estas, para se-· 
rern boas, devem correspór'lder, á uaturezà do 
Gov'erno e sempre em harmonia,· com· sua orga-. 
nisação; es ta correspondencia, e esta harmonia 
he q1:1e est,abelecem a bondade relativá das Leys 
cern o seu primeira objecto=Naooreza do Go .. 
v efftó.= 

2: ÜBJ'Ec1'o D'A· BoN n.AiJE RELATIY .;1· D..t§ , LEYSJ 

O· principio q"N!e /az ·obrar' o' Citladáo· em; ,os 
diff ererues Governos·. · ' 

-
Pan ma.ior clareza, e pão se ceufundir, na 

tureza do Governo, com o prineipüi dó tf1vento} 
faremos hum a distinc,,ão. \ . 
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Natureza do Governo he aquillo que faz, 
(JllC o Governo seja tal qual he. ' 

Principio d9 G overno he . aquillo ,qu.e o faz 
obrar. Aquella he sua estructura, e organisa. 
ção particular; e este consiste nas pai xões huma­
nas qu e o põe em movimento. He a distincção 
que faz Montesquieu no Cap. 1.º do Liv. 3.° 

São tres os Governos conhec idos, a saber: · 
1\ilonarchia, Aristocracia, e Democracia. Não fal­
Jaremos do Despotismo, ao q ual não conhecemos 
forma constitutiva alem da vontade, e caprichos 
do Despota. · 

O mesmo Monle8q uieu estabelece a-Hon-
1·3-como principio da Monarchia. Huma virtu.;. 
de austera; ·huma virtude pela qual o Cidadão 
rem,ncie seus mais ca ros interesses, e faça o sa­
crificio · de si mesmo, he ó principio da Demo~ 
cra<: ia: destas virtudes no gráu em que _ as prn­
ticárão os Catões, os Brutos, .e os R ~gu los, ape· 
n as hoje ouvimos fallar. Em huma virtude po­
r em, sem a .austerídade democratica~ faz o citado 
M on'tesquieu consistit· o principio do Governo 
Aristocratico. Lembramos que aqui não fallarnos 
das virtudes t.heologicas, poré m sim das civicas. 

Ora, o Governo-Monarchico-Representati\'o, 
qual o deste Imperio do Brasil, em sua organi­
sação participa das fo1·m as daqu elles G overnos, 
e por isso em tal Governo o principio motol' 
das .acções do Cidadão he a virtude e a honra. 

Segue-se pois q ue as L eys dev em hir de 
accordo com este principio motôr, honra, e virtu­
de ; e . existindo nellas .relações com taes princi­
pias, se verificará a bondade rela li va das L eys 
~?m este segundo . objecto, que he o que se que ­
ria demonstrar, 

~ 
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3 ." O BJ ECTO _ D.A. . R E L.AÇAÓ DÁS LEY s. ' 

O genio e o caràcter dos Pó11os. 

Em dois pontos de vista deve ser . tomado · ·. 

o g1:>nio, e carac.ter dos Póvos; ou relativamenta 
a esle espirito geral que em t odas as idades a ni­

ma a maior parte das nações; ou o caractel· pro­

prio de hum P ovo em pa·rticular, para o qua-1 se 

Jegisla . 
' De qualquer n1odo q1.1e se antolhe este oh- ' 

jecto, elle tem huma grand·e -influencia no Syste• 
ma Legislativa.' 

A ineons tancia he, a partilha sem duvida da 
especie. humana, o qoe s~ manife~ta a the no es-( 

pirito dominante das Nações, nas diversas épo• 

cas de su a exis tencia. O t e-mpo produz no ca­
racter mo ral, e po litico dos Pó vos as mesmas · 

mudanças que em seu fi sico. São -verdades de 

experieocia diaria, e que devem · ter lugar na ' 
consideração dos Legisladores; . 

Quanto ao caracter particular do Povo, para 

c1ue nossos Deputados tem de legislar, elle 'l1e 
bem conhecido. O, Brasileiro he valoroso; iem 

recorrermos aos factos ·hP-ràicos do secufo 17 te­

mos para provar esta ~erdade factos recerttes. · 

O Bras ileiro he magnani ms:,, hospitaleiro, e dota­

do de virt udes ci vi,cas, e moraes; tem 'hum a ten­

d encia marcada para a lib~rdade; não se pódc 

ainda dizer qu~ ·seja foveutor; mas, cl ado o exem ­

plo, be facil , e habil . para imita r, e mesmo 
aperf~içoa r. 

. D evem po i;; os peputa dos, que fore m elle• 

g 1dos, ser conhecedores dest"a s qu&li dades, que for­

mão o caracter do Povo Brasilei ro, para armo• · 

n,isarom as disposições das Lep, que vão fazei· 
e 
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com es.tas mesmas qualidarl.es, e he de~te mudo 
que as· Leys terão bondade relativa com este 3.° 
objecto. 

4.° 0BJECTO DA BONDADE RELATIVA D:AS LEYS. 

O Clima. 

Não foi _aquelle que mereceo ser chamado o 
Legislaifor do genero humano, o grande Montes­
quieu o, primeiro que tractou da influencia dos 
cJimas no caracter dos Póvos, e da refação que 
devem ,ter as Leys . com a naturéza do clima. 
Muitos outros tratárão, seculos antes, . desta mate--
ria : · 

Hi·pocrates foi o primeiro em sna obra do 
Ar-, das . 8goas, e dos lugares. Polibio, Char­
din, explicado é susteul~do pelo Abbade Dubos, 
e Fontenelle; Ilodin, conhecendo a influenciá' do, 
clima no caracter dos Pov·os, dizia que os Povos 
do Norte devião ser governados pt-!la força e pe· 
las armas; os do Sul pela Religião, respeito, e 
temor da Divindade; , e os outros pela justitia, e· 
imperio da rasão. 

· Deixando pois o muito . que Montesquieu, 
àiz sobre estt> objP-cto, adrnittiremos a idéa ge• 
ral que nos dá a este respeito no Cap. 1.· do 
Liv. 14 cio Esp-irito das Leys. · Se he verdade 
que o caracter. do Espirito e as paixões do co­
raçffo sej ão extremamente. di ffe rentes em os 'di­
v ersos cl ima~, a!ll leys devem sei· relativas á dj (' .. . 
ferença destas paixões, e á differença destes ca• 
racteres. 

· Não he hypothese es !a influencia, he realida~ 
c1P., e, por isso as Leys serão boas relativamen· 
te a . este objecto . se forem í~ítas toma ado-se em 
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consideração · a influencia · do clima, o . que deve 
tarnbem entra·r no3 conhecimentos dos Srs . .De ­
puta dos. 
5.° OnJE CTO D A BoNDADE RE L ATIVA D AS L EY ~'. 

Â fert ilidade do terreno. 

Sa~ui ~ mos Filangieri ; pois quê nacla sabe• 
mos dizer melhor do qu e ellc . disse a este rcs-
r eilo. . . . 

As terras, eonsidera~as relativamente á su 2. 
fe rtilidade, · ou á sua estermdade, saõ di v isi veis em 
.tres c lasses. l." As t erras de que a producção 
n ão ex ige gr~ndes cxforços de tré,balho; 2.& 

· Aq uellas que produ2i!m só mente á proporção da' 
industria do cultivador. 3 ." Aquella~ cJe que a 
esterihdade he· invencivel, que resistem ·a tod;i a 
s orte de trabalho, e que em vã<:> são banhadai 
pelo suor <lo lavrndor. He debaixo deii tes ditfe­
.rentes a11pectos, que o Jegisladot· deve considerar 
a territorio de .-sua Nação. 

No ·primeiro caso _as Leys devem ser forma­
das de sorte que animem as artes, e as manu• 
facturas; . pois que .attendida a fertilidade do ter­
reno . sobejáraõ braços para a excitar; e recolher 
fructos produzidos como espontaneos; - • 

No segundo ca:io he claro que a natureza 
do te1·reno exige hum grande numero de cultiva­
dores attenta sua esterilidade, e se as L eis nao 
prevenirem este mal animando a agricultura e 
deixarem huma applicaçaõ indiscreta para as ar­
tes, e manufacturas, este aumento de artistas, e 
manufactureiros roubará os . braços que devem 
tirar ó possivel partido de huma terra men.oS' 
g rata, e que só prouuz em proporção dos. bmços 
que a trabalhão. 

· · e 2 

\ 
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::No t P. ·ce iro . caso; isto quanâo a te1'l'a por 
sua esterilidade se nel!.a absolutamente a com• 

~ p nsar o · tr a halhos do ~Í1~mem, devem as Íttis dar 
direcção á activi dade do· Cidadão para a lndus• 
tria, e o Comrner ·io. · 

Não. de ve pois a natureza do terr_eno ser 
.huma couza indifferente, quando se tracta de fa . 
.zer, e di;ir leis a huma Nação, e só caminhando 
as Leis a par desta c-ircumstai1cia he que seráõ 
boas rel a tivamente a este ob3ec to. .. 

·-
6.° OeJEÔTo D.A BoNDAD'E R.ELATivA DAS LEYs·. 

Situafáo local, e' e:rtensaó do Paiz . 

Sendo certo que a extensaõ, e situação d·o­
paiz influe necessa riamente' sobre o genero de · 
industria do .povo, ·que o · habíta; devem, estas· 
couzas influit· tambem sobre o systema de legis­
]açaõ q11e lhe he. conveniente. 

Supponha-se que huma :Nação he ·shuáda ás 
tnargeàs do mar, co_m bons portos, e boas com­
municações intetfores. Que esta Nação , he cir"' 
cuodada de outras sem manufacturas, e sem artes 
e porisso compelidas a \'aler-se dos productos de 
sua industria. Eis-aqui circumstancias que de­
vem ani mar esta Nação a ser mauu factureira e' 

<!ommerciante . ' 
O I mperio , do Brasil por su'a situaç~o, ex-· 

tensaõ, e fertilidade e riquezas naturaés abraça, 
e comprehende tudo aquillo com que a natureza 
favoreceo em detalhe os outros povos d0- mundo: 
naõ póde com tudo negu·r-se o atrazo de indus­
tria, e falta de meios actualmente para o desen­
vol_vimentu destas riquezas naturaes, e he porisso 
que as Leys, para tere~ bo1~dade relativa a este .. 

~ 
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objecto, sejüo feilas de modo qu e possaõ pi-o .. e• 
ra r estas vi s tas da natureza , o fJl!e não <leve ~er 
estranho ::ios conslructores el as L y:, . 

7.° Ü BJECTO DA B oNI)A D'E RE!,ATIYA DAS LEYS. 

J?cligiáo do E.~tacl.o. 

A R eli g iaõ do Brasil he h ucna Religiaõ di­
vina; seos preceitos conformes e m tudo aos pre ­
ceitos da mo ral ma-is pura, fortificão os laços da 
soc iPdade, e sustentaõ a ordPm pubiica . Quando 
fe lizmente as Naç<1e~ tem huma Wo s ublime f~-e-
1igiaõ, naõ ha mais que fazer da par.te da L eg is­
]açaõ que defendella da incredulidade, e da S u­
p P. rsti çaõ; conservalla em sua pureza, pois esta 
póde ser alterada naõ s6 pelos sE>os inimigos, 
mais ain, a por rninist.ros de poucas luzes. 

Devem pois os leg isladores est.arem possuídos 
destas verda'des, ist o he da sublimade, e verdade 
da Helig iaõ do Estado para ·conhecerem que só 
tem a fazer leys de protecção, para a gar• 1tir 
de insultos, e leys de correcçaõ para evitar os 
abusos, e fazendo assim a_s Leys, estas teraõ a 
dev ida bondade relativa com a Religião do Estado. 

-8.º 0BJ'BCTO DA BóNDADE RELA T ITTA n .,1s LEYS, 

Estado de civilisoçáo, ou madureza de 
/ium Povo. 

Filangieri nos diz que todos . os Póv os tem 
sua in fancia; sua idade de vigôr, e seu estado. 
de madu reza. 

A lige ireza das primeiras idades _das ·Nações 
J-ie trauscendente i..' suas inlitituiçoes; mils logo 

~ 
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q·ue_ hurna espec1e de exaltaçfto annuncia. sua mocicJ aJe, entãa as Nações, apparecem em todo o seu vigor. He neste estadu qt1e as Na­çoes se clã.o :.í industria .que as enriquece, ou as pe r.de; ás conqui stas que· as engrandecem, ou as destroem. Eis chega a epocha da madureza q_ai 
Naco és · 

• As Leys devem hir. de accordo .corn -esia gradação de estados athe ao de madureza, e he quando a Nação chega a este ponto que se deve dar estabilidade á Legfalação, refundindo aquella athe alli promulgada. _, 
. Todas estas di ffo renças devem ser familia res aos constructares das L eys, isto he a9s Deputa· <los que de,vem ser nomeadas para a Assembléa Legislativa. · . . 

Mas o Brasil está.-se governando na maio ria de sua legislação por huma que adaptou pela, Carta de Ley de ' 20 de Outubro de 1823, feita para hum paiz de outras producções, para hum paiz de outro clima, e de outra ·extensaõ. Huma legit}ação que para aquelle mesmo paiz para que foi feita, está- recamada de delfeitos, e de vícios, que deraõ moti,o a huma multidão de Leys subseqgentes de que resulta hum verdadeiro cháos. 
Devem ser pois tambem familiares aos l'egisla­dores os deffeitos, os vicios, as imperfeições, e as perfeições; em fim o bem e o mal da Legislação que ·existe para desprezarem o máo, e. a provei• tarem o bom. 
A confuzão origina<la pela multiplicidade das Leys tem sid.o huma molel!tfa endemica de todas 

&s legislações. 
Ta.cito, fallando em seos Annaes das · Leys das 12 Tílboas . diB6e=Que aquelle monumento 
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respeilavrl, regra do Dirf'ilo, P fonte da _Justiça 
tinha· desaparecido em fim pelo num e ro, e vari e ­
clade de novas leys que 110 fim de cinco ~Eculos 
se tornarão hum ,nal mais insuporU!V€l, que os 
v icios do·s Cidadãos. · 

Vogou por seculos, e ain da, em parte voga 
a leg_islação Romana ou como assento de Jeg is - · 
lação sub&equenfe, ou por si mesma. 

Mas esta legislaçao foi creáda por hum povo 
livre, e depoi s escravo; ella foi depois recolhida 
por Juri sconsultos mal iufencionados, e pervet·sos, 
em tempo de hum Príncipe, que graves E scrip­
tores chamão estupido, forô'.o confundidas estas 
Leys com huma multidaõ hnmensa · de Leys 
particulares, e contradictoria·s a disposições . gera es; 
confundidas com decizoens de Tribunaes que as 
illudem; misturadas de tan l0:> ÍJZos, e costumes 
harbaros, que por sua introducção, nos paizes a 
que chegarão as aguias de Horna, gerá raõ nelles 
a @sfupicia ferocidade da anarchia .feodal. . 

Desgraçadamente muitas destas Leys tão· def­
feituosos ·~erviraõ de base a essa compilaçã o ~ e­
nominada=Ürdenaçoes do R ei no=que no Impe· 
l'io do Brasil se adoptou, e que ainda em .grand·e · 
parte uos rege. He hum Cadigu de privilegios, 
e de sangue, que na verda-de .parace hir de en­
contro com a Jcgi8laçai:.i propria a hum grande, 
e riquiss imo Paiz, e que t ern hum Go verno taõ 
ditferente daquelle, para qu em se fez aquelle Codig9. 

~?s o re:; peita mo~, pois qu e sendo á do ptado pela citada L ey de 20 de Ou t ub ro de 1823; fi. 
con sendo Legi slacaõ do lmperio; mas não pode­
mos subtrahir-nos ·' a estas retlexoes. Elias naõ· 
dizem em substanciá. ; mai s do -que diz o Juris­
consullo Mello Freire na Historia · do Oireil'o ci ­
vil §. 92 · Qu.e o · Codigo Pliiliei'no (saõ as Or ·· 

, 
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clenaçtíes elo Reino) contêm muitos deífeito.:, e m ác ul as; q ue nel la naõ se <'b~erva a ant iga ma­g cstad t d a j1J ri sprn deaci a rmtri a, P. q ue naõ - dtf• v1 <la va j ulgállo com o su perfluo, e inuti l. 'l'rans-cre vere01os suas palavra-s . · 

" P lures igitur Philipinus Codex ncevos cnntinet: ~' neque ubique pristinam Pãtrice Juril.prudenti(X3 '' mageslatem observat,· itaque parum abest quin " eurn pro supervacaneoJ ac pene inufili habeámus. 
o que co nfir ma o mes mo sabio Jurisconsulto em a notta ao sobredito § . . 92 quando diz; Phi­lipus lon9ius, latiusque pr:oi:luxit, et venerandam il­lius Jaciem tot repetitis de novo vulneribus defor­,navit. 

Mais como podia esta compi)açaõ ser boa sendo feita de baixo da in fl uencia Jesuitica. He o que se vê na Carta de Ley de ·25 de Janeiro de 1775-ibi-Os nocivos maquinâdores da intem­pestiva, e · super.flua Compilaçaõ publicada no anno de ·1603 . He a lém disto aq uella Compilação re­camada de antinomiai,, corno se obse rva no L.0 
1.0 tit. 9 § 13, e ,tit._40 no priacipio~ que pugna · "'om o L O 2 • t't l º § 7 • · L. 2 º t ·t l 
"' . • 1 . • • . , o 1 v ro . 1 . • -§. 5.º com o ~. ô.°; o tit. 1 .° §. 13 com, o tit. 8.0

; • " 0 
• 9 § 3 · Lº º º ·t 

o ~. a. com o tu. . · ,; o 1vro .:>, t1 . pr, co m o R egimento do Desembargo . do Paço. §. 13; e o th ro il muitos. . . · 1 Naõ. podemos tarnhem deixat· de dizer que as Estravagan tes publicadas depois daqu ella com­pil açaõ tem ch egado a hum e~tado tal de multi­plicidade, que não póde deixai" de ser pe,judicial á boa administração da justiça. _ H e cla ro- que aquelles, a qu em i_nc umbe a construcção do Edificio legislativo, naõ dev em sct· · 

~ JBJP?fflL, 1 1 
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estrangeiro_$ nesse . paiz cobert9 de iot.rincados 
laberinthos, para qu_e naõ succeda ficarem perdi• 
-itos em outros, quando pertendem fug-ir daquelles •. 

Já vedes pois, oh Maranhenses, sohre que 
homens devA reca~1ir vossa ·escolha para Deputa• 
dos, pois que elles vaõ set' os vosso1o leg·i!Sladores. 

Mas não sendo as El~içoes directas, se vê 
que a elleiçaõ dos Deputa dos depende do!!õ E _lei­
tores, e estes das Eleições das Assembléas 1Pa. 
rochiaes. · 

He poig nestas primeiras eleições que . deve 1 
haver o -mais escrupuloso cuidado, porque dellas 
depende primordialmente o bom acerto da esco-
lha. Devem ser escolhidos para Eleitores homens 
de reconhecida, e Hlibáda ~ obidade, que es(ejaõ 
nas ircumstancias da L.ey, que pelo seu estadó) 
sítuaçaõ, e . transacções na vida civil possaõ estar 
ao alcance dos mereci1:nentos daquelle~, que saõ 
dignos de serem ellegidos para· Deputadg.q. 

Os Sí"lrs. Yresidentes das ,)feias .Qíeitorae~; 
ele accôrdo ~ m os Síirs. ~ verendos ~ rochas 
devem ser muito vigilantes sobre as circumstan­
cias dos votantes; ter em . vista as Instrucções 
que baixaraõ com o Dec1·eto de 26 de Março de 
1824, e a Constit.uiçaõ do lmperio nos artigos 
relativos, principalmente nas excepçoes para a 
votacão; bem como os nu meros 1.8 e 5. º do §. 
7.º das lnstrucções. No l. 0 se excluem os Me· 
nores de . 25 annos; e no 5.0 os que naõ tiverem 
cem mil réis de renda Jiquida, o que vaj de ae· 
corrlo com os arlÍITOS 91, e 92 da Constituiçaõ 
do I mperio. Üil c;mprehendidos no §. l .º do art: 
7.° isto he os menores de 25 . annos, e os do §:· 
5 .º saõ periiosos; pol' serem· de focil conve~çaõ~ 
e mais aptos para suborno, aquelles e.m rasao da 
volubilidade que resulta da pouca idade, e os 

D 



704 

tHilt@s po11 falta de meí·os. Peifas poj;s,. }e,stas, e 
l egaes e-xcluisões, se diminurrá a massa dtos. v,otan· 
te:s R despeito da Ley. . 

MAR A N H A Õ. 

·ÀRTIGOS n'OFF1éro: 
Tendo chegado as fontes d'esta Cid;Jde a hum 

estado bem im,proprio, · daquelle que hum objec­
to de tanta importancla merece a beneficio elo 
publico, por isso, em quanto iw.o he poss.ivel 
darem•se ma i:s proficuas prol·ideocias a simi}hante, 
res peito, o President!! dta P,rovincia ordena que o 
Tenente Eng en:J'l.1'Ji.110 / .oze oaq ui.m K odrigue;.J,i(op­
pes, tome a seu cargo . igiar soL(re o . asseÍ~ das 
fontes. d?esta Cidade, fazef!do que os aqueductos, ,, 
daquellas que os tem, se achem sempre perfeita-· 
mente lirhpos; c1 ire a·queltas, que f.ôrem protegidas . 
de arvoredos-, como a fonte das pedras, se con1,ervé 
este no melhor estado possível:, e qúe os lugar~s­
do serviço publico das mesmas fontes se achem 
sempre fraacos, e co rri todo o d:ezenxovalho, não 
consentindo; e: peciahnente · de· dia, que algoem se 
banhe indecentemente em taes Lugares, Alem 
disto, logo que venha no conhecimento que pe­
Jas v isinhauças das nascentes se abrem poços, 
que as p-ossão sangrar, com dét'riment'o da utili­
dade pllblica, dará imrnediatamente part'e ao Go­
verno para tomar' em consideraçlfo taõ importan­
t e obj ecto. Fi.eaftõ 'a,d·ais as prect2'as ordens ao 

/ ommand~ntc dos. ·. lcetas , para p ôr á d.isposição 
deste serv,1-ç.o os- ue se fiz erem l·rncessanos. 

P'alacio do Governo- do flaranhaõ,, em 31 dei 
Outul,ro de 1828. . · f' into, P.resrdente. 

'- =------=-= 
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Tendo con.ciae1·aç.a<J á LÚiliêlade publica coni aquella e:fficacia que lhe ~ he. de·11ida, mni · Jfrinci­paLmente da parte rlas au thor-idade-.s que pelo S€ 11 c-argo .devem seir .as prirne.Ír.íls guardas <la Ley .em .benefieio .d.os povos, e tendo .vfod.o no couheci~ento da _i;a tta ,de j e:.e11tpen·~ e. po.11tuai '/ exe.cuç110, q11e )tf an'}el _,oze ele )"Je.deuos tem " tido a resp_eito d..ts. condiçoês de· hurn - ter~.e,no, 'Í q~e lhe foi ·concedido no ! ~ ar dt.sta Cidade chamado o Igarapé .d.o Padre~ oque, onde havia f?r de longos tempos buma F.onte de que o Povo . p-len.ameote se ~e,r\'Ía,. e c.ujo terren.o o dito Me- -deiros mando.u cercar compreheudendo as aguas, ~e m respeito á importancia do objecto, deitand o apenas par.a .a rua . huma rnui di.mjnuta quantid a.~ ele d'agoa, corri detri-cnento· -do bem publico, ten­-do-'se passado mais de tres annos sem satisfazer as preciz.as clauzulas e@rn desprezo das Leys do lmperio, e da co.rrespondencia á -concess.aõ a eHe f eita, · a . qual seja ex·p·licHa) · 011 implicitamente, sobre a~i mesmas Ley.,, só póde ser fundada mui especialmente quando () ,iz res~eito .au1. usos pu ... hlicos come he o das ag-uas, objecto <la maior necessidade; tendo vi~to, que o mt'!-firoo Medeiro;; .tem · feito arranjos .subt.er·raneot de modo qne poderá sangrar, e extraviar a mesma ng.u.a, dei­,ando para o Pub1ieo taõ sómente a ipie qnizer .a 1 seu arbítrio, quando pelo contrario aq,uelle in­dividuo dP.veria ta5 sómente gozar das sobras; t en.do em fim \'Ísto que dirig io a cerca e m toda ti ~xteosaõ absorvendo o ,terr.eno athe ao alinha­mento da r(1a, deitand.o ess,a vouca agua que lhe ·p~rece p:s.ra o espaço da _mesf!'a. rua, -~odo em ds'spei10 do primei.ro, e mau, prmc1pal obJeclo _cm similhante assumplo, qaaJ he a utHiid9~e .. ·p.1tbI1ca: á vi1tta · pojs de tudo o que fica e.xpend:td.o com· 
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lJinado com a informaçaõ da Câmara desta cr .. tlarle , incluindo a cl~ Eng-enheiro, que a ístio á llltima vist'oria, o Presidente ordena 1.º Que a Camara c.Jei:.ta Cidade ouvi11do ao Otncial Eng.en­Jieiro, que foi á \Ístoria, faça imrnediatamente, marcar hum Buticieute résçallo ou reintrante no \ oito terreno para que aqu1?.da 'da agua e m~is 
externos <la Fonte, fiquem sem cativar o espaço · <la rua. 2. • Que ulém da peq u.ena Pia, ou Bacia, da queJa d'agua ·; ,deverá haver hum tanque de cada lado; a saber bum para beber o gado, e outro para lavag·em. 3.° Que a conduçaõ subter· 
ranea das aguas cleve1á ~er de . módo, que o tal Medeiros as naõ possa sangrar, ou destrahir á 
sua voptade, para o que se tem predisposto astu­ciosamente por meio ele aq uedu,etos cheios, de pedra; cujo nivellamento se naõ póde sondar: ;:,quelle t>ncanamento· deve ser <lé modo. que · se possa facilmente obsel'var, e limpar, e que o dito .Medeiros, e quem lhe :;ucceder, possa ta_õ sómen­te receber .,o resto das aguas que ficarem uo Publico, 'pois sendo de longo tempo similhante agua <.lo uzo geral, naõ se póde de fórma alguma tlar a qualquer particular: a . Carnara fará além disto as prnpostas que ju.lgsr mais conveI_Jientes. A Camara deve ficar na jntelligencia que este objecto he assaz claro; que se tem illudido es­taudalosamcr,te por muito tempo; que a Augusta 11epresentaçaõ Nacional, pelas sabias Leys nova~ mente public~das, bem tem manifestado ' á Na­

çaõ, q .1e tanto tem em vistas a ·escrupuloza exe•• cuç õ da Ley como a elliminaçaõ d'essa chicana, :filha da odioza trapassa. A Camara deve ficar na fot Jligencia que huma vez não satisfeitas pbntu.• ' almente as indispensaveis condiçoes, nos tratos, <le simiíhante natureza, as stias concesso.es devem x 
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· ser porisso j 1lg·adas infalivelmente nullas, como 
·solicitou o me~mp IVh•de iros, a rPspeito de hwm 
d'esses terren . que alli pedio, e que estava dado 
a outro. A Camara de,,e cons~derar qne . aquel­
Je homem a cc uia a me8ma Camara diz endo que 
por dia · lhe não ter fex ado o lugar he que não 
tem c u mprido da sua iJarte .· Entre tanto a Po­
pulação mais necessita da d'aqoelle contorno tem 
esladQ sentindo huma pe·za da falta pela dificul­
dacle, e escac ez d 'agua, , o que já não admite 
mais ~<' longa. A Cara.ira deverá proceder sem 
perda de tempo á devida ex ecuçaõ, e no caso de 
orhmis ·ão ou repugnancia do tal Medeiros, · me 
dará imrnediataruenle parte para tazer vingar o 
que ju" ta mente he de dire ito, em hnm · objecto 
de tanta e tão recommendavel consideração: a~-
sim o cumpra. · 

Palacio do Go'v erno do Maranhão em 6 de 
Norembro de 1828. 

Pinto, Pr.esidente . . / 

L 1 S BOA. 

Es'l'ADO MAIOR GENERAL, 

lllustrissimo e Excellentissirpo Snr.= 

. A's 5 horas da manhã <lo dia de hoje rece· 
b1 huma ·participacão vocal da parte do Consul 
d_e Sua Santidade· no Porto, . de que os rebeldes 
trnhão d eixa do a posição de Santo Ovidio em a 
noule pas~a da, e re tirado para o Porto começon­
rlo a mov e r-se ás 10 horas, e estando no Porto 
ás 2-Em consequtncia fiz marchar a Guarda 
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avançada ' para ·os Ca.rvalhos~ 1msti<la pefo Regi­
mento N. º · 8 de I nfantarfa, e pi>r mais alg.uma 
Ccivallaria além daqoella .que constituia a mesma 
Guarda avançada; é Jogo que ~.esta força occupe 
a posição de Santo Ovidio, irnmedintam ente mar• 
cho com ,toda a Di isão do m.eu , commando á 
qual já . está junta a Ur.igada de4 e 7 , aoccu, 

· par tod as a~ p osÍ(?iPs da mar_ge,n esquerda d.o 
D ouro em frente do Porto.-Não só pelo que 
deixo dito, mas pelo objecto do Offi cio junto por 
cJpia do Snr. General Visco rule do Pezo da Re­
goa, qae recebi' esta noute. V . . Ex.~ com a Di­
visão do seu Commando deve avançar sobre a 
mes1na margem .esq uetda do Douro, ficando na 
minha dir~ita, e e111 cornnwnicaçifo corni~o, oc­
eupando . a. sua .direita .Carvoeiro, e alli or.denar 
todas as di sposições para que i,nme díata meute 
que recp,ber particípaçaõ minha, d,e q ueJ em ra­
são da::i posições que occupar a Divi sãb da Van­
guarda, V. Ex .. " possa e deva passal' o Dourn com 
a 3.ª Divi!<!ão do se 11 Commanclo, efft>ctuar a pas­
sagem, e ir cooperar com a 4." Oivi~ão do Com­
mando do Snr. Visconde do Pezo da H.eg-oa, pe­
la estrada que vai 'de Va lougo sobre o Porto, ao 
mesmó tempo, tjue eu farei oi:: e~ forços possíveis 
para passar - a'queUe rio em Quehrantoes, ou A· 
vintes, corn p arte da~ minhas forçal'l, para cujo 
fim V. Ex:." ordenará ás euihareac;ões de que ·e 
servir para a sua passagem, q11e ellas fique1n 
guarJadas, e dispostas a descer o t'Ío pel íl mar­
gem t>s_querda áquelle sitiô para a rlita ,pa!ragem. 
=Previno a V. E1e." q,,,e este Officio he r•Jmet­
tido p(')r cópia ai) Snr. General Comniun<lante ·da 
4: Divisão Vi.sconde do Pezo da Rega, côrn 
quem V. Ex." s~ entenderá afim de proteger à . 
sua passagem quando a verifiear .. =Eslas idéu,s 
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verificadas ern 1e npo, e c om , a .regn hnid.uJé •~ê'• ce~sar ia no~ ilar1 ó .a pos~e do Porto, mais µromp:. · -tam~nt e, sem ·maior effi1s~ 0 de ~:ane-tJ e. t' tormare•, nos ut il e eÍÍ<'•cliv a a força da 4.ª Divi são. Deos ­Guarde a · V, Ex.° Qu artel General em Grijó, 11c <le J rilho t828.=( Ass ignado:) A.Z.r:aro Xovier ·da Fonseca, Cm.J tinlw e Po voas, l\larec:hal de Campo· Commanrlante ri a Oivi~ãO' da Vanguarda do Exer­cito .=.B!m.° e Exm: Siír. Vi~conde d'e S. Jcão da Pe:;'lueira .=:Está c0:11forme~ Brão de Bt:dnido, . Major Qoartt;l-Mestre General da Divhao. Está eon fo rme. Quartel General no Paço d' A­juda, e_rn 6 de Julho de 1828.--'.Marquez de Tan·· . C(}S, Ajudante General. 

-
lllustrissimo e Excellentissimo Snr.­

Accuso rec ebido o Officio de- V. E.x." de 30 do rnez passado, datad~ ~rn Oliveira d' Aierne is communicando---me os _feliz es resuftados das op-e­. rações da Divisão d,a Vangoarda do Exercito, que tem a honra de ser Commaododa por V. Ex.3, por cu.jo motivo felicito a V Ex:, pores­ta.. occasião. Não será estrnn-ha a V. Ex." a fa]. ta d~ ~eios, e desorgarrização' em qne estava e Pro vrnc1a de Tras-os-Montf'S quando ape.nas n; nha fiel, e obediente a Sua Magestade El- Rey o ·senhor D. Miy,uel O Reg.imento de Infantaria N o O ' · 12, e que depois . dos maiores trabalho~, e des-v€-'lo1 que me tem sido preciso t>mp~egar, bem como os Snn. Generaes das Províncias do Mi­nho e Porto,. he- ·qu-e podémôs conse,g.uir ó re­sultado da acçiio contra- o' iui=miigo· em Peri'áfieL no dia }O, e ~ o:rgaufa~;ã:O' des.ta .' p_eq·nernr Di v,i-:; 

~ 
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são denominada .a 4. ª do Ef{ercito, achando me 

com ella hoje reunida em marcha para Príeci­

nunda para an1eaçar o Porto como 1Úe fô r pos~ivel, 

em atteução1. ás pequenas forças que tenh_o para 

facilitar a;, · operaçõ es de V. E x." sohre o inin.i- . 

gu; porém nao posso de maneira alg·uma adian­

tar-me das alturas de Valongo, porque estando 

as . Tropas Constitucionaes conce ntradas na Cida;. 

de do Porto, com a pon te levantaria, podem fa. 

cilmente destacar toda a sua Cavallaria, e huma 

grande força sobre \nÍm para destroçar-me. Per­

rnitta-me V. Ex." que eu lhe lembre, que depois 

de assentes as Baterias .em Villa Nova, e guar­

necida a esquerda do Douro, seria muito conye­

niente qt1e passassen1, para este lado em Avintes, 

ou em outra qualquer_ parte, huma ou duas Oi- . 

visões, para carregarmos o Po1·to, porque tstou 

persuadido que naquellas circumsta~cias ne esta 

operação, que melhor convem á quem do Dou­

ro .=De·os Guarde a V. Ex." QuRrtPl GenHal em 

o Torão, 2 de J olho de 1828.--Illm. º e Exm.º 

Sií.r. Alvaro Xavier das Povoa1,.-Visconde do 

Pezo da Regoa, 'renenle General Commandante 

da 4.ª Divisao,-E"tá conforme.-Ilarão de Be­

duido, Major Quartel Mestre General da Divisão~ 

Está conforme.-Quartel GP.neral no Paço 

d'Ajuda, em 6 <le Julho de 1828.-.Marquez de 

Tancos, Ajudante General. 

Illustrissimo e Excellentissimo Srír.= 

Depois da minha correspondencia do 1 .° de 

Julho do corrente, tenho a p articipar a V .- Ex.", 

para o levar ,á Pres_ença d'El: Rey o Senhor D. 
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Miguel 1, ~ seguinte. No dia 2 do corrente 
marchou a Divisfio da vanguarda, seguida pela 3."' 
Divisão , de Oliveira de Azem eis, até Souto Re· 
q_ondo, porque alli se -Qevia separar a 3: Divi­
são, para fazer pela nossa direita hum mo\•imen ­
to sobre o t]anco esquerd.o dos rebeldes, que se 
suppunhão occupand,;> Grijq, e ao mesmo tempo 
marchava, vindo de Aveiro por Ovar o Regi-

. mento de Cavallaria N .° 8, que tinha ordem de 
marchar de Ovar para _ a V ilia da·. Feira, afim de 
flanquear a direita dos rebeldes em Grijó.=Em 
Souto Redondo fizerão alto as Divi sões da van­
guarda, e 3/ al& se reconhece·r se os rebeldes 
occupavão ou não ainda Grij6, e logo . que foi 
reconhecido que tinhão largàdo aquella posição, 
e occupado a posição de Santo Ovídio, mais 
forte que a de Grijó, porém que podia ig~al­
mente ser flanqueada pela direita, e pela esquerQ 
da, fui com a Divisão_ da vanguarda occupar a 
posição de Grijó, e roguei ao Visconde de S . 
. João da Pesqt1eira, que occupafiise na minha di ... 
reira huma posição na estrada, que vai de Ter­
rei ro ou Ferreiro par.a os Carvalhos, ficandl) as:­
sim á minha dirP.ila, e podendo tnarchar p elo 
flanco -esquerdo da posJção dos rebeMes em San­
to Ovidio, e ordenei ao Tenente Coronel Guedes, 
Commandante de Cavallaria N.° 8, que ·em vez 
de marchar de Ovar pela Villa da Feira i.obre o 
flanco düeito dos rebeldes em . Grijó, marchas­
se de Ovar pela estrada. que v&i ao Porto, e 
ameaçasse o flanco direito delles, . que tinhão 
occupado a posição de Santo Ovidio. Na ma­
t1hã do di a de hoje, qu_anclo marchava a re­
conhecer a posição de Santo Ovídio, tive hu • 
ma participação vocal do Consul de Sua San­
-t:i.dade no l.>oFto, Guerner, que me dizia que -, - . - . . - . 

E 
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cbr.ante a noite tinhão os rebdJes_, das de z ho­
rns athe ás duas, re tirado d.a posição de Santo 
Ovídio para o Porto todas ai> !.uas forças, e ti­
uhão evacuado o Porto ·pelas e~lradas, que ~e ·di­
rigem a Guimarãe5i, e a Braga, e tinháo àêsfei­
to a Ponte. lmmediatj:tmenfe dirii!?í ao Viscon­
de de S. João da Pesqueira o Officio por có ~ pia A, com o Officio da cópia 8 , que durante a 
noite tinha recebido do Visconde do Pezo da 
Regüa por me parecer não 's.ó util, mas necessa­
rio, qoe a 3."' Divisão fizesse este movimento. 
Marchei com a Divi~ão da vanguarda, que ja· 
se ·achava reforçada com a Brigada de 4 e 7, 
e durante a marcha fui certificado pela vanguar­
da do que vocalmente me tinha mandado dizer o Consul de Sua Santidade; fiz empregar todos­os barcos da margem esquerda do Douro . em 
Villa · Nova, e fiz passar logo toda , a · guarda 
avançada da DiYisão, Batalhão de Caçadores s: e trinta cavallos, e sahirem íóra do Porto na 
direcção das duas estradas, e log·o a I .~ Brigada 
de Infantaria, · e a meia Brigada . de Artilheria 
do commando do Capitão Guerreirn; e durante 
esse mesmo tempo err, que mais barcos se ap· 
present.árão, fiz passar a 2 ." Brigada de Infanta• 
ria, e a Brig·ada de 4 e 7, de maneira que aquel­
Ja sahio igt1a~mente para a estrada que mi a 
Braga, e á Brigada de lnfataria 4 e 7 ordenei, que occupa!!se o Quartel de Santo Ovidio, e ff. r 
zesse a guar.nição · da Cidade, mandando logo 
Guarda~ para todos os Estabelecimentos, e fi-z 
pasrnr lambem a Cavallaria da 2.ª Brigada pa· 
ra patrulharem na Cidade, porque os . prezos da 
Casa Pia tinhão arrombado as portas, e se ti­
nb~o evadido, e alguns pegado em armai, dizião, om no~so favor._ Logo immediatamente passei eu 

~ 
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com o meu QuarteJ-Mestre GeneJal, e Ajudante! d'Ordens pois tinha logo no principi.o do emba,r• que da Gua~da avançada .feito passa r o Ajudan­te General ·e fui vt;irificar · a bo!l c;rdem em que t11do estava, devido mu.ito á Brigada de Cavalla­ria do commando do Conde de S. Lourenço. Finalmente ás 6 horas . da tarde t.inha passado tambem . a Brigada de Artilberia, bagagens, e a 1.ª Brigada de Cavallariti: yindo por tanto a fi • car na Cidade a Brigada de Arti1h'eria, a Briga­da de lnfanteria numeras 4 e 7, e as dualil Bri• gadas de Cavallaria, menos a fo rça destas que foi para a frente em rEconhecunento dos rebeldes. Por tanto occvpa a Divisão da vanguarda a Ci­,dade do Porto, e t.odaa as estradas que dirigem ·a Guimarães, Braga, e Vallongo a hu ma legoa de distancia. 

He ·necessario que eu diga a · V. Ex. que durante a minha presença no embarque re(jCbi, hum Officio do Juiz de Fóra dos Orfãos e do lllustrissi_mo ·Senado da Camara, cujos originaes remetto; porem nen.hum se me ap,presentou se­não depois, que entrei· no Quartel qoe me des~ 1inárão~ e nessa occasiã<,? ~ s. intirpei _em _Nome d'ElBe1 o Senhor D. )M iguel I, e rnste1 para me ajudarem· em tudo quanto he do Real · Ser­viço do mesmo Au~us,to Senhor. Tem -~e appresentado durante .o ~mbarqne e deoois delle Otficiaes de CorpoS' de hnha, e de -.1iiicias Officiaes lnfP.riores e So1dados, que e x:­~edem 'a' numero de 200, e áman~ã. se espP.fª maior numero. Junto á margem d1re1ta do Rio deixárão 2 peças de 3 com suas munições com­p etentes, tudo em estado de se fa?:e.r uso, e no Quartel de Santo O idio 6 peças de 3, d~. 4', e de 6 todas encravadas; no Trem, no s1llQ do 
1 
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(>uro~ ele que ámanhã se vai Lomar co11là, me 

dizem deixárão tudo. 
Dizem, e eu creio, que· todos 0 .:,1 que de ln• 

g·la terra se reunirão aos rebeldes, em barcá rão h o· 
je no barco de vapor . e sahírão a barra. com os 

memhros do Governo, e · só Stubbs hia cornm.an ... 

dando a Tropa, que marchou _para o Minho;. 

outros querem que tarn_bem elle embarcasse. · 

Mando este express-o co~ estas noticias, e 

logo qne tenha outras ámanhã farei expeui r OU" 

tro. Deos goarde a V. Ex. Q,rn.rtel General 

Jlo P0rto, 3 de Julho de 18~8-Illus-trissi­

mo e Excellentissimo Sr. Conde de' Barbacena, 

J-iraneisco=Al'varo Xavier da Fonseca Coutinho e 

Povoas, Marechal de ·Campo Commandante da 

Divi~ão da Vangt.iard·a do Exercitr· 
(Por noticias de 4_ consta, que os rebeldes 

seguirao as estradas ,de Braga e Bnrcellos,. e a f,,. 

_ guma força a d,e Vallongo.} 

_______ ___.__ 

·Quartel' Genenl ·da Di'visáo da Vanguarda do 

Exercito. Porto , 3 de Julho de l828·. 

BA-NDO.· 

t: O Seni10r General' Commandarrte da Divi'-· 
são da Vanguarda do E?,:ercito de Operaçõ~s faz 

s:iber aos habitante~ do Porto em Nome de Sua 

Mag,estade · o SPnhor D. Miguel I, que' dará 

_ protecção · a tod·os, t> - não permittiréÍ vinganças 

contra o partido sapplaotado: porque de ·te mo­

m~nto em diante todo s se devem e nsiderar per­

tencer â. meilma Familia Portugu-eta; na cE>rte·­

za de que a Ley vai punir os que favoreeerãe 
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& rebe ldia, mas só a Ley, e os seus exec uto.teS', 
e j ámais outra algu ma persoa ; que não lenha 
mi ssão, nem com missão 2." As Ü() pas da .Di­
vi ~ã o do seu commando são fi eis a S ua lVJ ages­
ta de o Senhor D. Mi guel I, são subordinada s, 
e são bravas, e Vrà lorosas 11 0 cam po da ba talha . 
-Troqas taes não se de n:; m ma uc ha r com si­
milhança d as Tropa s dos Rebeldes; e~tes utío 
respeita vão os düeitos do s habitantes; estas T ro­
pas porem vem segurar os seus d ireitos, he por 
isso q ue o Sr,. General espe ra nã o ter q ue ixas 
contra aq uelles q ue mettêrtio e m · fu g· os llebel• · 
d es, que tud o espo li árão, q ue tu do saqueá rão. 
He portando-se obedientes, e protege ndo os bons 
sem persr g uirem os máos, e deix and.o o seu cas ­
tigo aos e xecutores da Ley; qu e farão ig ualmen­
te hum di stinc to serviço a Sua Mages tade. 3: 
O. Sr . .Genera l . faz . publico a todos os Soldad os 
qlle se fórão appresen tar ás .differentes 'l'ropas 
do seu co tnma ndo, e como taes de \' é m ser con­
sideradas, e se achão di spel'Sl! S nesta Cidade, se . 
appresen tem no Quartel General nesta Citlade do 
Porto, pa ra serem cons id erados como appresen­
tados. = Joze de Azeredo P into, Aju dante General 
da Divi são . 1 

-
E sta conforme o o rig inal. Quartel General 

no Paço da Aj~ da, em 6 de Jul ho de 18:!8.== 
Ma rquez de Tancos, Aj ud a nte General. 

l llus trissimo e Excellentissimo Sr. 

A I llustri ssima Ca mara da 'Cidade do Porto 
go tosa e sinceramente se appressa a gosar da 
mui distin!!ta honra de di rigir :s e a V. Ex. por 
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es te mo-do, em quanto o não póde fazer pessoal­
m ente. a offerecer ·a . V. Ex ., · bém como a todo 
o brioso e fiel Etercito Portuguez, em seu n·o­
m~ e no de tod os os hahita.nt .s d esta Cida.ie, 

· que e-lia representa, · todos os bof! S Officios e Ser­
, viços, que se ach ão ao seu alcance, para que 
todos Oi hoorados e ve rdadeiro1.; Portuguezes, 
que por ventura de Portugal, e particularmente 
e1 e~ta Cj-dade, estão nella ent rando, possão ser re­
cebidos çom aqt,Jelle acolhimento. e dignidade qne 
merecem; pelo que roga a V. Ex. esta mesma ll­
lustrissima Camara se digne expedir -lhe ai, ~uas . 
ordens sabre o modo como deve ser aq uartellado 
o mesmo Exercito, e !!i obrn ~u~o o mais que qui­
zer determinar -lhe. 

Deos Guarde , a V. Ex. Po.rto em Camara 
extraordinaria de 3 de. J ulbo de 1828. 

Illu~trissirno e Excellentisshno Sr. General em 
Chefe · do Exercito da Realeza. · 

O Juiz de Fóra d'Orfãos pelo Civil J oze de 
Serpa Faria de Pina Alm~ida .-0. Antonio de 
Amorim da Gama Lobo.-Joao Monteiro de Car­
v. albo.-Joãn Fc.!lix de ' Brit.o, e, Souza. 

Está conforme o origin~l. Quartel General · 
no Paço d'Ajuda, em 6 de Julho de 1828.-Mar­
quez de Tàncos, Ajudante General. 

REAL GABINETE. 

" Sendo a lustrucçaõ Publica o mais im­
portante ramo da administração de hum E stado, 
pois que por elta se habilitaõ os vassallos a cum­

_prir seus deveres palia com . Deos, para com o 
SobeXt\DO, e para. com ~. Socie<lad_e, tornando-se 



ass im . uh~is ao uwsmo Estado, e á ~i proprios: E comideraudo, que só por . ineio de ace rtadas, euerg icas, e não inte rrompi<las providencias po .. de e~IP mes mo ramo sahir do máo estado em (jUe se acha nest~s R.:einos, e seu ,; D J miníos e chegar ao pon t.~ de perfeiçaõ qu e Oes~jo: At· t endendo outro srn1 a qué · para taõ g rave ob­jecto se tra tar · com a contitl()ada, e p ro fuud~ me ­ditaçaõ , que se necessita, convé m que se cón­t.e mpie em separado de outros quaesquer _nego· cios: Sou Servido Ordenar, que tanto as Escó=­las menores, como · a Universidade de Coimbra., . fiquem d'ora em diante sugeitas á direc~ã o, e inspecçaõ da pessoa, que Eu Bouvet por ber.u, '.Nomear, e que co.m o Titulo de Reform.adoL' Geral dos Estudos dó Rt>it10, e seus Domínios, Me proponha, e faça exeeutar às provi'deneiás, que Eu Julgar .util adoP'Car sobre este assump-.. to, recebendo imo;ediátamerlte de Mim as Or "' dens, .a este respeito. O Duque tlo Cadaval, Ministro Assistente ao Despacho do Meu Gobi­nete, o tenha Msim entendi<;io, · ~ faça executar. Palacio de Nossa Senhora das Necessidades, aos nove de Agosto de l828=Cóm a Rubrica de SUA M AGESTADE. 

" ~ spo· de ~ zed, d,o M:eú Gonselho d'e Es­tado, '.Amigo, Eu EI -Re~ vos envió Jfi tiüo sà~­d.a r como áqu elle que Amo. 'F.emando em con­s1deraçaõ vosso distincto rn{!_rec1mento, ·Ca. ~ e ter, e sabed~ a Hei~ o e euí~o . ear-vos tlie!_oy· ma dor ,r_e1 ~I dos studos do eino, e seus Ji7o­minios: o- que l\il , · pareéeo inuiun'r~ar-,·ós 'para ~ 'Vossa intellíge nciaJ e execução, Escripta no Pala-

~ 1B1M83}L 
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t io de N . Senhora elas Necessidades, ao~ nov e 
de Ag·osto ele IB28. ''-RE!.=Para o Bispo ·t1e 
Vizeu. . 

Q1J ern ndo separar do Exercito sómente aquel­
les Offic\aes que pot· pertencerem ao partido re­
volucion ar io, que acaba de ser . anniquillado, sã'.o 
indignos tle fazerem parte dos Çorpos Jeaes; Sou 
Servido Mandar Crear hum Conselho Militar, · 
composto de .hum Presidente, quatro Vogaes e 
bum Auditor, no qual possão jus t,ificar-se todos 
os ·offici aés, _que des<le o dia oito de Março ui• 
timo teu passado ao Exel'cito; A uthorisanclo o 
mesmo Conselho p,ara pedir os. esclarecimentos 
necessario.s ás A uthoridades, e Estflções . compe­
tentes, e Consultar-Me ·sobre cada hum <los re­
f.eridos Officiaes, . que pela sua cot;1ducta estivj:lrem 
no caso de entrarem outra- vez na , effectividàde 
do Exercito, de ficare,I\ sem exercicio, ou .de se­
rem demitidos. O Conde do. Ryo Pardo, Minis• 
tro e Secretario d'Estado dos Nego cio da G.uet·· 
ra, .o te_nha assim entendido, e faça e.xecutar. Pa. 
lacio de ·Nossa Senhora d!J,s Nece~sidades, em ll 
de Ag-osto de 1828.=Com a Rubríca 'de SU4. 
MAGESTADE . 

El- Rey Nosso Senhor, como Commandante 
em Chefe do Exercito, Houve por hem ''Nomear 
para MemI:)Os do Conselho Militar creado por 
Decreto de 11 do corrente mez: 

Presiden~ . . 

1 't l ' ' Tenente-General, Marquez . de Sabugosa. 

( 



Fogaes. 
· Marecha1'de Campo gradu·ado, .{la_briel An-

ton io Franco "de Castro. . ,, ., 
;Brig11'<-J.eir-o graduado, H enrique Pinto de Mesquita . 

Tenente -Coronel aggregado ao Regimento, de 
Artilheria N.° l, Pedro Józe de Santa Barbara. 

Major do Regimento de Caval!aria N.° 't 
Barão de Beduido. · 

. Auditf! r. 
Desembargador, João G ~ dencio Torres. \. 

' >-*=~=·=·~ § >-*=•=•=·~ ' 
Quando em o N.° antecedente inserimos por a / .....zJ 

l!-J ~Sa dev cil}._a~.,9 E scripto do Siír. Zfeuthedo da ~ _..;: 
Jgi lva L oppes !'~relia, em que se · queixava <laquelle ,:;..rz. 

Éos ego Í?,e;siculos- .feci, tullit alter lwnores 
que 8SCJeVemo~ ·ém o N,:º 18, e prometemos . di~ 
alguma couza so6re -isso, . pensaríáõ muit9s ... d-é 
nossoi Leit~ores que .nos prop.?mos ,dirJgir, atta­
quis ao Sur. eutheno; enganao -se; . pois .so d.e~ 
sejamos c0 :eucello de que não deve ser t ifo 
melindro.so, principalmente por huma couza es­
J!Jip_ta em hy poth~, .. e qu~ fica se~~L 
vista de sua d · ç.a.o.. Dissemos po1s que nos 
t inh aõ dito , ( que he _ o que quer dizer aq ue ll a 
palavrinha, de zanga . para o Siir. -Ef'eutherio, 
=lradicção= ) qu ~ o dito Síir. se .a~rov~itá í·a de 
bons \' e rsos alh ew s para o Elogio recitado po 
T !)ealro no dia L2 de 2J1tubro. Se o Siir. 
Efeutherio, ou ·o figurado ' ~álvo, de que tracta o 
escripto dirigido uo publico, não . sabiaõ fazer 
melhores versos, acreditamos q oe fizeraõ bem em 
a prov eitar os alhe ios; se eraõ bons, se continhacJ 
bons conceitos, abanão a proLidade 41 e bons de-
sejos de quem os aproyeitou .. · ' _/: 1 

Que poderão por isso dizer ao .Sr . . ,..-Eleute­
'. rio? . Que, bem . como a industrios~ .Abelha .apr,o· 

F 

Biblioteca Pública Benedito Leite 



rN • • 

veit.a o . 51ucc?J'd.as .fl.o~es pàra . formar o saboros_o 
favo, o Sr·. /'1eutheno -º~ o seu }1Ivo ·aprove1-
tou bons ver,.os alheios .para organisar se~ J ,lo­
gio d,1 Dra ~ 1~. , hto Hie faz honra, e ao ' _ o(vo;. 
pai:; Jpor hu1ha parte n10?-lra o conhecilflrnlo da 
m'.esq.L1Ínhei · d as for<;as proprias para : fazer ver• 
sos; '' ·e qu e''· he be1n raro,. pois nossa vaidade 
n 'is faz parecer sempre ma.iores 'cfo que so111ns; 
~ pela oulra mostra os ard entes desejos do Síir. 
f' '_e ute r io, ou :.do , :/_Lvo_ .em , P:oporcíonar qu~ur? 
·estava ao seu alcançe os elogios com á S11bhm1• 

_; dade do O ryjecto. . . J. 
. •lluma v:erda<le di.remos ào Sfir. r, leuterio, e 
vem a ser, 1 que para escre ... errnos e!.ta Bar1durrá, 
pozemo·s· ern cont rilú1 içaõ ~ ito\... ~ tbio, · ~ 11'rHn 
~ mel ~ t, ó Ab-ba'd~ ~ bos, J5b{(/n, ~ ngieri, . 
~ tesqiiu?1J, Jt!hllo P'r-etre, ·JJ-:... ~ rne,.ro, e outros, 
que ;por nome nao percai:í; se,n que se nn~ dê. 
<}Ue <ltgaõ de · nós o q.ue ~ laire dis:ie de ~ ron. 

~· , A11. peu tl'esprit que le bànlwme a.:ait, 
L'cspri-t d'autrui par comple.ment ·servait, . _ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . . 
ll co.mpilait, cornpifo.it, c?mpilait. · 

lwas,· doutrinas.; e 
alhe a•rora e es-. b • 

, O qne pertemlemos he dar 
he no que ·nús te inos esforçado 
forçaremos · para Ci futur o . 

Faça mos pois Síi r. '8kuterio c onsis; tir o . nos:.o . 
ponto ,de honra em . c ouzds de maior solidez; e 
he na 'VPrdad e,_ melindff~ de mais offender -se hum 
hon.em q t.te nao he Poeta, de se lhe dizer que 
ap roveitou " ons ver·sos de outro ; seo amor pro­
prio deve mu ito lis tJngear 5;e da boa esco lha que fe_z •. 

· Ag radécenl os-lhe a · convicção e boa fé, qne 
mosJra a respeito de · nossa verdade, e , inocencia 
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sobre ~ histori ~ a ·da ~ç~ d,e,-- ~ eida; ell~fi~ • tem siJo amplaJncnte demonstrada, e pr.ovadl 
athe p0r arg umenLos foit~s p

1
el üs 11ossos detrac1.o:· 1 cs, que uão pó ,IPm dt'ixa r de es tarem convenci­

dus dn contrario (.ln que lem JHPgoád n; mas 
aquella impulac(ão he em extremo infaman te, e lem ta111a comparação com o . aproveitamento dos 
ver sns alhei/)s, se he certo, como !11.1rn ovo .. coru hum espeto. , 

. A D eos Siir. _pe'uterio; diga ao ~ vo, que sem sabermos {)ara que, V. m. i11troduzio no seu 
m a nifesto, qne esta haja por sua; poi s asse nt am os que tudo . fica em casa, e que não he precizo ju~tificar a iJenlirfade . de pe!!-so11; diga -lhe mai~ 
que ha géntes qu e, ~fio t~ndo cabe i los, saõ . taõ i11duslri ozas, e arranjão-se tam bem que nunca te m a Cct ha á mostra; e outras que tendo cahellos 011 pou­cos (\IJ muitos estão sempre com a calva á mostra. · Boas enchentes de Theat ro lhe deseja seo 

creádo e amigo; pois não0 <: 1, rasc1õ de 
o deixar de ·ser. O cdaclor.. 

1. - ' --

A V I'S O S. , · 
Jt{anoel fa ymundo,.,. da/o~ta, morador no _ distri c to da Vi lia . de ) \1onçaõ desta Com marca; e ma!} ente r«*lsád?} ·no ·.Ca zal do fale~ido se,1, Pay ~ ea 11dro da )c, OSta, teiu pa ra \'end e rem hu- · ma d atta de te rra de lavrar em maüas com b oas madi-ira-. , e já demarcadas com tres . legc.as . ue . 

comprid :,, t-> hu_rya de largo ~l paragem df'n o• minadu San ta ,&" nna, n~ rio finda ré assirna -da 
parte PS(JU t, rda :h,1ma 1egoa_.~ ce nttro quem as quizer comprar dirija,se . a }."alerio - orrêa ){op-. p es, nesta ô idade, q ue se . acha auth riz.ado. pelos mesmos, p arn as .vender por pnço muh(,o cnrnodo .. 

Pertende-se vendér huma Quitanda sita na 
F 2 

~ j§jpmL 
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· " '11:fl do De~Je.~ro nas ·· çtsas de Í óze elos # eis e 
ritto: quem a quizer comprar {]irija-se -á mesma 
asa que achará com , quem trate ajuste. 

Os herdeiros do Casal do finado Capitão An­
toni'o d'ArauJo Cantanhede, perlendem vender !) 
Predio N.° 3 na rua de Nazareth, para satisfa­
ção de dividas do m·esmo casal: quein o peiten · 
der compar pode -se dirigir-se a casa: dos referi­
dos herde iros no largo da Sé N: 4. Maranhão, 
10 de ~o.v-embro de 1828. 

Na L,>ja de molhados de Figueiredo ~ Cu­
nha, na Rua do Giz Caza N.º 19 proxima á 
do Sr. Joaó Antonio da Silva, vende-se Carne 
Seca ro ria )ara .Escravos chegada pr~­
mente da Parnahiba, ao prPço com~do de 2000 
rs. p<>r arroba. 

Vende-se · huma legoa de · terr~s, sitas na 
m'argem do Ryo Munim, Jym e_~ ima·, e fó-
rão do fallecido Capitão l'y edro ) ln guel amaig• 
mer, conservao ainda mu1tas / malta~, ' são boas 
parn plarltai,qes d' Algodão, Canas, e Mandioca; _ 
quem as » rt ender póde fi} irigir-se ao Negocian-

, te ;/o'áo \;fualberto . da (t'osta. · 
V ende ·se huma Legoa de terr~, em malta 'de ro­

çar e boas, ao centro·' d~ C 1~ó, uem · as pertend-e1· 
dirija-se a N:!eg ei a? te tu!à. ualberto d~ Costa. 

A'. / oze ntonio a I rn, morador no Co­
<ló, fugio á ois annos uma Escrava por nome 
Carlota crioula, de estatura baixa, grossa, l'elin­
ta, com hum signal de hum golpe na garganta; 
cons ta que tem andado pelo Pindaré, ou Caja­
pió em co 111 panbia. d~ huma Ir!uã que tem fôr­
ra chamad\. Jezurn · quem d ella ~ o her u a 
póder appre~ tar a seu Siir., ou a ão 1Gual­
berto d~ ;,osta, Negociante nesta idade, terá 
l>oas alv1çaras. . . . 
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Legum · denique ideo servi sumus, ut . 
liberi ess~ possimus: ·· · 

· · Ciceró pro C:Iuentio. 

\._:=:a::;:::: .... · -~~=-~ r ~ . , . , .~ 
· · · A V I S O S. ':/ 

Quem tiver··· para vénder ·.h~m escravo, qu 
1aiba alguma c6uza de cosinhar, póde dirigir-s 
a João Jeronym'<t. Est'~v~f . ~õrte que lhe dirá com quem h&de afustar. ·~ . 

O· Decreto e Instrucções . para as Eleições 
dos SenadoTes,' Deputados, e .Meinbros .dos Coo· selhos Pro"inciaes, em hum folheto de 25 pa· giQas, se vende em casa .~o :Redactor deste Pe; :riodico, a 200 rs. cada exemplar. ' , 

Na Loja dc '. Joaquim 'Ràmos Villar na · Praia'­Grande; e_ na Botica de Dãniel Joaquim Ribeí : ro no Largo· do Carmo, se achão á venda Fo­lhi'àbas de rorta do . anno '·proximo ~f'utt.fro :, de 1829-, ··· as quaes · saõ •em duvida as mais bem 
éalculadas, e interesiantes, pois .. denotão·: diana:. 
mente as horas de-maré~túdo na maior ~ ·a· <'tidàõ!. i! :pelo" .. tommodo preço· de rs: ·240~ 

Na Loja de . Domingos Antonio: de Oliveira: na Praya ;grande, · e <ná. Botica de Manoel. Duar: te· -Godinbo, no ·largo,. elo Carmo . se achaõ fo. 
lhinhas de AJgibeira para <{iúrno de 1829 a 4.80 rs. muito certas. · · · 

A B d ,-N º . 0 2 . 1 . ' d' l "' d an urra .. .e ,, . . -~ s;a 11m no 1a . a e Dezembro. ' - r. ·1· .... ~ rI· 

~ 
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A BANDURRA .. 
-----· -
'N: · 21. ------

·NOVEMBRO ·so DE : 1s2s: 

>=~----
ARTIGOS .. DE OFFIGIO. 

· ·.SENDO ~~e~uet~~es ·. _as ~qtiei~~s que tod,Ós · os dias sóbem a Presença · de S. · M. o Imp~rador, pe­·àindo provid'endas · para serem restitoidas ao u~9 public~ m~ita~. possessões, servidõ~s, ·caminho·s. 'e _ rocios dos · Conseth<:i°s, que pessoas particulares· tem usurpado; . e t~ndo simi1hantes pertenções {! seu prompto -e ' legal remedio . na 'Ord. L. l .° tit. 66, §. _11.0
, nem s_end~ possivel / q.ue . o . Poder ·Executivo ponha outro deferirne.nto ·em · taes re: querimentõs: Ha por · bem' o Mesmo · Augusto Senhor recommendar a todas as Gamaras do lm­perio a - prompta e :fiel obsen·ancia dà citada Ordenaçaõ; e esperà do zelo e c.onfiança que 1he merecem as mes_m_ils : Camaras, · que · no exaéto cumprimento da-Ley, se· hal'eráõ com ~anto · acerto, , j~stiça, e imparcia~idade, que fc\S servidões .camin:.. · hos,. e Jogra_d!)'uros do,s C9nseJhos serâõ imniedia­tamente restituidos ao · uso e ·cómmodidades pu­blicas; sem que ao mesmo passo o direito de propriedade part-icu-Iar dos Cidadãoi s€ja por fó rma alguma violado: o que póde muito b.em 
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conciliar-se e conseguir-se sempre que a dita L ey fôr entendida e guardada no sentido litteral, c omo cumpre que o sejão todas ... as Leys. E a!:t­sim ó · Manâ â :pela ' Secretaria :d,1Estado ·dos Ne• gocios do Imperio, participar ao Vice -Presidente da Província do Maranbaõ para o fazer constar ás · respectivas Camaras; 1; · empregando todos os meios ao séu alcançe para que esta providencia .. ' produza os ~ffeitos que se pertendem. 
Pal acio , do Rio ·de"· Janeiro "em 2 <le Julho de 1828. · 

Joze Clemente Pereira. 
Cu~pra-se .e reg1ste-~e ~alacio 1lo Governo em 13 de ·ou rubro de- 1828. , · .· 

Pinto, Presidente. 
. _Registada a· fo lhas cento e . quatro do;· livro tercéi'ro de Provizões e Ayjso~.- . _ Mararihaõ- Secretaria ' do Goverffo em l3-·. de· Novembro de 1828. -

· Joaó Rufino Marques, Official~maior 

-·· * * * ' ·- * ---~·"'• ""\, * ...... • ' ' . 
. Mah~~-Sua Mag~~tade o Imperado; pelo· Con­~elho Supremo Milita;r, remetter ao !?residente da Pr~v'ir~cfa do Maranhão., p·ara sua intelligencia, e ~xecução~ os· EJÇemp,lar~ 1in~lu10ii, dos Decretos : de quatorie de -Julho -do ·presente anno, ·conce• ' 'deodD ' vatita-geps aos, que voluntariamente. sa· âlis· · _tarem 'para ·o ·serviço, . no~ diff~rentes· Corpos .. de · '':.l/' Liáha ·ao E xercito. , , . 

Rio de Janeiro em 24 de Julho de 1828. 
Antonio · Rafael âa Cunha Çabral.- · 

,. . -=-=-=-=--

'e1blloteça PUbllca Benedito Leite 



727 

----=-
DECRETOS. 

Sondo conveniente prehencher o Batàlhão de 
Caçadores de l." Linha N.° 11, com Libertai, , 
,q,ue concorrão espontaneamente a sustentar a re-. 
putação, que este Corpo -tem adquerido; Hey 
por bem; ordenar que aos que nelles se alista-' 
r,em v·oluntariamente com a obrigação de servi­
rem quatro annos, se cnmprão imprescr.iptive( ... ; 
mente . as · condiçõe~ seguintes: 
, l.º No acto de jurar · Bandeiras - se .da.rã a 
cada hum deites, huma cauteHa assignada pelo 
,Oflici'at eacarregado do. allistam.ento, que será 
confirmada pelo Presidente da ,respectiva Prov-in­
,CÍJl, em a qual. individuand.o-se a sua frliação.,; 
.nat1Jralidade, idad.e, dia do mez, e anno, em que 
.as~entar praça, e aqueUe em que termina o seu 
engajamento, se declare expresHmente, que nes­
te mesmo dia expira a obrigação que contra-. 
hio, sem dependencia de novas ordens, e por a 
ilin,ples appresentação da cautella, e o Cornman­
<lante que então fôr do Batalhão, lhe fará · ex• 
_pedi1· a sua escusa, na certeza de incorrer em 
o Meu Imperial Desagrado, e na pena de deso• 
bedi encia, se assim litte.ralmente o não cumprir: 
:Graça esta que nunca se poderá entender a respei-' 
to dos q.ue não forem voluntarios, porque estes 
serão infalivelmente obrigados a servir o prazo 
marcado pelas Leys;. , 

2.º Se, depois de haver completado estes qua­
tro annos sem notta, quizerem continuar no ser• 
vjço o requereráõ ao Cornmandante do Batalhão; 
e neste caso perceberáõ, além do quantitativo do 
seu soldo., a gratificação diaria., que Eu .Hou\·e ' . . . B 



por bem 
Janeiro 
ampliou 
e oito. 

Conceder pelo Decreto de vinte sete de 
de mil oitocentos e vinte cinco, que 
o · de treze de Mayo de mil oilocentos 

/ 

•· ·3,º Üsaràõ do primeiro dos distinctivos pres• 
criµtos em o referido Decreto <le vinte sete dQ' 
Janeiro· mil oitocentos e vinte cinco. 
·, 4.b Achando-se estabelecido pelo Alvará .de via.-

te nove de í\.go·sto de mil oito ,ceat<>s e oito, 
que deu nova _fórrna ao,;, Corpos da l.ª Lir.iha 
da Pro·vincia de S. Panlo, que todas as . toma­
'dias, que fossem pú.r elles feitas aos inirr,igos d·a. 
€oroa, em Corpo ou por ,Dest.rnamentos, lhes hou .. 
vessern de ,pertencer:. Hey por . bem faz,er exten-· 
si'1a esta -Mercê ao referido Batalhão N. • J J ;. 
ordenando q.ti'e, ·servfodo em :campar,,ha, todo o, 
que tu:mar, ·lhe ficará í>'erittnce(i),do; e pel'as armas 
t-roféos, e mais ariíg@s receber·á' ~as coinp:e11:5aç0es 
estabelecidas, ha . mais ·de meio seculo naquella 
Frovincia, e que Ev ·'.Hfluv.e por bem Appro.rnr 
pela Minha Imp.erial 'Resohu;ão de trinta de J ú· 
lho de · mil oitocentos e vin-t-e ·sele, tomada so_. 
bre a Consulta do Conselho ,Sllpremo MiHtar d.e, 
trinta de :M.ayo do mesmo anno: a.s quaes logo / 
lhe ·seráõ pagas na T :heso.uraria competente. . · 

O Coniielho .Supremo MHitar o ·tenha assim· 
entendido, e o faça executia-r com os Despachos 
necess:arios., 

Paço em 14 de Jutho ,de 1828, setimg da 
l·ndependenda e do 'I m_perio. · · 

Com a Rubríca de SUA ·MA.GESTADE ]l\iJ .. 
P,ERIAL. 

, . :IO'aq.uim de ,(f)livéira Alvares. 
!Cumpr,a•se., ireg\ste fie, e r_nande -se •imprini-i-r-. ~ 

•Rio de _j aoei,o ·2t •de ,J uilho de it828. , 
Vlivinra 1I:_into, -'Sampape. ' -Couto, :Lecôr, - .. 

Biblioteca Pública Benedito Leite 
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--=- >----< -· =- ' . 
, Fazendo-se i,ndispensavel, na épocha actuaJ, 
hum mai~ activo recrutamento para occorrer a 
folia que sofrem os Corpos de t/• Linha do Ex­
ercitoJ já. pelo folle scimento ,de humas p..aças, já 
pela demissaõ de outras iucapaz~s de servir, _e 
até mesmo para preenc he r o vasio·~ que devem 
deixar nas file iras as que estaõ, a ponto de com• 
pletarem o tempo do seu eng ajamento, conside· 
rando por~m, . qu e o brio, ztlo., e le-aldade dos 
Meus ·Subditos torpaõ desnecessarias medidas de 
rigor, e que preferiráõ a11tes correr voluntarias 
ao ser\'iço da Patria, que reclama a pres.ença e . 
braços dos que ·es taõ nas circumstancias de · SE'r­
-~ irem na l.6 Liuha: Hei por bem, querendo ter 
<:omtemplação, com os que se ·appresentarem 'Hl• 
)untarios, de o rdenar o · seguinte. . 0 

.- l ." O prazo de quatro annos será o temp_o 
_imprescriptiv el .do seu serviço, ficando livre · a 
.escolha da Arma~ em q.ue perlenderem se1vir. 

2: · A ·Authoridade Militar, perante a qual 
sentarem praça; · Jhes passará huma Cautella, na 
ALia_l, além da ~dade, náturalidade, ~ tiliaçaõ, se 
fará expr-e .. sa menção, assim do dia, .e annó do 
;issenro de praça, como. daq11elle ·em que ella 
termina. E ~ta Cautella eUes apprefientaa:áõ ao 
Presidente da Proviucia, onde .se fizer o allisla­
meoto, para elle a confirmar, entregando -lhe3 
logo para s;eu tit'ulú . . 
. .3. º Fiudo o estahelecido prazo de quatro an· 
nos, ' não tendo noua em seus . assentos, tnáõ ·im .. 
m~diata mente baixa, . .dandb-lhes ... o. Commtrnda~te 
do Corpo, em que s·ervirem, a compete nte . escu• 
za: e os que estando servindo -nes Corpos de 2.& · -
Linha se alistarem nesta conformida~e, igualmen-

, ·D 2 
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te concluido o màrcado praso, não seráü ma13 
' obrigados ao serviço <la a,esma 2.' Linha. 

4<º Quando poréi'ri prefir:'io conlin .:rnr a servir 
na I.ª Linha, terão sobre o seu respectivo soldo 
a gratificação diaria d~ qua ~enta reis, concedi­
cl~ pelo Decreto de vinte sete de Janeiro de 
mil oitocentos e ,·inte cinco, e o uso do primPr­
ro dos distinctivos designados na mes rn o Decreto. 

5.." A disposição do Artigo rlecimo do Alva-
rá de v iuie nove de Agosto de nil oitocentos 
e orto, sobre tomadias ao inimigo, P convenien­
tes compensações pPJas armas, e troféos, lhe se­
rá em tudo iguahnente t;xtensiva, St!rvindo em 
eampanha. 

6.° E final,nente findo o estabelecicto praso, e· 
occorrendo motivos porque ti>nhão de dirigir :í 
Minha Imperial Piesença alguma Súplica, obtP. .; 
rão em ignaldade de circumi;;tancias com qual­
quer outro toda a p1;eferencia, Reservando Me, 
:.lém disto, o fazer-lhes outras Mercês, e Graças, 
segundo Be fizerem merecedores os que mais se 
distinguirem. 

O Conselho Supremo Militar · o tenha a ssim 
entendido, e o faça executar com os despachos 
neces9arios. . 

Paço em 14 de Julho de 1828, setimó da 
lndependencia e do I m rerio. . 

Com a Rubríca de SUA MAGESTADE IM­
PERIAL. 

Joaquim de Oli-oeira Alvares. 
Cumpra-se, e registe-se, e mande ,se impri­

mir. Rio de Janeiro 21 de Julho de 1828. 
Oliveira Pinto. Sampaio. kluniz Barreto,. 

Couto. -----



DOCUMENTOS ÜFFICI.u:s. 

· Manifesto do Governado1· e Capitão General da 
ilha da Madeira. 

Se as desgraças dá Nação Portugueza não 
fossem tão geralmente sabidas, eu deveria offe- ' 
recer á-- llha da Madeira, a todos os Portugue• 
zes, e · a todas as Nações da Terra um extem,is­
simo quadro de ·horrores, no q ual se lerião em 
medonhoiJ _caracteres mil justificados motivos do 
nobre projecto, que ha muito tempo concebi, e 
que agora acabo de pô~ em pratica. Ba::.tão-me., 
porém, 1mii poucos factos dos muitos que em 
curto espaço de tempo offerece a nossa hií,;toria. 

Um REY Legitimo, o·Magnanimo Senhor D. PEDRO IV, subindo ao Throno Augusto de ' 
Seus Maiores, e reconhecendo as . necessidades do· 
Pail, que o ~ir'a nascer, espontaneamente lhe· 
Offereceo 11m Monu.nPntn rle Sua Alta Sabedo­
ria, a CARTA CONSTITUCIONAL da Monar­
ehia Portugueza: e se o Mvnarcha não -tives;se· 
outros titulos para se fazer amar de seus póvos, 
bastaria tão nobre oferta, àcceitP., e jurada com· 
e euthusiasmn, de que não · ha memoria nos Fas­
tos das N a,c;ões. 

Foi enÚo que homens dr.gencrados e indigj 
no~ •lo Nome Po rtuguei, a quem afrontava o ex­
plendor da ver<tade, e o futuro e risonho quadro 
da vE-ntnra da sua Pai.ria, ouzaráa rebellar-st! con­
tra o seu R ey, e. contra · a, Carta. · A Fid~lidade, 
e o Valor Portuguez· lbes reprimio a audacia; e 
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nos c:tmpos de Bragança, nas montanhas de -Co- . 
ruclie, e nus de;o,til.it..leíros do Minho 'curreo em · 
ch ,:ros se 11 pnfido :sangue, le\'a111a11do-se assim 
um heroico .Munumt!11to á Gloria du l\1 uuarcha, 
e á houra dos ~ubditos. Ab! J,e não f':nede os­
}jmiles da moJeslia, quanto me não li~ t:>ngr ia a 
p~rte que 1tJ_e cóúhe em tam nobres .trabalhos! Q íJ e 
agrada veis Jll~ .não . são as, recordaç ões dos· peri• 

.g vs , que c.orri p.or uma Caurn tam bt'll a! F oi 
-vencida a rebélli·ão; e o monstro, não podendo 
eucarar o expl end or das Armas Port1..1gueias , re+ 
correo á perfidia, sonh~u republicas, e pnturbou 
os uhimos dias do Gvverno da Augus ta Prince:­
ia, qhe Regia o Heyuo, e que fôra testimuuha 
~o amor, e da fidelidade Portugueia para com o 
{leu Rey. Sobré".taltou~se de novo o coraçiio <l os 
Portugllezes honrados, e fieis; houve .quem enUio 
desej!lsse a vinda do S. Seuhor Infante O. Mi­
guel. para na conformidade da Carla Constitucio~ 
.I!l:11 Reger a Monarchia , em Nome . rl.e Seu , Au­
gqsto irmão o _ Sénhor D. PEDRO lV., para so;. 
terrar . por uma .vez a .Hydra da Rtbeldi<,, . e -pá .. 
r,a se, cummeçarem a recolhPr as vantagens da 
Carla, até que o ãujo Cde.st.Jal do~ · Portug ue~ 
zes, a ')uerida .e mimosa Filha do Gra1.1de . P E. 
DRO ,] V, toorisse a idade em que como Rainha 
fize,.se a venlura di} Nação de. quem . ja fcaz as 
delicias. · . . 

Mallogradas -esper.ança, ! 1\1inis.tros corrom~ 
pidos, lisongeando a-, paxoes do Jo-.en Príncipe; 
uiurpando,Jhe o Sceptro, e ôeix.aado lht> a Corôa 
cpnseguirito fazer•lhe esquecer seurs, tremendos 
deveres, e juramentos. : Rodeado . pd cS · inimigoi 
da sua Glorie, ··e da . ventura .da N a~ão, o , Se­
rettissimo Sel}hor Infante, em 1lodos os ,actos do 
G~verno co.uun:eçõu •. de .a..p,par~c~r. coQlo . Ii1u,to1:, da 
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r~bf!1dia; qne já asem rebuc;o; e éompletainente 
desmascarada ,;e ach·ava em · .camp,p . As Cortéi 
forão disFnJvi (~as sem ao menos um levP. pre­
textn. A Le~itimidadê d., Grand~- Rf~Y. o SPnhor 
D PEDRO 1 V, já ·nãe foi sómente posta un du .. 
,·ida, mas appareceo ('<O mbatida por Escri pU,s 1Je• 
naes, corrompidos, e assalari<cdos ·pot' um Ministe­
rio perfido . · A anarchia fundou o seu impn;o. 
O Valor-0-so Ex·ercito Pottugnez · foi priv,ado de 
seus extremádos campP.õs. d'aq.uelles que em uma 
guerra de -~ete ·armos salvarão â Corô~ Lnzitana 
da 11znrpação estrangeira e á custa de seu Eaii.,­
gue i"llus trárão' para sempre as Armas Portugue­
.zas. Deo-se-lhe, em· lugar de Militares agner-ri• 
dos, hornens ma,rcados com o ferrete d<i rebelliáo e 
de q1ienr só poderia esperar-.se. a fraqueza, . e a r,o. 
bardia: d eslocarão-se tod.,s os depozitarios d,, Po­
der para serem substituídos por homens -imbects, 
e sem nome. A deportação foi aiud a um ·pe que. 
rio ma·I; ' a:; masmorras, e os ·carcerei. às )na~s im­
mundos, e ma1-sãos, ,enc-herão-se de Portug11ezes 
honrados, em quanto a · escoria da Nação pPlas 
ru'as da Cõrte, das Cidades, e das ·Villas do Rei­
no, hrindvu ,o 'llí:>gent,P. ':ºm o titulo . cle R ey 
Ahsoluto! ! E coní l) nrnis sacrilego ar-l'ojo · vo-· 
t-0u=môrra~=a seu Legiti-mo Hey o Senhor- ID. 
PE:ORO IV ..•••. Cos1u1na·i:te a f>oca-rar o,s peri­
gos, e a morte nos -camros fla Hon.ra en, oefeza 
do meu Rey, da minha Patria, e de suas Lib~r­
d-a lles, sinto pf'la pd-me:ira vez apar,tar-se-me o 
co.raç·ão, e· g-elar•se-ine 0 ,~ng-u.e ,nes v-eiás ,pel-9 
hor-ro-r ife tãn fo.nereo quad,r-o! Oh-! não •he :pos!'" 
sh-el que um Principe Port.ugoez ,fosso levlloo ·Se-JP 
manifesta ~oaoção ' a arrnia-r; e promo.ver ta,o-tns 
deggraças -sobre •urna }N a-çãe 'F •i.e1. : que nelle· -res­
pei'la o · s~ngue -de seus -l\fon·arch.as. ' · ·· ·C. · ·· ·.: 
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Ainda os males. da Patri.i não tinhão tocll.; 
do o ultimo g~ão de exacerbação; ainda as Oa• 
maras das Cidade e Villas do Reyno, por medo 
ou por corrupção; não tinhão. formalmente ar­
rancado o Sceptro/ das mãos de seu Legitimo Rey 
o Senhor D. PEDRO IV.; quando eu _ projectei 
salvar da perdição, e da rebeldia esta . Ilha for­
moza, cujos destinos, e governo .me tinhão sido 
confiados. Esperançado na Honra dos Habitantes 
da Madeira, na sua Fidelidade para com o Mo .. 
narcha Legitimo, e no ·seu atfecto ás lnstitoi\ões 
Constitucionaes; contando com a firmeza de ca­
racter, com a honra e com os exforços dos Mi-­
nistros -desta hella Província; facil me foi conce­
ber, qu2 poderia conserva-la em paz, e salv~ do 
labéo da traição, e da rebeldia, athe que o mal­
fadado Portugal tocasse o ultimo degráo da· sua,· 
desgraça e me fosse então forçoso declarar meus . 
projectos. Forão perfeitamente ~oroadas minhas. 

. _./esperanças; forão sempre aqui baldados os ex­
forços de alguns poucos Portuguezes degenerados; 
e se não fosse o mal entendido favor e protecção, 
qlle aiguns Ministros da Santa Religião ·que pro­
fessamos, por erro de entendimento, ou de von­
tade <lerão a estes poucos desgraçado~ e obs­
curos demagogos, a Ilha da Madeira teria sido , 
o unico solo Portuguez, oode 11~0 tivessem ger­
niinado -as sementes da rebellião. 
· Tai' era minha nobre resolução, que mui res- . 

peito~arnente le.vei ªí] tempo_ competente ~o So­
beráno Conhec1mentõ do Grande Rey o Senhor 
D. PEDBO lV. Tal tra o prnjecto que acabo 
de realisa-':" agora que a oppressão em Portugal 
chegou a ponto_ de ~té se vedar a fuga aos ho­
mens honrados, _qoe não querem manchar-~e to­
mando parte na rebellião; e agora que o Exer- . 
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cito Portuguez, já cans,ado de tantc.s horrores e desgraças, acaba de declarar.se o restau t1ador do soc ego da Naç5o, o ócfpnsor dos ,Direitos de ·ser.1 . Legitimo Monarcha o Senhor D. PEDR'O IV.€ 0 modello e assombro "ÓEl··Fidelídáde. · i· . · .. ; Possao meus justificados e;;;forços coad;ru~ar a. hf'roica empreza do Exercito Porlugnez. Possa,à Fidelidade · da Ilha da Madeira accender-lhe ain;,. da mais, ~e he possi w,I, nos ' honrados peitos' o fogo da Lealdade ao Rey,· e :í Carta! Possa ·em breve o desdir.0zo Portugal, j fí 'livre dos : horrore~ da guerra civil, estender de novo · pacíficos bra­ços á' Madeira, a e~ta Fl6r · do Occeano, modello da Fidelidade. Posta finalmente esta minha Fran .. ca exposição agrada.r ao Monarcha, . que adora• ·mos, e"<Ótar, e desenvolver a iimpatia · de seus Ministros Plenipotenciarios na· Europa, e d~s gran­des ,e Pode.rasos Alliados · da Nação Portugueza • . que por certo não. consentiráõ, que mu_r~he ·em :flór tão nobre esforco •a favor· do Salutar Prin• · dpio da ,L.egitimid.~de, a favor do Magnani.mo · Rey o . Senhor D. ·PEDRO IV, a tavor dai Li• herdades, qn·e. Elle generosamente Outor,gou aos Portugnezes=Palacio do Governo na Cidade ~ do Funchal, llha da Madeira 22 de Junho de 1828. 

Joze Luc10 TRAvAssos V ALDEZ, Governador .e CapitárJ General 

,· ... 

Proclamação do Governador e Capitão General · da ltlia aa Madeira. , · 

Solélados l\'ladeirenses, Camaradab! .V osslJ par• 
.' ,e· ·.,. 

~ 
.BJFBJk. 

'eiblioteca Pública Benedito Leite 
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tfoular si tuação vos- . tem priv.ado de .~ostrar ~O!!• 

so valor nos campos de .Marte, 1irns.. em peÍtos 
Portugueies, em peitos como . os vóssos ~011de 
mora á Honra e a f,id elida ie, de que tenho so­
bejas pro vas, existe necessaríainent~ o ,·a.Jor. 
, S 0ldadus!· He ch egada a occasiã.o. Nosso 

Legitimo U.cy o S e11hor D. Pedro.· IV, atraiçoa. 
- da; e iudi gn amente prirndo· da C orôa de Purtu­

g,'l l, que lh e ·pt>rlen ce pelo Direito, pela Fideli­
dade de seus Subdi tos, e pe lo Consenso Univer• 
sal das N ações , Exige de nÓ3 o desempenho de 
nossos sagrados deveres. Guardemo~ para o Grnn• 
de Pedro · IV. esta forrnosa Ilha, eH11 preciosa 
pedra da Corôa Luzilaua·. L embr.emo -nos de nos­
sos juramentos. Defenda,uos a Pa.tria de .uma 
u1.urpaç.-I,,. Sw,lentProos as Li.herda 1les G enero• 
sarnente Ontorg-artas pelo 11osso L egjümo Moi;iar• 
cha. Vençamoi para Gloria Sua e nossa, ou mor• 
ramo, .. junto das ~nas Bandeir.as. · , 

Camar.ad.a~! T e nho se,mpre comhut ido pelo 
Rt!y Leg.itimo, pp,fa Patria; e pela L1be,rda,l e,· e 
os meus esforços não t~,o· sido baldado·s. A vic• 
toria noQ será líel quando vamos defender os mes:"" 
~os Sagrados Ohjeclos. Tão nohre resohição he 
d1ctada pela Hc nra, '. e pel de\'er. T,lo. o•.•hre 
resPlução está já adoptada pelo valoroso Exerci-
to em Portogal. · ~ 

. Soldarfos e.lo . Re,gimeolo d'Artilheria N .· 2 
progrerfi na honrada conrlucta, que conslant cmeu• 
te haHis susL1:ntado nesta Província, que vos 
contempla como vP.rdadeiros irmãos. Noi-sos in­
tnesses são communs; nada receamos. H"de 0 

M oml,, aplaudir ,ho!.sa hnoira empresa. A . Fi• 
rlelidade he a 'CStracla da GJoria . Caman1das! 
Suhordiuação aos vossos ChP-fes: confiança no vos• 
so ?~neral, que saherá apreciar, e pre1oiar. ,os~ 
HI v1rtude1. 

Biblloteça PUbllca Benedito Leite 
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Viva o Senhor D:Pedro IV. nósso Legitrmo Mo· narc.ha. · · . · Viva a Rainha a Senhora D. M:aria II: · , Vi\ta a Car.,ta Constitucional da Mouarchia Por• tugueia. 
. · . . Palacio do Governo na Cidade do Funchal Ilha da Madeira 2~ de ".Junho de 1828. · 

Joz'E .tuc10 TRA.V usos- V .ALóEZ. · 
Govtrnador e CapiUío .General. 

=---1. 

Cir~1,tlar do . Pisconde de llabayana I E~viádo Extra­ordinari(J e Ministro · Plentp.otenciario do . Impe­.f'ador do Brasil, · e Re9 · de -Portugal, te. . _ 

Park Creseent j . de J uJho de 1828 . 
. SENHOR • . :/ 

Uma facçã'.o prejura e '. rebelde acaba de re• • ocar em, do vida, em ~isboa, a · Autoridade légi'~ tima de S. M· El-U,ey D. Pedro IV . . que solem .. . uimente foi · recouhecida por lodaa as Potencias da · Europa, b~ru como pefa Naçilo f'.ortngueza logo desde a morte de S. 1\1. El· Rey O. J ·o~o VI. E como esta farção, vai agora colm~r se11 pnjuri.o e rebellião, f~zendo pronunciar por umi parte d~ seus complices, r.eunidos em ª!1oci~ção publica sob o simulado titulo ,doi, . anttgo_s tres E-.tacfos de Portugal, , o deseahimenlo e per~1a dos Direitos bPreditarios de S. M . . EI · Rey D. Pedro . IV. ,á Coróa d'quelle Reyno, o!i Plenipoteociarios Je S. M . .. o-Imperador do Brasil, na En11opa (e11 e meu honrado collega o Marquei de Resende) . julgarão do seu dever dar toda a publicidade aos ( 
e 2 " 

~ BJPEJL, 
e ' Biblioteca Pübllca Benedito Leite 
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act6s qn~ .e~taheleçem e clemqnstrno a' exi.sfencia 
real dos supruditos Oireil.os heriJit.ur.i11i;:, .antes e 
depois de,. se,_ ai;Si~_rpH" o : Ti;atído _; ~le 29 1de Abril 
de J.825_, r.eb .qual S. M. El ·H.t'y n .. J ,ão : Vl re­
nun<'iou á Corôa ; <lo .Ora. il , e111 fa .vür :de seu fi.:.. 
lho primogr,11itq · ( S. ·· M. · lmpefador, .D~ · Pédro·.) 

São ~este,s ,actos , o~ .ahai),u .mencionf\dos: ll 
o Deçi;eto , d_e, 9.i.le .Janeir!• ·r1e )817, pelo qual S. 
M:· EI Hey D: . .' J :fo VJ. CN1feriu a ~eu rilho pri• 
mogenito ( o Pri11cire do_ . Bra-,il D . Pedro) o ti,. 
tull) de Princ.ipe Heal do Remo Unido rle P or .. 
tugal, Bra .. il, e Al.gar.ves . ju11ta1f1eute co1n o Du-
qu~ d~ ... Br~gtfnça . · . "' . 

· 2. º~,,A· I_ .. f'Y , e - Rrl i to pe,rpeJ,fo, <JÜf.> ,Et. R ey 
promulgou é111 ,Lisboa , 110 mf'!'mo dia da ratifi­
cação do· Tra.étado de 29.' de A g-osto de 1~25. de­
clarando~ form;ilmeole que _rt>c.011.hr,.::ia ~eu filho 
primoge11ito D. Pedro tanr-o na 'l"alidade tJe Im­
perador do ·Brasil como dcl Priucipe Real de.: 
Port11giJ.I. . · . . 

, 1 3." U m<l n')fa. ,c>-flicial, . êm q 11e a S. M" Bri­
.ta.nica foi ·pedi~:t a ~arant ia desta sNcc~Seiào ern 
fa,•or _.de S. M: o 11 mpNad Q·I' do· Brasil. t'IO 7. d:e 
D~zem bro c)e lS2.5, . pt->lo honraiJu. Marqut"z , .de 
;palmella, ern .nome e ·· por ordem cde ~. M·. El-

_.Rey D. Jo,1o ; VJ. .. . . i . ~ 
E.rn co.nseg11encia de todos e~t,e!'! .ac.Los hf' qne 

0.1 defonto Rey não _cnr1rPdt>u _jáirí-ai~ ~o ~r nti ~r 
Infante O. Migut-1 o .üt11lo de l?rhcire,. Re·d . . que 
exclusiva1~1-eule perren{'ia . ~Q . fip10 prirn ogenito,, 
!ierdeiro p.resu,nplivo da Co rôa <je P.ur-tug:il. 1 

E pois <Jllfl .to ·las .estas p2ças consagr:'ío, do 
modo mais . e vid.-ote e irr· .., fr ,!gaHI, os Direitos 
:heriditarios de S. M . . EI .R • y D . Pedro. IV, e des­
ma scaraõ aos olho~ do .tJIIJlldo. tod!} a ,p~rfirlia da . 
fa<;ção, que ousou arros~àr corri o dogma . da le-: 
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B·)timida~e' ~m . Lisb~à. ter~i a honr~ ?e , vos ~~~ fhr, como .com effe1to o faço, que1ra1s levar ao C()llhecim ento <lo VOSSO governo OS documentos jnntos, ·afim d~ que elle possa apr.reciar Sf'U va! ~o r, e sentir todo o horror qur. deve in~pira r-Jhe uma _- rPhPldia taõ criminosa .c orno in r spna·da; , 
1 . Com es te !.ig-nal ·de coin r laC€ nci a, vó:. ajun·!. tareis no vo:, titulos ao meu vivo recouhecimeuto~ e á miuha ttlta considera ç·ão. 

A ~ua Excellencia 
1\-J •••••••• 

( as:s iguado) 

0-. V os!-a Exct llencia, 
&e. &é:. &e. 

V1scoNDE o'ITABAY ANA. 

--_.;~-
. ' 

ProtPsto clm1 'Plenipoteuciorios de S. M. o lmperd:. . d•Jr do Bro:sil contra a uwr,,açáo que ·acaba de lhe ser ! t: ila da_ Curóa de Part ugal. 
( 

Quando em. 24 de M~yo ' tJtimo dirigimó·s ·â N açifo P.irh1gu eza uw · prole"'º contra; · · ,-·. I .° T uda e q ual qüer violaça<) doii: direitos hPre'.: di,arios de S .' M. l111peri a le ·de· ~11·a ·Aug11sta Fiiha. ~ • A a btolidn d as in .:1it11ições óutorg ;:idas lj;. vrf' menl e p• >r ' es re Momncha, 'e lega lm ~ut"e es­. tahelecid as, em P(l rfug- ;,. I; 
3 º A co_u ~ocação i'llegal e insidio~a dos anti­gos es tados rl'a r, 11ti ll ~ Ri-y110, que tinhão ces~ad·o ·. d e exi .;; lir pelo e ffe1tu <l e hum~1 · rlint 11rnissirna pres·­~cripção , e cm ~co11:iequ e ucia ,das precitada s iu:i· titui çi'ie, ; · . · · N vs · con -.. ervavamos airíd a a lisongeira P.Spe­'.ranç~ de q ue ,) horríve l · all t> ut ad o . c ujo pre lurlib . eraÕ aquelles aclos, 'não ·se . ch egaria ·a> CO'mple• 

~ íBTh?ml, ,, l 
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lar: folgavamos ainda de acreditãr que a ·atifüde 
.ameaçadora, que haviaõ tomado os Minislros da·s 

C ôrte.; .estrangeiras re.identes P-m Lisboa, '. bem 

como os esforços- de parte do bravo Exercito Por­

t,iguei, podedaõ sustar os, tramas da facção per­

j ura e rebelde·, . e impedir o completamento de 

umá usurpação, que de\'eria ser fecunda em dea­

graças, e que attacà va o principio sagrado da 

ligitirnidade na Europa. · 

Todos os cor1tções ·generosos, que abborecem 

a traição e. o perjuro, tinhão concebido as mes· 

mas esperanças; mas, nem a1; severasi admoesta­

ções e conselhos das Potencias mais interessadas 

na felicidade de Port.,Jgal, · nem a nobre resi:iten• 

eia que oppôzeraõ n'aquelle H.eyno os amigos ·da 

legitimidade, e todos os que appredaõ a Reli· 

)ião do juramento não podéra<l pôr freio ao fu. 
ror de uma facçao, que· irrevocavelmente estava 

de.cidida a consu·mmar o crime da usurpação, que 

tinha premeditado. · · · . 

Por me.io de ·assoadas populares, destituições 

violenlas, inumeraveís pris<les; odiasag proscrip .. 

ç<'les, &educções e trarnas . occultas, bem como por 

toda ·a sórte de · meio~ odiosos e reprovados, es• 

ta facção se abrio o carninho que a de·1ia levai­

ao criminoso . fim, qrre se tinha proposto; e foi 

taõ rapída ' sua marchc1, que a ·obra · da usurpação 

não tardou a completar-.se, com escandalo de to .. 

·das1 as Potencias da Europa, ,que., anticipadamen· 

te a tinhão fulminado com· analhema formal. 

A 23 de Junho ultimo forilo vistosdn~talar .. 

·i;. e érn Lisboa os pretendidos Tres Estados do· 

Rt>yoo, que de facto nada mais erão que uma·­

congregação de cumplice.S d'aquella ex·ecravel fac .. 

ção; · e já. preparado tudo de longa data para es• 

ia e.1oandalosa cerimoufa,. começou-se por propo·r, 
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i:mmediatamente: " Se a Corda . de P,ortugal · de-
1r.:eria tJela. morte de : s. M. E[. Ht>-!J D':'.lváu f.71, 
passar o seu filha primoyenio, o lnperttclor tio B a.­
sil e P1·incipe Real de l'ot·tugnl, ou .- a s,u filho 
$egundo, o lu/'cmte D. _.Miguel. ,) , , 

. Apoz esta proposição, foi recitada nma mise• 
ravd, e insi,lio~ll arenga. em favor do.,. d.1reilos de 
S. A .. á, si. ccessão , da Corôa, e contra Oii do 
lruperador nosso August,1 Amo; a quem , ousa.1·ão 
rf'pr~se11tar -co1110 um ·Príncipe t>íSlra11geiro, f' pri.• 
va<lu d~ seu direito do primogenil ura pelo Ídélo 
de . sua elevação ao Throno do Brasil · autes d~r 
mo·rlt> de seu Pay. . 

N'este tribunal de injustiça e usurpação, nin• 
guPm levantou a voz em favor da caurn da le• 
git.imidade, tp1e he a de S. M. o Imperador do 
Brasil e Rey de Portugal. .. Ao Prncnrador da 
Corôa competia de dirdto t'Sfa honroi;a rlefesa; 
mas nem . 11,0 quer foi elle , convidado a preencher 
tão digna fuucção, o qne próva que se não · ª" 
chava· eutre o uumero dos .cumplice~. . 

Era pois ,taõ complf ta a unauimidade entre os 
C0\1jnrados q·ae ~e deoorarã~, do. iJ1ulo foc ou,pe· 

· tente d,e Tres Estados, que- tlles po.deriito . em 
pnmaneate sessão decidir a · qu~stão proposta; 
hlas paira mais impor á Nação Portugueza, ht>m 
com o a todas. as nat;ões dos dot1s M u ndot1, pr.e­
fer.i rão faz~llo depoi5 .de algnn\l ~ias de illus,1ria 
deliberaçaõ: e a 28 de J u,nho, effectivamente liP· 
presen_tarnô ao Chefe , do GoTeruo illegitimo es• 
tabelecidõ em Lisboa, o resultadQ de fieU odioso 
trama, i-.to .é, sens criminÍ)sos e unanimes !rotos 
em- fa,·or da u~ur1u1çã<>, q.ue erão chamado~ a 
saucci,rnar; .e q,ue, dPsgraçarla,mente, ~e comple­
tou cm L·i~IJoa no l: de ,folho u,itimo; -ctija me• 
moria será para- sempre d~.phuav~l uoi -a-uua.e=t d~ 

/ 



• 
Portúgal, pelas desastrosas cong,eqnPncias a. qu~ naõ póde deixar de arrai!1rar e~te funesto accon­
tecirnento. 

Enganados em nossa esperança, nós nos à· chamos hoje na _imperiosa e dura necessidade de · patentear aos olhos · das Nações dos dous hell'is'· .pherios toda a perfidia dos menciorfadus - actos, bem como a fal sidade dos arg·umentos produ-zidos 
contra os direitos incontest& veis e · réconh <'idos . de no.;so A ug u~to A mo, 0

1 
Impera dor do Brasil .e Principe Real de Portugal, á Corôa d'aqu ~lle _Reino no momento da •11oi'te de El-Hey seu Pay. · Nós sa-bemos (e tod'Qs os publici stas ·o dizem) .. que pela extincção da _ Hi1ha directa e legitima 

de uma dynastia reinante, ou quando nas linhas. collatteraes se apprcs.entaõ á succssaõ da- Corôa .. vacante muitos perte_11d"eute~. ·cujos direitos pe5.:. soaes . saõ d_uvidosos, pertence ás authoridades sti~ . periores do Estado decidi_r esta. importante q·ues• tão nacional; e a propria h.isioria de Portugal nos fornece dous _exemplôs d'es~e caso, ·um pela morte do Rey D. Fernan1Jo; o outro ·no momen­t.o em · 'l ué a N açaõ Pi,rtugueza, sacudin 1lo o ju• go intoleravel qa Hespanha, elevou ao Throno a 
Augusta Casa de llrng~nça. · 

Mas como tal' <prnstão aaõ póde ter Jogar quando a s•iccf>ssaõ . \1ma Corôa se opera pell) 
direito de primogenitura, (e tal he o caso da de P_ rtugal · relativa 1ne,'1te a S. M. o Iunera<lor do Rra i. il ; filho priniogenito de S. M. EI-Rey D. João . VI., o 'qual de ITJ'lÍS a ·mais foi reconhecirlo, já , p ir_ se':} prop~io· Pay, já port.orfas as . Potencia·.;r da Europa, na qualidade de Príncipe Real •l e Por• · tn~a l, -antes e denois da pari.ilha, que f1i ft>iia por um solernne Tratado, · ~a Corôa Portugueza outre S. s: ditas M. ~. ) os _ direitos . ~criditariu~ 
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de nosso Augusto Amo naõ podiaõ ser revocados em duvida, na occasião: do fallecimen lo d' El Rey · seu Pay; e com effeito o não forão. '. 

Ainda antes que no Ryo de Jan eiro soubes­se da tri~te nova que Jhe abri·a· esta preciosa · successiio, S. M. I. havia . sido aclamá.do Rey. em Portuga l, e immediatamente lreconhecido, n' esta. , qualidade, por todos os Soberanos e Governos da· Europa. 
Esta .acclamação e reconhecimento esponta• neos e fo r maes , appresent.ão um titulo tão irre­fragavel e solemn.e da lãgi i1nid ade dos direit.os herediterios de ·S. M. o operador do . Brasil á. Corôa de.: .(>ortugal, . que oderiamos limitar•nos a · oppô-la á facção usurpadora, ·.q ue ouso u .arros­tar com . a opinião unanime .1 rl.as . P otencias- .da E uropa, e da maiot·ia da Nação Portugueza', · . . Mas não no~ limitarem.os a esta allegação." Faremos mais; combateremo!§ -os . dous argumen .. tos de ·que $A . vaTeu esta' facção , pedida para at~ :, tac~r direíto.s tão .incontestaveis. : · . · . 1 / .O que deduzem . de u_ma ley antiga feita nas côrtes -de Lamego, cujos proprios termos . tãans­_crevem.os. " Sit ita in sempiternum, .quod prima filia regis recipiat . maritum de Portugale, ut no·n "Deniat regnum ar.l extraneos, et si cubnverit cum. · pri-rr.eipe extrnneo iwn sit regina, quia nunquam vo­_lu.mus .,nostrum regnum, ire fore Pontugalibus, qui · reges fecei·urzt sine adJulori"a .alieno, ,per .suain J(Jr­titu.dinem. " · . . · . · Alterando o sentido d'esta .ley (cuja existen .. ei a he alias m·ui duv1dosa, ., mas que. 116:. ,embo.ra ' concederemos) a . facção _ usurpadora suppõe que .por sua elevação . ao 'l:hcono do Brasil S. " M·. I. .perdêra sua qualidade de Prsncipe Portuguez, e se. . to~nára, poris_so, inhabiJ .. para.· _succeder~ na Cq~ 

p 
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rôa de Portugal, depois da morte de seu . Pay. 
A falsa applicação d'esta ley he é.viue11te. 

E~ta ley prohibe' que as Rainhas de Portugal 
casem com Principes Estrang· iros de Nascença; mas 
·ella · não irnpede aos Priocip,es Portuguezes 'o 
adquirir a Corôa de outro Estado, nem -succeder 
á tle Portugar depois de haver adé1nerido outra 
sobérania; e a mesma historia -de Portugal d'is­
so nos fornece prova. O Rey D. Affonso II[, 
que. ' era Príncipe Portuguez, posi;;uidor ·do conda­
do de Bollonha, ~uccedeu o seu Irmão, o Rey O; 
Sanoho II, coni;erv · rido todaYia a · Soberania de 

. Bullonha. O H.ey D. Affonsso V cingio com a 
CorOa de Portugal a e Castella e ~eão. .E o 
Rey D. Manoel Jeuniu sobre s.ua cabeça · as Co­
rôas de Portugal, de Castella, de Leão, .e Aragão . 

. · E pois qué e~ta te·y uaõ excluio outrora o Cç;nde 
de B,ollonha, D. Affooso, da successão á Cor8a 
de Portugal, ella naõ po~erá Iam bein excluir a-

.. gora . a S. M. o Imperador do Brasil e .Princi.:. 
pe Real de Portugal d'est~ mesma successaõ. 
: 2." O .de uma ley posteriormente · feita a 12' 
f:ie Agosto )(H,2 pelo Réy D. Joaõ IV a ·rQgo 
do!f Tres Es.tado!i\, -em ratificaçaõ , da de · Lamego. 
Diz esta segunda ley, n Que o· successor da 
Corôa . deverá ser um Principe nascidQ em ' Por­
tugal, e que nenhum Priocipe estrangeiro de nas­
:eeoça, J><.11,; mui proximo parente que seja do Rey, 
já1n_ais po.derá succeder-Jhe. '2 · · 

Ora, como esta exdusão respeita unicamen­
te aos prfocipe$_ nascido.s em pai?I . estrangeiro, he 

,claro qu_e_ ena naet pôde ser applicavel ~ S. M. 
~que ousceu oM. · f ,ortuga.l. Demais, como nem 
.ll ffi& nem outra d'estas leyil pre~en.ÍraÕ O C3SO 

!da parfüba ·da Coréla da Mo~archia Portugueza 
por s.oJe.w.ne acc&rdo entre , o· Rey e ·seu legitimo 
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·' herdeiro e successor ( o que pela prim~ira YP2! 

súcceclf'y em Portugal_ entre S. M. EI -Rey D. 
João VI f> seu filho primogenito o PRINCIP.E REAt. 
D . . P1mR_o) estas leys, nôs o .repetimos, naõ po .. 
deriaõ st>r applicadàs ao caso de que se trata. 

Ratiticaodo o tràctado de 22 .de Agosto c:le, 
1'8'25 peh, . .qual ~e operou ,esta partilha da Co .. 
.rôa, S. M. El-Rey D. .João· VI ,prn_mt)lgou., 
em 15 de No\'em.hro d.e :)825 uma Ley e Edito 
pe.rpeluo, no qu&t rPco,nhece seu .filho pdmoge­
ilito., o lMPERA·DOR t}C, 8.RASIL na sua .q-oa'fidude 
de PaJN·CJOE · lh:AL DE PoaTuou;, e revoca ex• 
preSS3R>etie todas as Jeys, UliOli., ordenações, e 
leys ou assentos e,n Côrtel!!, que , podesse1n ser 
contrario&, á dispo1iç.ão d'esta l~ey. 

Para um · caso imprevisto .e novo, necessa• 
t'iamente era mister fey nova. . -
• ./. E c~rno a authoridade de S. , 'M. El-Re} D. 
,roao VI, era tam plena e ·Hlirnitada comó .a de 
seJ1 augosto pn~dé.cessor El -Rey D. JDão -IV., a 
Jey de 15 de Novembro de 1825 ·( puhHcada e.m 
,.consequencia d-e huira tratado, que -he um pàcto 
!iagrado e inviolavt>I, e uma ley suprema entre 
todas .as nacçôes .civili !'i adas) ~eio a ser para o B.ra-

1 ·:Sil e Portugát oma ley fuhdamerít{II, · e a unic:i 
qtJe dt-via regubr ( como co,,i effeito o fez) a 
fiucce;;;são rl0. Corôa de Portugal no momento que 
vagou o Tl1rnno. · 

Tendo asr;im po1,,to em el'iclenda a ·illt>gati­
.dade _da dn:i:-iio dos periendidos Tres· E stados do 
-R ey{10. hrm como a f11liidade ·cios argumento!.ól por 
ellr:s ,Uegados a favor da usurpação, niio n'os res­
ta &-enão 'Cumpri.- ·um doloroso quanto honrado 
dever, o de PRôTl:ST.lR COMO PROTESTAMOS alt:a-

·- mente 'á face do Universo, ~ c"Outra .a usurpação 
da , Corôa de P<>rtuga_l, que acaba de ser · fei,ta a 

D 2 
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.S. ·,M.· o h1P1m·Ãno:n · oo · BRAsrt E REY LEGITI~ 

.:Mo DE. . P.oaTUGALi BEM coMo ·A ' suA SOBRE T O­
~DAS MU,ITO .AMA,l~,\, FILHA "DONA MARIA DA ÜLIJ-' 
-RI A, E , N O!) CONFIA.MOS E STE SOLEMN; · PROTESTO 
A' - ÜMNIPOT·ENC[A DO· SUPREMO ARBJTRO DOS IM­

'J'ER IOS, É A' JUSTIÇA DE T ub o s os Sc.BERÚl°OS DA · EUROPA: . . . - . - " . . 
•1 Feito eni Lonclres em . 8 'd' Agosto d.eJ82S~ { 1A-ssignad'O) · MAR ;lUEZ ·DE · R EZE!'mE. · '· 

V1scoNDE: DE ITABBYANA, 
• : 1 ~ , ' . A .' i 

"· ; · , • 

.Porlti.ria. da · f nlendP.n.cia da Policút ordenando aos- . Juizes de Fóra que· excluáo das Eleiçoes' de . Pro·­.,: curad(Jres das .V illas ·e Cidndes todos ' aqu.effes .in­dividuM, que náo fo1 ·em: partidarios da rebeldia: . 
l 

Podendo . acontecer, que por ' occl)siao das ··-~~ Jeiçõés dos proc-t!lrnôó'r'es das Cam_aras, con·voc,a­dos ·á Côrte dos Tres Estados_ do .R.eyno em ·coa­,formióad·e ,do Decret'o de 3 do ·corrente mez de <Mayo, e instrucções; que com .as. Carias convoca-1orias lh es forão dirigidas, pessoas mal intencio­nadas, .-, facciosas, e iuimig~s das in~tituições e, leys .fundamentaes da Monarclüa, premed iteril subor-11ar os eieitores para obte rem ,v·ot'os com o par• 1icula r fim de perturbar e transt-o rn a r o impor­.tanté ·o-hjecto -de similhante convocação dos· Tres Estados: cornrre -que V. m. em obser.vancia . da Jey, pro.ce·da immediatamenle ,a devassa üe sübór~ no, que por occasião de taes e. outras eleições a ·mesma ley ,tem decretado·, dev-entlo considerar y -classificar eómo subornados· os · votos, que reca,w ·hirem em individuos facciosos, e qué pel os seus -_sentimentos, e opiniões, ,. poltLicas se tenhão .. pro.-

'e1blloteça PUbllca Benedito Leite 
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nuriciado ininiigós dos verdadeirós principios de L egitimidade, e sectarios das novas instittlições; porisso que taes. individuos não podem· fazer, e constituir a verdadeira represntaçfio Nacional. Essa devássa deve and-ar em · igual passo com o processo <las eleiçõe~. de manP-ira que findas es.: tas se encerre . a _ devassa, ' e com a J>ronunda se·. remetterá · a esta lntendencia, no mesmo tt>mpo· que á Secretaria d'Estado ·dos Negoci(?s. do Rei.­no _ se .remelle~em as procur~ções: o que tudo de ordem immed\ata de S. M. R. o ,se·nhor · lufan- · te Re.genle muito · lhe · recomendo ·debaixo da· mais restricta responsabilidade =DPos G a V. m . . .-. Lisboa 17 de .Mayo de 1~28. O Desembarga• dor Ajudante. ' ·· · · - · : José ·Berrzardo Henrique de' Jiària. Sr. Juiz de Fóra .de ·Aviso. ; · · ; 

Circular -do Visconde ,de .Yabaynna -á:o · Corpo Di­plomatico residente em /L;~dres, noti.ficandu Lhe o - Protesto dos Plenipotenciarios Brasileiros · nll. Eu­. ropa cóntra · a Usu-q1açáo da· Corda de . ;Porlu9âL 
' ' • ' • ~ t • • i. .... • • 

· Park Cr~sceri·t, 14 de · ·Agosto de· 1828. 
l 

·' \ -..'Çs Plenipotenciarios de · S.' M. · o Irnr,,erador· do Brasil na Europa , acabão de preencher ~\qt ais' pPnoso · ( e ao mesmo tempo, o mais honr'oso} dos seus deveres', aquelle de · protestarem formal­mente contra hum acto de rebeldia, perjurio;-e trai· ção, praticado contra o ~eu Augu~to Amo, em_ m~nifestá violação do· principio tutelar da Legi-· . , timidade, sobre ·que. se funda ·o veneravel Syiste-ma·, Monaréhico dá Europa. ,_ 

~ 
í§jpjai,, 

,, l 
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Este acto hé a usnrpaç~o da CorOa_ de Por .. 
t ngdl, q11e IH• hum · aconh'cimento · tão rwtorio, 
q ,, ..,1110 s, rá funesto pt>las <ltsastrosas cor,sequen-­

c1as · tpie· clt· vem uecPs~ariarnente resultar clt·lle. 
~ o Prt> le:>s to ftiro, he o que (;U t.euho a hon• 

ra de trau smitir á V. Ex:.\ pedindo ao ruesmo 
temp'6, 4ue ·o le•eis ao conhecimeU'to rle V. Au• 
g,1,ita Corte, que se dignará, 1eu1 duvida, de ap• 
prec1 a,. a j uistiça deite. · 

· Por esha prova de condescendencia vós ed• 
quirir~is, Siãr. ·, nowo1 titulos á álta con :a ideraçã~ · 
caru que eu teuho a honra de ser 

. De V. Ex: . 
O muito humilde e Obeditmte Servidor 

- ( A·trsignado') ·V 1i::coN.DE DE , IT.lBAT.lN4. 

·A' Sua Excelencia o Sr • •. -. ••• 

-=- >--·· ----~ ----
Londre, · · de: · $etembro de 1828. · 

' · . 

· · A Fragata . Brasileira denominada a Impera-

, triz "/!: pessa~ __sornmandlljja pelo V.ice- Almi -
rant~ aooPI l fllouio ~ rinh11, chegou· esta 
maah .de Gibraltar, -dúnde &e fez á .\'PIia em 5 

do corrent~ m ~z · de. St!tembro, conduzindo~ a s~o 
borldo a J o~en ª. aauha de ·Portuga·J, D. ar1a 
da oTia. 1 · · 

·Sua M ag~stade Fi~elissima, foi recehi~a com 
·t ôdas as dernos'traç<le1 de respeito devido á' sua 
atta Digrridad'e, ~ a Fragata foi salvad11 á sua 

-e ntrada:, pelas N foi · surtas no · por-to, ( aa que a _ 
Pragata ·corresporideo) e. foi outra . vez. salnda 
depa is ·de ter içado a Real Bandeira de Portu­
·gal. no -tópe rrande ·qoando deo fundo. O Vis• 
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eonde de ~ bayans; o M!~ uez, e 1J - ~ arque:za de X tmella, o General / aldez, ex~ o~·ernador da Ilha da Madeira, junto com os ,2bPfes ~ ili .­tares, e Civis, forão irnm ediatamente ab~ rcl da 
1 

Fragata, tributar . seo, respeito á Aug usta essoa de S. M. F., e com mais particul~· ri a e os prim~ s para confel'enciarem· com o arquez dE" )Sarbacena sobre negocios futur . Pa rece que atbe á sua chegada, a ~ nha não cstavfl ~ ito certa, se seria rec~bida unicam~nte como p uqueza do fo to, e por1sso a. bandt>ira Portu,­gueza não foi içada abordo da Fragata Impera• triz senão depois de huma salva Real _dos For­te,, e ·Embarca,ções . que annuncj~ 1eo reconbe• ciment~ e recebimento como ~ &inha pelo .A'o­werno ~ aitannh:o, pelo· que se diz que S. M. F, tivera grande satisfação. . , . . _ . . Despachou-se para _ Plimouth, hum Barco e V apôr a nuneiar est~ successos · a· Lord m• tom, e a Sir-W.am. ,-remantle, que alli 1stião, assim como para dár ordem aos Generaes Porto• . guezes ao desembarque. ·· 
-· S. M ., ha-de , desemharc~r ·amanhã de tarde ou Sexta -feira de manhã n~ Cáes, bonde para eise fim se erigiraõ humas . espaçozas escadas temporarias alcatifadas de veludo -Cal'mezim, . e J1irá acompanhada para terra pelos e3caleres das -Náos, onde "R7 êspera ao Sf!O desembarque huma guarda de honra militar, e o Lord . mai-0r lhe ·dirigirá hum d1sourso congratulatorio, e se diz , -que e-.te act.o de cortejo ha:-dP. 11er seguido .pela :Nohreia, .e Cidadãos di!tinctos da "Yisinhan.ça. , O . Povo do Ca.mpo se está juntaudo n~Ja Ci­. dade em · grande numero. 

-=~==----==-= J 
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MAR A N H A Õ. 

~.. . E D I TA. L~ 

~ austitto hze &J.iultz, Cavallei;o da Ordem Mi- 1 

lilar de Saó l:J._~nto de Aviz, Capilao de Már : e 
Guerra dr, A1,.fnada Nacional e Imperial, In­
tendente de .. Uarinlza da Província do Maranha6 . 
ior S. M. 1.. a quem Deos Guarde ~e,. . ~- ·\ 

• 1· 
Em cumprimento do que· Delremina . o Re ~ 

g_ulamento de ,7 de Junho de 1811; faço sabeL· 
a 'tçdos os Sn~ . Consules, Vice -Consules, Pro­
prietarios Cq11signàtarios, . Capitães, e Me~tres de 
Navios de qualquer Naçaõ que sejão: que per • 

. . dendo algum. .ferro do . seo Navio, me daaáõ par­
te, . d.eclarando o seu pezo,. · marca, e contra-marca; 
assim - com,.:, a grossura, e eomprimento da amar­
r:f . que .ficou .. preza ao dito ferro, afim . de ' eu 
lhe dar licença por escripto para fazerem a iroi . 
cega dos férros· perdidoSJ. sem o que nenhum 
C~mmandaute de ;Navio Nacional, e _E.._trangeiro 
o poderá fazer. Logo que se tiver rocegado, e 
suspendido o ferro que se declarou ter perdido~ 
será. conduzido ao ~ugar que por ' mim lhe fôr 
.9esignado para . se cotejar com , o~ signaes que 
.~eu, , e . verificando-se que hEl o mesmo do . seu 
Navio, . lhe : será. entregue Ímmediatamente: se 
,porém o . ferro achado naõ fôr de quem o : roce­
gou, e im pertencente á Fazenda N. e I., ou' 
a ·: algum . particul~r, a , pessoa que o tiver roce·· 
gado perceberá a gratificação que lhe_ correspon­
der em conformidade dos Artigos 14 15,· e 16 
do mesmo Regulamento .. ·. 

Blblloleca PUblica Benedito Leite 
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· Quando o Or<feuarrça chegou 'éom esta' res­
~9na, ·, a é ' tlt <lo nosso amigo/ o Sr. Capllão · 
.yoao o fino ~rqae~,. não uis,tía, pois como não · 
era documento ó'fficial, nem prt:c!sa>vtt de o ser, a 
não conserv~mos. ' Conhecemo!f enHto · que tinha­
mos commf'ctid oi Jmm· er ro- gravisi:,Í'rrl<'i ern ci vili• 
dade-, cmmhtindo fonoalid ff-deg ·que devi.,~o acom .. · 
pa rfha-r a.9~ eíla cóp-ia da: . Portaria que remettec!tO's 
.ao · Sr .. .l{"edac:tor· da· Mrnerv1, e por· remediar• 
m O!J nos~a fa)hc, esc·re"emos ao Sr, edactor da 
Minerta,-diOucidand-o•llted cas:o>, e edrodo..-lhe nos 
cHsses!!ie ffe bavià duvida, ot, misterio para a in. 
sf.>fç~o ctaqoclla Pº.!.YMia nor seu . Periodic .. . O~J 
fl~S'O' CoHega. o-Sl·.Jleda.ctor da ·Mmerva~s, reS• ~ 
pcmdeo, drrigilldó-·nos humai ca,1ta mutt<f tiviJ, .tl! 
l1e a q ttei !!e~&e:. ~ · · · , e: 

· · .JlltA:·, B_r, ,Toáo ir_ispi~i . ,Ávts ..IJma,. (?,.'f , {;,t:i 
. ·Não ha.. dinrct.r, .ne 111r.stet1~ dé1 minTl'\a par• · 

te na insers-l-0 da Portmiâ-, cuj~ cóp•,a; V, S. -me : 
remetteo; , será pois inserta; como potltrh:t:desejàr s .. ,E,r. qoe- a· Portarra St>ja Ílt,serta, ·m:~s PáioçJi-

. d'esfa Cidade ....... diff'ere de-urd·euar ·· q, ê- o·. Sr:. 
l'~ct~r áa Typt>gra~hi~. a façá ~r . ~d,· r".os _ditos 
rroctfeos,b( e-o-me, me d1'5~e o Ord~nança) 111,lgo 

q:oe he. desct.tlpauJ õ des~Jº que tive de v_er ~ 
ordem qut foi a V. 8 . re-1nertida; ·eoc.Ja\fr-a · se ts- , 
ta nriciha c-urios-idnd:f:f choeo11 o metlindl'e de- V·. · 
S, quricai di etllpaHa: eo.mo filha da · mruha d~i.- · 
~3d-é2a. E)e1ejo füe pttrf eh.li S3'U (}t J e' Sélel 

. · De· V~ S, 
. A rrti-go Col}ega e S'êi!>?o ~&ri irado, 

S. C. 4 de N ove1~tnrQi di JS28l · ./. .. 
' · Dtr:etil~ n'Fttta /' t!_lto. 

'E1ãn!ef~.f/'e'-JU'é'g ·eata: cair:ta, plJl"f}'u~· efla ,· mós­
tra ·os motivos, 1t0rqu~ o S:r. ){cdactor da Mi­
nerva pa·r.~eo duvidar da inserção da Portaria 
em sua folha. E 2 

~ 
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Pareceo-lhe certamente ficar m~noscabada a · 
q uai idade de Jornalista, não füe sendo remetti• 

•· da aquella Portaria diplomaHca, cm linh , recta, 
pelo Illm.º $ecretario da Provincia. ' 

Pareceo.-lhe certamente que se nos dava ai­
, guma prefer~ncja eriodi<]uineira, mandando•se• 
· nos a . Portaria para ser rnsen a em hum e o'u.tro 
Periodico; se esta foi a persuasfio do~ .. Sr. . eda• 

- ctor da Minerva, nós de boa vontade i~1e cede­
.mos essa p'r.efereucia, sem que por isso pade\a 
nosso amor proprio. Declaramos pois que para 
inserirmos em nossa mesquinha folha, q ua1:.squer 
escriptos officiaes, não precisamos, nem perten­

emos remessas feitas com f\>rmalidades diploma• 
ticas; basta que se n~s faça conhecer por qual­
quer modo, forma, viá ou maneira que seja, a, 
vontade do · Governo . . ,Fazeq1os esta expoiição 
para desviar qualquer idéa impropria que possa 
ser sus.citada pela variedade; que se lê na Mi• 
nerva N.º 39. , . 

Nós conhecemos o distincto merecimento da 
judiciosa .l\Jinerva; nós -conhecemos que ·vale mais 
1êr o seo fronte!J)icio, do que todas !IS frioleiras ~ 
nossas longas~ andurras, e por isso temos toda 
a pf'.evei~ão, ' contra a tentação de primaiia na 
ordem J!ériodiqueira, acreditando que aqu"'lla re• 

1
mcssa/ das Porta ias 3J nos fez como IDirecter 
da Íypographia. A ~ándurra se lisonjeará mui~ 
to de seguir á longe a sabia Minerva, e jámahi 
lauçará sobre ella vi5tas de superioridade; a San• 
durra sé dirá sempre a s; mesma, olhandó para 
a Minerva, o q~ dizia ~stacio. · 

· ~·', Nec tit~ ivinam <Eneid,1 tenta 
" Sed longe sequl:re, et vestigia se'IJ}per adorq, 

"~d:il e~ ~.,.,. ... .e« .-1..--
C/ Am,m. 
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Se alguma pessoa sonegar ferros achados, ou 
depois de os suspender niio cumprir o que se 
acha De tremi nado pelo dito Regulamento, fica rá. 
sug·eita a condemnaçao da oitav a parte do , alo r 
dos refe rid9s ferrns, a fav or do Denunciante, e 
os mesmos ferros, e quaesqu er outrDi objectos 
ficarh.õ pertencendo á Fazenda N acional e Impe­
rial. Se porém os ditos fet'ros soriegados fôrem 
de · particulares, que delles hajão feito a devida 
declaração, ser-lhes-hão entregues, e pagará· o 
sonegador á Fazenda Nacional, e Impe rial hurua 
qu n a parce..._da s avaliação, e ao Denunciante 
a condemnação da ·oitava parte do 'ileu v.alor. 

· Intendencia da Mariuha. do ~ aranhão 20 de 
Novemb.ro de 1828. Faustino J'9ze Schultz. 

-=--
RIO DE JANEIRO. 

_Sendo presente a Sua ·Mage~tade o Impera• 
clor o Officio do Vice-Presidente da Província 
<lo Maranhão, de 31 de Julho do anno. pássado, 
em que representa · a necessidade de augmentar 
o fundo das Loterias, que lhe fôraõ'··..éoncedida!i 
para conservação do Tbeatro da Capital, athe á 

. somma de 320 contos de réis, -pelos motivos que 
allega: Manda o Mesmo A ugu :sto Senhor; pela 
Secretaria d'Estado dos Negocios do lmperio, 
participar ao Vice Presidente, para sua intelli­
gencia, que Ha. ,por hem não ~lterard,cóusa al­
guma. Il() que ge .• acha det:rn.,inado a respeito de 
Loterias'\l'la referida Provmcia. · 

· Palacio do Rio de Janeiro em 14 de Julho 
de 1828.=J oze Clemente Pereir\ O)o. vs'J. ~~ ~ 

Em, o numero 39 da Mine~va de Quinta-
feira 20 do cadente mez Novembro, folha politi-
.e~, litteraria, e comme~cial, achamos huma=Va~ 

, . E 
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riedade-logo _ áfren te, e · c·ornó a · dit1 \.lariedad~ 
he muito embrufüada, e póde..fazer muito variai' a 
queri1 a lér sobre o seu verdadeiro obj.ec to, o 
além disso cheira a priuci io de -lrnma. destas in.- , 
trio:,a.s equeoinas, de queTa·~~ a. unda ncia, 
~amos mbnrthar H tal variedarle, príudpa.l-, 

... me-n.te nas palaYras=ti.pezar pois que aquella Pot-· 
- iaria. no$ ni.ío fosse reme-Uida;- transcreue-la hé mos-da. 

lJan~urra ~e-=para· qne o Pwbtico não abrace 
a Nurem ror JtJno. He pois ' o caso: · ; 

. Pelo Offici al-mayor d!a Sec~ taria 40 Gov_e~ 10· · 
da Provincia o Sr. Ca:piHi'oí ,-oão )tú fiuo n ar­
que!i.,. nos ÍOÍi remettid.a em, os pi:irneiros diaS' des.- · 
te mez hum a: ~ rtaria do/ fll ustriss.im.-o e J;~xcel. 
]entíssimo. Sr. Y resicleIJle da P'raviueia, · relativa á 

- consnvaç-ão, limpe?."a, tt as!.efo das fontes desta 
Cidade, e nos dizia a . .(]ito. Offkíal-mayor em hu­
m&. pequena cair.ta farnilia,r/ _e de amis:~de, pois 
a tem.o;=qu.e S, E~~ d·e-ze.java que U(}~dfa. Por~ 
i<ar:ia fosse i o..,eridé! nos· Pe.-,ioid.icos. des. a> G.rdade., · . 
Sappo.mos J.ue · isto; nos foi assim .. ordenado ern 
ra~ · de pi11eetor· da: Typogr.aph.iu Nacior.1'al. e 
lm:pmiaJ: ãesta.. Cidadr.~ · · · 

, A &mi-sa)!:de consagramo9 atJ< n:Cf5SOI b<Hn 
c.,uega· O Sr. edaeto1T dac MinerYa, e. que: da 
n.ossa parle h lriincern, nos ;fllduzi:o a tfrspermt"t• 
mo-nos d.e- formalidades;· e e:"tt11ahindo h1:1lll-a co­
P,-ia fieh:.da l?:Qr:taria, lhia envi-.,1,mos peta Oi:demm-. 
,;a dâ T1pogrnplâ.a,, com hm1t1, tecad'o vo 1,. qoe 
se limitava a dizer-füe tpre- S. Eit. o,&,: r.e i:de_n~ 
\e mandava aq;ueH . :Port':ni;i. rara ~- , ilf~eri<la 

~ ~ '- ~!JS~ .eriodi Ç4)S _J·e-&-t~ Cidâd'efy- e:i·i.lre'go --g-e• a,que~na . 
copta ao S . l_e+J actor .cla· Mmcrrn, questionou 
• Ot õenança so-br.e. q aem, como.,. · J!l'<}rq ue· modo, 
...ia, e• maoejra . n:QSI t1í.nh'c1- shfo1 d,iif.iigida ~qutUía 
Jibi:t:afia a 116s; e · nii.o, · a . e.Jlrê', . e. (ll'l«?:: d~f'ja..ra 
ver a '}arta que nos fof dirigida, 
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7
::o, Plenos Poderes res• 

pectivos, que forão achados em boa e devida 
fórma, convierão nos ,':, '.·tigos seg~intes: 

ARTIGO I. 

SUA MAGESTAl}E O IMPE R~ DOR DO BRASIL Declara a ~ rovincia de )ff onte_-Yideo, 
chamada hoje ~ platina, separada do territo rio do lmperio do Brasil, para que poisa constituir­se em .Estado livre, e independente .de todts, e qualquer Nação, de baixo da fórrna de Gov-er­no, que julgar mais-coó\renien.té a seus interesses, necessidades, e recursos. 

ARTIGO . IL 

O GOVERNO DA REPUBLICA DAS PRO­VTNCIAS .UNIDAS DO RIO DA PRATA, Con­corda em declarar pela sua parte a lndependen-. . eia da Província de Monte-V.ideo, chamada ho­
je Cisplati11a, e em que se constitua em Estado !irre, · e · independente, .na fórma declárada· no a.rtigo antecedent~ .• 

AR,..fIGO IH 

Ambas as ALTAS PARTES CONTRAC­T ANTES Obrigão-Se a Defender a lndependen­cia, . e integridade da Provincia de Monte- Video, pelo tempo, ·e pelo modo, que -se ajustar ne Tra-t ado . definitivo de Paz. . , · 

ARTIGO : IV · . 

• , O G5>v.e,rno actual da Banda Orientá), ifi'lme .. 

~ j§jpmL 
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dia tamente que a presente Convenção fór ratifi­
c1tda, convoca rá os Representantes da part~ da 
s,,hredita Província, que lhe está actualmente su­
jeJt a: e o Gov~mo actual da. Praça de Monl.e• 
Virleo fará ~u mesmo tempo huma convocação 
ig·ua l dos Cidadãos residentes deulro desta: re• 
g ,il ando -se o 11urnern dos Deputados, pelo que fól' 
corresp.r.,nden ~ ao dos Cidadãos da mesma Pro­
" inci · ; e a fórm a das eleiçõe~ pelo Regulamento­
arloplMlo para à eleiçaõ dos seus Representautes 
na ulti na L egislatura. 

ARTIGO V. 

A eleição dos Deputados correspondentes á 
população da Praça de Monte-Video, será feita 
precisamente extra mttroç, em lugar que fique 
fóra do alcançe da artílheria da mesma Praça, 
sem nenhuma assistencia de força armada. 

ARTIGO VI. 

Reunidos os Representantes da Província, fó. 
Ta da Praça de Monte-Videdo, e de qualqoet· 
outro luga r, que se achar occupado por Tropas, 
e que e:; tej a ao menos dez legoas distante das 
mais vizinhas, estabeleceráõ húm Governo Provi­
sorio, que deve governar toda a Provincia, até 
se in tallar o Governo permamente, que houver 
de ser creado pda Constituição. o~ Governos 
actuaes de Monte-Video, e da Banda Oriental, 
cessaráõ immediatamente que uquelle se installar. 

ARTIGO VII. 

Os Mesmos Representantes se occuparáõ de· 

Blbl loleca PUblica Benedito Leite 



7Gl 
pois em fórmar a Constituição Politica ela Pro­víncia de Monte-Video; e esta: a ntes' de ser jura­da, será ex a minada por Commissa rios dos DOUS GOVERNOS CONTRACT ANTES, para o uni­co fim de vêr se n ella se contém artigo, ou ar­tigos, que se opponhã o á segurança dos seos res• pecti vos Estados. Se accontecer es te caso, será e xp licado publica, e cathegoricamente pelos mes­mos Commissarios; e, na falta de commum accor­do destes, será decidido pelos DOUS GOVER­NOS CONTRACTANTES. 

ARTIGO VIII. 

Será permittido. a todo, e qualquer h~bitan\e .da Provincia de Monte-Videa sahir elo territorio desta; le,vando consigo os bens de sua proprieda .. de, salvo o prejuízo de terceiro; até o tempo do juramento da Constituição, se não quizer sujej• tar-se a ella, ou assim lhe convier. 

ARTIGO IX. 

Haverá absoluto, e perpetuo esquecimento ele todas, e quaesquer opiuiões políticas, .ou factos, que os habirantes da Pro víncia de Monte-Vi<leo, e os do territorío do lmperio do Brasil, que · (j. ve r estado occupudo por Tropas àa ·Hepublic_a das Provincias Onidas, ti verem professa do ou t,ra tl­E:ado, até a época <la ratificac;ão d a presente Con­\'enção. 
ART IG O X . 

Sendo hum dever dos DOUS GOVERNOS CON TRACTANTES auxili ar, e proteg er a Pro­viucia -de Monte-Vídeo, até que olla s e cons-titua 
B ~ 

~ 
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completamente, convém os mesmoril Governo§ eu~ 
que, se antes de juradil a Consütuição da mes• 
ma Província, e cinco annos uepois, a tranqnil• 
]idade e segurança publica fór perturbada dentro 
della pela guerra d,il, prestaríõ ao seo Governo 
legal o auxílio nece sario, para o manter e ~us• 
tentar. Pa~:;ado o prazo expressado, cessará toda 
a prott>cção, que por rste artigo se prnmelte ao 
G overno legal da Província dt> Monte · Vicleo; e a 
meiima ficará considerada no estado de · perfeilii e 
absoluta indepeudeocia. 

·ARTIGO XI. 

Amhas as ALTAS PARTES CONTRAC'­
TANTES declaraõ muito explicita, e cathegorii. 
cament~, q.ue, qudquer que possa vir a ser o uso 
da protecção. que, na conformidade do. Artigo 
antecedenfe, !-e prometle á Pro"incia de Mo11te 
Vídeo, a mesma prot.ecção se 1-imitará·, em todo o 
easo, a fazer restabelecer a orden1, e cessará. im.• 
mediatamente que. esta fór restabelecida. 

ARTIGO Xll• 

As Tropas da Provincia ele Monte-Video, e 
as Tropas da ílepuhlica <las Provincias Unidas, 
desoccuparáõ o Territorio Brasilt>iro, 110 preciso, 
e peremptorio terno dft dois niezP~, contados do 
dia, em qL1e forem trocadas as ratificaçt-'ies da pre• 
sente Convenção, passando as segu11das para a 
margem direita do Ryo da Prata, ou do Uruguay; 
menos hun1a força de mil e quinh~ntos homen~, 
ou maior, que o Governo da sob.redita RPpubfj .. 
ca, ~e o julgar couveniente, poderá conservar 
dentro do territorio da sobredita Provincia d.e 

~ 
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Monte~ Video, uo ponto que esco l her, até que 
as T,opas d e SUA MAGE~TADE O J M PE RA ­
DOR DO l3HA S1 L desoccupem oornp!etamente 
a Praça de Monte-Video. 

ARTIGO XIII. 

·· As Tropas àe SUA ' MAGESTADE O IM­
PERADOR DO BRASIL desoccup:náõ o terit o río 
da Provincia de Monle-Video, incluída a Colo­
nia dil Sacramento, no preci~o e peremptorio ter- -
1110 de dous •nezes, contados do dia, em que se 
·verificar a troca da9 ratificações da pre~ente Con­
veoçãu; rf tirau<lo-·se para as fronteiras do Impe• 
rio, ou f'mharcan<lo: menos huma força de mil e 
qoi11h e11los homens, q11e o Govern? d? .Mesmo Se­
nli<,r poderá conservar na Provrncia de Monte 
Vedi->o, ~té que se installe o Governo Provi­
r,orio d<l sobredita Província: com a expressa o­
bri.,..1ção de retirar esta força dentro do preciso 
e r~erempl o riu termo dos primeiros quatro mezes 
,e.,.uintes á iustalla<,:ão do mesmo Governo Pro,·j .. 
so~io, o. mais tardar; entregando, no acto da de­
isoccupação, a f'Xp rp.;sada Praça de Monte,Video 
in statu guo ante htllum a Commissario!ii antliorí­
sedos competentemente ad hoc pelo Governo le­
gitimo da r~ferida Província. 

ARTIGO . XIV. 

Fica ~nfendido, que tanto ag Tropas de SUA 
MAGESTADE O IMPERADOR DO BRASIL . , 
como as da Repuhlica das Províncias Unidas, 
qcie, n& conformidade dos dous A rtiO'OS antcee-

~ 

d ente .. , ficào temporariamente no territNio rla 
Proviucia de Monte, Video, não poderáõ iutervir 
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por fórma alguma nos negocio~ politicos da mes• ma Província, seu Governo, Ins tituiçi'ies &c. ellas serão coosidernd as coino merame ute passivas, e de observ ação; cons ervadas alli para proteger o Go• verno, e garantir as liberdad~s, e propriedades, publicas , e indiv.iduaes: e só podedõ operar ac .. livamente, se o Governo legitimo da referida Pro­víncia de Monte-Video requisitar o seu auxilio. 

ARTIGO XV. 

Logo que a troca das ratificações da presente Com•enção se effectuar, haverá iuteira cessação de hostilidades por má.r, e por terra: o bloqueio · será levantado no te rmo de quarenta e oito ho­ras, por parte da Esquadra Imperial: as hostili­dades por terra cessaráõ immediatamente que a mesma Convenção, e suas ratificações f0rem no• tifieadas aos Exercitos; e por már dentro de dons dias até Santa Mari a ; em oito até Santa Catbe· rina: em quinze até Cabo Frio; em viute e dou·s até Pernambuco; em quarenta até a Linha; em sessenta até a Costa de Les te; ' e em oitenta até os mares da Europa_, Todai as tomadias, que se fi zuem por már, ou por t erra passado o tempo que fica aprazado, serão julgadas más prezas ·e reciprncamcnte indernnisadas, 

ARTIGO XVI. 

· Todos os prisioneiros de huma e outra pa.rf.e, t] Ue tiverem sido feitos durante a guerra, no· már ou na· terra, serão postos em liberdade, logo que a presente Cónvct1ção fôr ratificada, e as ratifi. cações tr0cadas; com a unica condição de qne não poderáõ sahír, sem que tenhão segurado o 

~ ,JêwIBOC, 
'a1bllotec1 PübUca Benedito Leite 
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pagamen te das d ividas, q 1-1e tive re m contrahido no Paiz a onde se acharem. 

ARTIGO. XV li 

Depois da troca d as ratifirações d:1 orit sPn• t e Convenção as ALTAS PAH.TES CON'l'RAC:­T ANTE:, tra ta ráõ de nom ear os seu~ rt>spect1 • vo ;;; Plenipot enciarios, para se ajustar e conclu ir o T rat ado defin iti vo de Paz, que deve e lebrar•se en tre o Imperio do Brasil, e a Republica das Províncias Unidas. 

ARTIGO XVlll. 

Se, o que não he de esperar, as ALTAS PARTES CONTRACTANTES não chegarem a ajustar-se no sobrndito Tratado definitivo de Paz, por questões, que possao suscitar-ie em que não concordem, apesar da Mediação de SUA MA­G ESTA DE BRYf ANlCA, nfío poderáõ reo0Ta1·· se as ho lilidades entre o Imperio, e a Republi.' ca, antes de serem passados os cinco atmos es­tipulados no Artigo X., e mesmo depois de pas­sado este prazo, as hostilidades não poderáõ rom­per-se ilem previa . notificação feita recipl'Ocamen­te seis mezes anlts, com conhecimento da Po­tencia mediadora. 

ARTIGO XIX. 

A troca da; Ratificações a·a presente Con­venção será feita na Praça de Monte-VidPo den• tro .do tempo de setenta · dias, ou antes se fôr poss1\'c], contados do dia da sua assignatura. Em testemunho do que nós Oi abaixo as!ig-

~ 
1 iBTIMBUk, 
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n::idos, Plenipotenciarios de SUA MAGESTADE 
O I MPERADO R DO B R ASIL, e do Governo da 
Republ ica das P rov íncias ,U ni das, em virtude dos 
nossos Plenos Poderes, assig námos a presente 

C on venção, e lhe fizemos pôr o Scllo . de nossas 
Armali . -

Feita na Cidade do Ryo de J anei ro aos vi n­
t e e sete do mez de Agol!lto do An no do · N as• 
cimento de Nosso Senhor JEZUS C H RISTO de 
mil oitocentos e vinte oito. 

(L. S.) 
(L. S.) 
(L. S) 
(L. S.J 
(L. S.) 

M arguez do Âracaty. 
José Clemente Pereira. 
Joaquim d'Oliveira A/veres. 
Juan Rampn Balcarce. 
Thomas Guido. 

ARTIGO ADDICIONAL. 

Ambas as ALTAS PARTES CONTRAC­
T ANT E8 se compremettem a empregar os meios 
ao seo aleauce, afim de que a navegação do 
R yo da Prata, e de to dos os outros que neJJe vão 
sahir, seja conservada livre para uso dos Subdi­
to1 de huma e outra Nação, por tempo de quin· 

ze annos, pela fórma que se ajustar no Tratado 
definitivo de Paz. 

O presente Artigo Addicional terá a mesma. 
força , e _vigor como se fosse inserido palavra 
po r p~l av ra na Convenção Preliminar da data de 
hojt>. 

F e ito na. Cidade do Ryo ele Janeiro aos vin• 
te e se te do mez de Agosto do anno do Nasci­
mento de No!iiso Senhor J EZUS CHIUSTO de 
mil oitocentos e vinte oito. 

-... 
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(L. S.) Marquez do Àracaty. 
(L. S.) Joze Clemente Per~ira. 
(L. S.) Joaquim d•O!iveira Alvare,. 
(L. S.) Juan Ramon Balcarce. 
(L. S.) Thomas Guid-0. 

E Sendo-Nos presente a mesma ConveQçã'.o, 
cujo théor fica acima inserido, e sendo hem visto, 
considerado, e- examinado po-r Nós tudo o que 
nella se contém, Teudo Ouvido o Nosso Conse­
lho de Estado, ,a Approvamos, Ratificamos, e Con• 
firmamos-, assim no todo. como em cada hum 
dos seos artig-0~ .e estipulações; e pela presente a 
Damos por firm~ -e valiosa; 'Promettendo em Fé., 
e Palavra Imperial observa-la., e cumpri-la e Fa­
zela observar, e cumprir por qualquer modo que 
possa ser. Em -testemunh-o · e firmeza do so~re­
<lito Fiz.emas passar a presente Carta por Nós 
assignada., passada .com o Sello Grande das Ar­
mas do Imperfo, e referendada pelo Nosso Mi­
·nislro e Secretario de Estado abaixo assignado, , 

Dada no Palacio do Ryo de Janeiro aos trio­
-ta dias do mez de Agosto de mil oi-toceutos e 
~fole oito. 

PEDRO IMPERADOR Com Guarda 

Marquez ào Aracaty. 

ESPANHA. 
As tropas Portuguezo! dejfensoras ?ª !,egitimidarl~, 

refugiadas na Galiza, e a ltospitalidade·d~s ÀU• 
thoridaáes Espanhofos~ 

Os desastrosos acontecimentos do Pol'to, no• · 
e 
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ultimos dias de Junho proximo passa,!o, saõ fâõ 
conhec idos , quanto lamentados por tod os os ho• 
mens de bem, que sabem apreciar o fiel desem· 
pe11ho dos sagrados deveres, que a honra e a 
leal dade impoem a todo · o Cidadaõ para com o 
se u lPgitimo R ei, ~ para com a sua patria. Mas 
o que ainda naõ he assaz conhecido, e que he 
p reci so que o seja c cibalmente por todas as Na­
ções cultas, e · civilisttdas, saõ , os sofrimen tos 
inauditos, que pàdeceraõ os leaes subditos · de 
Pedro IV, quando· .depo is de g,enerosos, mas inu­
teis esfi;,rços, pa ra .sustentar oSi direitos, e a di­
gnidade de S. M. , se viraõ obrigados (para pou­
par o sang ue Portuguez, e a devastaçaõ do paiz 
que os "io nascer,) a refugia r-~e n'um Reino 
vizinho, onde com tanto maior razaõ se deviaõ 
julgar seguros, e protegidos-.. pelai- sagradas leis 
da hospitalidade, i em virtude da causa que de• 
fendião, quanto lhes constava, . e he constante 
~ todo o rnu ndc, que aq ueHe povo onde se a~ 
~olbiaô, se tinha, ainda naõ ha muito tempo~ 
coberto de gloria, e ganhado honrosa fama com-4a tendo pela mesma causa, que elles a'go!"a de­
fendem; e o que mais he auxiliados por elles, e 
pelejando nas mesmas fileiras. Mas prescindindo 
desta circunstancia, alias mui atendível, prescin­
dindo mes mo dos laçoí. de familia, que estreita­
mente ligaõ os Monarchas das duas Nações, e 
da uniformidade de costume~, de interesses, de 
religiaõ, e ate de idioma, que entre ellas se ob­
serva: bastaria a simplés noçaõ dos deveres da 
hospitalidade, o simples instincto de humanida­
de, e a simples idea de civilisaçaõ, para o cxer­
<'ilo, e refugiados Portuguezes serem recebidos 
no territorio d'Espanha, com todas as demonstra­
ções de cordeai benevolencia, consideraçãu, e rei-
peito devi.do au courage malheureux. . 



Entre · tanto elles re·ceberão hum acolhimen, 
to tal em Hespanha, que melhor o encontrariaõ 
entre os Cafres, ou Mouros., se entre esses bar­
baros procurassem az il o1 e invocassem as leys da 
hosoitalidélde. 

• Hnma circunsta ncia, que torna mais agravan­
te o escandaloso prócedimen to das Authoridades 
Hespanholas nesta conjuoctura, he a barbaridade 
com que tratarão os su bd itos fieis de S. Mages­
tade Fidelissima ·em Julho de 1828, depois de 
terem acolhido com excessiva bondade os infa. 
mes, que se · rebellarão contra a sua patria, e 
contra o seu Rey em 1826 e 1827; estes por se­
rem vis, infames, prejuros, e scelerados, forão 
recebidos como amigos, tratados corno irmãos, 
respeitados -como heroes;=aqqelles por serem pro­
bos cidadios, subditos fieis, é honrados patriotas 
do recebidos . como inimigos, ~ratados como re­
beldes, e expulsados corno malfeitores. Reflecti_n• 
do sobre C$ta·s duas épocas, e cpnsiderando es• 
tes dous rasgos de limitt,if'e hospitalidade vóde di­
zer-se, :· sem receio de exageração, que, em am­
bac, as mendonadas épocas, as Authoridades Hes­
panholas se tem comportado co1n escandalosa 
indecencia, e com aquella herdada · ferocidade a­
fricana, · que parece refinar-se na presente Era, 
ilf'Ja concedendo, seja negando hospitb.lida de aos 
que i:ão for(;ados a pedir-lha. Que he feito pois 
daquelle espírito cavalleir·ésco, daquellés· façanho­
sos prodígios de g.enerosidãde caslelhar111 1 de qne 
ta~to fali ão suas hi sto ri as , seus poemas, e. seu-s 
romances? Acabarão em D. Quixote, ou foi elle 
talvez o unico que o Ceo <lotou d'2.erisolado he-
roísmo? · 

Fabuloso ou verdadeiro, p11ovéra a Deos q oe 
os hespanhoes d'hoje imitassem as acções r1obres 

e 2 
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do heroe de la· Mancha; porque .aquelle arrogand 
te; e destemido Hidalgo só cin8ia o broquei, e 

_enristava a lança . para desafrontar. injuriadas Da­
Jilas, Principes trahidos por seus desleaes vassa .. 
los, e a patria insultada por insolentes fanfarrões; 
mas os caballero$ seus patrícios, pr:incipalmente . 
os raianos de Portugal, armão-se de sua feroz ·' crueledade para &Judar as .bruxas, e . os duendes 
offensores=para proteger a rebeldia de vassallos 

.iufames e de _Principes ~raidores, e para appe­
drejar os .que hem servem e hQnrão n sua Patria. 
Com D. Qui~ote nas fronteiras de Hespanha, o 
Chaves e os seus chaveiros tiYerão sido feitos em 

··posta!;, ou pelo menos lançado~ no monturo dos 
ferros velhos;=e os honrados, e leaes combaten­
·tes pelos direitos do seu Rey, e pela gloria de 
seu p~íz terião sido recebidos com urbanidade, 
respeito, e cortezia. Por tanto, em nosi::a humi-l• 
.de opinião, D. Quixote com toda a sua loucu­
_ra, e com todas as extravagancias que . descre-ve 
.a famosa penna de seu illu~tre historiador, tinha 
mais saher,_ melhor política, moral mais pura, · e 
mais nobres, e ellevádos sentimentos do que a 
maior parte dos individuas hoje constituidos em 
authoridade oa Castella, nás Asturias, e na Ga­
liza. E quem he a principal causa de tanta vi­
leza, e de tantaii ir:iquidades? O Parhdo A pos­
tolico-jesuitico=frad.esto, composto d'homeos pru• 
dentes, moderados, tementes a Deos, amigos _do 
throno, e do altar, segundo a fraze do Infante O.. 
Miguel, que he quanto basta para os carílcteri-
2ar d'impios, infames, rebeldes, perjuros, e in• 
sensatos. , 

O castiçado e atravessado Coronel Pereira., 
Canibal Apostolico, foi o . homem temente a Deos., 
e de"."oto da legitimidade, que o·rganisou o syste~ 
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tema de pPrsiguição contra o E1i:ercito · fi el a S. 
M. Fidellissima, refugit,1do na Galiza .- N ão se 
pó<le descrever todas as picardias daquelle maval­
do . apostolico iuquizidor, de~farçado em coronel; 
porque nem . mesmo a hiperbole castelhana offe-

: rece termos assaz significativos para expre!iisa-las; 
mas o certo he que elle commetteo baixezas, e 
atrocidades, apenas ·dignas de B erran:xin ou de 
qualquer outro <le tantos celebrados salteadores, 
que tem produzido a fertil Hespanha em genios mal 
fazejos. Não duvidemos que esse infame Perei­
ra que he o caudillo da camarilha apostolica, te­
nha obrado por ordem dos homens tementes . a 
Deos, e defensores dos thronos, mas o que o tor­
na mais infame, e abominavel he . o rliaboliço 
zêlo com que elle desempenhou a commissão ·ae 
iniquidarle, de que foi encarreg&do, armando tan­
tas silad.as aos infelizes refugiados, que· não lhes 
restava outro partido senão o de perder a · llon. 
ra · e a vida, depois de terem sido roubados de 
quanto possuião em dinheiro, ou em vestuario. 
O infame .olnibal cornmeçou por despojalos de 
quanto t ~ ao, e depois de lhe roubar os caval­
los, as espadas, o dinheiro, os vestidos, e até a 
propria camiza, pasou a exercer sobre elles toda 
a casta de infamtas, e crueldades; e no meio dos 
tormentos da fome, da desnudez, e da desespe­
ração, elle, por si, e seus satehtes empregarão 
todos os meios de corrupcção para debôchar os 
soldados, aconselhando-Jhes de desertar a causa 
da JegiLimid~de para allistar-se debaixo do Es­
tandarte da rebeldia, e defender o usurpador. 
Chegou até a forjar huma amnistia em nome do 
Infante rebelde, para os que voltassem a Portu­
gal, e não podendo conseguir senão a deserção 
de poucos soldados que. na escolha de dous ma-
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les, perferirão . o menor entregando-se antes á 
barbaridade de D. Miguel, do que prolongando 
os seus tormentos n'hum paiz inhospito, 'que só 
lhes offerecia hum tratamento mais barbaro, e 
hum destino mais cruel; e não obtêr podendo 
que _os officiaes, desde os gráos mais superiorei 
até aos; mais infimos, e a maioria dos soldados 
transigisse m contra a honra e lealdade que os 
caracterizã'.o, recorreo a hum diabolico estrata­
g ema, que os perdia a todos sem nenhum . re• · 
curso, intim ando-lhe, que no fim d'um rnez, el­
les serião. expulsos do territorio Hespanhol; que 
era o mesmo que dizer -lhes serião todos entre~ 
gues á discrição do despota exterminador. 

Tal tivéra sido a sorte da mais nobre por.­
ção do Exercito Portuguez=da un,ica que .mere­
ce o nome de honrada, fiel, e briosa se a firme­
za de caracter e incans:ivel actividade do com.­
mandante em Chefe (o Brigadeiro Pizarro) coad~ 
juvado pelo intrepido e honrado Major Sá, e em 
geral por toda a Officialidade, não recorresse a 
todos os meios possiveis de salvar cJl\oequeno nu .. 
mero de fieis ( q ue em certo modo ""'\~J varão a 
honra da Nação), e rompendo por eutre · tanto, · 
perigos, que o ameaçavão, não fizesse vehemert­
te; representações á Corte d~ Madrid, expondo­
lhe com firmeza e dignidade as injustiças, com 
que erão opprimidos os leaes subditos d'um Rey 
legitimo, sem outro nenhum crime, ou culpa se­
não a de permanecerem fieis a .seus jur.amentos. 
E sta representação foi ·entregue a S. M. C. por 
'7Ía do Ministro competente, ao mesmo tempo 
que outras cópias fódio enviad as aos Embaixado. 
res das Potencias na Cf>rte de Madrid, .acompa. 
nhadas do relatorio de todas as vexaç'õ.is, que 
&e exeréião sobre os subditos fie is d'um Monar-



cha amigo e alliado dos Soberanos, que elles re­
presenta vão, e de suplicas para qt,e hou ve~i-em 
de interferir afim de melhorai· a sua sorte. Ou. 
tros officios fórão dirigidos para o mesmo effeito 
a S. Ex: o Visconde de ltabayana, Ministro Ple­
nipotenciario de S. M. o Imperador do Brasil e 
Rey de PortogaJ, junto a S. M, B. 

O memorial dirigido a S. M. C. e as notas 
aos Embaixadores das potencias na Côrte de Ma .. 
drid, se não produzirão a reparação das injustiças, 
a restituição dos roubos, a punição de 1\fagis­
trados corruptos, nem hum tratamento mais hu­
mano da parte das authorides Hespanholas, pro­
duzirão ao menos hutpa prolongação de tempo,. 
que apezar de ser huma prolongação de duro ca­
ptiveiro, dava alguma esperança de proxima emi­
gração pari\ aJguma terra mais hospitaleira, e 
mais a coberto das perseguições do despota usur­
pador. Quanto ás representações ~lirigidas aos 
Ministros Plenipotenciarios de S. l\f. o Impera· 
dor do Brasil e Hey de Portugal, ellas produ­
zirão o effeito desejado, como era de espernr do 
zelo e actividade cor~ que elles se empregão ,no 
serviço de ·S. M.; e interpozerão seus bons offi­
cios, empregado todos os mei_os de que podião· 
dispor, para salvar os subditos fieis de seu Au­
gusto Amo. Com este expediente, O\i honrados 
campiõeil da fidelidade escaparão, como por mila­
gre, a huma cilada ainda mais perfida e mais 
negra do que aq uella, que armarão os barhar­
ros habitantes da inho'spita Moçambique aos He• 
roes Portuguezes descobridores da India. Hei.! 
fuge crudeles terrds Fuge litus avarum. 

Temos relatado mui breve, e imperfeitamen­
huma pequena parte dos trabalhos, e martirioi 
dos bravos soldados, e honrados Portuguezes, 



774 

que se vira.ô (orçados por estranhos, e inespera• 
dos acontecimentos a refogiar- ;:; e ua Espanha; , 
roas esta nossa relaçaõ; posto que vcridica em 
quanto aos factos, naõ sali8faz, em quanto aos 
detalhes, a curiosidade de nossos leitores; e por 
tanto resenamos para outro lugar hum dia­
rio comprehendendó tudo o que se tem passado 
desde a r etirada do Porto até a chegada aos 
portos de Inglaterra, ajuntando os documentos. 
ou correspondencia com as authoridades e&pan­
holas, que atteslão ao mundo inteiro a sua bar­
baridade, · e profligaçiío, ( 1) 

; · 

EXTRACTO DO COURRIER. 

Jl,AINHA DE . PORTUGAL 

Falmoutli 27 de Setembro de 1828. 
1 As preparações, que se tinhão estado . a fazer 

(l) Quando faltamos da,; authoridadd Hetpan­
holas não comprehendemos em suas iniquidadeç, e 
actos deshumanos a nação Hespanhola taó innocen­
te dos males que sofreraõ os emigrados. como o he 
a . maioria da na,ça.ó portugueza, e estamos bern. 
versuadidos que todos os bons, e honrados hespanhoe,. 
p resen.ciaráo, com bastante magoa do seu coraçaó,· 
os máoi tratamentos que . se deraõ a seus hospedes, . 
rnas naó lhes fo i pr.,ssivel remed-ia-los; porque elles · 
mes~os senaó forem deshumanos, cruei6, em fim 
apostolicos, não saõ mais _ bem tratados pelo seu•. 
governo! · 

Q 
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para a recepçfio, e des~mbarque de S. M. a Rainha de Portugal nest.e lugar, finaHsarão-se esta manhã; .e como o interesse, que e"citou a sua chegada, foi muito grande, se rcuniraõ mui­to cêdo, e em grande numero muitas penona·- . gens para serem expectador.as de seo desembar­que, o qual se havia aununc-iado ter lugar esta Jnanh~. , 
A's 10 f horas o -fogo dia Imperatriz · deo aviso d'Ella ter deixado a Embarcação, e imrne­diatamente romperão as salvas reaes da Náo de S. M. Britanica .a Astréa, e das mais Corvetas surtas ueste porto. Logo · depois que a ·Real Partida se avistou de Terra, approxiruando-se a eJla, .cercada de hum grau.te numero de botes, e á propo·rção que se av-isinha-vão, as Embarca­ções no porto inf.erior começarao a salvar, o que durou athe que S. M. tivesse quasi chegapo á f.erra, onde elia fo'i recebida pelos Officiaes da Ca"a Real, Lord Clintó.n, e ' Sir \ViHiam Fre­mantle, e os ·Embaixadores. Logo que Ella desem­barcou, -0 Caste'Jlo de .Pendennis deo huma Sal·· va Real. . · J' 

Ao chegar S. M. ao fim das escadas (eleva• flas para o seu . desernbarque) vinte ~ e quatro ·Meninas de idade j.gual éÍ d' EHa, vestidas de branco, grinaldadas de Hores, faz'ião o cortejo semeando ervas aromaticas eutre as acclamações .. do povo tendo feito huma marcha de 50 jardas, passou para o Real Côx e para este fim preparado. O .brilhante quadro, que ap,presentol,.l este sumpt..wso desembarque, fo i assaz interessan-te; poi.s qoe o concurso excedia a IOJ pessoas. Achando-se no Côxe S. M., se dirigio ao Palado da· Senho.ra J.zabei Fox, magnificamente p.reparado {)ara sua recepção, Logo depois o 
D 
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Mayo1\ e C orporaçaõ -de Falmouth, acon1panl1a­
dos de varios Senhores, dirigirão huma falla a 

' S. M., co ngra tulando-a pela sua fdiz chegada á 
Inglaterra; e durante sua estada, hum grand e 
numero de Senhoras se appresentaraõ a 8. M., 
obtendo-a a graça de beijar-lhe a maõ. 

Depois de lfff tom ado deliciosos refrescos, S, 
M. visitou Grove Haiil, a Casa de Campo do 
lllrn.º Snr. G. C. Fox, e dep.ois voltou. · 

A's 2 f horas parti o para Truto n'hum dos 
Reaes Côxes, segui da pela sua Comrnitiva, e os 
Embai xadores Portllguez, e Brasileiro, onde Elia 
pertende fi ca r o resto ela noite, e ele·pois seguir 
para Londres. 

C ento e ci r. coenta respeitaveis Ci4adãos of.­
fereceraõ s-eos serviços como especiaPs archeiros; 
e foraõ providos de lanças para ac·ornpanhala. 
Os Soldados do Gastello de . Pendennis, e , os Ma­
rinheil'Os ela Náo de S. M., Astreá, tambem es• 
tavaõ presentes; finalmente prestarão -se todos os 
devidos re~peitos á Lt>gitima Soberana, ,de P or­
tugal, e como tal Ella foi accolhida nas praias 
Britann icas. · 

Falla , que fizeraó Lo~d. Mayor, e Corporação de ' 
Falmoutli á Joven Raynha ,le Portugal no 

·seo . desembarque. 

Nós leaes Vassallos rle S. M. Jorge IV.\ 
Rry do Reyno-Unido da Grã- Bretanha, e Irlanda, 
o Mayor, Corporaçaõ, e Cidadãos de Fa)mouth, 
e suas visi nhançus, com suhmissaõ nos appre,;en • 
ta mos a V. l\'l . , congratulando-vos com sirJce­
ridade pela vossà feliz chPgada aos dominios 
de nosso Soberano, assegurando a· V. M. que 
ferv orosamente rogamos ao Todo-P oderoso ·que 
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vos conceda saude, e feli ci dade!< ; e que a ami­
gavel aliança, que , ha tantos anuo.~ tem existido 
entre o Reino de Portugal, e es te Paiz, possa 
debaixo dó bom governo de V. M. continuar 
r1or muito tempo, para honra e prosperidade 
de amuos os Reynos. 

Respostã de S. M. · 
Que Elia agradecia ao Mayor, Corporaçffo, 

e mais habitantes de Falmouth, - pela suá hon­
rosa· recPpçaõ~ e que ohservava com grande pra­
ser (JUe os , sentimentos dos Jeaes vassalos de S. 
M. Britanica para com Elia, inteiramente coiu­
cidiaõ com as provas de amisad~, que o Au­
gualo S'oberano deste Reyno : havià por bem, 
dar-lhe á sua chegada em seos domínios . 

---------
A VI SOS. 

Co~ o N: @ que he o que segue. e eleve 
1rnhir no · dia 31 do corrente, se ultima ~presente 
Subscripçaõ do Periodico Bandurra. 

D t' ixamos ois de escrever ara o res eita­
vel Publico ligados a .subscripç1'5~,._ e pochis _ 
certa~. Protestarnos com luâo tomar a penna 
q uandõ- nos pareça preciso com bater algum e&· 

• cripto, que poi>sa preju dicar a segurança, . soce-
, go, e bem publico: , 

Vamos em fim consagrar lodo o nosso tem­
po ao desempenho de nossos deveres comoL.d­
, ·ogado, a be_m de nosso~ nstituintes, de qnern 
esperamos a continuaçao daquelle mesmo bom 
conceito1 com· que nos ~~m favoreçido. 

Dj 
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João José de Almeida Junior, contractador 
àas aguas•ardentes faz ~iente; que no dia 26 do 
t:orrente Deiern bro, fioalizap as licenças que con• 
cedeo por seis mezes, por isso todas as- pessoas 
que quizerem_ continuar a vender pelo miud~ 
caxaça, restillo, ou compo5-ta com erva doce, ti­
uráõ n()vas licenças athe 10 de Janeiro vindou­
ro, desde quando pertendern fazer suas revistas. 

Maranbaõ · 10 de Dezembro de 1828 • . · 

I 
João José de Almeida Junior, tem para 

vender hum escravo c.rioulo official de Alfaiáte, e 
com principios de BoJieiro, quem o quizer com­
prar dirija -.se a ,s1:1a casa para tra~ar do ajuste. 

Vende-se no fim da Rua da Cruz huma ma. 
rada de cazas urbana com hum terreno · e seo 
Realêngo , misto, que pertencem ~o Cirurgiaõ 
Manoel Candido Barboza: 9J,l,t_ffi as pertender 
comprar, pode ir fallai- com 'e ~ito .anuuuciante 
seo dono. 

1 Quem tiver para / vender hum Moleque de 
12 a 16 annos, q\1e saiba alguma cousa de co• 

r sinhar, póde dirigir-se a Joaõ J ·eronymo Esteves 
Norte que Jhe dirá com q.uem had6 ajustar. 

~ 
J83JFJ83JL 
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Le~um denique ide,o servi sumus, ut 
liberi esse possimus: 

. Cicero · pro. Cluentio . 

~ 
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A. BAND lJRRA. 
----
N.° 23. ·~ 

DEZEMBRO 31 n1t 1828. 

>=· ----==~-==-< 
RYO OE JANEIRO. 

A RT 1Gos n'OFFICJO. 

CARTA DE LEY. 

D. ,,;nno por. G raça de Deos, e Un ani me· 
Acclamação dos Povos, Imperador Constituciona l, 
e Defensor Perpetuo do Brasil: Faz~mos sabei· 
a todos · os nossos Subditos, que a Asse mbléa 
Geral Decretou, e N ós queremos a L ey seguinte. 

Art. 1: Ficão extinctos os Tribunaes elas 
Mezas do Desembargo do Paço, e da Conscien-. 
eia e Ordens. 

Art. 2." Os negocios, que erão da compe­
tencia de ambos os Tribunaes extioctos, e q ue 
ficão subsistindo, serão expedidos pelas Authori­
dades, e maneira se~uinte. 

\. 1." Aos J ui zes de primeira instancia pre­
cedendo as necei:sarias infomiaç~es, audiencia dos 
interessados, havendo-os, e conforme o di sposto 
no Regimento dos Desembargadores do Paço, e 
mais Leys existentes com recurso para a Relação 
do Districto~ compete A 2 
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Conceder Ca rtas de legitimação a filhos ille­
gitirnos, e confirm ar as adop·ções. 

·· ·"- A insinuação de doa çi.'les, que será pedida., e 
averbada no livro competente dentro de dois me­
zes depois da data da escriptura. 

A subrogas;io. de hens, que são inalienaveis . 
. Su prir o ~ ntime11to do marido para a 

mulher revogar . em J uizo a alienação por elle 
feita, nos termos da Ordenação livro 4 titulo 48 §. 2. 

Fazer t ombos pertencentes a Corporações, ou 
a pessoas particulares. 

Annullar el eições de Irmandades feitas . con• 
tra os Compromissos, e mandar renova-las. 

Admi tit il' c aução de Ope-re demoliendo. 
Conceder licença para uzo àe armas, verifi. · 

ca ndo -se os requesitos Iegaes. 
Conceder faculd ade aos Escrivães, e Tabel -

liães para poder ter cada hum seo eo,crevente 
juramentado, que escreva nos casos em que as 
Leys o permittem. . 

i· 2. A os J uizes Criminaes, que àecretarem 
prizões ou as e::xecutarem, fica pertencendo da 
mesma fórroa admittir fianças para o~ réos se li• 
v rarem sóltos . 

Senid~ de Escrivã'.o destas fianças qualquer 
dos que servirem perante os mesmos Juizes, e se 
regulará pel o Regimento do Ei.crivão das fian­
ças da Côrte na parte áplicavel. 

&. S. Aos J uizes Criminaes pertençe dispen• 
s ar da resideuria pot· legitimo impedimento, os 
réos, e accusadore.s, que perante elles litigarem. 

§. 4'. Aqs J uizes dos Orfãos ficão 'pertencendo 
As Cartas de emancipação. 
Suprimentoa de idade. 
L icenças a mulheres menores para venderem 

bens de raiz, consentindo os maridos. 

Blbllotaca Pública Benedito Leite 



783 

Dar tutores em todos os casos marcado$ nas 
Leys. 

Suprir o consentimento do Pay ou Tutor 
para casamento. ~ 

A entrega de bens de orfaos a sua May, 
A vós, Tios, &e. 

A entrega de bens de aazoutes n seos pue11• 
tes mais chegados. 

A entrega de bem; de orfãs a seos maridos, 
quando cazarem sem licença dos mesmos J uizes. 

A dispensa para os tutores obrigarem seos 
proprios bens á fiança das t uteJas, para que ÍQ• 
-rã? c.1omeados, aind~ que os bens estcjão fóra do 
D1str1cto, -onde con trahirem obrigação. 

§. 5. Aos J uizes dos Orfãos ficão tambem 
pertencendo as habilitações dos herd'eiros dos bens 
dos tl~funtos, e ~m!!entes, que dantes sa fazião pe .. 
J~ Juazo da lnd1e, e M ina, com recur~o e.x-Offi­
c10 para a Meza da Consciencia e Ordens .. · 

§. 7. ·A~g Resoluções Provineiae& compete 
Decidi r os conflictos de jurisdição entre as 

Author-idades nos termos da Lev de 20 de Ou-
tubro de 1823. " · 

J.ulgar as questões de jurisdição que houve­
rem com os Prelados e outras Author·idades Ec­
c-lesiasticas, de que até agora conhecia o extinc• 
to Tribunal do Des.embargo do Paço, ouvido o 
Procurador da Côroa, e Soberania Nacional, e 
observ.Lda a fó rma esta belecida pa ra os recursos 
ao J uizo da Coroa no Decreto de dezesete de 
Mayo de mil oitocentos e vinte hum, mandan ­
do observar pela Ley de Tinte de Oµtubro de 
1 il oitocentos e vinte trez. " 

Prorogar o tempo das Cartas de seg uro e 
das fianças, havendo impedimento iovenci-,el, que 
jnhabilitasse os rfos a se livrar.em dentro delle. 

n -
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Conhec r dos ~ecursos do_s _J uize~ de a_usen• 
tes, que ale agora'· se interpunhão para a l\1eza. 
da Consciencia. : 

Prorogar por ~eis meus o tempo do inven­
tario havendo i r ped imento invencível, pelo qunl 
se uão· podesse faz er . no te rmo da Ley . 

. §. 7, Ao :.s Presidentes d~s Re lações ,cú rnpe te 
conceder licença para que advog ue homem, que 
n ão he formado, nos lugares, onde hou ver fa lta 
de B~chareis Formados que exerç:"io este Officio, 
preced~ndo para isso exam'e na s ua pre§ença. 

§. 8. Ao Thesouro, e ás Juntas êle P ãzen- · 
ela pertence: 

Tomar contas aos Officiaes dos J uizes de 
auzentes. 

Impor os pensões, que. os _Parochos devem; 
pagar para a . C2pella Imperial. 

§. 9. Ao Supremo Tribunal de Justiça per­
tence: 

Conhecer dos recursos e mais objectos :per­
tencentes ao ·Officio de ChanGeller-.Mór, em que 
intervinha á Meza do Desembargo do Paço, á 
excepção das glozas postas ás Car tás, Proviiões, 
e Sentenças, que frcão abolidas. 

Os papeis, qu e, o Chanceller-Mór não póde 
passar pela Chancellari a con form e a Ordena­
ção, Jivro primeiro, titulo segundo, paragrafo vin­
te e hum, serão agora pa ssados pelo Ministro 
mais antigo do Supre.mo Tribunal. 

§. 10. Além doô objectos da economia mu­
nicipal, qne até &gora ;e expedião pelo 'l'ribu­
nal <lo Desembargo do P aço, e das. escusas aos 
Officiees da Governarça nos casos de impedimen­
to legitimo, e perma nen te, q ue ficão a cargo da3 
Camaras, pertenced mais a estas, percedendo as 
informações necessarias, e dependendo da cootir-'. 
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mação do Conselho do Governo da Provincia: 
O aforamento dos bens do Con~elho. 
C onceder ou augmenhu p rtidos de Medi­

cos, Cirurgiões, .Boticarios, e Contrastes pelos 
ren<li menlos do mesmo Conselho. 

§. l l. Ao Go verno compele exp~dir pelas 
Secretarias d'E~tado, a que perlenc~r, e na con• 
formidadc das Leys o seguinte: 

Cart~s <le Magistrados. 
Cart as de apresentação de, benefico!I Eccle­

ilRsticos sob re respostas dos Prelados na fórma 
até aqui praticada. . 

Licença aos Desen,hargadores, e Juizes Ter­
ritoriaes para sahirem das Helações-, ou Distric­
tos, além de trinta dias continuo:;, qúe a huns e 
outros poderá conceder o Presid.ente 'da Relaçiio. 

Licença ao Juiz de Orfãos pará cazar com 
orfão da sua jurisdicção. 

Alvarás, e Cartas dos Officios da no-meação 
do Imperador, devendo ser passadas as dos ou• 
outros pelas mesmas Authoridades, que os hão 
de pro,,er. 

Licença para servir dous Officios, verificadas 
as circnustanci-as, em que as Leys o permiltem. 

Decidir todos· os mais nt>gocios, sobre que 
até agora erão consultado~ os · 'rribunaes exlinc­
t-os, e que forem · da· competencia do mesmo Go-
" erno . . 

Confirmnr os Co mpr_o n1issos de ll'manclades, 
tlPpois.. . de approvados pelos Prelados na part_c· 
R"li g i-osa. 
· · §. 12. As Authoridades, para ·quem .Pª~são 

as concessões, de que se pagão novos D1re1tos, 
não as expedirão, sem constar, que · ficão pagos 
na Estação competente . 

·-Art. 3." Os Membros dos dous Tribunaes ex­
B ~ 



786· 

ti netos, que não forem ~empregados, serão aposen• 

tados 110 Tribunal Supremo · de Justiça com o tra­

tamento. honras, e prerogativas co11cedidas aos seos 

Membros, e conllenando o:- ordenados que ven­

cião nos Tribuuaes em que deixarem de servir. 

Art. 4.º Os Officiaes dos mesmos Tribunaes 

ex tine tos , vencerão sem; ordenados por inteiro, 

em quanto não forem novamente empregados. 

Se os novos Officios, em que forem emprega­

dos, tiverem menor ordenado, continuarão a ven­
cer o atual. 

Art. 5.º Ficão extinctas todas e quaesquer· 

propinas, e as ordinarias. 
Art. 6." Os Livros, Autos, e papeis das Se­

cretarias de ambos os Tribunaes passaráõ para a 
do Supremo Tribunal dt} Justiça; e ahi o Presi• 

dente mandará. fazer a divisão dos - mesmos, e 

remessa para 35; Estações compe'tentes. 
Art. 7: Ficão aboJidas todas as mais attri­

buições que tinhão os Tribunaes extinctos, e que 

nlio vão especificadas na presente Ley. á excep­

ção daquellas que já se achaõ prevenidas na 

Constituição, e mais Leys novissimas. 
Ar. 8.º Ficão revogadai as Leys, Alvarás,: 

~ecrelos, e mais Resoluções em contrario. . 
Mandamos por tanto a todos as Authorida-· 

des. a q.uem o conhecimento; e execução da re­

ferida Ley pertem~er, q ue a cumpraõ, e fação, 

cumprir, e guardar tão inteiramente como nella 

se contém. O Secretario de Estado elos Nego­
cios da Justiça a faça imprimir, publicar, e cor­

rer. Dada no Palacio do R yo de Janeiro· aos 

vinte e doos dias do rnez de Setembro de mil 

oitocentos e viole oito, setimo da lndependencia, 

e do Imperio. IMPERADOR Com Guarda. 
José Clementi Pereira. 

t 

Blblloteça Pública Benedito Leite 



787' 
' 

/. CARTA DE LEI. 

D . ..fedro por Grnça de Deos, e Unaniine 
AcclamÍ ção dos Povos, Imperador Com:tit ucional, 
e Defensor . Perpetuo do Brasi l: Fazemos saber 
a todos os Nossos Súbditos, q ue a Assemhléa 
Geral Decretou, e Nós queremos a Lei seguinte: 

CAPITULO . 1. 

Do Presidente e Ministros do Supremo , Tribunal 
de Justiça, 

Art. 1. O Supremo Tribunal de Justiça será 
composto ele desessete J uizes L~trados, tirad o'> 
das Relações por !!ilrns antiguidades, e seráõ con­
decorados com o 'ritulo do Conselho; · usaráõ de · 
Beca, e Capa; terão o tratamento de Excellencia,. 
e o ordenado de quatro contos de reis sem outro 
algum emolumento, 011 propina. E não poderáõ 
e1ercitar outro algum Emprego, salvo o de Mem­
bro do Podel· Legislativo, nem· accumular outro 
algum ordenado. Na primeira organisação pode­
ráõ ser empregados neste Tribunal os Ministros 
àaquelles, q ue se .houverem de aholir, sem que 
por isso deixem de continuar no exercicio destes 
Tribunaes, em qHanto não fôrem extinctos. 

Art. 2. O Imperador Elegerá , o Presidente 
d'entre os Membros do Tribuna), .que servirá pe­
]o tempo de trez annos. No impedimento, Oll 

falta do Presidente, fará suas veze~ o mais anti­
go, e na concorrencia de dous de igual antigui­
d~de a i;:orte decidirá 

· Art. 3. O Presidente prestará nas Mãos do 
Imperador, e .os outros Membros' nas do Presi• 
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à ente o seguinte juramento=J uro cumprir exa- · elamente os deveres do meu Cargo. Art. 4. Ao Presicleute compete: · l.º Dirigir m trab lhos deulro do Tribunal, manter l\. ordem, e faz,er executar este Regtmento. 2." Distribuir o!I proces~os. 
3 .º Fazer lançar em Livro proprio, e por el­l_e rubricado, a Matricula de todos os Magistra­·dos, que ora servem, ou de novo forem admit .. tidos, e seguidamen.te o fempo de serviço, que forem Yencendo, com declaração dos lugares e qualidades do serviço, notando se servirão bem ou r_nal, referindo -se em . tudo a registos, ou do­cumentos existentes na- Secretaria. Todos os Ma· gislrarlos - para serern matriculado~ aµpresentaráõ no Preside nte por si, ou seus Procuradores, H Cartas dos Lugares, que actualmente servirem, e dos que forem servindo, para serem registadas, pena de se lh es não contar a antiguidade. 4 .° Informar ao Governo dos Magi strarios, qne estiverem nas circtJnstancias de sel'em Membros do Tribunal, e dos oppositore;, aos outros Lu· gares ele Mag istratura. · · 5: Inform ar ao Governo de pessea idonea pa• ra Secretario do Tribunal, e r.omear quem sirva interina me nte na sua falta ou impedimento. . 6.º Ad vertir os Officiaes do Tribunal, quando faltArem ao. c.omp:·imento de- seus devMes, e mu(.; ta.l . ~. bem como ao. Seeretario, até á decima parle dos ord enado.s d.e . .seis mezes:. 7." lvfanda..i:· cQ!l i.g ' r os docum~nlo!il, e provas, p'ara se verificar· a rE>sponsabilidade. do!ii Empre.; gad o~. d~ c uj:os; deli<ctos, e eHos de Oficio, de..,, ve o Tribu11al conhecer. 

8. • Co.ncede r a al g um M e m.bro -. lice-nça para nàQ bi.r ao TriibUJ1al até, oito dh1s ,em .. Cflda. anno .. 

~ JBJP?fflL, 1 1 
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Por mais tempo s,S o··aoverno a póderá conrede·r. 
9.° Expedir Portarias para a execução das 

Reso luções, e Sente nças do Tribunal, e mandar 
faze r as necessarius notificações, exccpto no que 
e tfver a cargo do Juiz da culpa. · 

JO.° Determinar os di as de conferencia e:xtra­
ordinaria. Nos ca~os dos §§ 3.° 4.° 5.º e 6.º 
deve o Presidente ouvir primeiramente o Tri-
bunal. · 

CAPITULO II. 

Das f uncçóes do Tribunal. 

Art. 5. Ao Tribunal compete: 
l. •. Conceder ou denegar · revi~tas nas Causas, · 

e pela maneira, que esta Lei determina . . · 
2. º Conhecer dos delictos, e erros de Officio, 

que commetterem os seus Ministros; os das Rel a · 
ções,. ós Empregados no Corpo Diplornatico; e os 
Pres1denteil das Provincias. 

3." · Conhecer, e decidir sobre os confüctos ·de· 
J u risdicção, e competencia das Relações das Pro- · 
vincias. · 

Art. 6. As revistas sómente será<l concedidai 
nas Causas Civeis e Crimes, quando tie verificar 
hum dos dous casos · manifesta nu.Jlidade, ou in­
justiç~ ·notoria nas Sentenças proferidas 'em todos 
os J u1zos em ultima Instancia. 

Art. 7 .• A~ revistas não suspen'd1:m a e~ecu­
çaõ das Sentenças, excepto nas Causas Cri[Jles, 
quando he imposta a pena de morte, natüral, 
degre~o, ou galés; sendo os Réos recorrentes~ 

Art. 8. A parte; que quizer uzar do recur• 
!O da revista, fará disso. manifestaçnõ por si o.u 
por seu Procurador ao E»crivão que a reduzi. 

~ 
JB{IPBJL 
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rá a termo assignado pela Parte, ou seu Procu~ 
l'ador, e duas testimunhas. 

Art. ·9. fü,ta. manifestação será feita clentro 
de dez dias da publicação da Sentença, e logo 
intimida á parte contraria; salvo nas Causas 
Crimes, nas quaes poderá ser feita, não só em 
quanto durar a pena, mas ainda mesmo· dP.pois 
de eiecutadas as Sentenças, q o ando os punidos 
q ui zerem mostrar sua inuocencia, allegando, que 
lhes não foi possivel faze-lo antes. 

Art. 10. Interposto o recurso da reYista, a1 
partes, no termo de quinz{' dias, arrasoaráõ por 
escripto sobre a nullidade, ou injustiça, que ser .. 
vir de fundamento ao dito recurso, sem novoll 
<locumentos; e juntas as rasões aos autos, serão 
estes, ficando , o traslado, remettidos ao Secrda· 
rio do Tribunal Suprema, onde ser-ão .apreseu­
tado~, na Corte, e Província do Rio de Jaueiro, 
dentro de quatro mezes; de hum anno na~ Pro­
víncias de Goyaz, l\1atto Grosso, ·Ceará, Piauhy,. · 
M aranhão, e f>Má: e de oito mezes nas tde mais 
Pro vincias, contadQa dQ dia da interposição do 
recurso. . 

Art. 11. Recebendo o Secretario os aufos, os 
apresentará. na primeira conferencia ao Tribunal, 
e se dislribuiráõ a hu·m dos .Magistrados, que 
será o Relator. 

Ar,t. 12. O Ministro, a quem fôr distribui• 
da a revista, examinará os autos, e · allegações 
das partes, e pondo 11() processo huma ' simples 
declaração de o ter vi~to, o passará a.o Ministro, 
que immediatamente se lhe seguir, o qual pro• 
ced~rá da mesma fórma, e assim por diante alé 
o numero de trez. 

Art. 13. Quando o ultimo ti ver visto o pro­
cessQ; o appresentará. na Mesa no di!l,, que o 
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Presidente dcsign:ar, e a portas abertas, il1ustra • . do o Tribunal pelos trez J uizes, que virão os autos, e dt>balida a questão por todos os Mem­bros presentes, decidir~se-ha a pluralidade de vo­tos, se se deve, ou não conceder a revista: o resultado se l2n.çará no.s autos com as rasões, em que elle se fundou, 1 . 

Art. 14 . Em hum e outro caso, a decisão fi. cará constando no T ribunal, para o que será re­gistada litteralmente em livro, para esse fim des• tinado, e se publicará r,ela Imprensa. . · Art. 15. De egada a revista serão remeth­dos 011 a t1 tos ex -Off cio ao J uizo, onda forão sentenceados, e o recorrente condemnado nas cus­tas. E se a senténço tiver im1,osto pena de mor­te · se observará a '1:ei ' de onze de Setembro de . mil oitocentos e vinté stis, autes da sua exec:ução. · Art. lõ. Concedida a retista, serão os autoil remetti<lo~ ex•Officio á hurua Relação, q ae o Tri• · búnal df'signar, tendo em ' vista a commodidade . das ·partes. Se . a causa tiver sido julgada em Relação, on em outro Corpo Colle.gial, será re­vi ta por tantos J uizes, quantos fórão os da Sen• tença recorrida, com tanto que não sejão da· mesma Relação; e se fôr de J uizes ·singularei., serão os autos iO'ualmente remettidos á huma . Relação, e ahi j;lgados por tl'eZ J uizes. . Em , hum e outro caso as partes não serão novamen-te ouvidas. · 
Art. 17. Proferida a Sentença da rev·istà, se• ~o ex-O~cio remei tidos os autos pelo Presid_cn­te do Tnbunal, revisor da Sentença, ao J u1zo., em que. se proferio a Sentença recorrida, ~a:~en- · do offic1almente ao Supremo Tri.bunal . part1c1pa-ção da remess~. · · 

. Ã'rt. · IS; O Procurador .di Corôai. e .~.~be,·a-., . . . e . 

Blblloteca Pública Benedito Leite 



792 

nia Naciontil, póde intentar revista das Sente n· 
ças pro fe ridas entre partes, tendo passado o pra­
a.o, que lhes he concedido para a intentarem; 
mas ne! fe caso a Sentença da revista não apro­
veitará .[quelle!,, que pelo silencio approvarão a 
decisão a nterior. , 

Art. 19 O Tribunal Supremo de Jnstiça en• 
viará todos .os an nos ao Governo huma relaçilo 
elas causas, q ue furão revist.as, inclicando os pon­
to! !obr.e q·uc· a experiencia tiver mostrado vi­
cio, insufficiencia de Legislação, as suas lacunas, 
e incl)herencias, para o Governo propor ao Cor. 
po Legislativo, a fim de se tomar. a resolução, 
que for conveniente. 

Art. 20. Quando o Tribunal conhecer dos 
delictos, e. erros d.e Ollicio, - cujo conheciri1ento lhe 
confere a Constituiçao, o Ministro; á quem to­
çar por des.tribuição, or~enará o procr:sso, fazen­
do autuar pelo Secretario u peças inPLructivas; 
e procedendo ás diligencias uecessarias, o· appre• 
sentará á Mesa, aonde, por sorte s~ P.scolheráõ 
trez Minis.tros, os quaes, depois ,de instruidos do 
processo, e tendo .ouvido o indiciado, o pronun• 
ci.&ráõ, ou não segundo a prova. 

A rt . 21. Podem porem as proprias partes of .. 
fendidas apresentar as suas queixas contra os Pre­
iidentes das Províncias, e Mioiitros dis Relações, 
aos Juizes Territoriaes, aos quaes competir6 só­
mente neste caso verificar o facto, que faz o 
objecto da queixa; inquirir sobre elle as 1este­
muubas, que lhes forem apresenta,las; e facilitar 
ás mt'smas parlei todos os meios, que ellas exi• 
girem, para bem a. instruirem. Ainda que ·não. 
1rnja pai·te offendida, compete ao 'rribunal, á re­
quisiçaõ do Procurador da Coroa, , e Soberania. 
N tcion11J, forr.nar o process<>, ou ,nancl~· lo pre; 
parar pelo Juiz Territorial do Crime. 
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Art. 22. Os ditos J,,izes env fo d õ as re fe ri­
das queixai, por cópia, aos querellados, q ue res ­
ponderáõ dentro do t ermo de qu inze dias, e di­
rigiráõ as suas respostas, aos tn esmow J uizes; o u 
directamente ao Tribunal pelo primeiro correio, 
parti cipando-o áquelles. 

· Art. 23. Findo o term o, os J nizes p elo pri• 
meiro correio, remetteráõ o proceiso in formato­
rio, que houverem organisado, na fórm a do Art. 
21 com a resposta dos q uere lados, oq sem e lla, 
ào Supremo Tribunal, tj uc procederá sem mais 
audi.encia dos ·.querelàdos, na fó rma do Art . . 20, 
~ nos mais termos prescriptos por esta Lei. 

Art. 24'. São effeitos da p renuncia: 
1.· Sujeição á accusação criminal. . 
·2.º · Suspensão do exercício de todas as func­

çJes publicas, e de metade do ordenado, que . ven­
cer, e inhabilidade para empregos até ·final sen­
tença, e prizão, q uandc,-a accusação fôr de cri­
mes, em que taão t.em lugar a fiança. 

Art. 25. Depois da pronuncia feita pelo Su­
premo Tribunal de Justiça, ou por elle susten-

- t ada, dar-se ha v.ista do processo ao Pro rnot~r 
.da Justiça, que será o mesmo da Relaça.o da 
Corte, para este formar o Libello, derivado .das 
-provas Autuadas. O Hêo · será logo notificado por 
ord.rn1 do Presidente do rrribunal para compll • 
rec·er nelle por si ou ~e·u Procurado r, no caso do 
N.' · 2 .· do Art. 24, e produzir ahi a sua de(e­
sa dentro do praso, que lhe será marcado, com 
attenção á s circumstan·cfas, que · occorrem. · 

Art. 26. Comparecendo o . Réo por .s.i, .on seo 
Procurador, no termo, que lhe . for ass1g nado, 
e otferecido pelo Pr~motor o ' Libello accusato• 
r io, se· lhe dará -vi,ta para . deduzir a su~ deíeza 
no ter'mo de oito · dias, que .!!erá prorog~v~l ao 
prudente arbítrio de Juiz de Feito. •· · e 2 · 
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A'rt 27. Findo este termo, e na primeira ~on • 
ferencia elo Tribunal, ., ,--,-.., ,•ntt's o Pro molN a. 
parle accu 5a<lora, o Réo, os seos Pro<'uradores., 

·Ad\0 (1gados, e OefenaorP~, o mesmo Juiz do Fei• 
to, faiendo l<~r pelo Secretario o Lib"'llo, a con• 
trarierladP, e todas as mais pecps d,r procesr;o, 
proceJerá á inquiriçllõ das tf·~lerunnha~. f.lilt' se 
houverem de produzir, ás quaes poderihi lambem 
o Promotor, e as partes fazer as pergunlas, que 
lhes parecer. 

Art. 28. Findas as inqniriçõcs, e perguntas, 
o mesmo Juiz, na conferencia iieg11i11te dó Tri-

. buna't, apresentará por escripto hum relatorio 
circumnstanciado de todo o prnct>sso, _que nu néa 
poderá ser julgado por merios de seis Juizes livres, 
e ah( será lido, podendo ser contestado pelo 
Promqtor, e pelas parle!i, ou seos Procuradores~ 
quando for inexacto, ou naõ tive,· a precisa ela .. 
reza. · 

Art. \ 29. Ein seguimento, :1 Ses~ão se tornará. 
5ecreta, e se discutirá a m!'teria, no fim do q~e, 
declarando os Ministros, que estão Pm e.;tado 
de votar, continuará a Sessão em pu-blico; pl'o• 
ceder-ha á votaçaõ, naõ estanJo pre!'lentes o Ac• 

. cusador, o Réo, nem seos Procuradores, Advo. 
g·ados, e Defensores, uem te ndo voto o Mini o; tro, 
que formou o processo, nem os quP, intervieraõ na 
pronuncia. Ern caso de t-mpate que r sobre a 
condemnaçaõ, quer sobre o g ráo de pena, seg,,ir• 
se-ha a parte mais favoravel ao Réo. Esta sen­
tença poderá ser hnma i;ó vez embargada. 

Art. 30. O Pro1TJotor . da Justiça intervirá 
sempre na accusação de todos os crirnei, ainda 
havendo parle Arcusadora. 

Art. 31. O interrogatorio das testimunhas, e 
todos os actos d.o processo., depois da pronuncia,. 
serão publicos. · 

" 
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- Art. · ~~ . As pessoas q ue fór , m proces~adas 
nes te Tribuna l, poderão , ecusar ' dois J. uizes , e o 

accusador hum se rn motivarem a su a re t:: usaçã . 

Ad. -33. Qua n ) , fór€m do is os H.él"i~ . cada 
hum recu ~.uá se u Juiz !-eudo mai . oe d o is, co a­
c urdaráõ ~ntre si nos d0is que hã 0- ,le t-XHCer 

e:;te dirt ito; e não concordando, a so1 te d.., r.,d iri . 
O mesmo se obst'rVarí, quan rJo houver m ;:i is Je 
buin accusa dor, com a diffo rença de que ern 

lugar de duis será nomead,, hum p~ra exercer 
a recusação. · · 

A1 t. 34-. No caso de conflicto de J n ri ~11icçaõ, 
0~1 q1,esl:10 de competencia das Rt>lações l'ro~i,1-
c1ae;i, entre si 011 com qualqu er outra A uthor1<la­

de, a~ Aut.horid atles comp~tidoras cl~ráõ imm e­
dia tarnente ao Tribunal- hun1a parte por elécri10 

acompanhada dos necessarios doc,1mP11tos. 
Art. 35. O 'rrihun al julgará qualquer ,fo~teg 

casos pela fórma estabelecida para a conces"iio, 
ou denegação das revistas, ou-vindo porém o Pro• 
curador da Côroa, e Soberania Nacional, ~ Jan­
çada a senteuça , que explici tamente. contenha 
a dP.cisão, e seus fund amentos. · ~ 

Art. 36. O Tri bunal terá duas con ferenr.ias 
por semana, alé m, ~as ext rao rdiuarias, que o Pre· 
~idente determina r; e para huer conferencia ~e­
rá necessario que se reuna mais d.e metade do 
nu mero dos Mem bros. 

Art. 37. ÜJ Ministros tomaráõ .. agsf'nto na 
Mesa á direita, e esquerda do Presid ente, . con­
tando se por primeiro o que estiver, á di,eita; e 
seguindo-11e os mais até o u_ltimo da esquerda . . 

Art. 88. A dist.ribuição será feita entre og 

Mini, tros sem outra consideraçito mai~ que a do 
num ero dos processos. Para e:ila distribuição 
haverá trez Linos rnbricàdos pelo Presidenle, 
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hum para as revistas, outro para os regh1tos dag 
sentenças dos Réos, e · o terceiro para o do:3 con• 
flictos de J urisdicção, al~m dos mai, que neces .. 
sarios fó,ern . O Livro da distribuição <las revis• 
t . i s rá dividido em dous títulos, hum para as 
Civis, e outro para as Crimin2.es. 

Art. 39. Os emolumentos dolil papeh, que se 
expedirem seráõ recolhidos a hum Cófre, de que 
se dedu?.irá a quantia nece~saria para 811 despe~ 
11as miudas, e o resto será recolhido ao Thesou-
10, e havendo falta, este a suprird. 

CAPITULO III. 

Dos Emprega.dos do Tribunal. 

Art. 40. Para o expedient.e do Tribunal · ha­
verá hum Secretario, que será formado em Di. 
reito, podendo ser; hum Tbesoureiro, que servi'rá 
de Porteiro; e dous Continuas ·com a denowina­
çaõ · de pt'i mei ro · e segundo. 
· Art. 41. O Secretario escreverá em todos os 

· processos, e deligencias do Tribunal; ,·encendo 
unicamente o ordenado de dous contos de réis. 
Os emolumentos, que deveria receber, seraõ 're:. 
colhidos ao Cofre do Tribunal. 
· ·Art. 42. Haverá hum Official d·e Secretaria 

com o ordenado de hum conio de réis; o qual 
ser virá nos impedimentos r.:1pentinos do Secretario. 

Art. 43. · O Thesoureiro, que he tambem Por~ 
teiro, · terá a · seo cui·dado a guarda, limpeza, e 
ace io da C asa do Tribnrial; todos os utensiJios~ 
e tudo q n:mto ihi, for arrecadado,' terá o orde­
nado de oitocentos mil réis; não -percebendo mais 
c6u~a alguma, n~m como Thesouroiro, ·;nem para 
as despezas do .aceio da ·Casa. · · · ·· 
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Art. 44. Os continuos faraõ o ierviço por 111e­
mirna , e hui~ no impedimeut.? de 011tr Q~ , quando 
acontecer, ' a111da que não seJa rla sua \ se uana~ 
Aq, ,elle, a quem tocar, estará sempre pro m pl" 
junto ao Porteiro n9s dias de Tribunal., p(sra t-xe­
cutar tudo o que lhes for ordenado á bem rio 
serviço. Os Cun irmos serviráõ de Ajt1dantes <lo 
F ~!~ÜJ..o __ J lQ~ ·~c!ltnentos deste; e ter .. õ de or-
dt:nado quatrocentos mil réis. _ 

A rt. 45. Todas as des peias miudai; do Tri­
bunal, como são papel, pennas, tinta, arêa lacre, 
obrêa, nastro, ou fitilho, lierão pagas pelo Cofre 
dos emolumentos, em Folha que formará o Thc­
soureiro todos os mezes, assignada pelo Presi­
dente. 

Art. 46. As entradas dos emolumentos pa­
ra o Cofre serão lançadas e_m Livro de RecPi• 
ta proprio, e suão recenceadai de seis em seis 
mezes por hum dos Membros do Tribunal que 
por nomeaçâo do mesmo servirá de Juiz das 
Despezas. ,, 

Art . . 47. Ficãa revogadas todas as Leis, Al­
vuás, Decretos, e Resoluções em contrario. 

Mandamos por .tanto a todas as Authorida­
des, a quem o conhecimento, e execnção da re­
fe~ida Lei pertencer, que a cumprão e fação cun1-
pr1r, e guardar tão inteiramente como nella se 
contém. O Secretario d'Estado dos Negocios da 
Justiça a faça imprimir, e publicar, e corre~. 
Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos desoI• 
to de Setembro de mil oitocentos e vinte oito., 
ttetimo da Iudependencia e do lmperio. 

IMPERADOR Com. Guarda. 
L. S. Jaze Clemente Pereira. 
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D. ~ dro Jlºr Graça de Deos e .. Un~nime 
Acclamaça'j dos Povos, Imperador Cons:t1I.\.JC1011al, 
e D efensor Perpetuo do Bra!!iil: Fazemos sa bel' 
a · todos os nossos Subditos, que a Assembléa 
Geral Decreton, e Nós Queremos a Lei seguinte. 

Art. 1.º Fica extincto o Tribunal da Bulla da: ' 
Cruzada, e a distribuição, e v enda desta. 
-Xrt. 2: Os Livros e todos os papeis, que não . 

forem processos relativos aos negocios da Admi.; · 
nistração do mesmo . Tribunal, seraõ entregue!! e · 
guardados no Thesouro P ublico na Capital, e : 
uas Repartições da Fazenda nas Províncias, . · 

Art. 3 .º Os processos findos, e peridentes se~ · 
rão remettidos ao J rJizo dos Feitos da Fazenda, 
onde se guardaráõ os primeiros, e se continua•. 
ráõ o · processar os outros. 

Art. 4 .° As causas, que de no·vo se move­
rem por oc~asião da Bulia, arr~cadação do séo 
rendimento, dividas, contractos, e_ q uaesquer : con :. · 
venções, ou transacções feitas por sua causa, ou 
seja ex-officio por parte .da Fazeo~a Puhticél, ou 
seja entre puf e ui ares, seraõ intentadas no J uizo 
àos F eitos da Fazenda ~m processo ordínario; 
excepto sómente o que for relativo á cobrança 
d' s dinhei ro!i recebidos · pelos Thesoureiros, aos 
q 1 &es se ajustará a conta breve e summàriamen­
te, f.i\' i!!ta das Bulias, que ti verem recebido, e _!. 
das que deixarem de entrega r; · procedendo-se · 
contra elles pela quantia, que se liquidar. · 

A rt. 5: Todos os Empregados Vitalicio; no· · 
Tribunal ela . Bulia, que naõ ti verem outro Em­
prego, continuaráõ a vencer os seos orrlenados, 
crn quanto o Governo os não empr·egar em qual• 
quer serviço, para que · fo re·m aptos. 
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Art. 6." O Governo mandará rever todas as contas da receita e despe za do Tribunal da Bul .. la, que se não ti verem prestado; e fará responsa• vel por seos bens a quem competir, no caso de achar que os dinheiros da Bulia não tem sido arrecadados, e des pendidos em fórma devida. Art. 7 ." F1caõ revogadas todas as Leis, Re­gimentos, Alvarás, Decretos, e . mais Resoluções em contrario. 
Mandí!mos por tanto a todas as Authorida• des, a quem o con hecimento , e execuçaõ da re­ferida Lei pertencer, que a cumpraõ, e façaõ . cumprir, e guardar tã'.o , inteiramente . como nella se contém. O Secretario de Estado dos Nego• cios da J u~tiça a faça imprim ir, publicar, e cor• .rer. Dada no Palacio do Rio de Janeiro aos :vinte de Setembro <le mil oi tocentos e vinte oito, j:;etimo da Independencia, e do lmperio. 

IMPERADOR Com Guuda. 
Josl Clemente Pereira . 

. ·-------·-------·* DECRETO. 
Hei por bem 1Sancciooar, e Mandar qne se ~x ecnte a Resolução seguinte da Assembléa Ge­ral e Le~islativa: Far-se-hao as Eleições para a proxima Legislatura, e as que tiverem lugar, du­rante a me~rna, pelas lnstrucções de vinte seis de Março de mil oitocentos e vinte quatro, com as seguiutes declarações: - 1: Proceder-se .ha em cada Provincia ás El ei­ções primari as no mesmo dia em todas as As,.' -sernbléas Paroch iaes, depois ás secnudarías, tam­bem n'outro dete rminado di a em todos os Col­Jegios Eleitoraes , para o· que, assir~ como pa~a . ;a~ apurações na~ Camaras das Capt taes, .º l\11-·ll,ISlro .. . e Secretario d'Estado dos · Negocios do 

D 
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J mperio na Provi ncia onde estiver a Cort.e, e os Preilidentes <las de mais Provincias em Conselho, teu do em Con sideração as respectivas distancias, fixaráõ as devidas épochas e daráõ as providen • cias, que convierem, para que as Eleições secou­cluão legal e impreterivelmente dentro em seis me• 2es, coutados do recebimento do Decreto da Con­vocação, sobpena de perdimento dos empregos, que tiverem, e inhabilidade perpetua para quaesquer outros, se a demora na t>xpedição da~ Ordens for causa de se ellas não effeituarem no prefixo te rmo. ~.· O Mini~tro dos Negocios do lmperio, e os Presidentei em Couselho, poderáõ estreitar os Districtos El~itor:ies_já dé,;ign~dos, n:lUltiplicaud?"' os como nia1s con,·1er. , 3: Os Eleitores que faltarem sem causa que os impossibilite, julgada tal pelos Collegios Elei­toraes, serão multados na quantia . de trinta , a sessenta mil reis, a juizo dos mesmos CoJlegios., applicados para a despeza dos E.itabelecimentos do Instrucção Publica do respectivo lugar. 4_a As Mezas dos Collegios Eleitoraes, que não remetternm em tempo o resúllado de seus trabalhos ás Gamaras, . ou Authoridades <los res­pecti,·os Districtos, serão multados pelo Governo na Provincia, onde estiver a Corte, e nas outr11s pelos Presidentes em Conselho, na quantia de tre­zentos a seisce11tos mil reis, raleadoi entre seus Membros, applicado1 para as despezas . dos Cur­sos J uridicos: na mesma pena incorreráõ as Ca­maras das Cabeças dos Di strictos, que não fize­rem as competentes remessas para as Camaras das Capitaes; e estas quando não fizerem as apu• rações no tei1,po .devi do: as Authóridades das Cabeças dos Dist.rictos, que inc9rrerem na pena . deste Artigo, pagaráõ tanto como e· da hum dos 
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lVlembros das Camaras, que fôr condemnat.lo. 5: Ar?t Mezas dos Collegios Eleitoraes, o Go­
verno, e os P residenteíl e m C onselho, remetteráõ 
a11 li stas do, multados na fórrna dos Artigos pre. 
cedentes, ás Camaras dos respectivos Di&trictos; 
<:.tJj os · Procuradores ( rá1'> a cobrança das multas 
pafrànte as A utho ridade3 Judiciarias do lugar. 

6.ª As cópias, li stas, e certidões, que receber 
o M inis t rn e Secretario d'Estado dos Negocios 
do Imperio, em observancia do Capitulo quinto., 
paragrafo nano, Capitulo õexto, paragrafo sexto, 
Capítulo oitarn, parafos q uin to, e setimo das lns­
trucções, serão pelo mesmo Ministro enviadas ás 
Camaras do- Corpo Legislativo. . 

7.ª Todas as cfüvidas, e questões sobre a ido­
neidade dos elegivcis, ou suborno, relativos aos 
Senadores, ou Deputados, serão decididas peloa 
Collegios Eleitores, e estes remetteráõ o termo, 
que de tudo se deve lavrar, cQm as necessarias 
clareus, ás respectivas Camara:; Legislativas, pa­
ra julgarem difinitivamente. 

8.ª . Quando se nomear o Presidente, de que 
falia o Artigo setirno do Capitulo quarto das 
In~trucções, serão t~mbem nomeados, por escru­
tínio, os Secretarios, e Escrutadores, que hão·de 
servir em a n ova Meia . 

José Clemente P ere ira, do · Meu Conselho, 
Ministro e Secretario d'EsliidO dos Negocios do 
Imperio, o tenha assim entendido e faç a execu­
tar com Ofl despachos necessarios. 

Palacio do Rio de Janeiro em vinte nove -de 
Julho de mil oitocentos e vinte . oito, se timo da 
Jnclependencia · e do Imper_io. . 

Com a Rubrica de SUA MAGESTADE IM­
PERI AL. 

José Clemente Pereira . 
D 2 



Se ao homem de bem-formada rasão, he per• mittido abismaar-se na dôr, e repassar-se de afli-. 
çaõ, he certamentf! quando elle, e a .maior porçaõ· 
da Sociedade, tomão parte nos justos pezáres 
motivados pela p~rda ele hum objecto que pare• ce dificil a reparar-se, e de que a conservação muito interessaria a hum povo, que em tal si­
tuação se mostra consternado. Longe que em tal caso o objecto da Filosofia seja &Uffocar em nós a nature:za, obstando-lhe á manifestação de 
huma justa magoa, limita-se a regular, e moderar os transportes excessivos de paixões violentas, munindo o coraçaõ do homem 5ahio, e prudente a su!itcntar a desgraça com grandeza d'alma, ella, 
a mais bem entendida filosofia, fulminaria a cen• 
s ura mais rigida sob1·e aquelle Cida.dão que mos· .. 
trasse huma fria indiferença na presença dos dezastres de seos Concidadãos. 

Fugir desta cens,ura, e manifestar noseo bem 
fundado sentimento e pezar, nos leva á publica­
çaõ deste artigo, na convicção de não nos ~er permittido ficar . in_-ensh·el a hum acontecimento taõ fanesto como imprevisto, de · hum luguhre 
espetaculo, que acaba de assombrar-nos, deste 
triunfo da morte que se uffan a de erguer trofeos 
de nossoi despojos, e que se aplaude, sacrifican-

~ ~. 
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do a seo curvado ferro os seres mais in te res~antes. 
He o que ~·io esta Cidad e no dia J7 do 

caden te Dezembro . Hum homem inl.ere:1sa nte, 
victima da enfermi dad~, e da mo rte; hnma fami­
lia ~ Ilu.: ·e, e desolada pelu perda do seu c hefe; 
hurna , onsprte, ou ante~ hu rna ht;roÍna concen ­
trnn ein si a dôr mais justa, e mais pungente 
para illud ir ou ao menos minorar a de seos caros 
filhos, qoe a ro deavão, e nella fixavaõ o olhos 
lacl'imasos como em · seo unico azilo , cons.olação, 
e ~mparo; hum Povo na grande maioiia de seos 
illustres, e benemeritos Cidadãos, como tocado 
de espanto, e de terro r, o]havaõ pasmados huns 
para os outros, sem ouzarem proguntar-se o mo­
tivo de seo pasm o; sim he o que vio esta Ci­
dade naquelle dia infausto em que a doença 
cortou~ s fios da interessante vida ao Snr. Con- r· 
ele d' scragnolle, Go\'ernador das Armas des(a 
Provia ia. , 

Dar!'mos pois a nossos leitores huma breve 
noticia hiographica- do Snr .~ ode d~ ragnolle, 
e hum resumo de seos relevantes serviços . .l!.it Alexandre Marit,. de Robert., Conde 
d'Escragnólle, era srgundo filho do Marquez d' 
Escragnolle, e nasceo no · Castello do mesmo 
nome, na Provença , Reyno de França, . em 25 
de. Dezembro de 1785. '. 

Todos sabem que no anno de 1789, reben­
tou no Reyno de França aquella, sem pár, e sem 
segunda nos annaes do M~ do, revoluçaõ, que 
comoveo as quatrn partes _«_!e Globo depois de 
levar ao cadafalço Luiz XVI em 21 de Janeiro 
de 1793. . 

. A !Ilustre Familia do Si1r. Conde d'Escrng­
nolle, gozava claquella honra, que faz · a deviza 
da verdade!ra no~reza; ~ra fiél a~ s~o Sobera-
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,; era Realisfa. E lia foi obrigada a. emmigrar 
.aquelle mesi:no umo de 1793, tendo o Snr. 

Conde d ' Escragnolle a'penas 7 annos de id ade, e 
depois de esli r por espaço de alguns 3 1lDOil em 
Verona com a Famil ia Heal de Franç~ passo u 
a Hespanha, e d'epois psra Portuga l, ondé entrou 
no seniço de Sua Magestede Fedelissima, pas- · 
sando do Regimento commanrlado pelo Duque 
de Morte -már, . onde se tinha afütado em huma 
Companhia de Caçadores Nobres, para voluntario 
da Armada Real Portugueza; acompanhou S. M. 
F. para o Brasil, e foi promovido a 2. • . T enPnt.e 
da mesma Armada em 27 dJ Junho de 1809. 
Passou para o Exercito em 're nente aggregaào 
ao 2." Regimento de Linha, da Côrte, em 19 de 
Junho d~ 1810; a Tenente effectivo da 3." Com· 
prnh ia do mesmo Regimento em _ 17 de Ag·osto 
do mesmo anno, a Capitão <la . s:· Co\ piwhia 
em 5 · de N ovembro dnquelle mes mo . nrino de 
] 810. Cazou com ·a lllustre Snr.", que hoje tão 
justamen te'- lament~iiJJa perda , no anno seguirate 
de 1811, e foi promovido a Major Graduado em 
12 de Mayo de 18l~e aggregado em 16 ~e De· 
zembro de 1820. . 

• De que acções dignas do benemeri to, e bra-
vo Cida_d_iy que as praticou, fallamos do Silr. 
Conde ~ scragnolle, não foi cheio tste esp~ço 

• de tempo que mediou desde o ao no de 18 IO athe 
no de 1820? A hydra da rebeliaõ ergueo a ca• 
beça ouzacla ern 1 ~ 7' na Prov incia de Pernam­
buco, e eis o Si'i r . f ~nde d' Escragnolle mandado 
hquelia Provinda a frente de huma das .Divisões 
destinadas a restabelecer alli a boa ordem, o 
que felizmente se conseguio. 

Seos serviços já feitos athe esta epocha no 
Reyno então un ido, ti nhaõ sido elogiados pelo 
Corldc el e Linhares na fórma seguinte. 
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O abfti x·o assignado cert e fi ca qlle o Siir-. Con­
. àe d' Esc ragn oÍlr, Capiti1o . de lufon te ría, uo 
·2: Regimer1to de L in .a da G ua r nição du Ryo 
de J àneiro éi°ervi o desde o a uno de l SOS 
c om m uita ho nra, e ex apt idaó e m o Rt'g Í· 
meulo de qne eu sou T enen te Coron e l, e l t in 

consla nt em t nt e mereci do a · es tima, e a mizade 
de iseo,;~ ch i- fes, o!Trecendo-se em todas às oc­
cagiôes de ri sco; e ·particularmente po r servir 
como voluntario em a E x pediçaõ de-. ti nada 
a ob rar em o Súl da Am erica. Passada no 
Ryo de Janeiro em ~ de J_unho. de l8l6-= 
assignado=Conde de r 1ihares, r:rene nte Coro•· 
D f' l. 

P ara f'sles serviço; ft=>iti_s á Corôa Portu g ueza 
tinha o Sn r. C onde d'Escr'~ noll e obtido l ice nça · 
de Luiz XVIII Rey de França por Carla pasiadà 
em M ayo de 18 16, que lhe conservou os direitos 
lle Subdito Francez ainda mesm o empregado nos 
se rYiços de hum a Corôa Es tran g eira. 

Todos sabem que em 11 de J a neiro de 1822 
a Tropa Portugueza existente no Ryo Janeiro 
teve o .inàiscreto e . ouzado projecto de fori.ar o 
Principe Regente, h oje Augusto lmperado ~ Jo 
Ilras il, a emharcar para o Reino de Portugal, e 
Alg arves. Foi indispensavel desm a ntela r este pro-• 
j ecto, e para esse fim se ~p resentárão no Quar~ I , 
do Marechal de Campo / ?aq uim d'~ iveira /1\ 1-• 
vares muitos Officiaes dezejozos de ter p1tW;: nes • • 
ta. gloria; hum d'elles foi o Snr. C onde d' scrag­
n oll ~ ~ntão Major aggregado ao 2.º Bata. hão de . 
Fu z1l~iros, o qual, na constancia do perigo que di º':1 toda aquella noite e · dia seguinte 12 de 
J iro, se mos trou ,·jgila nte, act~ o, bravo, in­
tel ,gente, e imperturbavel; e deter th.i uando o di :.. 
to Marechal de Campo · a posi<ião da Tropil 
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,4 
ài!lponivel, mereceo o Sr. Conde d'j!scragnolle 
ser en~arregado de fazer executar literalméute a3 

orriens e providencias adoptadas sobre ta1 o bjec­
to e deo provas evidente-s de ser credor de luda 
a con tiança . 

Dezejaudo S. M. o lmp~rador precipitar o 
embarque da Divisão Portugueia, ordenou, para 
e se fim, hum reforço tira~o dos 3 Batalhões de 
Fuzi\ci~os, e do 4 ." R(,i i'mento de Mil icias da 
Côrte; e o Snr. Conde d'Jl!scragnolle, ·pela alta con­
fiança que nelle tinha S. M. I., mereceo serpe­
lo Mesmo Augusto S 6{l hor nomeado Commandan• 
t e oo Corpo de 1. ª Ltl\ba daquella Expediçao, e 
em segundo de toda a b ivisão que marchou ás 
ordens do Corond ,Jo~ Joaquim ~~ Lima e Silva. 

O Siir. Conde d'~ scragno lle foi graduado· em 
Tenente-Coronrl do; 4 . º Batalhão de Caçadorei 
da Côrte em 17 de Dezembro de l 82~; aggrega­
ào ao mesmo contando a antiguidade de 24 de 
Fevereiro de l823; effectivo e Commandante do 
inesmo Batalhão em 8 de Agosto do mesmo an­
no; Coronel graduado em 22 de Pevereiro de 1824. 

Neste mesmo anno marchou o Snr. Conde 
d: 6'cragno.lle segunda vez para a Província de 
.PÍrnambuco no ~xercito cooper~dor àa boa or-

• dem, e na quali dade de Comrnanda nte da Divi~ 
, s~9 da direi La. Seos serviços nesta cxpedi<,ão fô ; 
• ra o., tão_ r~ vante!l, q tl'e rnereceo se r condecora-
• .do C{) m a i11sig nia de Official da Ordem lmpe• . 

rial d'l Crnzeiro ( já era Cavalleiro da Ordem 
.Militar àe S . Bento d' Aviz , e da de S. Luiz em 
França, concedida por Luiz XVIII ') e a meda­
lh a gúal do E xe rcito conferida aos mais bravos. 

Foi o ~!f. Coude d'~scragnolle nomeado_.s .. 
pector das '11licias da Pro~incia d.e Pernam~ lco 
·P?r Port- ia de 2~ .de . Fevereiro de 1825; . esta 

~ 
JB{IPJBJL 
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Portaria be cheia das ~,::pressões .;,}i, pr·oprias a 
lisongear hum Militar benemeri.to e honrado; e 
t endo passado a Co~ el effectivo, se lhe conferio 
o c omm~ndo do 1: ')latalh~o de ~~~r.~~g~.!i:Q!!. 

O Snr. Conde d'J'scragnolle não aceitou de 
bom-grado " este commaudo, e d~·r· ináo•se âó in: 
nistro d'Estado o Exm: Toã o ieira de Ji/a rva• 
lho, recebeo em resposta o qu iiie lê no doeu- ('. 
mcnto t.m data de 9 de Junho de 1825, em que 'f• • 
lhe diz que muito se devia lizonjiar da nomea· ' 
ção para aquelle commando, por ser da particu- • 
lar e!icolha de S. M. o Imperador quando se du- .._:_, 
1:idava quem se.ria hum . Oflicial digno e beneme- · 
l'ito p~ra o commando daquelle corpo ~e Es- \ 
trangeiros. , 

Foi em fim o Sr. Conde a·Jtcragnolle pro­
movido a Coronel do Estado~ air do Exercito • . • 
do Imperio, j ~ Governador das À"ltQ1as desta Pro- ·../fie ..... ,:, 
v incia do ,4Y.laranhão por Patente de 19 de J U• "f t,.,. 
uho de 1826. ., 

Os serviços feit.os pelo Sr. Conde d'~scrag­
noll(; nesta Provincia são de publica notoriedade. · 
A subordirJação e o bom arranjo das 'rropas, .. 
que guarnecem esta Capital, e outros pontolii da 
Província, foi µor elle levada ao possi vel grau 
de perfeição, e elle conseguia em resultado man-• 
ter constant.eroente a boa ordem, e a tranquilli-• 
dade publica e particular de todos os Cidadão~.• · 
fazendo igualmente respeitàr, quanto convêm, es-' 
sa nobre classe Militar, de quem assaz depende 
a 1egurança --~o Estado. 

Ma9 em fim perdeo esta Provincia huma 
Aut.horidade protectora, o Exercito. hum digno, · 
Militar, o Imperio hum àefensor intrepiclo, e S. 
M. o Imperador hum subdito fiel, victima de 
humu c1 uel .Informidade. 

E 
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Co,~o ~ riptor desejaríamos fazer a ,,.,Jrrêino­
·Ph!a JJfé dica: da molestia que co1 toá· os fi~s 

. "ida ao Snr. Conde d~ cragnolle; moleslla 
paize,; que tes, e ordinariamente .. . 

pouco o serva a pe a maio parte acu ~ati-
vos, que os ia I ao.. o . errn,nos re enr a 
tiosso, Lbitores l'Vcto!0-.hi:,tol'icoio1, que provassem 

) . sufl:icientemente a existe11cia de hurna molestia, 
•,: que não só to~a o homern incapaz de sua li­

•berdade, mas quasi sempre o conduz a hum ine­
' '1.itavel aniquilamento, cotno succedeo ao Sr. Con­

. ... • de d',Escragnolle, se outra to~;;;e a nossa. tarefa. 
~"""Sua molestia foi huma .m.011orna._rtl_a,,, a. qual desco­
' -.. nhecerão quasi todos os Medicos dá antiguidade. 

O Doutor Pin ~ l foi o primeiro, que deo hum 
novo inpuho a~ molestias mentaes. Depois d'es:­

..,;; ' te gr?nde filozo~ outr~s muit.os sabias tem ~ei­
. · tu ver que a;nonomanza se appresenta com SIO• 

" • "· ..... tomas cara-cteristicos differentes da ~a acolia e 
Jrypi~ondr-ia, com que a eonfundião os antigos_ 

Hoje está decidido entre as na·ções mais cul• 
• tas da Terra este importante ponto da Medecina 
-iegaJ, com que muito interessão os Medicos, os 
Magistrados, e a Sociedade inteira. As pes!loaw, 
que habitão os climas quentes, e que são natu­
•ralmente dotadcs de hum temperamento nervo­
•Zo·sanguiueo, que ,offrem causas fisicas, ou mo• 
•raes capazes de perlury~r su;as funcções intelec­
• tuaes são sujeitos á Jtfonomania. 

As affecções moraes . são sempre debilitantes, 
e oppressivas nos monomaníacos; or.i?iirio nestes he 
sempre parcial qua.udo depende (k--paixões exci-

. tantes e muito energicas. Huma fü1onomia ani-

/

mada, os olhos vivos e iuJectados, a língua gros .. 
sa, face mui córada, algumas vezes livida, e 
outras pallida, constipação de ventre, calor ali-
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íozo em todo o corpo, e algamu vezes as ex~ 
tremidades frias, delirio sobre objectos de servi­
ço, ordinariamente taciturno e preocupacfo,~er-
são para algumas pessoas, q1 e . lhe erão subor• H 
dinadas, abatimen to extremo, interv alos locidos, 
convicçao de que tiuha estaJ o alienado e que· 
morria, e no mai or auge, :da molestia hum deze• 1L._4l 

• jo ir resisti vel para o súicidio: tal foi o es tado, ""'11 
q~e appresentou o Snr. Coude d~ rngnolle no / /;, 
dia S de Dezembro ; niio obstante ter-se obser- • ,f,<. 

.. vado algulila alteração em ,.., sua j mportante ~aude M ~ 
desde 29 de Npvembro. ~ · .purgado em 30 d~,<, 

), •// Novembro, ,,vómitado. em 4 de Dezembro, e foi/ 
"l ·ll neste día que a molesti;. appresentou hum ea- · 

•racter mais serio, Huma sUbsequente serie de ~ 

~

ousas referiilas or essoas "jndsscretas e ou r · 
es revemdas, exacerbarão o· ma aponto de ma­
l estar o enfermo áccessos de_a lienação· rnen~ 

Desde esse mo mento pozerão-se em pratica 
todos os rnethodoe fisicos e moraes, qne a ex- · 

• perieocia tem descoberto e sanccionado. O as- · 1 sisteote do Sr. Conde d' Escragnolle foi o Sr. Ja-d--' 
rnes Hall; elle · nada poupou para cur~y o seu · ~t1\. 
tloentp; empregou todos ~ meios da !l'oçura, e ' 
da ,persuasã9; os ) fanhos _l'épidos, o/ ,../nti pam o• 
d\_Cos, as ,.én tosas sá'rjadas . entre as e~paduas, os 

.l'evol,.; i vos nas estremid~des: .. porem tudo foi ~n- • ' 
-sufficiente, e no dia JO ,.o dbente e · /IJ...., 
-cidio. Redobrarão -se o~ ·cGidados, <'! .. ~ méfos, 
qÜeâ' prudencia e a experi~ncia med; al acon -

.. selhavão naõ só ao ~eu ass\;t~nte; como a outros · 
~muitos Facultativos. A P! lfcarào-se dózes repe-

. •t idas d'e Âànguexuo-as em todos os lugares , e m • l:I • • .. • • que apparec1a alguma 1rnta~o sa~111?e,1, .,9-11 
nervosa; teve )uo-ar a .tan!l ri a ~ era!, caustJcos vo-~ o ,,.. . ~' ,,r.,""J Jantes, /' •. borcaç.ões d'agua niu na ca?eça~ par-

E ~ 
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,tes Masticos, .siâatvos do sistema sanguíneo. 
• · ,.:..1 todas as scieucias, e muito principalmente 

·"*tedicina, os factos são mais conclLJdentes 
, .e as theoriás; e nós poderíamos tranl!~rever 

!...,,i,f muitos factos variados de monornoniacos homici· t \• ela$, e suicidas, referidos pelos DO . . Piunel, Gal!, 
g;...11. E squirol, Mt'tzger, I. Frank, l\ilicht1, e outros, 
~ muito> que lt>rtl tratadó de molestias mentaes, e· 

wedecina le~ 
.r~\ Todas as applicaçõe, feitas pelo . habil Pro• 

\ ..-, ~ fesia:or assistwte, tod~ os esforços, e cuidados .. 
. i\~ .Q'el\e e de out/o~,Cofes&ores _forão .inuteis? o " t 

· ) terrive] mal res1st10 aos remedtos mais hero1coi ', • ~ 
fJ ~ da Medecina; e ás 8 hora!óJ <la noite de 16 de <'.) ... ~-. 
L Dezembro o Sr. ,.0°6nde d'Escragnolle não existia.• 
• • Elle tinha ·recéõido todos aque11es auxílios,,· · 

com que a piedosa 1\-fãi a Santa Igreja costuma 
confortar s~us .. filhos naque!la ~ora tremen~a. 
Nas approx1maçoes· d'ella fo1 animado pela 111• 

·trepida e corajosa heroioa sua Gonl,orte, qne de· 
·votamente lhe lia o OfficiQ __ .f_ago.JJ.41, e que seu• 
Marido christãmente resignado repetia1 ' 

/~ Poucos momentos autes que a morte lhe t-o-
•lhesse · a falia chamou o Exm.~ Sr. f're:slJente 
da Província, e forão suas ultimas palavràs, as 

{'~ C]Ue compõe a recommen<laçãn que seg·ue-
" Quanrlo V. E,· r á Presença de S. M .. 

" 1. <liga-Lhe que 1or innocente ~ de todas as· 
.. " ~lumnias, que e ra miuha honra arguirão 

" meus ~ mi~os; qt e semµre rüi fiel e gr·.;to á 
" Sua. Imperial PeSjC>n; e peça· L_he que não · 

.. " desàmpue minha i'lesgr3çaJa far'!ltlü1. " ;.;;, 
Desde que o Sr. Co11de d' Escragno 1e ·ten·- · . 

•tou contra a sua ioteresfia nte \:ida se estabele-
1 ceo hum a guarda de cidudãos voluotarios, que 
/ Yigiavão s"ob l'e a' su{ segurança, e sobre a . 
j 
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ex acla applicação dos remedio~ e soccorros, 
que de viã o aprllirar-se- lhe 11a sua enfermjda-
d 1 • d . e, re vesan do-s.e pa ra isso de dia . e e noi-
te de duas em duas hora s. E qu em erão 
estes cidadãos, que to márão, com tanto affinco, 
a seu cargo a guard a do Sfir. C onde d'Escrag • 
noite f> 111 tantos di as e noites, q1Je durou sua 
rnolestia? Era a maioda dos ex irnios lYf a­
gi strados da R elaçã o d'esta Ci da de,; erão bene• 

. mer itos O ffic iaes M il i tares, sem excepção do1, _de 
• • • 1 • • • 

_; 

,l 

pos tos supenores; o:s mais ricos propnetarMs, ne-
gociantes de g rosso trato, e outros muitos cida- ·-· ">-. 

d,fos condecorados e distinctos, que rivalisavâo _f 
entre si, e esperavão findar-se o quarto qoe huns ...,,,,,._, 
fazJão para terem pref~rcncia no quarto, que se- ~ 
guia. E i< piavão com todo o c uidado <Jue o Siir. • · • 
Conde não fizes se novas tentativas contra sua vi-• 
da, e depondo todo o melindre e delicadeza pes-, 
soal, procuravão o melhor comm odq do . enfermo 
tendo só em vista o que diz TerenciÕ= 

Homo sum, nihil liumanu.m a me alienum puto. •. 

Assim termino u seos dias aquelle hravo e 
honrado Mílitar o Siír. Conde d'Escragnolle, que 
consuuiio · os melhores e quasi todos os de sua ~ 
vida, no seniço ela Corôa Portugueza anlf-'s da -.; 
feliz pro clam ação ela I11rlepende11ci~. e depois no · 
d e S. M. o Imperador; sem que já mais div er­
gi sse da ,·ereda, que lhe marcou a honra, e o 
iuteresse do paiz em q t.ie ,_ servia. 

,, , 11 
No dia seguinte J1 · teve Jugar a pompa ,, 

fúnebre, com que fô raõ tl~do s á terra os de.; poJos 
mortaes do Sii r : Conde d'Escrag nulle. Seo corpo 
ves t.id .. o, e com todas as insiguias, que o tonde­
coravao, e.:ileve 119 mesmo aposento, em que ha-
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via pe1·clido. a vida, athe que foi collocado em 
huma rica ·eca na salJa imruediata. A \'arunil, e 
inco mpara.vel con~tãiicíà da Snr.3 eondessa d'Es­
cragrwlle, a conduzio por trez vezes junto do 
cadaver de seo carú Consorte, e alli, na mais 
freq ue nte entercadencia de s.ol uços afogados em 
Jagrirr,as, lamen tando sua ama rga sorte . pela per­
da de hum Ma rido, e a de seos desventurados 
.filhos pela de hum Pay extremoso, ella arrancou 
do re passado pei to as mais pungentes ex pressões, 
e os ultimos=adeos,=com que d'elJe se despedio. 

t l...r Pelas 5 horas da tarde, dispostos os Corpos 
,_ lVlili tares segundo a Ordem d o dia qu e para esse 
~ fim precede ra, da da pel o Siir. Coronel Manoel de 
.&.::. Souza Finto de l\lJagalhães, a quem foi interina­
~• men te c onfiado o commando das Armas da Pl'o• 

•, ·incia, •foi conduzido o co rpo do Sfir. Conde de 
, Escragnolle , do athalÍde em que estava collocado, 
Jlal'a o côche, pelçs D esembargadores da Relaçaõ 
os lllm~ rs . Francisco Carneiro Pinto Vieira 
àe l\fello, ManoeÍ i'gnacio C avalcanti de .Lacer-

: cla, Francisço Gor.çalves Marti ns, Joze Jlonifacio 
d' A raujo Azambuja, Ter ente Coronel Manoel 
Gomeg da Sílva Bljlfort Thesoureiro da Fazenda 
Naci ona l desta Província , e o Capitão- Mór An-

L . J , t_onio José de $o uza; e na porta da Ig rPja do 
~ ~eco lhimento desta Cidade foi igualmente rece• 

, Bi do pelos Exm .0 Snr. Preside nte ~a Provincia 
L Jano el da Costa Pinto, . e os Jllm .ºs Snrs. Chefe 
11' ~sq11adra F'ihppe de Bar ros e Vasconcellos, o 
Cha nceller- Francis;:io de' Paula Pereira Duarte, o 

\ Desembarg ac..lor J ,Jaõ, Capistrano Rebello, o Ca­
Jiitão de Már e Guerra, e l nteri,dente rl a Marinha 
Faustino José ~chu ll z, e o Moço Fidãlgo da. 
C az a Imper ial e Secretario tl esta Pro,vincia Ma~ 
noel l\fonteiro de Ma.rro:o:; e o fôraõ depositar c-n1 
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huma ri-quissima e pompoza ~ collocada 01') 

tnl·io ela mesma lg'rP.ja. Tod·os esl1°s actos,· P. as 
c.=!" emouias religioza:s .J}ld e se seguir:fo, fora1'> as• 
s1st1dos de hum g·ra.nrle numero de Cl<ladaos, que 

- com pezado Juto all1uiraó ,íquell.e Te111plo, a de· 
iiafogar sua sau gade, e a prestar á me,1rnria cJo 
Snr. Conde d' ~ cra ,,.11o!le os ultimos testemunhai, o . ue sua magoa, e de seo recouhecirueuto. 

Maranhenses, permitti-nos q11e vo-i pergunte­
mos ~e e s te affinco em prestar. hnmeuagens, e 
obzequios aos despojos mortaes de S. Ex." o Sr. 
Conde d'Escragnolle, quando já victima da morte 
não exercia huma aut.horidade, de -_gue havia in-
11~meros dependentes; se a pfiluencia Je tanto 
C1dadao benemerit.o e di~tiucto a fazer apparato­
so seu enterramento; se a tristeza d0s semblautes· 
de todos os assistentes a elle; se ;is expres~ões 

·.1 d , 

/

senlluas e tanta gente boa: sim, o Mara11henses. 
nó.s vos J erguntamos se esta he a partilha do 

!
homem p arc!al no ~ ercicio do- seo emprego, do 

ncuss1onano, do .,r'éspota, e daquelle, que abu-
da authoridadc, que lhe fôra confiada? Nós 

deixamos a resposta a q uaesq uer pessoas, que 
po.dessern ser desaffectas, (pois o _homem consti- . 

• tu1do em authoridaqe não póde agradar a todos) 
ao Siir, Conde d j(scragnolle; ouzando affirmar 
com toda a grande maioria . dos Cidadãos do 
.l\~aranhaõ, -pois que assaz derno-o.slrarão sua opi-

• mão, que, morrendo S. Ex: o Sür. Conde d'~s­
cragnoUe, morreo o verdadeiro homem de bem, 
º. sabio o prudente pay de familias, o amigo 
sincero e prestavel, o · subdito fiel e deuodado 
amante do Soberano e do Paiz, a- que ser.via, e 
que perdendo;.o, per.deo o Im perio e a Sociedade 
hum varão dotado de todas e~tas qualidades, e 
iua desolada familia perdeo tudo. o 
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DOCUMENTOS. 

Cornprobatorios dos relevantes serviços do Sr. 
Conde d' Escragnolle, e que igualmente rnostrão 
que s~a demissão do governr>' dlt,. Armas d'esta 
Província foi por elle pedida a S. M. o Impe­
rador. 

Cópia · da Allestaçáo <lo /Jarec!ial Joaquim 
· de f)liveira . ..tJlvares. 

Jdaquim de Olivei1:a Alvare~, Marechal de Cam­
po dos Exercttos do Brasil, do Conselho · 

de Sua Mage!ltade Imperial, Con­
selheiro de Guerra. 

Atlesto, que havendo-me ~u ap1'ei;ent{_do em " . 
noite de l I de Janeiro do ~ no proxim~ assado 
no Quartel do Campo de San"l'q Anna, na confo 
midade das Ordens de S. M. Imperial, e de$ejos 
dos O.fficiaes da Tropa da 1: Linha desta C6rle, 
tambem alli se appesentou o Tenente-Coronel Com· 
'lll(mdante interino do Batalhão de Caçadores N.e • 
4, entaó Sargento-mór Aggre'gado ao 2.º Batalhão 
de Fuzileiros, o Conde de .f!,scragnolle: o qual se 
,mostrou constantemente naqu'ella noite, e errt o dia 
12, isto he em todo o decurso do perigo vigilante, • 
activo, bravo, intelligcnle, e . imperlurbbavel; e isto 
'lmÚto particularmente na occasiáo, em que se a­
nunciou que parte da Divisa.o Porlugueza., mar­
chava perseguindo ltuma pessa de 6, escoltada por 
em praças do Regimento de ArtWieria, e por hum 

esquadrão de Cavallaria. que eu mandára reco· 
lher ao Quartel ~ requerimento do Tenente~CorQ,... 

Biblioteca Pública Benedito Leite 



815 

nel Francisco de Paula de Vasconcellos. Havendo eu. entiío ordenado a posição da T1·opa disponivel, foi o Tenente- Coronel, Conde d' E scragnolle encar-regado de. fazer executar littcralmcnte as ordens, e de vigiár incessuntemenle que ninguem dellas se desviasse; E dea provas não iguivocas de ser cre­dor de toda a t:1Jnfiança que eu nefle 'linha. Attesto i_gualinente que Havendo S. JM. Imperial, para precipitar o embarque da Divisão Portugue­za, ordenando hum reforço tirado dos trez Bata­lh6es de Fuzileiros, e do 4.º Regimento de Mili.­cias, Houve O mesmo Augusto Senhor por bem con• fiar ao · Conde d' Esc:ragnolle o Com mando do Co1·­po da 1. ª Linha encarregando -o ainda do Com• mando em segundo de toda ..i Di71isáo que t?JLlr• eh~ ás ord;ns do Coronel /.'f'Sé PJaquim de ~ irna e ,Silva. Sao tambem valídos <J modo porque .es­te Official se então comportou; e os elogio$ que me­receo, e lhe fóráo conferidos· por S. M. Imperial. . O que sendo nect:ssario, altesto, e certf..fico de, ... haivo do Juramento de meos qráos. 
~!/º de Janeiro 1. º de Fevereiro de 1823 • 

. Joaqui'rn d'Oljvefra Alvares. 

Officio de Vicente. Paulo d'Oliveira Nillo 8<}011 Ajudante General, em que rem ette a Portaria. pela qual o nomeia ln5pector das Milicias. 

Illm.° e Exm." Slir. 

Tenlio a lionra de remdter a V. Ex: a Po-r­tarz'.a inclu~a, pela qual foi S. Ex.ª o Srí1·. ~e-7,er~l, servido de nomear a V. Ex.ª lnspector m; termo d~ Milicias, como tambem remetlo nestà o·c-
F 

~ 
1 IB3ÍP?BL. 
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cosiúo por 01·rlem do mesm1J Exm.° Snr. os Re­
qzw,,únó1los Juntos' de varias Oj]iciaes para gue . V • 
.Ex.• dmovo ha1,1 de i11Jurmor, prncedmdo ás ne­
cessurins averiguações sobre a pertençáo dos mes• 
m os afim ele que deste modo os possa V . . E~• de­
j'trir, co1110 fiJr de JUs ti_ça. 

Deos Guarde u V. E.x ." Pt..lacio do C?o'Oerno . 
.a.e· Pernambuco 22, · tle Fevereiro de · 1825. . 

lllrn.° e Exm .0 Siír. Conde d' Escrognolle ·. '. 
·Coronel Commmulante do 4. • Balallzaó. de Ca• . 
-çadores da Co,;le, e lnspector das Mil1'.cias. . . 

.. 

Vicente Paulo d'Oliyeira Nillo Bôos, 
Ajudan_te Genera[ 

- '\ . -, . 
PORTARIA . 

· '(eudo h~d~ ern serviço á Corte o Coronel 'al-
vado1· Uosé- 4'[aciel, que se achava e7?-carrega~o de 
inspeccionar, ' ~ reorganizar os Corpos · de Milícias, 
desta Provincia, e convindo em bem do serviço, e 
em e:cecuçaõ das Ordens de S. 1\1. I. ·, que aquella 
Commissáo seja confiada a hum qjJicial, que tenha 
os requisitos riecessarios para desempenhar- este [u. 
gar. Nomeio .para serv~r interinamente . o Cargo 
de ,Jnspector de Milícias ao Snr. Coronel e/onde 
d· :Escragnolle~ que pela sua 'reconhecida pru~encia, 
~abe1·, e mais · distinclas qualidades desempenhará. tal 
emprego com o mais lovmJel zello; continuando no 

"Commando do 4." Batalhaó, e naó ficando por este 
encargo desligado da Commissáo Militar . da qual 
he Vogal, em conformidade cla·s Imp·eriaes Detu­
minaçóeS'. Palacio do Governo de Pernambuco 
*2 de Fevereirp de 1825. ' 

Lima; 
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=-~ -~->-= 
Attestaçaõ do ]J,faj,1r Commandanle do 4.0 

Batalluiú da Córte. 

· Thomaz Antonio da Sil ~eira , Cavalleiro da 01·· 
dem de Christo Majo r do 4·." Batalhao de 

Caç::.idores da Corte. 

Attesto que por Decreto de 11 de "f\!Jarço de 
. 1825, passou. pt ra Coronel effeclivo, e Comman~ 
dante dn l. º Batalhaõ de E strangeiros o Co1'onel 
Graduado, ~onde d' flscragnolle que no actual Li­
vro de Registo tem assento d<J the6r se.guinte. 

Coronel Graduado, Conde d' E~cmgnolle, idade 
ao assentar pra.ça lã mi.nos, notural de Castello 
d' lpsc1·agnolle sentou praça <le Cadete 'twlunlario, 
1! JUro·u Bandeiras no Corpo de JUarinha .em 2 .de 
-Outubro de 1801. Passou a Tenente por Decreto 
de 21 de Março de J 808, a Capitão por Decreto 
de ·12 de Outubro de 1810, a Sargenlo-l\.1ó1· por 
Decreto de 4 de Novembro de lS 18, Tenmlc Co­
ronel Graduado por Decreto de 27 de No-cembr? 
de IS22, aggregado por. Decreto de 16 de Abril 

, d~ 1823, t:_{fectivo por Decreto de 4 de' Agosto g~ 
dito nnno, a Coronel Graduado z,01· Decreto de ,..,:1 
de Janeiro de JS'24. 

E para constar mandei passar a prestmle que 
P.signei e . fiz se/lar com -0 Selio do Batalha6. 
, ernambuco 16 de Mayo de 1825. 

I 

Thomaz Antonio d'Oliveira, Tenen,te Coronel. 

F 2 
" • 



srs 

===-----~ 

Carta de Joao Vieira de Carvalho.· 

Illustrissimo e Excellentissimo Sr. 

Para responder as suas Cartas, e para lhe­
des-cariecer idéa1J . menos favoraveis que tem conce­
bido sobre o Gornmando do Corpo E strangeiro, f aço 
es ta, assegurando a V E:r;. ª que naó só m'Uito lhe 
he lizongeira a nomeaçaó, fJOr ser de escolha de 
S. M. o Imperador quando se hesitava na esco­
l/la de 0..fficial henemerito para tal fim, rnos he 
temporarin,, por esperar eu, que brevemente chtga ­
r·á da Europa hum_ Qfficial que .se mandou 't.'ir 
t:om o destino de · Com mandar ess·e Corpo. Além 
do que di_qo a V. Ex." que me parece bastan­
te, tem V. Ex.ª a prova tm se naõ nomear 
Commandante para o 4.°, pois que hé V. Ex.ª 

-quem o ha<le 'Vir Commandar. Julgo ter titulas: 
para que V. Ex."" confie em mim. 

Amigo Camarada· e Venerador 
Rio 9 de Junho de 1825. 

J oaõ Vieira de Carvalho .. 

Oficio ao Ministro d' Estado, R epresentaçaõ ao 
lmperadorJ e . Aviso que concedeo 

a demissão. 

N: 11. Illm: e Exm.º 81'. Em quanto me 
persuadi que os .meos serviços podiáo ser de a~qu­
ma utilidade a Sua Magestade Imperial nesta Pro• 
vincia, nenhum sacrijicio me foi pesado para O· 

desempenho de taó justo fim. Porém occorrendo 



... 
.. '.'.. , · .8-~9 
... " l . ., . ' . ,. 

;C ·rçurmistanci;;r ~:: - rne pi:_tp;o da mniqr parte 
, os _ r;, cios . de cümprir _~n_r!J. . .o .:Jri!f!.~_deverr:.s, r~1yo 
a, V. Ex." se digne levar a Ai.gusta~res~nf'' de 
Sua Magestade Hn,periGl, a f:E!:.ta ·in ·luza na -ijúãl 
p eço ao Mesmo Aiu•usto Set1h01· Se · -Lllgne Con-

.1 

ceder a rn-inha D imissaó. 
Deos Guarde a V. Ex.ª S. Luiz do 4Jara-

11.háo ·em 14 de Jan eiro de 1828. ,, 
lllm.° e Exm;· Sr. <ivndc de Aages 

li 

ftonde de >tscragnolle 
Gove1'nador dUi':u'l,rmas. 

REPRESENT AÇAÕ. 

SENHO~ . 

. O Conde d' Escragnolle, Coronel do Estado 
Maior do Exercito e Governador das Armas da · 
Provincia do Mardnháo, teve a 'honra de se ernpre·-
gar perto de vinte e sete annos no serviço de V. ") r 
M. Imperial, neste longo decurso de tempo sempre 
mereceo o conceito dos seos superiores, e ultima-
me~te a mui lisongez'ra confiança de V. M. Im­
perial que se dignou confiar ao Supplicante o Go-
v~rno das Armas desta Provincia, em circumstan-
ciar taó criticas como melindrozas. O Supplicante 
mostra pelfos factos que naó desmereceo a escolha, 
que V. M. Imperial d'elle se dignou faser parrJ 
occupar o seo Cargo; pois que achando á sua 
chegada o governo em /tUm estadóae coacçaó, _e 
de terror, fez pelas boas medidas que tomou, de-

• saparecer toda a desconfiança restabelecendo . a su-
1 hordinafaÓ na tropa e com 'ella a segurança das 

• 



Authó~·id.ádes, e obedi~ncia dos ····P~vos. Po~t!m Se. 

/J'lhor, por circumnsta ci s as mais 'tnperiosas, f r.ll()• 

tivos mui plauswei~ que ton 9 in. eressao o St.i'li.Í­

ço de V. M. Imperial como e-a· hom·a do Sup• 

plictmte que as pretende levar aos Pés d() Trono 

de V. l\f. Imperial,· o Supplicante vê-se obrigada 

a pedir com todo o respeito, e accatarnento a V. 

1 M. Imperial haja por hem dispensallo do ,P over~ 

no das ,Atmas de que se acha encarrtgado, pre-

11netindo-llte a honra de hir dar conta a V. M. 

; Imperial da qu,ella Com{tu'ssáo, 

.,,d/.fi:. ? E. R. M, 

**----•----*;r, 
AVISO. · 

1/avendo Sua Jlfagestade o Imperador, por 

1 
Decreto de 9 de Abril antecedente, concedido a V. 

m. demissaó do Emprego .de ·governador das /fr­

f mas da Província do Màrtinháo, tenhq de o com• 

1 municar a V. m . ,par~ seo conhecimento, gover­

no, e devida e:r:ecuçáo. 
Deos Guarde a V. · m. Palacio do Rio de 

Janeiro em · 2 de Maio de 1828.. . 

' 
Bento Barrozo Pereira. ·. 

Sr. Conde de J ;';;gnolfo. 

';,..~.;.:.-··--=-=-·· 

~ 
,mêm, 
' ,, 
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Este he o ultimo N . ., da Bandurro; de'xa• 
mo~ pois ue Escrever para o respeitavel Publico 
ligados a subscripções, e épochas cer as. Protes­
tamos com tudo tomar a penna quando nos pa­
reça preciso combater algum escripto, qne posa · .. 
prejudicar ·a. segurança, socego, e bem publico: 

Vamos em fim consagrar todo o nosso ·temp9 . 
_ ao desempenho dE: nossos deveres como Advoga~ 

·' 1~~. a ·bem de nossos Constituintes, de quem es-
'.Pefamos a continuação daquelle mesmo bom con­
c-e1to, com que I nos tem . favorecido . 

.. 
. Quem quizer comprar Co)leções deste PPrio­

cl1co, ou alguns N umiros para co·mpletar · colle­
ções,póde procurar em Casa do Reclactor, onde 
se vendem a 100 J S. cada N. • 

• • 

• Vendern•se ht1rnas casas no L~rgo do Rala• 
c1.o,. que fürão do Cirurgião,mór ~ebastião tlosé 
Vunra: quem as pertender comprár, · póde dirigir .. 
e a João Jeronimo Esteves Norte • • 

Biblioteca Pübllca Benedito Leite 
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